
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90014/2026 

 

CONTRATANTE/GERENCIADOR(UASG) 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS-CODEMM 
(933517) 

 

OBJETO 
AQUISIÇÃO, VIA REGISTRO DE PREÇOS, DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DIVERSOS, NOVOS, 0 (ZERO) KM, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS - CODEMM 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
SIGILOSO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 11/06/2026 às 13h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

TRATAMENTO FAVORECIDOME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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CODEMM - CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

(Processo Administrativo n°014/2026) 
 
 
 

 
Torna-se público que o Consórcio, realizará licitação,para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição, via registro de preços, de veículos automotores diversos, 

novos, 0 (zero) km, destinados a atender às demandas dos municípios que compõem o Consórcio de 

Desenvolvimento dos Municípios Mineiros - CODEMM, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

EDITAL Nº 014/2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Havendo divergências entre os valores, marcas, modelos e fabricantes informados no sistema de 

compras governamentais (Comprasnet) e o documento de proposta anexado na plataforma, PREVALECERÁ 

àqueles que forem informados em campo próprio do sistema supracitado. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Se for o caso, o intervalo para almoço será das 11h00min às 13h00min (horário de Brasília). 

4.11. Será permitida a abertura de, no máximo, 03 itens. 

4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.14 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca, quando for o caso; 

5.1.3. Fabricante, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorou percentual de desconto superiorao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serde 

R$0,01 (Um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 
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7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 30 %para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio de consulta 

eletrônica, e em casos excepcionais digitalizados sob pena de falsificação documental caso haja. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, 

em até 02 (duas) horas, para: 

8.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.14.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
10.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatárioconcordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art171
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art171
https://www.gov.br/pncp/pt-br


P á g i n a 19 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2025 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 
 

 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa serárecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art1565
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: codemmconsorcio@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:codemmconsorcio@gmail.com
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

Carmópolis de Minas/MG, 24 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Mériton Balduíno Alves 

Secretário Executivo 

Subscritor 

http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
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CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS - CODEMM 
 

 

(UASG: 933517) 

 
(Processo Administrativo n° 014/2026) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição, via registro de preços, de veículos automotores diversos, novos, 0 (zero) km, destinados a 

atender às demandas dos municípios que compõem o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros 

- CODEMM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 
(12 MESES) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 15+1 
PASSAGEIROS 

 
O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), 
ano/modelo 2025/2026; tipo van/furgão, na cor branca, com 
motor a diesel, adaptado para 16 lugares, sendo 15 para 
passageiros e 1 para motorista. A cilindrada mínima do motor 
seja de 2.000 cm³, com potência mínima de 170 cve torque de 
40 Kgf.m. A transmissão seja manual, com pelo menos 6 
marchas à frente e 1 marcha à ré, teto alto; tração traseira e 
freio a disco nas 4 rodas. O tanque de combustível tenha 
capacidade mínima de 70 litros e o de Arla 32, 20 litros. O 
comprimento total seja de no mínimo 5.932 mm e o PBT (Peso 
Bruto Total) de 4.100 kg. A distância entre eixos seja de no 
mínimo 3.665 mm. O veículo conte com: airbag, direção 
hidráulica ou elétrica, Volante com Regulagem de Altura e 
profundidade; vidros elétricos dianteiros com trava, iluminação 
interna e externa, rádio básico com alto-falante no salão, 
tapetes de borracha para cabine, protetor de cárter e câmbio, 
e seja equipado com quatro martelinhos de segurança nas 
laterais, com capa de proteção, quatro luzes vigia (duas 
amarelas e duas vermelhas) no teto e demais equipamentos 
obrigatórios. Os pneus utilizados devem ser conforme 
especificações do fabricante. Além disso, será necessário que 
os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de 
pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com 
fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), 
à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, 
contendo também antioxidantes, 
Kevlar, aramida, cerâmica e grânulos sólidos de borracha, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 
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 filos silicato estancado, com fator de proteção contra furos de 
até 10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e 
estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a 
vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 
validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 
estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 
sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com 
sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, 
garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 
em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 
composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em 
sua composição, o que assegura que o produto não interfira na 
estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 
composto deve ser completamente solúvel em água, e 
altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 
entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado. 
Deverá ser apresentado junto com os documentos de 
habilitação Relatório Técnico de Ensaio de Selante para Pneus 
em nome da empresa Licitante.Os bancos dos motoristas e 
passageiros deverão ser revestidos em courvin de alta 
qualidade ou tecido, mantendo o padrão das poltronas 
traseiras, com apoio de cabeça. Todos os bancos precisarão 
estar equipados com cintos de segurança, em conformidade 
com as normas da ABNT e do CONTRAN. Os bancos do salão 
terão de ser fixados integralmente por trilhos de alumínio 
extrusado, devidamente alinhados. O sistema de fixação dos 
bancos por trilhos de alumínio extrusado oferece maior 
segurança, promovendo a distribuição eficiente das forças de 
impacto em situações de frenagens bruscas ou colisões, 
garantindo a estabilidade dos bancos, em conformidade com 
os critérios estabelecidos pela Resolução CONTRAN 
939/2022, que regulamenta a ancoragem de bancos em 
veículos de transporte coletivo. Este sistema deverá 
proporcionar flexibilidade no layout interno do veículo, 
permitindo a remoção e reorganização dos bancos conforme a 
demanda operacional, seja para o transporte de passageiros 
ou carga. O sistema de fixação deverá ser fabricado com 
alumínio extrusado 6061, tempera T6, e deverá atender às 
exigências normativas de segurança, sendo submetido a 
ensaios de impacto e resistência para assegurar a integridade 
estrutural e a conformidade com as normas vigentes. Ar-
condicionado para cabine do motorista original de fábrica, ou 
instalado por empresa homologada pelo fabricante; sendo o 
ar-condicionado do salão de passageiros: O sistema deverá 
contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade 
volumétrica mínima de 155 cm³, modelo Sanden ou 
equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente 
é responsável pela compressão do gás refrigerante e deverá 
apresentar desempenho compatível com a carga térmica 
exigida em vans de uso intensivo. Para garantir sua fixação 
segura e durabilidade, o compressor deverá ser instalado em 
suporte fabricado em ferro fundido, com alta resistência 
mecânica e térmica, e adaptável ao motor específico da van. 
O modelo exato do veículo deverá ser informado pelo 
fornecedor no momento da proposta, 
garantindo  compatibilidade  total  com  a  motorização 
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 existente.A unidade condensadora deverá ser do tipo 
microcanal com fluxo paralelo, composta por condensador em 
alumínio com espaçamento entre aletas de 5 mm, o que 
otimizaa dissipação térmicaemelhoraaeficiênciado sistema. 
As dimensões mínimas do condensador deverão ser de 14,8 
por 28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil 
fixação na parte superior da carroceria da van, devendo 
apresentar uma base interna e externa fabricada em ABS de 
alta resistência a intempéries, como exposição solar, chuva e 
outros agentes ambientais. O design deve preservar a 
aerodinâmica do veículo. A unidade deverá incluir eletro 
ventiladores de alta performance, com vazão mínima de 2.800 
m³/h, projetados para operação contínua no ambiente veicular. 
O sistema deverá integrar também um filtro secador em 
cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado diretamente ao 
condensador, com a função de remover umidade e impurezas 
do circuito de refrigeração. O peso total da unidade 
condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim de evitar 
sobrecarga na estrutura da lataria superior da van.A unidade 
evaporadora HVAC deverá utilizar o sistema tubo-aleta, 
contando com motor(es) ventilador(es) de alta rotação e longa 
durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 
1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 
50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do 
compartimento traseiro da van. O controle de velocidade e 
temperatura deverá ser totalmente ajustável, permitindo que o 
condutor ou operador da van tenha pleno comando sobre as 
condições internas. A unidade deve operar com nível de ruído 
inferior a 60 dB, garantindo o conforto acústico necessário 
durante o uso. A válvula de expansão utilizada deverá ser do 
tipo bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. As partes 
plásticas do sistema deverão ser fabricadas em polipropileno 
de alta resistência, utilizando a tecnologia de vacuumforming, 
conferindo leveza e resistência mecânica ao conjunto. A 
unidade também deverá estar equipada com o sistema de 
purificação ACA Germ System, com módulos de controle PWM 
(Pulse WidthModulation), que otimizam a ventilação e reduzem 
o consumo energético do equipamento. O painel de controle 
digital do sistema de ar-condicionado deverá ser instalado na 
parte superior do painel da van, ao lado do motorista, de forma 
que o ajuste da temperatura do compartimento traseiro seja 
feito de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do 
módulo deverá ser retroiluminada, com comandos intuitivos e 
visíveis mesmo durante a condução. Além disso, o sistema 
deverá incluir um medidor de vida útil dos componentes 
principais do sistema de climatização – como motores de 
ventilação, eletro-ventiladores e compressor , oferecendo 
informações em tempo real por meio de horímetro digital. O 
painel de controle deverá contar ainda com um sistema de 
diagnóstico eletrônico avançado, capaz de detectar falhas nos 
componentes críticos, facilitando a realização de manutenções 
preventivas e corretivas com maior agilidade e eficiência. O 
sistema de climatização deverá incluir, obrigatoriamente, um 
equipamento de purificação e desinfecção de ar do tipo HVAC 
ACA Germ System, integrado ao ar-condicionado do veículo. 
Este equipamento 
deverá empregar tecnologia germicida baseada em radiação 
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 ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 
260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz de vírus, fungos, 
bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema 
deverá contar com uma malha filtrante com nanopartículas de 
prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, 
promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o 
uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda incluir 
um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e 
precipitação de partículas ultrafinas sem emitir odores 
indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos 
equipamentos eletroeletrônicos do veículo. O equipamento 
deverá conter ventiladores de al ta potência responsáveis por 
realizar a sucção do ar interno da van e conduzi-lo a uma 
câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá ser 
composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo 
com malha filtrante impregnada com nanopartículas de prata e 
um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá 
funcionar de forma simultânea e contínua com o sistema de ar-
condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo de 
operação do veículo, sem necessidade de acionamento 
manual. A vida útil mínima do equipamento deverá ser de 
27.000 horas, sem necessidade de substituição de 
componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o sistema 
deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com 
indicação clara e contínua do funcionamento geral do 
equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do 
sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de 
LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde 
(acima de 100%, normal), amarelo (entre 80% e 100%, 
atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). O 
fornecedor deverá apresentar, na documentação de 
habilitação, relatório técnico de ensaio de conforto térmico, 
realizado em nome da empresa transformadora e/ou da 
empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema 
de climatização, aliado ao isolamento térmico do veículo, 
atende aos requisitos de desempenho térmico e conforto 
ambiental, assegurando condições adequadas de temperatura 
e ventilação no interior da cabine e salão, em conformidade 
com a NBR 15570 e outras normas vigentes. O fornecedor 
deverá apresentar na habilitação Laudo de ação virucida, 
conforme metodologia DICC50, utilizando culturas em meio 
DMEM,comprovando a redução mínima de 1 log (90%) da 
carga microbiológica em até 2 horas de funcionamento 
contínuo; emitido por laboratório independente; O ar-
condicionado da cabine de passageiros deverá contar com 36 
meses de garantia.O revestimento interno do salão, incluindo 
teto e laterais direita e esquerda, deverá ser confeccionado em 
ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) termoformado, com 
acabamento de alta resistência e durabilidade, atendendo aos 
critérios de segurança e higiene exigidos para veículos de 
transporte coletivo. O material deverá apresentar 
características de fácil limpeza, alta resistência ao impacto e 
ao desgaste, garantindo longevidade e manutenção 
simplificada. O material também deverá ser classificado 
conforme as exigências de segurança contra incêndio, 
podendo ser não inflamável ou autoextinguível, de acordo 
com as normas 
aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em conformidade com 
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 a Resolução CONTRAN 498/2014, que estabelece as normas 
de segurança para os componentes internos do veículo. Todos 
os vidros do salão deverão estar em conformidade com a 
portaria INMETRO 34/2021, e o certificado de conformidade 
deverá ser apresentado na proposta comercial. O piso deverá 
ser composto por chapa de compensado naval de 12 mm de 
espessura, revestido com manta vinílica antiderrapante, sem 
emendas ou frestas, para evitar infiltração de líquidos e 
garantir a perfeita assepsia do ambiente. O revestimento 
deverá possuir características antideslizantes, atendendo às 
normas de segurança vigentes, assegurando estabilidade e 
conforto para os ocupantes do veículo. Os acabamentos 
deverão ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, 
garantindo a resistência e acabamento adequado, com 
vedação eficiente, evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 
junções. A iluminação interna do veículo será composta por 
duas luminárias LED embutidas no duto central do ar-
condicionado, projetadas para fornecer iluminação uniforme e 
eficiente no interior do veículo. O acionamento das luminárias 
será feito por interruptor instalado no painel do motorista, com 
a funcionalidade adicional de acendimento automático ao abrir 
e fechar as portas, garantindo visibilidade adequada durante o 
embarque e desembarque de passageiros. As luminárias 
deverão atender aos padrões de eficiência energética e 
durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém 
eficaz, sem gerar desconforto para os ocupantes. O veículo 
deverá estar equipado com tacógrafo digital, garantindo a 
conformidade com as normativas de transporte coletivo. Toda 
a fiação elétrica deverá ser instalada de acordo com as normas 
de segurança elétrica vigentes, protegida por conduítes de fácil 
acesso para manutenção, permitindo uma troca rápida e 
eficiente de componentes, quando necessário. Os cabos 
deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 14988 para 
sistemas elétricos de veículos, e deverão possuir terminais 
clipados nas extremidades dos fios, assegurando uma 
conexão segura e resistente à vibração e ao desgaste, 
evitando falhas de contato ou curtos-circuitos. Será exigida a 
atualização no RENAVAM para a alteração de tipo, espécie e 
lotação do veículo. Documentação necessária na habilitação: 
O licitante deverá apresentar Relatório Técnico de Ensaio de 
Conforto Térmico Em veículo de Transporte de Passageiros, 
em nome da empresa Licitante; Apresentar certificado de 
garantia de 36 meses do ar-condicionado, do salão dos 
passageiros, em nome da empresa licitante. Apresentar Laudo 
de ação virucida, conforme metodologia DICC50. O licitante 
deverá apresentar CR IBAMA em nome da empresa licitante. 
O licitante deverá apresentar, na proposta comercial ou 
documentos de habilitação, o CAT (Certificado de Adequação 
à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais 
documentos estar em nome da própria licitante ou da empresa 
transformadora contratada. Caso estejam em nome da 
empresa transformadora, deverão estar acompanhados de 
carta de solidariedade da empresa adaptadora à licitante, 
contrato firmado entre a empresa transformadora e a licitante. 
Quanto as notas fiscais de transformação e de faturamento 
do veículo, devem ser 
apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização 
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 da adaptação pela empresa vinculada no contrato 
apresentado, sob pena de recusado objeto. O licitante deverá 
apresentar o registro válido no CREA do engenheiro 
responsável pela adaptação, acompanhado de comprovação 
de vínculo com a empresa, por meio da certidão de registro da 
pessoa jurídica no CREA. O registro válido deverá 
corresponder à empresa que detém o CAT, seja esta a licitante 
ou a empresa transformadora contratada. O licitante deverá 
apresentar, na proposta comercial, relatório técnico de ensaio 
de ancoragem do cinto de segurança, conforme as normas 
CONTRAN 939/2022 e UN/ECE R14 devidamente 
referenciadas. O relatório deverá comprovar, por meio de 
imagens, a fixação dos bancos ao assoalho do veículo, 
utilizando o sistema de trilhos em alumínio, com a indicação da 
liga de alumínio utilizada na fixação dos bancos. O relatório 
deverá ser emitido em nome da empresa detentora do CAT 
(Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito), seja esta 
a licitante ou a empresa transformadora contratada. Deverá ser 
apresentado, ainda, projeto técnico detalhado, que contemple 
todos os itens exigidos na descrição do objeto, acompanhado 
de memorial descritivo devidamente assinado pelo engenheiro 
responsável. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
pelo CONTRAN devem estar presentes no veículo, e a garantia 
mínima do veículo deverá ser de 24 meses. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 15+1 
PASSAGEIROS COM ACESSIBILIDADE. 
O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), 
ano/modelo 2025/2026; tipo van/furgão, na cor branca, com 
motor a diesel, adaptado para 16 lugares, sendo 14 para 
passageiros, 1 para motorista e 1 para cadeirante. A cilindrada 
mínima do motor sejade 2.000 cm³, com potênciamínima de 
170 cve torque de 40 Kgf.m. A transmissão seja manual, com 
pelo menos 6 marchas à frente e 1 marcha à ré, teto alto; 
tração traseira e freio a disco nas 4 rodas. O tanque de 
combustível tenha capacidade mínima de 70 litros e o de Arla 
32, 20 litros. O veículo deverá ser adaptado para garantir 
acessibilidade, com a instalação de um Dispositivo de Poltrona 
Móvel (D.P.M.) e outras adaptações conforme as normas 
vigentes. O comprimento total seja de no mínimo 5.932 mm e 
o PBT (Peso Bruto Total) de 4.100 kg. A distância entre eixos 
seja de no mínimo 3.655 
mm. O veículo conte com: airbag, direção hidráulica ou elétrica, 
Volante com Regulagem de Altura de Profundidade; vidros 
elétricos dianteiros com trava, iluminação interna e externa, 
rádio básico com alto-falante no salão, tapetes de borracha 
para cabine, protetor de cárter e câmbio, e seja equipado com 
quatro martelinhos de segurança nas laterais, com capa de 
proteção, quatro luzes vigia (duas amarelas e duas vermelhas) 
no teto e demais equipamentos obrigatórios. Os pneus 
utilizados devem ser conforme especificações do fabricante. 
Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados 
com uma pasta para blindagem de pneu, com funções 
preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 
igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros 
e mix de fibras de alta resistência, contendo 
também antioxidantes, Kevlar, aramida, ceramica e grânulos 
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 sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de 
proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, 
conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto 
deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 
temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem 
indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu 
jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, deve ser 
homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar 
dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e 
nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 
deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter 
substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que 
assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da 
roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser 
completamente solúvel em água, e altamente lavável em 
conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o 
fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota 
fiscal correspondente ao produto aplicado. Deverá ser 
apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 
empresa Licitante. Os bancos dos motoristas e passageiros 
deverão ser revestidos em courvin de alta qualidade ou tecido, 
mantendo o padrão das poltronas traseiras, com apoio de 
cabeça. Todos os bancos precisarão estar equipados com 
cintos de segurança, em conformidade com as normas da 
ABNT e do CONTRAN. O banco destinado ao cadeirante 
deverá ser equipado com apoios de braço duplo e cintos de 
segurança de três pontos. Os bancos do salão terão de ser 
fixados integralmente por trilhos de alumínio extrusado, 
devidamente alinhados. O sistema de fixação dos bancos por 
trilhos de alumínio extrusado oferece maior segurança, 
promovendo a distribuição eficiente das forças de impacto em 
situações de frenagens bruscas ou colisões, garantindo a 
estabilidade dos bancos, em conformidade com os critérios 
estabelecidos pela Resolução CONTRAN 939/2022, que 
regulamenta a ancoragem de bancos em veículos de 
transporte coletivo. Este sistema deverá proporcionar 
flexibilidade no layout interno do veículo, permitindo a remoção 
e reorganização dos bancos conforme a demanda 
operacional, seja para o transporte de passageiros ou carga. 
O sistema de fixação deverá ser fabricado com alumínio 
extrusado 6061, tempera T6, e deverá atender às exigências 
normativas de segurança, sendo submetido a ensaios de 
impacto e resistência para assegurar a integridade estrutural e 
a conformidade com as normas vigentes. Ar-condicionado para 
cabine do motorista original de fábrica, ou instalado por 
empresa homologada pelo fabricante; sendo o ar-
condicionado do salão de passageiros: O sistema deverá 
contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade 
volumétrica mínima de 155 cm³, modelo Sanden ou 
equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente 
é responsável pela compressão do gás refrigerante e deverá 
apresentar desempenho compatível com a carga térmica 
exigida em vans de uso intensivo. Para garantir sua fixação 
segura e durabilidade, o compressor deverá ser instalado em 
suporte fabricado em ferro fundido, com alta resistência 
mecânica e térmica, e adaptável ao 
motor específico da van. O modelo exato do veículo deverá 
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 ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, 
garantindo compatibilidade total com a motorização existente. 
A unidade condensadora deverá ser do tipo microcanal com 
fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com 
espaçamento entre aletas de 5 mm, o que otimiza a dissipação 
térmica e melhora a eficiência do sistema. As dimensões 
mínimas do condensador deverão ser de 14,8 por 
28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil 
fixação na parte superior da carroceria da van, devendo 
apresentar uma base interna e externa fabricada em ABS de 
alta resistência a intempéries, como exposição solar, chuva e 
outros agentes ambientais. O design deve preservar a 
aerodinâmica do veículo. A unidade deverá incluir 
eletroventiladores de alta performance, com vazão mínima de 
2.800 m³/h, projetados para operação contínua no ambiente 
veicular. O sistema deverá integrar também um filtro secador 
em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado diretamente 
ao condensador, com a função de remover umidade e 
impurezas do circuito de refrigeração. O peso total da unidade 
condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim de evitar 
sobrecarga na estrutura da lataria superior da van.A unidade 
evaporadora HVAC deverá utilizar o sistema tubo-aleta, 
contando com motor(es) ventilador(es) de alta rotação e longa 
durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 
1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 
50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do 
compartimento traseiro da van. O controle de velocidade e 
temperatura deverá ser totalmente ajustável, permitindo que o 
condutor ou operador da van tenha pleno comando sobre as 
condições internas. A unidade deve operar com nível de ruído 
inferior a 60 dB, garantindo o conforto acústico necessário 
durante o uso. A válvula de expansão utilizada deverá ser do 
tipo bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. As partes 
plásticas do sistema deverão ser fabricadas em polipropileno 
de alta resistência, utilizando a tecnologia de vacuumforming, 
conferindo leveza e resistência mecânica ao conjunto. A 
unidade também deverá estar equipada com o sistema de 
purificação ACA GermSystem, com módulos de controle PWM 
(Pulse WidthModulation), que otimizam a ventilação e reduzem 
o consumo energético do equipamento. O painel de controle 
digital do sistema de ar-condicionado deverá ser instalado na 
parte superior do painel da van, ao lado do motorista, de forma 
que o ajuste da temperatura do compartimento traseiro seja 
feito de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do 
módulo deverá ser retroiluminada, com comandos intuitivos e 
visíveis mesmo durante a condução. Além disso, o sistema 
deverá incluir um medidor de vida útil dos componentes 
principais do sistema de climatização – como motores de 
ventilação, eletroventiladores e compressor , oferecendo 
informações em tempo real por meio de horímetro digital. O 
painel de controle deverá contar ainda com um sistema de 
diagnóstico eletrônico avançado, capaz de detectar falhas nos 
componentes críticos, facilitando a realização de manutenções 
preventivas e corretivas com maior agilidade e eficiência. O 
sistema de climatização deverá incluir, obrigatoriamente,  um  
equipamento  de  purificação  e 
desinfecção de ar do tipo HVAC  ACA Germ  System, 
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 integrado ao ar-condicionado do veículo. Este equipamento 
deverá empregar tecnologia germicida baseada em radiação 
ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 
260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz de vírus, fungos, 
bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema 
deverá contar com uma malha filtrante com nanopartículas de 
prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, 
promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o 
uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda incluir 
um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e 
precipitação de partículas ultrafinas sem emitir odores 
indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos 
equipamentos eletroeletrônicos do veículo. O equipamento 
deverá conter ventiladores de alta potência responsáveis por 
realizar a sucção do ar interno da van e conduzi-lo a uma 
câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá ser 
composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo 
com malha filtrante impregnada com nanopartículas de prata e 
um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá 
funcionar de formasimultânea e contínua com o sistema de ar-
condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo de 
operação do veículo, sem necessidade de acionamento 
manual. A vida útil mínima do equipamento deverá ser de 
27.000 horas, sem necessidade de substituição de 
componentes ou manutenções periódicas.Por fim, o sistema 
deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com 
indicação clara e contínua do funcionamento geral do 
equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do 
sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de 
LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde 
(acima de 100%, normal), amarelo ( entre 80% e 100%, 
atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). O 
fornecedor deverá apresentar, na documentação de 
habilitação, relatório técnico de ensaio de conforto térmico, 
realizado em nome da empresa transformadora e/ou da 
empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema 
de climatização, aliado ao isolamento térmico do veículo, 
atende aos requisitos de desempenho térmico e conforto 
ambiental, assegurando condições adequadas de temperatura 
e ventilação no interior da cabine e salão, em conformidade 
com a NBR 15570 e outras normas vigentes. O fornecedor 
deverá apresentar na habilitação Laudo de ação virucida, 
conforme metodologia DICC50, utilizando culturas em meio 
DMEM,comprovando a redução mínima de 1 log (90%) da 
carga microbiológica em até 2 horas de funcionamento 
contínuo; emitido por laboratório independente; O ar-
condicionado da cabine de passageiros deverá contar com 36 
meses de garantia. O revestimento interno do salão, incluindo 
teto e laterais direita e esquerda, deverá ser confeccionado em 
ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) termoformado, com 
acabamento de alta resistência e durabilidade, atendendo aos 
critérios de segurança e higiene exigidos para veículos de 
transporte coletivo. O material deverá apresentar 
características de fácil limpeza, alta resistência ao impacto e 
ao desgaste, garantindo longevidade e manutenção 
simplificada. O material  também  deverá  ser  classificado  
conforme  as 
exigências de segurança contra incêndio, podendo ser não 
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 inflamável ou autoextinguível, de acordo com as normas 
aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em conformidade com 
a Resolução CONTRAN 498/2014, que estabelece as normas 
de segurança para os componentes internos do veículo. Todos 
os vidros do salão deverão estar em conformidade com a 
portaria INMETRO 34/2021, e o certificado de conformidade 
deverá ser apresentado na proposta comercial. O piso deverá 
ser composto por chapa de compensado naval de 12 mm de 
espessura, revestido com manta vinílica antiderrapante, sem 
emendas ou frestas, para evitar infiltração de líquidos e 
garantir a perfeita assepsia do ambiente. O revestimento 
deverá possuir características antideslizantes, atendendo às 
normas de segurança vigentes, assegurando estabilidade e 
conforto para os ocupantes do veículo. Os acabamentos 
deverão ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, 
garantindo a resistência e acabamento adequado, com 
vedação eficiente, evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 
junções. A iluminação interna do veículo será composta por 
duas luminárias LED embutidas no duto central do ar-
condicionado, projetadas para fornecer iluminação uniforme e 
eficiente no interior do veículo. O acionamento das luminárias 
será feito por interruptor instalado no painel do motorista, com 
a funcionalidade adicional de acendimento automático ao abrir 
e fechar as portas, garantindo visibilidade adequada durante o 
embarque e desembarque de passageiros. As luminárias 
deverão atender aos padrões de eficiência energética e 
durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém 
eficaz, sem gerar desconforto para os ocupantes. O veículo 
deverá estar equipado com tacógrafo digital, garantindo a 
conformidade com as normativas de transporte coletivo. Toda 
a fiação elétrica deverá ser instalada de acordo com as normas 
de segurança elétrica vigentes, protegida por conduítes de fácil 
acesso para manutenção, permitindo uma troca rápida e 
eficiente de componentes, quando necessário. Os cabos 
deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 14988 para 
sistemas elétricos de veículos, e deverão possuir terminais 
clipados nas extremidades dos fios, assegurando uma 
conexão segura e resistente à vibração e ao desgaste, 
evitando falhas de contato ou curtos-circuitos.Será exigida a 
atualização no RENAVAM para a alteração de tipo, espécie e 
lotação do veículo. Documentação necessária na habilitação: 
O licitante deverá apresentar Relatório Técnico de Ensaio de 
Conforto Térmico Em veículo de Transporte de Passageiros, 
em nome da empresa Licitante; Apresentar certificado de 
garantia de 36 meses do ar-condicionado, do salão dos 
passageiros, em nome da empresa licitante. Apresentar Laudo 
de ação virucida, conforme metodologia DICC50. O licitante 
deverá apresentar CR IBAMA em nome da empresa licitante. 
O licitante deverá apresentar, na proposta comercial ou 
documentos de habilitação; o CAT (Certificado de Adequação 
à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais 
documentos estar em nome da própria licitante ou da empresa 
transformadora contratada. Caso estejam em nome da 
empresa transformadora, deverão estar acompanhados de 
carta de solidariedade da empresa adaptadora à licitante, 
contrato firmado entre a empresa 
transformadora e a licitante. Quanto as notas fiscais de 
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 transformação e de faturamento do veículo, devem ser 
apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização 
da adaptação pela empresa vinculada no contrato 
apresentado, sob pena de recusado objeto. O licitante deverá 
apresentar o registro válido no CREA do engenheiro 
responsável pela adaptação, acompanhado de comprovação 
de vínculo com a empresa, por meio da certidão de registro da 
pessoa jurídica no CREA. O registro válido deverá 
corresponder à empresa que detém o CAT, seja esta a licitante 
ou a empresa transformadora contratada. O licitante deverá 
apresentar, na proposta comercial ou documentos de 
habilitação; relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto 
de segurança, conforme as normas CONTRAN 939/2022 e 
UN/ECE R14 devidamente referenciadas. O relatório deverá 
comprovar, por meio de imagens, a fixação dos bancos ao 
assoalho do veíc ulo, utilizando o sistema de trilhos em 
alumínio, com a indicação da liga de alumínio utilizada na 
fixação dos bancos. O relatório deverá ser emitido em nome da 
empresa detentora do CAT (Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito), seja esta a licitante ou a empresa 
transformadora contratada. A empresa licitante deverá 
apresentar, na proposta comercial ou documentos de 
habilitação; relatório técnico de ensaio de ancoragem e 
performance do Dispositivo de Poltrona Móvel (D.P.M.), 
emitido em nome da e mpresa adaptadora ou da própria 
licitante, caso esta seja a transformadora, com as normas 
ABNT NBR 6091/2015 e CONTRAN 939/2022 devidamente 
referenciadas no documento. Deverá ser apresentado, ainda, 
projeto técnico detalhado, que contemple todos os itens 
exigidos na descrição do objeto, acompanhado de memorial 
descritivo devidamente assinado pelo engenheiro responsável. 
Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 
CONTRAN devem estar presentes no veículo, e a garantia 
mínima do veículo deverá ser de 24 meses. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 20+1 
PASSAGEIROS. 

 
Veículo automotor novo (zero quilômetro) tipo van; motor a 
diesel; adaptada para 20 passageiros + 1 motorista; cilindrada
 34 mínima de 2.000 de cilindradas, distância 
entre eixos de no mínimo de 4.325 mm, motor com potência 
mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 40 Kgf.m, com 
freio de estacionamento, transmissão manual com no mínimo 
6 marchas a frente e 1 a ré, tração traseira, freio a disco nas 
4 rodas, tanque de combustível com no mínimo 70 litros, 
tanque arla 32: 20 litros, com air bag, comprimento total de no 
mínimo 6.967 mm, PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 
elétricos, trava elétrica, iluminação interna e externa e demais 
equipamentos obrigatórios; direção hidráulica ou elétrica; 
pintura sólida branca; capacidade para 21 lugares, todos os 
bancos do salão deverão ser fixados por trilho em alumínio 
extrusado inteiriços e alinhados integralmente no veículo 
possibilitando assim, a retirada, reinstalação e modificação de 
layout dos bancos na van. Alumínio extrusado utilizado 6061, 
tempera T6 alta resistencia a corrosão, resistenciamecanica 
acima de 
260 Mpa, fixados por meio de parafusos classe 8.8, chapa de 
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 fixação e porcas zincadas auto travantes com tratamento 
superficial; Pneus: 225/75R16C de acordo com a linha do 
fabricante, com selante de pneu profissional que é preventivo 
e reparador de furos em pneus, com fatores de prevenção 
ativa contra furos de até 12 milímetros para veículos leves, e 
até 20 milímetros para veículos de carga e máquinas 
pesadas. Feito para uso em situações extremas, bem como 
em veículos militares; composto por fibra kevlar, aramida, 
polímeros granulados de dimensões diversas à base de 
borracha e polímeros de PVC. O selante oferece blindagem 
física de alta performance (não contém químicos à base de 
colas e adesivos, possui validade indeterminada), contém 
antioxidantes e não é nocivo ao conjunto roda e pneu, 
permitindo a reforma do pneu. É altamente solúvel em água. 
Previne e recupera definitivamente furos em pneus  sem 
a necessidade de reparos posteriores, podendo recuperar 
pneus já furados. Também recupera pequenas fissuras no 
talão do pneu, bem como porosidade causada pela reforma, 
que gera bolhas nos pneus. Além disso, diminui a 
temperatura do pneu em até 30 graus Celsius, por 
capilaridade através dos flancos e gestão prolongada da 
calibragem conforme descrição do manual do fabricante, 
ficha técnica, FISPQ balizada pela ABNT e termos de 
garantia do fabricante, o fornecedor deverá apresentar nota 
de compra do produto aplicado no ato da entrega do veículo) 
ar condicionado em todo o veículo; bancos do motorista e 
passageiros revestido em courvin de alta qualidade ou tecido 
mantendo o mesmo padrão das poltronas traseiras com apoio 
de cabeça; cintos de segurança em todos os bancos, 
conforme normas técnicas ABNT; Revestimento interno do 
salão, teto, lateral direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila 
butadieno estireno) termo formado; Piso em chapa de 
compensado naval 12 mm revestido com manta vinílica 
antiderrapante sem emendas ou fresta para não haver 
infiltração de líquidos e para obter uma perfeita assepsia com 
acabamentos em perfis de alumínio; todos os vidros do salão 
deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 
34/2021 e deverá ser apresentado na proposta comercial 
certificado emitido por laboratório em nome da empresa 
fabricante dos vidros; toda a fiação elétrica estará protegida 
por Conduites de fácil acesso para manutenção e cabos 
antichamas com terminais clipados nas pontas dos fios; 01 
(uma) iluminação interna composta de 04 (quatro) luminárias 
embutidas no duto central do ar condicionado - caixa traseira 
com interruptor de acionamento instalado no painel do 
motorista; 04 (quatro) portas sendo 2 dianteiras; uma lateral 
corrediça e uma traseira; tacógrafo digital; radio básico com 
alto falante no salão do veículo; jogo de tapetes de borracha; 
equipado com 04 martelinhos de segurança instalados nas 
laterais do veículo com capa de proteção; banco do motorista 
e passageiro cabine originais; soleira entre a cabine do 
motorista e a dos passageiros; cadastro do RENAVAM, para 
alteração de veículo furgão para veículo passageiro. 
Documentação que deverá ser apresentada na proposta: 
Apresentação de relatório técnico de ensaio de ancoragem 
do cinto de segurança, com as seguintes normas 
devidamente  referenciadas  no  documento  apresentado: 
contran  939/2022  e  UN/ECE  R14.  O  arquivo  deverá 
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 comprovar, por imagem, fixação dos bancos ao assoalho do 
veículo por meio do trilho em alumínio. Também deverá estar 
indicado no relatório a liga do alumínio utilizada na fixação dos 
bancos. Relatório emitido para empresa adaptadora detentora 
do CAT; Apresentar engenheiro responsável pela adaptadora, 
o mesmo terá que apresentar seu registro vigente no CREA; 
Apresentar projeto técnico detalhado com todos os itens 
exigidos na descrição do objeto, e memorial descritivo 
devidamente assinados pelo engenheiro responsável da 
empresa adaptadora. Apresentação do CAT e CCT, ou ISO, 
em nome da adaptadora; Apresentar cartão de CNPJ da 
empresa adaptadora que fará a transformação; Apresentar 
carta de solidariedade da empresa adaptadora para o licitante; 
Apresentar contrato entre transformador e o licitante, e 
apresentação da nota fiscal do transformador na entrega do 
veículo comprovando realização da adaptação com a empresa 
do cartão de CNPJ e contrato apresentado; Todos  os  
equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN; garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 20+1 
PASSAGEIROS COM DPM. 

 
Veículo automotor novo, ZERO KM, tipo van; motor a diesel; 
adaptada para 20 passageiros + 1 motorista com DPM; 
cilindrada mínima de 2.000 de cilindradas, distância entre eixos 
de no mínimo de 4.325 mm, motor com potência mínima de 
170 cv, com torque de no mínimo 40 Kgf.m, com freio de 
estacionamento, transmissão manual com no mínimo 6 
marchas a frente e 1 a ré, tração traseira, freio a disco nas 
4 rodas, tanque de combustível com no mínimo 70 litros, 
tanque arla 32: 20 litros, com air bag, comprimento total de no 
mínimo 6.967 mm, PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 
elétricos, trava elétrica, iluminação interna e externa e demais 
equipamentos obrigatórios; direção hidráulica ou elétrica; 
pintura sólida branca; capacidade para 21 lugares, sendo 19 
(dezenove) passageiros mais o motorista e 1 (um) cadeirante 
todos os bancos do salão deverão ser fixados por trilho em 
alumínio extrusado inteiriços e alinhados integralmente no 
veículo possibilitando assim, a retirada, reinstalação e 
modificação de layout dos bancos na van. Alumínio extrusado 
utilizado 6061, tempera T6 alta resistencia a corrosão, 
resistenciamecanica acima de 260 Mpa, fixados por meio de 
parafusos classe 8.8, chapa de fixação e porcas zincadas auto 
travantes com tratamento superficial; equipada com dispositivo 
de poltrona móvel (D.P.M.) que possibilite a acessibilidade com 
inclusão de 01 (um) cadeirante mantendo o alto padrão de 
conforto e segurança para todos os passageiros; banco 
instalado sobre o D.P.M. (dispositivo de poltrona móvel) com 
apoio de braço duplo e cinto de segurança de três pontas; 
Pneus: 225/75R16C de acordo com a linha do fabricante, com 
selante de pneu profissional que é preventivo e reparador de 
furos em pneus, com fatores de prevenção ativa contra furos 
de até 12 milímetros para veículos leves, e até 20 milímetros 
para veículos de carga e máquinas pesadas. Feito para uso em 
situações extremas, bem como em veículos militares; 
composto por fibra kevlar, aramida, polímeros granulados de 
dimensões diversas à base de borracha e polímeros de PVC. 
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 O selante oferece blindagem física de alta performance (não 
contém químicos à base de colas e adesivos, possui validade 
indeterminada), contém antioxidantes e não é nocivo ao 
conjunto roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. É 
altamente solúvel em água. Previne e recupera definitivamente 
furos em pneus sem a necessidade de reparos posteriores, 
podendo recuperar pneus já furados. Também recupera 
pequenas fissuras no talão do pneu, bem como porosidade 
causada pela reforma, que gera bolhas nos pneus. Além disso, 
diminui a temperatura do pneu em até 30 graus Celsius, por 
capilaridade através dos flancos e gestão prolongada da 
calibragem conforme descrição do manual do fabricante, ficha 
técnica, FISPQ balizada pela ABNT e termos de garantia do 
fabricante, o fornecedor deverá apresentar nota de compra do 
produto aplicado no ato da entrega do veículo) ar condicionado 
em todo o veículo; bancos do motorista e passageiros revestido 
em courvin de alta qualidade ou tecido mantendo o mesmo 
padrão das poltronas traseiras com apoio de cabeça; cintos de 
segurança em todos os bancos, conforme normas técnicas 
ABNT; Revestimento interno do salão, teto, lateral direita e 
esquerda, em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) termo 
formado; Piso em chapa de compensado naval 12 mm 
revestido com manta vinílica antiderrapante sem emendas ou 
fresta para não haver infiltração de líquidos e para obter uma 
perfeita assepsia com acabamentos em perfis de alumínio; 
todos os vidros do salão deverão estar em conformidade com 
a portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser apresentado na 
proposta comercial certificado emitido por laboratório em 
nome da empresa fabricante dos vidros; toda a fiação elétrica 
estará protegida por Conduites de fácil acesso para 
manutenção e cabos antichamas com terminais clipados nas 
pontas dos fios; 01 (uma) iluminação interna composta de 04 
(quatro) luminárias embutidas no duto central do ar 
condicionado - caixa traseira com interruptor de acionamento 
instalado no painel do motorista; 04 (quatro) portas sendo 2 
dianteiras; uma lateral corrediça e uma traseira; tacógrafo 
digital; radio básico com alto falante no salão do veículo; jogo 
de tapetes de borracha; equipado com 04 martelinhos de 
segurança instalados nas laterais do veículo com capa de 
proteção; banco do motorista e passageiro cabine originais; 
soleira entre a cabine do motorista e a dos passageiros; 
cadastro do RENAVAM, para alteração de veículo furgão para 
veículo passageiro. Documentação que deverá ser 
apresentada na proposta: Apresentação de relatório técnico de 
ensaio de ancoragem do cinto de segurança, com as 
seguintes normas devidamente referenciadas no documento 
apresentado: Contran 939/2022 e UN/ECE R14. O arquivo 
deverá comprovar, por imagem, fixação dos bancos ao 
assoalho do veículo por meio do trilho em alumínio. Também 
deverá estar indicado no relatório a liga do alumínio utilizada 
na fixação dos bancos. Relatório emitido para empresa 
adaptadora detentora do CAT; Apresentar engenheiro 
responsável pela adaptadora, o mesmo terá que apresentar 
seu registro vigente no CREA; Apresentar projeto técnico 
detalhado com todos os itens exigidos na descrição do objeto, 
e memorial descritivo  devidamente  assinados  pelo  
engenheiro 
responsável da empresa adaptadora. Apresentação do CAT e 
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 CCT, ou ISO, em nome da adaptadora; Apresentar cartão de 
CNPJ da empresa adaptadora que fará a transformação; 
Apresentar carta de solidariedade da empresa adaptadora 
para o licitante; Apresentar contrato entre transformador e o 
licitante, e apresentação da nota fiscal do transformador na 
entrega do veículo comprovando realização da adaptação com 
a empresa do cartão de CNPJ e contrato apresentado; Todos 
os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; 
garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

VEÍCULO TIPO FURGONETA ADAPTADO PARA VAN 10+1 
 

O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), tipo 
van, na cor branca, com motor a diesel, adaptado para 11 
lugares, sendo 10 para passageiros e 1 para motorista. A 
cilindrada mínima do motor seja de 2.100 cm³, com potência 
mínima de 150 cv e torque de 30 Kgf.m. A transmissão seja 
manual, com pelo menos 5 marchas à frente e 1 marcha à ré, 
tração dianteira e freio a disco nas 2 rodas. O tanque de 
combustível tenha capacidade mínima de 50 litros. O 
comprimento total seja de no mínimo 5.300 mm e o PBT (Peso 
Bruto Total) de 3.200 kg. A distância entre eixos seja de no 
mínimo 3.270 mm. O veículo conte com: airbag, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros com trava, 
iluminação interna e externa, rádio básico com alto-falante no 
salão, tapetes de borracha para cabine e equipado com quatro 
martelinhos de segurança nas laterais, com capa de proteção 
e demais equipamentos obrigatórios. Os pneus utilizados 
devem ser conforme especificações do fabricante. Além disso, 
será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta 
para blindagem de pneu, com funções preventivas e 
reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima 
de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras 
de alta resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, 
aramida e grânulos sólidos de borracha, 
filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 
13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e 
estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a 
vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 
validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 
estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 
sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com 
sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, 
garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 
em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 
composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em 
sua composição, o que assegura que o produto não interfira na 
estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma dele. O 
composto deve ser completamente solúvel em água, e 
altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 
entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, 
bem como os documentos de habilitação necessários. 
Apresentar junto aos documentos de habilitação CR IBAMA 
em nome da empresa licitante; Apresentar junto com os 
documentos de habilitação 
Relatório Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome 
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 da empresa Licitante. Os bancos dos motoristas e passageiros 
deverão ser revestidos em courvin de alta qualidade ou tecido, 
mantendo o padrão das poltronas traseiras, com apoio de 
cabeça. Os bancos do salão, com exceção da última fileira, 
deverão ser reclináveis. Todos os bancos precisarão estar 
equipados com cintos de segurança, em conformidade com as 
normas da ABNT e do CONTRAN. Os bancos do salão terão 
de ser fixados integralmente por trilhos de alumínio extrusado, 
devidamente alinhados. O sistema de fixação dos bancos por 
trilhos de alumínio extrusado oferece maior segurança, 
promovendo a distribuição eficiente das forças de impacto em 
situações de frenagens bruscas ou colisões, garantindo a 
estabilidade dos bancos, em conformidade com os critérios 
estabelecidos pela Resolução CONTRAN 939/2022, que 
regulamenta a ancoragem de bancos em veículos de 
transporte coletivo. Este sistema deverá proporcionar 
flexibilidade no layout interno do veículo, permitindo a remoção 
e reorganização dos bancos conforme a demanda operacional, 
seja para o transporte de passageiros ou carga. O sistema de 
fixação deverá ser fabricado com alumínio extrusado 6061, 
tempera T6, e deverá atender às exigências normativas de 
segurança, sendo submetido a ensaios de impacto e 
resistência para assegurar a integridade estrutural e a 
conformidade com as normas vigentes. O veículo deverá ser 
dotado de sistema de ar-condicionado com cobertura total em 
seu interior. O fornecedor deverá apresentar, na proposta 
comercial, relatório técnico de ensaio de conforto térmico, 
realizado em nome da empresa transformadora e/ou da 
empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema 
de climatização, aliado ao isolamento térmico do veículo, 
atende aos requisitos de desempenho térmico e conforto 
ambiental, assegurando condições adequadas de temperatura 
e ventilação no interior da cabine e salão, em conformidade 
com a NBR 15570 e outras normas vigentes. O revestimento 
interno do salão, incluindo teto e laterais direita e esquerda, 
deverá ser confeccionado em ABS (Acrilonitrila Butadieno 
Estireno) termoformado, com acabamento de alta resistência e 
durabilidade, atendendo aos critérios de segurança e higiene 
exigidos para veículos de transporte coletivo. O material 
deverá apresentar características de fácil limpeza, alta 
resistência ao impacto e ao desgaste, garantindo longevidade 
e manutenção simplificada. O material também deverá ser 
classificado conforme as exigências de segurança contra 
incêndio, podendo ser não inflamável ou autoextinguível, de 
acordo com as normas aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e 
em conformidade com a Resolução CONTRAN 498/2014, que 
estabelece as normas de segurança para os componentes 
internos do veículo. Todos os vidros do salão deverão estar 
em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021, e o 
certificado de conformidade deverá ser apresentado na 
proposta comercial. O piso deverá ser composto por chapa de 
compensado naval de 12 mm de espessura, revestido com 
manta vinílica antiderrapante, sem emendas ou frestas, para 
evitar infiltração de líquidos e garantir a perfeita assepsia do 
ambiente. O revestimento deverá possuir características 
antideslizantes, atendendo às 
normas de segurança vigentes, assegurando estabilidade e 
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 conforto para os ocupantes do veículo. Os acabamentos 
deverão ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, 
garantindo a resistência e acabamento adequado, com 
vedação eficiente, evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 
junções. A iluminação interna do veículo será composta por 
duas luminárias LED embutidas no duto central do ar-
condicionado, projetadas para fornecer iluminação uniforme e 
eficiente no interior do veículo. O acionamento das luminárias 
será feito por interruptor instalado no painel do motorista, com 
a funcionalidade adicional de acendimento automático ao abrir 
e fechar as portas, garantindo visibilidade adequada durante o 
embarque e desembarque de passageiros. As luminárias 
deverão atender aos padrões de eficiência energética e 
durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém 
eficaz, sem gerar desconforto para os ocupantes. O veículo 
deverá estar equipado com tacógrafo digital, garantindo a 
conformidade com as normativas de transporte coletivo. Toda 
a fiação elétrica deverá ser instalada de acordo com as 
normas de segurança elétrica vigentes, protegida por 
conduítes de fácil acesso para manutenção, permitindo uma 
troca rápida e eficiente de componentes, quando necessário. 
Os cabos deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 
14988 para sistemas elétricos de veículos, e deverão possuir 
terminais clipados nas extremidades dos fios, assegurando 
uma conexão segura e resistente à vibração e ao desgaste, 
evitando falhas de contato ou curtos-circuitos. Será exigida a 
atualização no RENAVAM para a alteração de tipo, espécie e 
lotação do veículo. Documentação necessária na proposta: 
O licitante deverá apresentar, na proposta comercial, o CAT 
(Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT ou 
ISO, podendo tais documentos estar em nome da própria 
licitante ou da empresa transformadora contratada. Caso os 
documentos estejam em nome da empresa transformadora, 
deverão ser acompanhados de carta de solidariedade da 
empresa adaptadora à licitante, do contrato firmado entre a 
empresa transformadora e a licitante, bem como das notas 
fiscais de transformação e de faturamento do veículo, a serem 
apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização 
da adaptação pela empresa vinculada no contrato 
apresentado. O licitante deverá apresentar o registro válido no 
CREA do engenheiro responsável pela adaptação, 
acompanhado de comprovação de vínculo com a empresa, por 
meio da certidão de registro da pessoa jurídica no CREA. O 
registro válido deverá corresponder à empresa que detém o 
CAT, seja esta a licitante ou a empresa transformadora 
contratada.O licitante deverá apresentar, na proposta 
comercial, relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto 
de segurança, conforme as normas CONTRAN 939/2022 e 
UN/ECE R14 devidamente referenciadas. O relatório deverá 
comprovar, por meio de imagens, a fixação dos bancos ao 
assoalho do veículo, utilizando o sistema de trilhos em 
alumínio, com a indicação da liga de alumínio utilizada na 
fixação dos bancos. O relatório deverá ser emitido em nome da 
empresa detentora do CAT (Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito), seja esta a licitante ou a empresa 
transformadora contratada. Deverá ser apresentado, ainda, 
projeto técnico detalhado, que contemple todos os itens 
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 exigidos na descrição do objeto, acompanhado de memorial 
descritivo devidamente assinado pelo engenheiro 
responsável. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
pelo CONTRAN devem estar presentes no veículo, e a garantia 
mínima deverá ser de 12 meses. 
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VEÍCULO TIPO FURGONETA – ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO 0 KM. 

 
Veículo tipo furgoneta, adaptado para ambulância 6 m³, 
simples remoção – Tipo A, com motor mínimo 2.0, diesel, 
cilindrada mínima: 1.900 cm ³, ano/modelo de no mínimo 
2025/2025, com ar condicionado dianteiro original de fábrica, 
banco para motorista e dois acompanhantes na cabine, 
potência mínima 150 cv, torque mínimo 30kgfm – proconve8, 
volume útil mínimo do compartimento de carga: 6m³; câmbio 
manual, tração dianteira, direção hidráulica ou elétrica ou 
elétro-hidráulica, freios dianteiros a discos ventilados e 
traseiros a discos sólidos, capacidade mínima do tanque de 
combustível de 69 litros, entre eixo mínimo 3.275mm, sistema 
de segurança com abs, air bag dupla frontal com três pontos 
de proteção, esp (controle de estabilidade), hill-assist - sistema 
auxiliar de partida em rampa, indicador de ausência de 
enfivelamento do cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio am/fm/mp3 com entrada usb e bluetooth, trava 
elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante. Os pneus utilizados 
devem ser conforme especificações do fabricante. Além disso, 
será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta 
para blindagem de pneu, com funções preventivas e 
reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima 
de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras 
de alta resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, 
aramida, ceramica e grânulos sólidos de borracha, filossilicato 
estancado, com fator de proteção contra furos de até 10 mm 
na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura 
do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil 
do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade 
de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado 
no pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, 
deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem 
causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas 
e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de 
pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter 
substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que 
assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da 
roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser 
completamente solúvel em água, e altamente lavável em 
conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o 
fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota 
fiscal correspondente ao produto aplicado. Deverá ser 
apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 
empresa Licitante. Garantia do veículo conforme manual do 
fabricante. Descritivo da transformação: revestimento 
interno: instalação de isolamento térmico- acústico com ação 
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 retardante quanto à propagação de chamas (CONTRAN 
498/14);ar-condicionado para cabine do motorista original de 
fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo fabricante, 
ar-condicionado para cabine do motorista original de fábrica, 
ou instalada por empresa homologada pelo fabricante; sendo 
o ar-condicionado do salão do paciente: O sistema deverá 
contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade 
volumétrica mínima de 155 cm³, modelo Sanden ou 
equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente 
é responsável pela compressão do gás refrigerante e deverá 
apresentar desempenho compatível com a carga térmica 
exigida em ambulâncias de uso intensivo. Para garantir sua 
fixação segura e durabilidade, o compressor deverá ser 
instalado em suporte fabricado em ferro fundido, com alta 
resistência mecânica e térmica, e adaptável ao motor 
específico da ambulância. O modelo exato do veículo deverá 
ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, 
garantindo compatibilidade total com a motorização existente. 
Unidade condensadora deverá ser do tipo microcanal com 
fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com 
espaçamento entre aletas de 
5 mm, o que otimiza a dissipação térmica e melhora a 
eficiência do sistema. As dimensões mínimas do condensador 
deverão ser de 14,8 por 28 polegadas. A estrutura deverá ser 
compacta e de fácil fixação na parte superior da carroceria da 
ambulância, devendo apresentar uma base interna e externa 
fabricada em ABS de alta resistência a intempéries, como 
exposição solar, chuva e outros agentes ambientais. O design 
deve preservar a aerodinâmica do veículo. A unidade deverá 
incluir eletro ventiladores de alta performance, com vazão 
mínima de 2.800 m³/h, projetados para operação contínua no 
ambiente veicular. O sistema deverá integrar também um filtro 
secador em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado 
diretamente ao condensador, com a função de remover 
umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O peso total 
da unidade condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim 
de evitar sobrecarga na estrutura da lataria superior da 
ambulância. A unidade evaporadora HVAC deverá utilizar o 
sistema tubo-aleta, contando com motor(es) ventilador(es) de 
alta rotação e longa durabilidade. A vazão mínima de ar deverá 
ser de 1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 
50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do 
compartimento traseiro da ambulância. O controle de 
velocidade e temperatura deverá ser totalmente ajustável, 
permitindo que o condutor ou operador da ambulância tenha 
pleno comando sobre as condições internas. A unidade deve 
operar com nível de ruído inferior a 60 dB, garantindo o conforto 
acústico necessário durante o uso. A válvula de expansão 
utilizada deverá ser do tipo bloco, com capacidade mínima de 
2,5 TR. As partes plásticas do sistema deverão ser fabricadas 
em polipropileno de al ta resistência, utilizando a tecnologia de 
vacuumforming, conferindo leveza e resistência mecânica ao 
conjunto. A unidade também deverá estar equipada com o 
sistema de purificação ACA Germ System, com módulos de 
controle PWM (Pulse WidthModulation), que otimizam a 
ventilação e 
reduzem o consumo energético do equipamento. O painel de 
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 controle digital do sistema de ar-condicionado deverá ser 
instalado na parte superior do painel da ambulância, ao lado 
do motorista, de forma que o ajuste da temperatura do 
compartimento traseiro seja feito de maneira prática, segura e 
ergonômica. A interface do módulo deverá ser retroiluminada, 
com comandos intuitivos e visíveis mesmo durante a 
condução. Além disso, o sistema deverá incluir um medidor de 
vida útil dos componentes principais do sistema de 
climatização – como motores de ventilação, eletro ventiladores 
e compressor –, oferecendo informações em tempo real por 
meio de horímetro digital. O painel de controle deverá contar 
ainda com um sistema de diagnóstico eletrônico avançado, 
capaz de detectar falhas nos componentes críticos, facilitando 
a realização de manutenções preventivas e corretivas com 
maior agilidade e eficiência. O sistema de climatização deverá 
incluir, obrigatoriamente, um equipamento de purificação e 
desinfecção de ar do tipo HVAC ACA Germ System, integrado 
ao ar-condicionado do veículo. Este equipamento deverá 
empregar tecnologia germicida baseada em radiação 
ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 
260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz de vírus, fungos, 
bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema 
deverá contar com uma malha filtrante com nanopartículas de 
prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, 
promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o 
uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda incluir 
um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e 
precipitação de partículas ultrafinas sem emitir odores 
indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos 
equipamentos eletroeletrônicos do veículo. O equipamento 
deverá conter ventiladores de alta potência responsáveis por 
realizar a sucção do ar interno da ambulância e conduzi-lo a 
uma câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá ser 
composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo 
com malha filtrante impregnada com nanopartículas de prata e 
um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá 
funcionar de forma simultânea e contínua com o sistema de ar-
condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo de 
operação do veículo, sem necessidade de acionamento 
manual. A vida útil mínima do equipamento deverá ser de 
27.000 horas, sem necessidade de substituição de 
componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o sistema 
deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com 
indicação clara e contínua do funcionamento geral do 
equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do 
sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de 
LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde 
(acima de 100%, normal), amarelo (entre 80% e 100%, 
atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). Deverá 
contar com garantia de 36 meses. O fornecedor deverá 
apresentar Laudo de ação virucida, conforme metodologia 
DICC50, utilizando culturas em meio DMEM,comprovando a 
redução mínima de 1 log(90%) da carga microbiológica em até 
2 horas de funcionamento contínuo; emitido por laboratório 
independente; o assoalho do salão do paciente deverá conter 
revestimento em poliuretano, 
com aplicação no piso do veículo, puro 100%, auto e 
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 xtinguível, 100% sólido sem voláteis, aplicado por spray, 
monolítico, sem juntas, impermeável, moldado ao assoalho 
com dureza shore d entre 83 e 93, segundo a norma astm a-
2240, resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 
gramas segundo a norma astm d- 4060, que proporcione 
redução de ruídos e vibrações e não gere energia estática, 
atóxico, que permita limpeza pesada com jato de alta pressão 
e utilização de hipoclorito de sódio à 3% de concentração, com 
elastômero bicomponente de alta tecnologia, que oferece 
várias vantagens, como cura rápida, resistência à corrosão, 
abrasão e produtos químicos, além de selar a superfície. O 
produto aplicado puro é um revestimento elastomérico 
bicomponente que proporciona diversas vantagens: cura 
rápida: o produto seca rapidamente, o que facilita e agiliza a 
instalação. Resistência: é resistente a corrosão, abrasão e 
produtos químicos, o que a torna ideal para ambientes que 
exigem durabilidade e proteção. Selamento: o produto sela a 
superfície, impedindo a passagem de água e a infiltração de 
líquidos. Aderência: adere a diversos tipos de substratos, o que 
a torna versátil e fácil de aplicar. Benefícios do piso: o piso 
revestido em poliuretano puro oferece uma combinação de 
resistência, durabilidade e facilidade de manutenção. É uma 
solução ideal para ambientes que necessitam de proteção 
contra intempéries, produtos químicos e abrasão, tais como 
áreas de trabalho, garagens, áreas industriais e áreas externa. 
Deverá ser apresentado junto com os documentos de 
habilitação: ensaio de flamabilidade do piso conforme a 
resolução do contran 498/2014 em nome da empresa licitante; 
Ensaio de Migração Global conforme a Resolução 105/99 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária em nome da empresa 
licitante; Ensaio de Coeficiente de Atrito Estático do 
Revestimento do Piso, conforme ABNT NBR 15570/2011 em 
nome da empresa licitante; Carta de Solidariedade da empresa 
fabricante para a empresa licitante; revestimento interno nas 
laterais e teto em (prfv) fibra de vidro ou ABS (acrilonitrila 
butadieno estireno), sem emendas, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; Armários: armário superior na lateral esquerda 
confeccionado em fibra de vidro ou compensado naval 
formicado com portas de correr em acrílico; uma bancada para 
acomodação de equipamentos e medicamentos, com 
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade e 0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de 
total higienização conforme ABNT NBR 14.561/2000; Bancos: 
01 banco fixo médico ao lado da maca, estofamento em courvin 
de alta resistência, com cinto de segurança de 03 pontos, 
conforme ABNT NBR 6091:2015; 01 banco baú confeccionado 
em fibra de vidro, ou compensado naval formicado as 2 faces 
na lateral para 02 pessoas com cintos de segurança 
individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com 
encosto de cabeça, assentos reclináveis e encostos das costas 
individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Maca: maca 
retrátil com comprimento mínimo de 1.900 mm, cabeceira 
voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus de 
borracha maciça, sistema de freios. Com 
trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das 
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 pernas da maca quando na posição estendida, projetada de 
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 
por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à 
mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas para 
fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima, provida de sistema de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia 
mínima de 24 meses. Com colchonete impermeável, lavável, 
sem zíper, com espuma internade densidade 33 
kgf/m³.sistemaelétrico: iluminação internacom 03 luminárias no 
teto em led;01 farol de embarque instalado sobre a porta 
traseira, com acionamento independente e regulagem manual 
no sentido vertical de 180º;02 tomadas internas 2p+t 110 
vca;02 tomadas internas 12 vcc; inversor de voltagem 400 
watts; sinalizador frontal em barra em arco com lente inteiriça 
ou linear com 03 lentes injetadas de policarbonato na cor 
vermelha, comprimento mínimo de 690 mm, largura mínima de 
290 mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 
02 blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 leds de no 
mínimo 1 wat lente colimadora ou defletora em cada leds; o 
modulo de controle deverá permitir a geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência com no mínimo de 
10 efeitos luminosos de flash distintos; sinalizador acústico 
com amplificador de no mínimo 100 w rms de potência, @ 13,8 
vcc, 03 (três) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 
3000 hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 110 
db @ 13,8 vcc com um único autofalante;02 sinalizadores na 
parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado, com lente 
injetada de policarbonato; oxigenoterapia: sistema de oxigênio 
com suporte para cilindro de 03 litros; instalação de um cilindro 
de oxigênio de 03 litros com válvula e manômetro; régua de 
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / 
umidificador; ventilação/vidros: ar condicionado no 
compartimento do paciente, derivação do Sistema de Ar 
Condicionado Frontal Original através de bloco de alumínio, 
mangueiras homologadas para Gás 134A e Caixa 
Evaporadora de Expansão Capilar com 4 difusores, atendendo 
a capacidade térmica de 20.000 BTUs. Derivação do Sistema 
Elétrico Original através de chicote elétrico automotivo, com 
comando de velocidade independente, fixado de acordo com 
a necessidade do cliente. Medidas da Caixa (AxCxL): 
dimensões máximas 145mm x 340mm x 410mm Material: 
Plástico Cor: Preta/Cinza Capacidade Aprox: 20.000 Btus 
Conexões: Vedação O‘ring), Válvula De Expansão: Tipo 
Universal De 1 Capilar Evaporador: Tipo Serpentina De 
Alumínio Painel De Controle: Botões Plásticos; Seletor De 
Velocidade 3 Posições;; instalação de 01 exaustor com cúpula 
de proteção em fibra de vidro; janela com vidro de correr e 
com película jateada na porta lateral; janela de comunicação 
com vidro de correr junto à divisória entre a 
cabine do motorista e o compartimento do paciente; demais 
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 itens: balaústre fixado no teto; instalação de 01 suporte para 
soro fixado no balaústre; acabamentos em sicaflex (vedação 
de todos os cantos existentes); reforço fixado no piso, embaixo 
de todas as rodas da maca em alumínio; alarme sonoro de 
marcha ré; plotagem padrão ambulância; entrega da 
ambulância via plataforma (guincho), entregue 0 km. 
Qualificação técnica: a empresa deverá apresentar na 
proposta comercial ou documentos de habilitação; CR IBAMA- 
Certificado de Regularidade junto ao Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis em nome 
da empresa licitante; o CAT (Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais 
documentos estar em nome da própria licitante ou da empresa 
transformadora contratada. Caso os documentos estejam em 
nome da empresa transformadora, deverão ser 
acompanhados de carta de solidariedade da empresa 
adaptadora à licitante, do contrato firmado entre a empresa 
transformadora e a licitante, bem como das notas fiscais de 
transformação e de faturamento do veículo, a serem 
apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização 
da adaptação pela empresa vinculada no contrato 
apresentado. Deverá ser fornecido laudo que comprove o 
atendimento à norma sae j575 e sae j595 
(societyofautomotiveengineers), ACREDITADA no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1 para o sinalizador luminoso 
e luzes auxiliares na cor rubi e classe 2 para as luzes auxiliares 
das demais cores, quando for exigido; deverá ser apresentado 
junto catálogo e/ou prospecto do sinalizador redigido em língua 
portuguesa. Deverão apresentar laudos de flamabilidade para 
atender o CONTRAN 498/2014 no que se refere a 
revestimentos internos não metálicos do compartimento de 
atendimento para os seguintes itens: isolamento térmico, 
revestimento de parede lateral, revestimento do teto, do piso, 
das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; ensaios 
de ancoragem da maca e registro na ANVISA; Ensaio de 
ancoragem do cinto de segurança do banco baú instalados no 
compartimento de atendimento na carroceria do veículo, 
conforme disposto na ABNT NBR 14561;2000; Ensaio de 
ancoragem do cinto de segurança de três pontos do banco do 
médico conforme norma ABNT NBR 6091;2015. Comprovação 
de registro ou certidão de inscrição da empresa licitante no 
conselho regional de engenharia e agronomia (CREA); 
Certidão de registro do CREA do engenheiro responsável pela 
empresa; Laudo da mangueira de oxigênio; Strobos - Ensaio 
realizado por laboratório comprovando que os strobos a serem 
instalados nos faróis atendem as normas sae j575 e sae 
j595;Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50; 
Relatório Técnicode Ensaio de Conforto Térmico Em veículo 
de Transporte de Passageiros, em nome da empresa Licitante; 
Apresentar certificado de garantia de 36 meses do ar-
condicionado, do salão do paciente, em nome da empresa 
licitante. Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 
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 traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. Garantia: 12 meses. 
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VEÍCULO FURGÃO LEVE ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A). 

 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Veículo tipo furgão leve 
compacto; Cabine simples integrada ao compartimento 

traseiro;     Veículo original de fábrica; Zero quilômetro; 
Ano/modelo  vigente  ou  superior;  Cor branca  sólida; 

Configuração obrigatória de portas:    02    portas 
dianteiras;2 portas traseiras com abertura total;01 porta 

lateral deslizante no compartimento do paciente; Volume 
interno mínimo do   compartimento traseiro:  3  m³; 

Estrutura  compatível   com adaptação    para 
ambulância.   DIMENSIONAMENTO  FUNCIONAL:   Altura 
interna  compatível  com  acomodação  de paciente; 

Comprimento útil suficiente para maca padrão hospitalar; 
layout que permita: cesso traseiro total; Acesso lateral 

operacional;    Distribuição interna que garanta ergonomia 
mínima de atendimento. MOTORIZAÇÃO E DESEMPENHO: 

combustível flex (gasolina/etanol). Os pneus utilizados devem 
ser conforme especificações do fabricante. Além disso, será 

necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta 
para blindagem de pneu, com funções preventivas e 
reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou 
acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix 

de fibras de alta resistência, contendo também antioxidantes, 
Kevlar,  aramida  e  grânulos  sólidos  de  borracha, 
filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 

10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e 
estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a 
vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 
validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 

estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 
sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com 
sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, 
garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 

em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 
composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em 

sua composição, o que assegura que o produto não interfira 
na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do 
mesmo. O composto deve ser completamente solúvel em 

água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos 
técnicos  exigidos.  O  fornecedor  deverá  apresentar, 
juntamente aos documentos de habilitação, laudo que 
comprove as caracteristicas solicitadas do produto e sua 
funcionalidades. No momento da entrega do produto, 

apresentar a nota fiscal correspondente ao produto aplicado 
Sistema de injeção eletrônica; cilindrada mínima de 1.4 
litros; Potência mínima de 100 cv, compatível com operação 
com carga;   Transmissão  manual  de  no  mínimo  5 
marchas;   Tração dianteira; Direção assistida; Sistema 

de arrefecimento reforçado; Alternador reforçado para 
equipamentos  auxiliares;  Ar-condicionado  na  cabine. 

CAPACIDADE OPERACIONAL Transporte de:01 paciente 
em maca;02 acompanhantes sentados (obrigatório); Peso 
compatível com a categoria; Distribuição de carga segura. 
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 COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Totalmente fechado e 
integrado; Acesso traseiro e lateral deslizante; Revestimento 
interno: Liso; Impermeável; Lavável;  Resistente     a 
impacto; Isolamento térmico e acústico; Iluminação interna 

em LED; Ventilação natural ou forçada; Vedação contra 
poeira e água; Cantos arredondados; Piso     contínuo   e 
nivelado, ; o assoalho do salão do paciente deverá conter 
revestimento em poliuretano, com aplicação no piso do 

veículo, puro 100%, auto e extinguível, 100% sólido sem 
voláteis, aplicado  por  spray, monolítico,    sem juntas, 
impermeável, moldado ao assoalho com dureza shore d entre 
83 e 93, segundo a norma astm a-2240, resistente a abrasão 

com perda de massa máxima de 20 gramas segundo a 
norma astm d- 4060, que proporcione redução de ruídos e 
vibrações e não gere energia estática, atóxico, que permita 

limpeza pesada com jato de alta pressão e utilização de 
hipoclorito de sódio à 3% de concentração, com elastômero 

bicomponente  de alta   tecnologia, que  oferece  várias 
vantagens, como cura rápida, resistência à corrosão, abrasão 
e produtos químicos, além de selar a superfície. O produto 
aplicado puro é um revestimento elastomérico bicomponente 

que proporciona diversas vantagens: cura rápida: o produto 
seca rapidamente, o que facilita e agiliza a instalação. 

Resistência: é resistente a corrosão, abrasão e produtos 
químicos, o que a torna ideal para ambientes que exigem 

durabilidade e proteção. Selamento: o produto sela a 
superfície, impedindo a passagem de água e a infiltração de 

líquidos. Aderência: adere a diversos tipos de substratos, o 
que a torna versátil e fácil de aplicar. Benefícios do piso: o 
piso revestido em poliuretano puro oferece umacombinação 
de resistência, durabilidade e facilidade de manutenção. É 

uma solução ideal para ambientes que necessitam de 
proteção contra intempéries, produtos químicos e abrasão, 
tais como áreas de trabalho, garagens, áreas industriais e 

áreas externa. Deverá ser apresentado junto com os 
documentos de habilitação: ensaio de flamabilidade do piso 

conforme a resolução do Contran 498/2014 em nome da 
empresa licitante; Ensaio de Migração Global conforme a 
Resolução 105/99 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária em   nome da empresa licitante; Ensaio de 
Coeficiente de Atrito Estático do Revestimento do Piso, 

conforme ABNT NBR 15570/2011 em nome da empresa 
licitante; Carta de Solidariedade da empresa fabricante para a 
empresa  licitante.  REVESTIMENTO  E   ISOLAMENTO: 
Material termoformador ou equivalente; Espessura mínima de 
30 mm; Não propagam-te de chamas; Superfícies    sem 
emendas   expostas;   Materiais  atóxicos..     SISTEMA 
ELÉTRICO: Sistema independente para célula; Iluminação de 
alta intensidade;   Tomadas auxiliares;    Painel    de 

controle;    Bateria auxiliar isolada; Proteção  contra 
sobrecarga. EQUIPAMENTOS: Maca retrátil com fixação; 

Cinto para paciente; Banco tipo baú para 02 
acompanhantes com cintos de segurança;   Suporte para 

soro;  Armário  interno;  Corrimão;Proteções  acolchoadas; 
Suporte para cilindro de oxigênio; Sistema 

completo de oxigênio (válvula + fluxômetro); Espaço para kit 
de primeiros socorros.. SINALIZAÇÃO E EMERGÊNCIA: 
Sinalizador visual no teto; Sirene eletrônica; Luzes 
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 externas intermitentes; Iluminação auxiliar traseira e lateral; 
Identificação como ambulância.. SEGURANÇA VEICULAR: 

Freios ABS; Airbags; Cintos de segurança; 
Estrutura reforçada; Extintor; Fixação segura da 

maca. PNEUS COM PROTEÇÃO ESPECIAL (SELANTE): 
GARANTIA 36 MESES 
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VEÍCULO TIPO FURGÃO, ZERO KM, ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA TIPO B 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO: 
Veículo tipo furgão novo, 0 KM, adaptado para Ambulância UTI 
– Tipo B, com potência de no mínimo de 160 cv, torque de no 
mínimo 40,8kgfm; compartimento de carga de no mínimo 14 
m³; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 4.000 kg; tração 
traseira , teto alto, capacidade para 01 (um) motorista e 01 
passageiro na cabine, volante com regulagem de altura e 
profundidade, vidros elétricos nas portas dianteiras, porta 
lateral com corrediçae portas traseiras duplas, rodas em aço e 
pneus com capacidade de carga originais de fábrica. Tanque 
de combustível com capacidade mínima de 70 L, tanque 
ARLA32 mínimo: 22 Litros, transmissão manual de no mínimo 
6 (seis) marchas à frente e 1 (uma) ré, cor Branca; Trava 
elétrica, rádio com Bluetooth, devendo atender as normas 
vigentes que versa sobre o controle de gases poluentes 
(PROCONVE P8); Especificações Técnicas exigidas pelo 
CONTRAN; ar-condicionado para cabine do motorista original 
de fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo 
fabricante, ar-condicionado para cabine do motorista original 
de fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo 
fabricante; sendo o ar- condicionado do salão do paciente: O 
sistema deverá contar com um compressor do tipo 7H15, com 
capacidade volumétrica mínima de 155 cm³, modelo Sanden 
ou equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este 
componente é responsável pela compressão do gás 
refrigerante e deverá apresentar desempenho compatível com 
a carga térmica exigida em ambulâncias de uso intensivo. Para 
garantir sua fixação segura e durabilidade, o compressor 
deverá ser instalado em suporte fabricado em ferro fundido, 
com alta resistência mecânica e térmica, e adaptável ao motor 
específico da ambulância. O modelo exato do veículo deverá 
ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, 
garantindo compatibilidade total com a motorização 
existente.A unidade condensadora deverá ser do tipo 
microcanal com fluxo paralelo, composta por condensador em 
alumínio com espaçamento entre aletas de 5 mm, o que 
otimiza a dissipação térmica e melhora a eficiência do sistema. 
As dimensões mínimas do condensador deverão ser de 14,8 
por 
28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil 
fixação na parte superior da carroceria da ambulância, 
devendo apresentar uma base interna e externa fabricada em 
ABS de alta resistência a intempéries, como exposição solar, 
chuva e outros agentes ambientais. O design deve preservar a 
aerodinâmicado veículo. A unidade deverá incluir 
eletroventiladores de alta performance, com vazão mínima de 
2.800 m³/h, projetados para operação contínua no ambiente 
veicular. O sistema deverá integrar também um filtro secador 
em  cartucho  de  zeólito  de  alta  absorção,  acoplado 
diretamente ao condensador, com a função de remover 
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 umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O peso total 
da unidade condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim 
de evitar sobrecarga na estrutura da lataria superior da 
ambulância. A unidade evaporadora HVAC deverá utilizar o 
sistema tubo-aleta, contando com motor(es) ventilador(es) de 
alta rotação e longa durabilidade. A vazão mínima de ar deverá 
ser de 1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 
50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do 
compartimento traseiro da ambulância. O controle de 
velocidade e temperatura deverá ser totalmente ajustável, 
permitindo que o condutor ou operador da ambulância tenha 
pleno comando sobre as condições internas. A unidade deve 
operar com nível de ruído inferior a 60 dB, garantindo o conforto 
acústico necessário durante o uso. A válvula de expansão 
utilizada deverá ser do tipo bloco, com capacidade mínima de 
2,5 TR. As partes plásticas do sistema deverão ser fabricadas 
em polipropileno de alta resistência, utilizando a tecnologia de 
vacuumforming, conferindo leveza e resistência mecânica ao 
conjunto. A unidade também deverá estar equipada com o 
sistema de purificação ACA Germ System, com módulos de 
controle PWM (Pulse WidthModulation), que otimizam a 
ventilação e reduzem o consumo energético do equipamento. 
O painel de controle digital do sistema de ar-condicionado 
deverá ser instalado na parte superior do painel da 
ambulância, ao lado do motorista, de forma que o ajuste da 
temperatura do compartimento traseiro seja feito de maneira 
prática, segura e ergonômica. A interface do módulo deverá ser 
retroiluminada, com comandos intuitivos e visíveis mesmo 
durante a condução. Além disso, o sistema deverá incluir um 
medidor de vida útil dos componentes principais do sistema de 
climatização – como motores de ventilação, eletroventiladores 
e compressor –, oferecendo informações em tempo real por 
meio de horímetro digital. O painel de controle deverá contar 
ainda com um sistema de diagnóstico eletrônico avançado, 
capaz de detectar falhas nos componentes críticos, facilitando 
a realização de manutenções preventivas e corretivas com 
maior agilidade e eficiência. O sistema de climatização deverá 
incluir, obrigatoriamente, um equipamento de purificação e 
desinfecção de ar do tipo HVAC ACA Germ System, integrado 
ao ar-condicionado do veículo. Este equipamento deverá 
empregar tecnologia germicida baseada em radiação 
ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 
260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz de vírus, fungos, 
bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema 
deverá contar com uma malha filtrante com nanopartículas de 
prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, 
promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o 
uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda incluir 
um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e 
precipitação de partículas ultrafinas sem emitir odores 
indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos 
equipamentos eletroeletrônicos do veículo.O equipamento 
deverá conter ventiladores de alta potência responsáveis por 
realizar a sucção do ar interno da ambulância e conduzi-lo a 
uma câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá ser 
composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, 
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 módulo com malha filtrante impregnada com nanopartículas de 
prata e um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação 
deverá funcionar de forma simultânea e contínua com o 
sistema de ar-condicionado, permanecendo ativo durante 
100% do tempo de operação do veículo, sem necessidade de 
acionamento manual. A vida útil mínima do equipamento 
deverá ser de 27.000 horas, sem necessidade de substituição 
de componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o 
sistema deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com 
indicação clara e contínua do funcionamento geral do 
equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do 
sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de 
LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde 
(acima de 100%, normal), amarelo (entre 80% e 100%, 
atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). Deverá 
contar com garantia de 36 meses. O fornecedor deverá 
apresentar Laudo de ação virucida, conforme metodologia 
DICC50, utilizando culturas em meio DMEM,comprovando a 
redução mínima de 1 log (90%) da carga microbiológica em até 
2 horas de funcionamento contínuo; emitido por laboratório 
independente; Os pneus utilizados devem ser conforme 
especificações do fabricante. Além disso, será necessário que 
os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de 
pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com 
fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), 
à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, 
contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida, ceramica e 
grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator 
de proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, 
conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto 
deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 
temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem 
indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu 
jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, deve ser 
homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar 
dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e 
nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 
deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter 
substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que 
assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da 
roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser 
completamente solúvel em água, e altamente lavável em 
conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o 
fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota 
fiscal correspondente ao produto aplicado. Deverá ser 
apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 
empresa Licitante. Veículo deverá atender as normas vigentes 
sobre o controle de gases poluentes; PROCONVE P8 e 
especificações técnicas exigidas pelo CONTRAN. Garantia 
mínima de 24 (Vinte e Quatro) meses. DESCRIÇÃO DA 
IMPLEMENTAÇÃO:1.   Dois extintores de incêndio, do tipo 
pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de 
no mínimo 2 kg para o compartimento do motoristae 4 kg para 
o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem 
estar montados em um suporte seguro e de 
fácil remoção;2.Aviso, com  os dizeres: "NÃO FUMAR - 
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 EQUIPADO COM OXIGÊNIO" e —PRENDER CINTOS DE 
SEGURANÇA‖, no compartimento do paciente; Corrimão de 

teto, com   pelo   menos 152  cm  de  comprimento e 
sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a 

área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço 
inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, 
possuindo  terminais   curvos ou  protegidos  e cantos 

arredondados. Os suportes de montagem devem ser 
cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou 
outro material com resistência mecânica similar e resistente à 
corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a minimizar 
a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de 
tração de 136 kg nos três eixos.; Trava elétrica para todas as 

portas  (cabine   e compartimento    traseiro)   acionadas 
remotamente. 3.      CABINE / CARROCERIA: A estrutura 
da cabine e da carroceria será original do veículo, construída 

em aço. Altura interna mínima após transformação deverá ser 
de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de 

carga),  com  capacidade   volumétrica não inferior  a 
14m³metros cúbicos no total, servido com duas portas 

traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo 
como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático 

para mantê - las abertas, impedindo seu fechamento 
espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível. 4. 

Dotada de estribo revestido em aço com tratamento 
superficial, estribos antiderrapante, ambos de no mínimo 
2mm, sob as portas laterais (motorista e passageiro na 

cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), 
para facilitar a entrada de passageiros sempre que a 

distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de 
dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma 

da ABNT.5.    Portas em chapa, com revestimento interno 
inferior e superior em poliestireno ou ABS, com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. Na carroceria, o revestimento interno entre as 
chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em 
poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo 
permitir, com finalidade de isolamento termoacústico, não 

devendo   ser   utilizado  para  este   fim  isopor.6.A 
intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento 

deverá se dar por meio de abertura que possibilite a 
passagem  de  uma  pessoa,  de  forma  confortável 
ergonomicamente, com acabamento sem arestas ou pontos 
cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos 
com 2 bancos 1/3 na cabine. 7. Deverá ser dotada de degrau 
ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso 

ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância com 
previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a 
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior 
que 50 cm para entrada da maca; com dimensões 
compatíveis com o veículo de acordo com as normas da 

ABNT, O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão 
de atendimento. Será o original do veículo, com montagem 

de bateria adicional. 8. A alimentação deverá ser feita por 
duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma 
outra, independente, para o compartimento de atendimento. 
Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter 
no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
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 instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de 
proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 
solução da mesma. O sistema elétrico deverá estar 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do 
veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico 
para ambulância Tipo D, quer com a viatura em movimento 
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com 
alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar 
ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar 
o sistema elétrico do conjunto. Independente da potência 
necessária do alternador não será admitido alternadores 
menores que 140 A. O sistema deverá contemplar um 
carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, 
para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver 
em utilização, este carregador deve ser ligado à tomada de 
captação externa. Deverá haver um sistema que bloqueie 
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de 
emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. 
Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em 
material metálico. O compartimento de atendimento e o 
equipamento elétrico secundário devem ser servidos por 
circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes de 
cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, 
confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência 
à temperatura mínima de 105ºC. Eles serão identificados por 
códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os 
chicotes, armações e fiações devem ser fixadas ao 
compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que 
podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Os 
diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo 
códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em 
separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser 
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual 
se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e 
instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os 
encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de 
intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir 
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a consequente interferência em rádios e 
outros equipamentos eletrônicos. 9.  Deverá 
conter um Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada 

(110 v) com capacidade mínima de 1.000W de potência 
máxima continua (não de pico), com onda senoidal pura. 10. 

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a 
bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir 
uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo 
seis tripolares padrões USB, além de interruptores com teclas 

do tipo —iluminadas‖ ou com indicador luminoso. Deverá 
possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem. As 
tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 
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 35 cm de qualquer tomada de oxigênio.11.  Duas 
tomadas tripolares (2P+T) de 110 y (AC) montadas na parede 
oposta, na altura da região torácica do paciente secundário 
(assento da tripulação).12. Tomada  externa (tripolar) 
para captação de energia instalada na parte superior do lado 
esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida 
contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso 
ou não. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de 
elevada resistência às intempéries e compatível com o 
sistema de plugues,  tendo no mínimo 20 metros de 
comprimento. Um transformador automático ligado à tomada 
de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede 
elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema 
automático de comutação entre o transformador e o inversor, 
de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas 
internas. 13. A iluminação  do compartimento de 
atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 1. Natural - 
mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com 
três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 
2. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base 
estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, em 
modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que 
seguem: a) Possuir no mínimo 06 leds de 01 Watt cada, tendo 
cada led intensidade luminosamínima de 40 lumens. b) Possuir 
no mínimo 50 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada 
Led, intensidade luminosa mínima de 
7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). 
c) Possuir no mínimo 50 LEDs com intensidade luminosa de 
12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. d) Possuir no mínimo 
de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lumens e ângulo de 
abertura de 120º (categoria alto brilho). Os Leds deverão 
possuir cor predominantemente cristal com temperatura 

mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. Qualquer que 
seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em 

policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar 
dispostos no painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso 
individual de acionamento ou com indicador luminoso. 14. 

A iluminação externa deverá contar com holofotes 
tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e 

nas laterais da carroceria, com acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. 15. 

SINALIZACAO VISUAL, sinalizador tipo barra em 
formato linear, de arco, asa ou similar, com comprimento 

mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima 
de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm 

e máxima de 100 mm, instalada no teto da cabine do veículo, 
sobre a coluna B. O sinalizador visual deve ser dotado de 
base construída de duas partes integradas, uma deve ser um 
perfil de alumínio extrudado e outra uma base plástica 

injetada em polímero ABS na cor preta ou policarbonato 
cristal. A base plástica deverá ser em peca única ou múltipla, 

injetada(s), demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo 
permitida outras formas de fabricação com modelagem com 

vácuo (vacuumforming), etc., mantendo assim sua rigidez e 
durabilidade. Sobre a base deve ser montada uma ou mais 
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 cúpula(s)plástica(s) injetada(s) em Policarbonato 
transparente, resistente a impactos, descoloração, 
amarelamento e com proteção UVintegrada a matériaprima, 
sendo proibido vernizes para estaproteção. 
A(s)cúpula(s)plástica(s)deverá ser em peca única ou múltipla, 
injetada, que ocupe a área total do sinalizador, demostrando 
sinais visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas 
de fabricação com modelagem com vácuo (vacuumforming), 
etc. mantendo assim sua rigidez e durabilidade. O sinalizador 
visual deve também possuir no mínimo 16 conjuntos luminosos 
composto por no mínimo 4 LEDs de 3 W cada, dotados de lente 
colimadora em plástico de Engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade ou refletor parabólico, 
distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da 
barra, de forma a permitir visualização em angulo de 360 
graus, sem pontos cegos de luminosidade desde que o design 
do veículo permita. Sistema deve possuir adaptação luminosa 
noturna de modo não provocar ofuscamento a outros 
condutores; Dois dos conjuntos luminosos citados acima, 
localizados um em cada lado do sinalizador, deverão possuir 
seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Beco, 
paralelos a lateral da viatura, com acionamento próprio no 
modulo de controle. Um conjunto no centro do sinalizador 
voltado para frente a 90º com as laterais da viatura, deve 
também possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como 
Luz de Abordagem com acionamento próprio no modulo de 
controle. Dos conjuntos luminosos restantes, metade do lado 
esquerdo (motorista) devem ser na cor Vermelha e metade do 
lado direito (passageiro) deve ser na cor Azul. Os conjuntos 
luminosos devem possuir circuito eletrônico que gerenciara a 
corrente elétrica aplicada nos LEDs, devendo garantir também 
a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja 
desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência 
luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo médio da barra, 
nas funções usuais, deverá ser no máximo de 7 Amperes. 16. 
LUZES SECUNDARIAS: Sistema de sinalização auxiliar 
visual composto por 04 (quatro) dispositivos óticos de efeito 
estroboscópio, sincronizados face a face, sendo cada 
dispositivo composto por 3 LEDs de 3W cada na cor Branca, 
dotado de lentes difusoras em plástico de engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade, sendo 02 (dois) na 
parte dianteira, na grade frontal próximo aos faróis e na altura 
desses e 02 (dois) na parte traseira no para- choque ou junto 
ao vidro vigia, sendo 01 (um) modulo de cada lado, e a 
depender do modelo do veículo fixado mecanicamente a 
estrutura do mesmo. 17. SINALIZACAO ACUSTICA: 
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de seis tons distintos com 
pressão sonora de no mínimo 118 dB @13,8 Vcc e entrada 
para radio transceptor. Composto por Propagador de áudio do 
rádio transceptor, Sirene com mínimo de 06 (seis) tons, sendo 
quatro tons contínuos e dois sons momentâneos tipo horn e 
manual e sistema Amplificador de megafone com ajuste de 
ganho; com potência de no mínimo 30 W RMS e com entrada 
para a interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor;  
ambos  devem  ser  armazenados  de  forma 
independente e não podem perder sua configuração ainda 
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 que desligados da bateria. O Driver (alto-falante) deve ser 
específico para utilização em veículos de emergência e 
viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drivers 
confeccionadas para aplicação musicais e/ou aplicações de 
megafone para marketing. O drive deve ser instalado no 
compartimento do motor. MODULO DE CONTROLE : Controle 
de mão para iluminação intermitente principal e secundaria, 
dispositivo sonoro de emergência e comutação de áudio 
externo; Teclado em silicone, iluminação de fundo das teclas, 
sendo a tecla —EMERGENCIA‖ em vermelho; Teclado em 
silicone de alta resistênciae durabilidade, textos indicativos das 
funções na cor preta; Fixação magnética na parte traseira do 
controlador com proteção para fixação na lataria do veículo; 
Corrente de Standby nula; Os sinalizadores visual e acústico, 
bem como outras luzes auxiliares devem ser comandados por 
modulo de controle único, dotado de microprocessador ou 
microcontrolador, que permita a geração de lampejos 
luminosos de 25 milésimos de segundo a 2 segundos. Os 
conjuntos luminosos devem ser acionados separados ou 
simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de 
iluminação não intermitentes; devera o modulo ser capaz de 
acionar as seguintes funções: Controle paramínimo de três 
tipos de sinalização (patrulha, emergênciae ponto de 
estacionamento). Acionamento das luzes de beco e 
abordagem. Acionamento momentâneo de som de buzina 
pneumática monotonal (Horn). Acionamento Momentâneo de 
sirene mecânica recém-ligada; Acionamento rápido do padrão 
de sinalização emergência, de toque de sirene para programa 
do, além de saídas auxiliares pré-programadas, através de um 
único botão; Acionamento de luzes secundarias (estrobo); 
Possibilidade de desligamento de todas as funções de 
sinalização visual e acústica através de uma única tecla; 18. 
PRESCRICOES DIVERSAS: 
Veiculos equipados com transceptores: O modulo de controle 
deve permitir o acionamento do sistemade sinalização 
audiovisual mesmo com o veículo desligado. O sistemanão 
poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra 
forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores 
(rádios). O sistema deverá ser imune a RFI (radio frequência 
Interferência), especialmente quando o transceptor estiver 
recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. 
Gerenciamento de Energia: Os equipamentos devem possuir 
sistema de gerenciamento de energia, medindo a carga da 
bateria quando o veículo estiver com o motor desligado e 
desligando os sinalizadores se necessário, evitando assim o 
descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no 
acionamento do motor. Os equipamentos formadores do 
sistema devem possuir proteção contra inversão de 
polaridade, altas variações de tensão e transientes. LEDs: 
Cada LED utilizado nos equipamentos devera obedecer às 
especificações a seguir descritas: 1) Cor predominante: 
Vermelho, com comprimento de onda de 610 a 625 mm e fluxo 
luminoso de cada Led de no mínimo 50 Lumens típico, 
2) Cor predominante: Branco, com fluxo luminoso de cada 
Led Branco de no mínimo 120 Lumens típico; 3) Cor 
predominante: Azul, com comprimento de onda de 465 a 475 
mm e fluxo luminoso de cada Led azul de no mínimo de 40 
Lumens típico. Os Leds devem possuir garantia mínima de 05 
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 (cinco) anos. 19.  Sistema de Oxigênio: O  veículo 
deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, 
além de ser acompanhado por um sistema portátil de 
oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes 
integradas ao veículo): contendo um cilindro de oxigênio e um 
cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, 
localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o 
armário e a porta traseira, em suportes individuais para os 
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes e 
manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar 
qualquer dos cilindros sem à necessidade de troca de 
mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. Todos os 
componentes desse sistema deverão respeitar as normas de 
segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os 
suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de 
rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos 
sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter 
ajuste do tipo —catraca‖. As cintas não poderão sofrer ações 
de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, 
devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 
dois mil kg. No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em 
contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O 
compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido 
no piso por borracha ou outro material de características 
adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções 
em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se 
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.20. Na 
região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá 
existir uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e 
duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, 
composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua 
deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso 
ao sistema de tubulação para manutenção. A régua 
quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e 
aspirador tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão 
ABNT, O chicote deverá ser confeccionado em náilon, 
conforme especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material atóxico. O projeto do sistema 
fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 
habilitada, distribuidora dos equipamentos. 21. O  Sistema 
portátil de Oxigênio deverá ser completo cilindro de Oxigênio, 
válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para 
aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente 
(frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve 
ser de alumínio. Todo o sistema deverá ser integrado em 
estrutura de suporte, com  alça para  transporte, 
confeccionado em material resistente e lavável, e deverá 
possuir um dispositivo de fixação dentro da  cabine  do 
paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for 
necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão 
possuir componentes com as seguintes características: 
Válvula reguladora de pressão, umidificador de Oxigênio, 
todos os itens de acordo com as normas da ABNT. Borboleta 
de conexão confeccionada externam em plástico ou similar, e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, 
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 com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema 
borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior 
e tubo condutor de PVC atóxico. Extremidade da saída do 
fluxo de oxigênio em PVC atóxico, com orifícios de tal 
maneira a permitir a umidificação homogêneado Oxigênio. 
Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido deverá 
ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas 

da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar 
comprimido,  baseado  no princípio venturi. Frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo 
de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção 
desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem 
do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) 
de borracha ou silicone, Conexões de entrada providas de 

abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de 
entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela 
ABNT, com alta capacidade de sucção. Mangueira para 

oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmeapara oxigênio, 
com comprimento suficiente para interligar o painel aos 
cilindros. Conexões de entrada providas de abas de alta 

resistência  e  normatizadas  pela ABNT.  Com   seção 
transversal projetada para permitir flexibilidade,  vazão 

adequada e resistência ao estrangulamento acidental. 
Borboleta de conexão confeccionada externamente em 

plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão 
aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões 

ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com 
sistema de   selagem  para evitar  vazamentos.22. 

Compartimento do motorista deverá ser fornecido 
com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartimento do paciente, deverá ser 
fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica 
deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade 
condensadora de teto, visando melhor eficiência. O sistema de 
ar-condicionado do compartimento do paciente deverá ser 
dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de 
filtragem. 23.  Todos os bancos, tanto da cabine quanto 
do salão de atendimento, devendo ser dotado de encosto 
estofado, apoio de cabeça e cinto de segura lavável 
impermeável e com resistência a intempérie e limpeza. Cinto 
de três pontos e para o banco do motorista sistema de cinto 
subabdominal retrátil ou de três de pontos. 
24.   No salão de atendimento, paralelamente à maca, três 
bancos laterais tipo poltrona, revestido em courvin lavável 
impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 
70% e as intempéries, dotado de cintos de segurança 
subabdominal ou de três pontos.25.  Na cabeceira da maca, 
localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 
voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de 
projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com 
travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de 
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e 
distância adequado para permitir que um profissional de saúde 
ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas.26.
 MACA:   Maca   retrátil, 
totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura 
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 principal em barras retangulares ou circulares; peso total no 
máximo 40Kg, alças laterais basculantes, com no mínimo 
1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade 
para pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 500Kkg), 
com sistema escamoteável de cada eixo acionado por 
alavancas de retração; com 4 (quatro) rodízios giratórios de 
200 mm,  com sistema de freios. A maca deve dispor de 
três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de 
elevação do tronco e das pernas do paciente em pelo menos 
45 graus e suportar nestes itens peso mínimo de 100 kg. A 
maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo; 
uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do 
mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma 
altura máxima de até 1.200 mm. Deverá ter no mínimo espaços 
entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da 
ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o armário lateral 
esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura da caixa 
de roda traseira direita. O sistema que fixa a maça e o assoalho 
da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando- 
se o seu acúmulo. A base do banco e as proteções em inox 
para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas, 
com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado 
parcialmente de modo a não permitir o acúmulo de água. 
Acompanham: colchonete bipartido, confeccionado em 
espuma ou similar, revestido por material resistente e 
impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada 
dê fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios 
necessários à sua perfeita utilização.27. Prancha resgate e 
salvamento: Prancha de resgate e salvamento, confeccionada 
de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, 
não dobrável, lavável, deverá apresentar cantos e bordas 
arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar 
os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, com 
dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm, não conduzir 
eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços 
metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente 
(aos raios-X) e impermeável, deverá permitir a imobilização e 
o transporte adequado de adultos e crianças, deverá ter no 
mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na 
parte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças 
e adultos. As duas extremidades deverão possuir formato 
retangular, deverá possuir em uma das extremidades da 
prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de 
cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, 
diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de 
forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O 
sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto 
e 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser 
confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, 
livre de tecidos, costuras ou 
velcros. Deverá possuir orifício central, que abrange a região 
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 auricular, e os tamanhos deverão ser diferenciados para uso 
adulto e para uso infantil, deverá possuir orifícios próprios, 
diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça 
e de queixo. Todas as costuras da peça são reforçadas com 
no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns 
pontos quatro passadas, com arremate em sistema de 
retrocesso. Deverá vir acompanhada de um jogo composto por 
03 unidades de cinto (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 
01 na cor preta) confeccionado em polipropileno com fecho de 
engate rápido na cor preta confeccionado em náilon, deverá 
acompanhar cinto aranha adulto e infantil. 28.  
CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: O projeto dos móveis 
deve ser em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e todos 
materiais devem estar em conformidade com a resolução do 
CONTRAN Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014; e a 
norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição 
comprovado por laudo de empresa regulamentada, fabricante 
vinculada também com a empresa fornecedora e a licitante, 
permitindo rastreabilidade, deverá o seu posicionamento ser 
adequado, visando o máximo aproveitamento de espaço, a 
fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. Todas as 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, a fim de 
dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento. Bancada para acomodação dos equipamentos, 
com batente lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. 
Os armários internos deverão ter as dimensões descritas 
abaixo as mais aproximadas possíveis dependendo da 
disponibilidade do veículo: (I) 02 armários superiores para 
guarda de materiais, com batente frontal; (II) 02 armários para 
guarda de materiais, com tirantes em nylon de retenção, para 
evitar que o material ali acomodado caia durante o 
deslocamento, com batente frontal; (III) 01 armário para guarda 
de materiais com porta corrediça em policarbonato; 
(IV) 01 armário para guarda de materiais, com batente 

frontal.(V) 01 armário para guarda de 2 cilindros de O², porta 
com abertura vertical, abrindo no mínimo 90°, com trinco para 

impedir a abertura espontânea da mesma durante o 
deslocamento do veículo; (VI) 01 armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos, com batente frontal de 50 mm 
para o apoio de medicamentos e equipamentos, com o 

comprimento de 1800 mm por 370 mm na profundidade; (VII) 
02 gavetas localizadas próximo a divisória, medindo 250 mm 

no comprimento, 300 mm de profundidade com 70 mm de 
altura; (VIII) 01 compartimento de lixo, localizado junto a 

divisória com identificação, medindo 150 mm no 
comprimento, 150 mm na largura e 200 mm na altura; 29. 

BALAÚSTRE: Deverá ter uma pega mão no teto do 

salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto e com dois sistemas 
de suporte de soro deslizável. 30.  PISO: o 
assoalho do salão do paciente deverá conter revestimento em 
poliuretano, com aplicação no piso do veículo, puro 
100%, auto extinguível, 100% sólido sem voláteis, aplicado 
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 por spray, monolítico, sem juntas, impermeável, moldado ao 
assoalho com dureza shore d entre 83 e 93, segundo a 
norma astm a-2240, resistente a abrasão com perda de 
massa máxima de 20 gramas segundo a norma astm d-
4060, que proporcione redução de ruídos e vibrações e não 
gere energia estática, atóxico, que permita limpeza pesada 
com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à 
3% de concentração, com elastômero bicomponente de alta 
tecnologia, que oferece várias vantagens, como cura rápida, 
resistência à corrosão, abrasão e produtos químicos, além de 
selar a superfície. O produto aplicado puro é um revestimento 
elastomérico bicomponente  que proporciona diversas 
vantagens: cura rápida: o produto seca rapidamente, o que 
facilita e agiliza a instalação. Resistência: é resistente a 
corrosão, abrasão e produtos químicos, o que a torna ideal 
para ambientes que exigem durabilidade e proteção. 
Selamento: o produto sela a superfície, impedindo a 
passagem de água e a infiltração de líquidos. Aderência: 
adere a diversos tipos de substratos, o que a torna versátil e 
fácil de aplicar. Benefícios do piso: o piso revestido em 
poliuretano puro oferece uma combinação de resistência, 
durabilidade e facilidade de manutenção. É uma solução ideal 
para ambientes que necessitam  de proteção  contra 
intempéries, produtos químicos e abrasão, tais como áreas 
de trabalho, garagens, áreas industriais e áreas externa. 
Deverá ser apresentado junto com os documentos de 
habilitação: ensaio de flamabilidade do piso conforme a 
resolução do contran 498/2014 em nome da empresa 
licitante; ensaio de migração global conforme a resolução 
105/99 da agência nacional de vigilância sanitária em nome 
da empresa licitante; ensaio de coeficiente de atrito estático 
do revestimento do piso, conforme abntnbr 15570/2011 em 
nome da empresa licitante; apresentar ensaio de tração e 
rasgamento; carta de solidariedade da empresa fabricante 
para a empresa licitante. 31. instalação  de cadeira de 
rodas Rodízios com banda emborrachada e sistema de 
freios, com diâmetro de 127mm. Sistema de travamento na 
posição aberta  para  evitar  fechamento  involuntário. 
Capacidade de carga 160kg. Estrutura em duro alumínio com 
uniões de encaixe em aço. Não utiliza solda. Base em 
polímero de alta resistência. Cinto de segurança com sistema 
de engate automotivo. Sistema de ancoragem (fixação) 
completo para instalação em ambulâncias. Apoio para os pés 
em chapa de aço. Sistema de dobra para armazenamento. 
Manetes de borracha para auxiliar no transporte, sendo dois 
com sistema telescópico para facilitar o transporte em 
escadarias. Equipamento não habilitado para utilização em 
salas de ressonância magnética. 32.   Demais 
equipamentos e materiais a serem fornecidos com a 
ambulância: Equipamentos e materiais complementares, que 
deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de 
acordo com e descritivo técnico, a seguir: a) 01 Extintor de Pó 
ABS de 6 kg; b) 03 Cones de segurança para trânsito, com 
altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou — 
20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de 
longa durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que 
deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um 
sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e 
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 remoção; c) o Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador 
anexo ou incorporado, portátil, que permita no mínimo 08 horas 
de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente 
a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt 
automática (110 -240 v), bateria recarregável. 33.  Design 
Externo: as cores das viaturas serão brancas, com adesivagem 
padrão ambulância, composta por cruzes nas laterais, traseira 
e palavra ambulância invertida no capô, ou adesivagem padrão 
SAMU 192, assim definidas pelo município. 34. Qualificação 
técnica: deverão ser apresentados na proposta comercial ou 
documentos de habilitação; CAT (Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, em nome da própria 
licitante; CR IBAMA - Certificado de Regularidade junto ao 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis em nome da empresa licitante; Os documentos 
que estejam em nome da empresa transformadora, deverão 
ser acompanhados de carta de solidariedade da empresa 
adaptadora à licitante, do contrato firmado entre a empresa 
transformadora e a licitante, bem como das notas fiscais de 
transformação e de faturamento do veículo, a serem 
apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização 
da adaptação pela empresa vinculada no contrato 
apresentado. Laudo Antimicrobiano do ABS; Declaração da 
fabricante dos laminados em ABS, informando atendimento a 
normas JIS Z 2801:2000 (aditivo antimicrobiano) e Resolução 
do Contran 498/2014 acreditados; Declaração da 
fabricante/revendedora dos revestimentos em ABS 
Antimicrobiano, autorizando a empresa 
licitante/transformadora a usar o ABS antimicrobiano em 
Transformações/Adaptações de veículos especiais do tipo 
Ambulâncias; Laudo de Flamabilidade do revestimento em 
ABS; Certificado emitido por laboratório acreditado que 
comprove que o sinalizador visual atende as normas SAE 
J575/2021 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, 
poeira, corrosão e deformação, SAE J595/2021 no que se 
refere aos ensaios de fotometria, cor, taxa de flash de alta 
temperatura, taxa de flash de baixa temperatura, durabilidade 
da taxa de Flash; SAE J845/2021 que se refere a fotometria e 
cor; Strobos - Ensaio realizado por laboratório comprovando 
que os strobos a serem instalados nos faróis atendem as 
normas sae j575 e sae j595; Laudo da Barra Sinalizadora; 
Laudo do amplificador (sirene) atendendo a norma SAE 
J1849/2020. Catálogo e/ou prospecto do sinalizador redigido 
em língua portuguesa e Certificado ISO 9001:2015 da empresa 
Fabricante; Comprovação de que o produto a ser utilizado na 
montagem do sistema visual se enquadra na especificação 
estabelecida neste termo de referência, por meio de 
declaração emitida pelo fabricante, para a empresa licitante; 
Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem 
do sistema de sinalizador acústico com amplificador não 
poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou 
telefonia móvel, por meio de declaração assinada pelo 
fabricante, juntamente com Ensaios De Compatibilidade 
Eletromagnética, Atendendo A Norma SAE J1113/11.  
Flamabilidade  para  atender  o  CONTRAN 

498/2014 no que se refere a revestimentos internos 
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 não metálicos do compartimento de atendimento para os 
seguintes itens: isolamento térmico, revestimento de parede 
lateral, revestimento do teto, piso, das portas, da divisória e do 
estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem da maca e 
registro na ANVISA. Ensaio de ancoragem do cinto de 
segurança do banco baú instalados no compartimento de 
atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na 
ABNT NBR 14561/2000 em nome da empresa transformadora; 
Ensaio de ancoragem do cinto de segurança de três pontos do 
banco do médico conforme norma ABNT NBR 6091/2015, em 
nome da empresa transformadora; Certidão de inscrição da 
empresa licitante no conselho regional de engenharia e 
agronomia (CREA); Certidão de registro do do engenheiro 
responsável pela empresa no conselho regional de engenharia 
e agronomia (CREA); Laudo da mangueira de oxigênio; Laudo 
da mangueira de ar comprimido; Laudo de ação virucida, 
conforme metodologia DICC50; Relatório Técnico de Ensaio 
de Conforto Térmico Em veículo de Transporte de 
Passageiros, em nome da empresa Licitante. Apresentar 
certificado de garantia de 36 meses do ar-condicionado, do 
salão do paciente, em nome da empresa licitante. Garantia 
Mínima: 24 (Vinte e quatro) Meses. 
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VEÍCULO TIPO MINIVAN 7 LUGARES. 

 
Veículo tipo utilitário 7 lugares, zero km, ano modelo 2025, com 
capacidade mínima de 7 lugares (6+1), com alarme antifurto, 
com sistemas de freio abs/ebd, com airbag duplo, com ar-
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, com transmissão 
manual ou automática, mínimo 6 marchas, sendo 5 a frente e 
1 a ré, com motor mínimo 1.6, com kit multimídia, com travas 
elétricas das portas e fechamento automático pela chave, cor 
do veículo preferencialmente na cor branca. Os pneus 
utilizados devem ser conforme especificações do fabricante. 
Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados 
com uma pasta para blindagem de pneu, com funções 
preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 
igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros 
e mix de fibras de alta resistência, contendo também 
antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, 
filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 
10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e 
estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a 
vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 
validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 
estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 
sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com 
sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, 
garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 
em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 
composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em 
sua composição, o que assegura que o produto não interfira na 
estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. 
O composto deve ser completamente solúvel em água, e 
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 altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos. O fornecedor deverá apresentar, juntamente aos 
documentos de habilitação, laudo que comprove as 
caracteristicas solicitadas do produto e sua funcionalidades. 
No momento da entrega do produto, apresentar a nota fiscal 
correspondente ao produto aplicado. Garantia do fabricante de 
36 meses 
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VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH: 

Veìculo tipo hatch motorização mínimo 1.0, 4 portas, sistema 
opcional de abastecimento de combustível flex (gasolina ou 
álcool), ar condicionado, vidro e trava elétrico, injeção 
eletrônica de combustível, potência mínima do motor 82 (cv), 
capacidade para 5 passageiros, câmbio manual de 5 
velocidades, direção hidráulica ou elétrica ou elétrica, freio com 
sistema abs dianteiro a disco e traseiro a disco ou tambor, 
protetor de cárter, desembaçador e limpador de vidro traseiro, 
lavador e limpador do vidro traseiro, lux auxiliar de freio (brake-
light), jogo de tapete de borracha interno, para-choque na cor 
do veículo, película protetora (insufilme) permitido por lei ano 
de fabricação: ano corrente; 2025/2025; cor: branca. Banco 
traseiro bipartido e rebatível; capacidade mínima do porta 
malas: 270 (duzentos e setenta) litros. Capacidade mínima do 
tanque de combustível: 44 (quarenta e quatro) litros. 6 (seis) 
airbags. Toda a documentação de emplacamento incluída em 
nome da contratante, bem como do licenciamento e seguro 
obrigatório quitados e registrados no Detran/al, com chave 
adicional e manual do usuário, com cinto de segurança e pneu 
estepe, os pneus utilizados devem ser conforme 
especificações do fabricante. Além disso, será necessário que 
os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de 
pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com 
fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cp), 
à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, 
contendo também antioxidantes, kevlar, aramida e grânulos 
sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de 
proteção contra furos de 13 mm na banda de rodagem, 
conforme o tipo, qualidade e estruturado pneu. Composto deve 
ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 
temperaturas entre -30 a 140°c, validade de estocagem 
indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu 
jamais deve tocar na roda nem nos sensores tpms, deve ser 
homologado para trabalhar com sensores tpms sem causar 
dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e 
nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de ph 
deverá ser entre 7 a 8 ph., o composto não pode conter 
substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que 
assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da 
roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser 
completamente solúvel em água, e altamente lavável em 
conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o 
fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota 
fiscal correspondente ao produto aplicado, relatório técnico de 
ensaio de selante para pneus em nome da empresa licitante 
deverá ser apresentado junto com os documentos de 
habilitação. Conter todos os equipamentos de segurança 
determinados por lei, conforme DETRAN/al e 
código nacional de trânsito. Garantia mínima de 36 meses. 
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VEÍCULO TIPO FURGÂO ADAPTADO PARA UNIDADE 
MÓVEL DE VACINAÇÂO. 

 
Veículo Automotor, adaptado para unidade móvel de 

vacinação. Veículo automotor novo (zero quilômetro) 
tipo  furgão; Quilometragem: 0 KM; Ano/Modelo Mínimos: 
ZERO KM; Garantia Mínima de 24 (Vinte e Quatro) meses; 
Motor a diesel; Cilindrada mínima de 2.000cc; Capacidade 
mínima:   14M³; Volante com regulagem  de  altura e 
profundidade; Direção elétrica; Distância entre eixos de no 
mínimo de 4.300 mm; Comprimento mínimo:6.900MM;Altura 

do salão de passageiros: 2000MM;Motor com potência 
mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio 

de estacionamento; Transmissão manual com no mínimo 6 
marchas a frente e 1 a ré; Tração traseira;   Freio a disco 
nas 4 rodas; Tanque de combustível com no mínimo 70 litros; 
Tanque arla32: 20 litros; Air bag;   Comprimento total de 

no mínimo 5.932 mm; PBT mínimo:4.000 KG; Vidros 
dianteiros elétricos; Trava elétrica; iluminação    interna   e 
externa e demais equipamentos   obrigatórios;   Pintura 

sólida   branca; Pneus: Os pneus utilizados, conforme 
especificações do fabricante. Além disso, será necessário 
que os pneus estejam tratados com uma pasta para 
blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras 
de furos, com fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 
centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta 

resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida 
e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com 
fator de proteção contra furos de 13 mm na banda de 
rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. 
Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, 
suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade de 

estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado 
no pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, 
deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS 
sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero 

manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. 
Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não 

pode conter substâncias adesivas ou   colasem  sua 
composição, o que assegura que o produto não interfira na 
estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo.O 
composto deve ser completamente solúvel em água, e 

altamente lavável em conformidade com os requisitos 
técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no 

momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao 
produto aplicado, bem como os documentos de 

habilitação necessários. Juntamente, o fornecedor deverá 
fornecer o Relatório Técnico de Ensaio do Selante para 

Pneus, emitido pela empresa responsável, com o devido 
laudo de desempenho, conforme as normas estabelecidas 

pela ABNT.  Apresentar  junto  aos documentos   de 
habilitação CR IBAMA em nome da empresa licitante; 

apresentar junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 

empresa Licitante. Ar condicionado    para    cabine  do 
motorista   original  de fábrica;  Acessórios   Obrigatórios. 
Protetor de cárter; Jogo de tapetes    de       borracha 
completo da cabine; Rádio AM/FM digital e MP3 com 
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 conexão USB e sistema de alto-falantes para cabine; Air bag 
duplo frontal (motorista e passageiro); Freios ABS: a discos 
ventilados (dianteiros) e discos ou tambor (traseiros); Apoios 
de cabeça bancos dianteiros (motorista e passageiro); Cintos 
de segurança dianteiros de 03 pontos (motorista e 
passageiro); Travas elétricas das portas e vidros com 
acionamento elétrico (portas dianteiras). Emplacamento: O 
veículo deverá ser entregue emplacado na categoria Motor 
Casa. 4: Adaptação Interna: Deverá ser desenvolvida para 
atendimento médico clínico e realização de campanhas de 
vacinação com placas solares e ambiente climatizado; O 
equipamento deverá ser projetado para promover um 
atendimento com segurança microbiológica no ambiente 
interno conforme estabelecido no termo de referência, 
desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Documentação Técnica para projeto da Unidade. CAT – 
Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito do veículo 
ofertado na modalidade MOTOR CASA – DENATRAN em 
cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 do 
SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação Técnico 
Operacional – INMETRO do veículo ofertado; CREA – 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; CREA - Certidão de 
Registro Profissional no CREA; CREA - Certidão de 
Responsabilidade Técnica e Pessoa Jurídica no CREA;Os 
documentos acima deverão ser apresentados como forma de 
qualificação técnica da licitação; ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; 
RDC-50 - (Aplicação a unidade móvel, considerando 
principalmente fluxos de operação evitando contaminação 
cruzada, assepsia e ergonomia, considerando limitações 
físicas e estruturais mecânicas do equipamento); ABNT NBR – 
5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; NBR – 
13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de 
Público – Requisitos Específicos; NR – 10 - Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR- 5419/2015 – 
Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica;ABNT 
NBR  15465  (Eletrodutos);  ABNT  NRB  NM  60868 
(Disjuntores); ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); ABNT NBR 
16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 15465 e NBR 5410 
(Elétrica - Cabos flexíveis);: Infraestrutura Elétrica 
Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) 
com 220 volts, alimentação externa através da concessionária 
na rede de baixa tensão, 220 volts bifásico. Comando Elétrico. 
Comando elétrico composto por DPS (dispositivo de proteção 
contra surtos) e Dispositivo de proteção elétrica ao Usuário, 
proteção contra contatos indiretos por seccionamento 
automático da alimentação, assegurada por dispositivos a 
corrente diferencial-residual e disjuntores bipolares térmicos 
contra curto-circuito e sobrecargas de energia, contatos 
especiais de prata, que atendam à norma NBR NM 60868, 
tensão de trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura 
ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel 
e fixação de encaixe perfil DIN 35 mm; Tomada de sobrepor 
IP 67, blindada à prova de água, para receber o cabo de 
conexão à rede pública; Painel 
de Comando secundário (não estabilizado), composto por 
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 chave disjuntores de proteção, bipolar de entrada (geral), tipo 
blindados, curva e potência de acordo com a demanda de 
energia de cada tomada e dentro das normas ABNT, para o 
desligamento simultâneo, parcial ou total do comando; Sistema 
de visualização de consumo e tensão, com referência ao 
sistema das opções de entrada de energia, sendo previsto para 
cada fase de entrada; Cabos flexíveis antichamas 
dimensionados conforme especificações da ABNT 15465 e 
NBR 5410, instalações em todos os ambientes, embutidas e 
adequadas para cada ambiente; Condutor flexível de fios de 
cobre eletrolítico, tempera mole, isolação composta 
termoplástico polivinila PVC (105ºC) com características 
especiais quanto à não propagação e auto extinção do fogo. 
6.7 Tomadas de 220 volts, padrão NBR 14136 com 
identificador de tensão, placas em termoplástico isolante, 
módulos com bornes automáticos; Cabo externo para conexão 
à rede pública de energia elétrica: Extensão para conexão 
elétrica: desenvolvida para conexão na rede da 
concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, 
isolamento em dupla camada de composto de PVC flexível 
com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de 
comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 
blindado à prova de água e adaptador tipo garras para conexão 
no quadro elétrico externo. A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação Laudo de conformidade das 
instalações elétricas do projeto apresentado, devendo conter 
minimamente dados de tensão, potência ativa, reativa, 
aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia reativa, 
níveis de tensão e operação durante carga plena do sistema, 
avaliação de queda de tensão, avaliação das condições gerais 
das instalações conforme NBR 5410, NR10, vigentes ao ano 
de fabricação, laudo das instalações do sistema de ar 
condicionado devendo conter corrente de operação e 
temperatura da unidade quando em funcionamento, 
apresentar laudo termográfico dos sistemas elétricos e todo e 
qualquer, quadros, cabeamento, disjuntores, transformadores, 
e todo e qualquer componente atrelado as instalações 
elétricas, o laudo deve ser elaborado por profissional habilitado 
(engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de sua 
região, e acompanhado de Anotação de responsabilidade 
técnica, atestando a completa regularidade do sistema. Deverá 
ser emitido novo laudo na entrega da Unidade Móvel 
contratada, o equipamento deve passar por perícia externa 
para verificação do dimensionamento de cabos e se existem 
vícios de operação, erros dos operadores ou qualquer 
problema de natureza semelhante, além de vícios ocultos por 
meio de medições dos sistemas e estudo termográfico que 
indicará qualquer tipo de mal contato ou componentes 
defeituosos, garantindo a liberação da unidade para operação 
com segurança e confiabilidade. Iluminação: Interna: 
Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) 
Luz difusa, branco neutro 4000k, em quantidade adequada à 
dimensão e aplicação de cada ambiente conforme norma 
ABNT NBR 5413; Iluminação de emergência: Em cada 
ambiente no mínimo 01 luminária de led 12v 7,5w; Externa: 02 
(dois) Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água 
e poeira); Interruptores de placa em termoplástico isolante, 
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 acabamento branco ou outra cor que harmonize com o 
revestimento, 10 A – 250 V; Climatização dos Ambientes. 
Deverá conter um sistema de ar condicionado para a cabine do 
motorista (original de fábrica ou instalado por empresa 
homologada pela fabricante); Deverá conter um segundo 
sistema de ar condicionado para o compartimento traseiro, 
com capacidade para fornecer e manter o ar limpo no nível 
especificado de temperatura interna; O sistema deve ter a 
capacidade de manter a temperatura interna entre 22 a 24 
graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima 
desta marca com as portas fechadas; Aparelho de ar 
condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para 
unidade móvel, sem dutos de refrigeração, para funcionamento 
com o veículo parado e motor desligado usando energia 
elétrica externa 220 volts, chicote elétrico e rede independente 
e com conectores selados, sendo vetado à instalação de ar 
condicionado residencial tipo split ou cassete; Capacidade de 
refrigeração mínima nominal de 
15.000 BTUs; Controle remoto sem fio; Compressor rotativo; 
Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências de ar 
que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em 
polímero AES resistente a raios UV, com design aerodinâmico; 
Bandeja base pintada com pó com proteção contra corrosão, 
estrutura em aço industrial; Força elétrica 115V, 60 Hz, 
aproximadamente 3.500 watts; Consumo de energia 300 
Mamax; Fluxo de ar (CFM), em alta velocidade, 325 l/min.A 
licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação 
Laudo de Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-
Condicionado, atendendo às normas vigentes da ABNT, tais 
como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo 
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: capacidade 
térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia elétrica (em 
kW), eficiência energética (COP - Coeficiente de 
Performance), temperatura de operação das unidades 
evaporadora e condensadora, pressão de trabalho (alta e 
baixa), corrente de operação, e condições de ventilação e 
exaustão. Além disso, o laudo deverá incluir a medição da 
temperatura do ambiente climatizado durante o funcionamento 
do sistema em carga plena, avaliação da uniformidade de 
temperatura, níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar 
interno. A avaliação das condições gerais de instalação deve 
considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, 
relativas à adequação elétrica e de refrigeração. Deverá ser 
apresentado também um laudo termográfico dos componentes 
elétricos do sistema de ar-condicionado, incluindo o quadro de 
força, cabeamento, disjuntores e demais dispositivos, com a 
finalidade de identificar possíveis pontos de aquecimento ou 
falhas de contato. O laudo deve ser elaborado por profissional 
habilitado (engenheiro mecânico ou eletricista) com registro 
ativo no Crea de sua região, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), atestando a conformidade e 
regularidade do sistema. Na entrega do equipamento, um novo 
laudo deverá ser emitido após perícia externa, para verificação 
do dimensionamento adequado de cabos e possíveis vícios 
ocultos, através de medições e estudo termográfico. Este 
laudo garantirá que o sistema de ar-condicionado esteja 
operando de forma segura, eficiente e de acordo com as 
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 normas aplicáveis, certificando a confiabilidade da unidade 
para operação.9: Tecnologia de Descontaminação Ativa do Ar. 
Para promover a segurança biológica da unidade contra 
microrganismos como bactérias e vírus (inclusive Covid-19), 
deverá ser previsto sistema de descontaminação ativa do ar 
para promover a desinfecção do ar e superfícies, sendo 
considerado para todos os ambientes; Deverá prover 
descontaminação do ar através de oxidação induzida por uma 
luz ultravioleta no espectro UV-C a uma frequência de 254 
nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais 
como o dióxido de titânio, prata e cobre, além de uma cobertura 
hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse processo devem ser 
radicais hidroxilas, radicais hidroperóxidos, íons superóxidos e 
peróxido de hidrogênio no estado gasoso; A concentração 
desse composto gasoso, principalmente do gás peróxido de 
hidrogênio, não deve exceder 0,2 PPM (limite tolerado para 
promover a desinfecção do ambiente sem causar danos à 
saúde humana); Durabilidade mínima de 
17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; 
Corrente 0,38A @ 120V; Potência máxima: 45 watts; 
Temperatura de operação: 5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² 
cada unidade. Prescrições:A licitante deverá apresentar em 
sua proposta de preços a marca e modelo, e anexar encartes 
técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo 
imagens, descrição, características, especificações técnicas 
que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 
Apresentar estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais 
nacionais; Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de 
microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 24 
horas de funcionamento; Documentos estes que deverão ser 
apresentados com comprovação de vínculo com a empresa 
fornecedora da tecnologia e a licitante, garantindo o pleno 
atendimento aos pré-requisitos de proposta, fornecimento e 
garantias. Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e 
Rede. Deverá ser instalado 01 (um) roteador com as seguintes 
características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 
300 Mbps;01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE 
MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet RJ-45 10/100 
Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V 
DC; 01 Indicador Power - Alimentação; 01 Indicador CPU - 
Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - 
Funcionamento da rede sem fio;11.1.8 01 Indicador WAN - 
Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - 
Funcionamento das portas LAN;2 Deverá incluir 01 (uma) 
Antena (Recepção do sinal da operadora) para conexão de 
Internet de longo alcance (2G/3G/4G) com antena direcional 
de alto ganho integrada, desbloqueado para aceitar chip 
(micro) das operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; 
Conexão Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 VDC; 
Tecnologia de Bandas de frequência: 4G: 700, 850, 900, 1700, 
1800, 1900, 2100 e 2600 MHz;.2 3G: 850, 900, 
1900 e 2100 MHz; 2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz; Produto 
protegido contra raios UV, entrada de água e poeira; Tomadas 
RJ45: Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a 
conexão dos equipamentos especificados em 
projeto).  Infraestrutura  Hidráulica.  Estrutura  hidráulica 
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 desenvolvida para alimentação das torneiras e equipamentos, 
composta por: Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo 
PEX), apropriados para suportar os esforços mecânicos da 
estrutura sem que ocorram trincas e vazamentos; Conexões 
em PVC reforçado e abraçadeiras em aço carbono. Cubas em 
Inox. Cubas de aço inox polido, fabricadas em Aço Inox 304, 
com 0,7 mm de espessura e acabamento acetinado; Bordas 
lisas e no mínimo 14 cm de profundidade, com no mínimo 
300mm de diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas.01 
unidade de uso profissional, acabamento cromado, de mesa 
com acionamento por cotovelo que dispensa o contato manual, 
evitando contaminação cruzada; Torneira do tipo bica móvel 
com direcionamento e regulador de vazão removível, que 
atenda a norma NBR 5626 e NBR-9050; Conexão de ½‖; 
Medidas aproximadas: Altura: 28,5 cm; Profundidade total: 18 
cm; Largura: 4 cm.12.4 Tanques de Polietileno. Um tanque de 
polietileno de 45 litros para água limpa; um tanque de 
polietileno de 45 litros para água servida. Ponto para 
abastecimento de água limpa: Mangueira em PVC reforçado 
com malha interna de fios de poliéster com diâmetro de ½‖; 10 
(dez) metros de comprimento, utilizada para abastecimento de 
água limpa. Ponto para descarte de água utilizada:12.6.1 
Mangueira em PVC com diâmetro mínimo de ¾‖; 10 (dez) 
metros de comprimento, utilizada para descarte de água 
utilizada. Indicadores de nível com mangueira translúcida: Para 
água limpa e água servida. Bomba Auto Pressurizada 
Hidráulica Tipo marfinizada, com pressostato para água doce 
de no mínimo 2.9 GPM / 11,0 Litros por minuto; Pressão de 
saída de 40 PSI (2,7 Bar); Elevação vertical de no mínimo 1,8m; 
Corrente de 5,0 amperes – 12V. Mangueiras das Ligações 
Hidráulicas: Mangueira Cristal trançada, composta por tubo 
interno de PVC flexível (policloreto de vinila); reforçada com 
uma camada de fios de poliéster e cobertura externa em PVC 
flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação, Laudo de conformidade das 
instalações hidráulicas do projeto apresentado, devendo 
conter minimamente, testes da rede de esgoto com 
escoamento por gravidade comprovando à estanqueidade e 
declividade, com avaliação de velocidades de escoamento e 
possíveis imperfeições executivas que causem deformidades 
às linhas permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos no 
interior das tubulações. Testes da rede de esgoto com 
escoamento bombeado comprovando a estanqueidade 
quando pressurizada com água limpa com carga 50% superior 
à pressão estática máxima projetada para a instalação, 
devendo ser mantida nesta condição durante 2 horas sem 
vazamentos. Todos os testes e ensaios deverão ser 
registrados em formulários padronizados, os quais deverão 
conter basicamente a identificação do teste, norma aplicável, 
dia e hora do ensaio, medições obtidas, parecer técnico, nome 
e CREA do responsável. Deverá ser emitido novo laudo no ato 
da entrega da Unidade Móvel contratada. Revestimento 
Interno. Composto de estrutura da carroceria e reforços em 
tubos de aço de no mínimo 30x30mm com parede de 1,2mm 
SAE 1010/1020 e chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes e as 
caixas de rodas se expostas deverão 
possuir revestimento idêntico aos das paredes, que deverão 
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 ser revestidas de material lavável e resistente aos processos 
de limpeza e desinfecção comuns as superfícies hospitalares 
em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) termoformados com 
espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do 
veículo, todos materiais devem estar em conformidade com a 
resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 
2014 e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 
composição; este material deverá ter aditivo antimicrobiano em 
sua composição comprovado por laudo de empresa 
regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa 
fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade; Forma da 
superfície deverá promover o melhor aproveitamento do 
espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e 
envolvendo todas as colunas e partes estruturais; Painéis 
Deverão possuir resistência química, baixo índice de absorção 
de água, estabilidade dimensional e apresentar alta resistência 
à abrasão. Cor branca; As arestas, junções internas, deverão 
ser construídas de forma que evite formações pontiagudas, a 
fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local. O 
interior deverá estar isento de cantos vivos, todas as bordas 
devem ser arredondadas e/ou chanfradas. Tudo que constituir 
obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a pessoas, 
deverá ser evitado. Os painéis deverão ser instalados de 
maneira que não ocorra flexão, deflexão, empenamento ou 
vibração; Sob o revestimento deverá ser previsto Isolamento 
Térmico/Acústico com a finalidade de reduzir o impacto da 
temperatura externa para dentro da unidade móvel, o 
isolamento térmico deverá ser aplicado através de isolante de 
P.U. (Poliuretano) em placas com no mínimo 30 mm de 
espessura e no mínimo 36 kgm³ de densidade, instaladas no 
teto, laterais (exceto janelas), traseira, entre a chapa externa e 
o revestimento interno; A licitante deverá apresentar a marca e 
modelo do material ofertado e anexar aos documentos de 
habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, 
descrição, características e especificações técnicas que 
demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto. 
Assoalho: Compensado Naval: Compensado naval revestido 
em Passadeira vinílica. Especificação Técnica: Lâminas de 
madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma 
a uma, em número ímpar, com capas no mesmo sentido. Capa 
(lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus 
reflorestado; coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 g/m² e com 
teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas 
a uma temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 
15 kg/cm². Passadeira Vinílica: Passadeira Vinílica - Deverá ter 
no mínimo as seguintes especificações: Alta resistência à 
abrasão;Possuir tratamento ante bactéria na superfície com 
índice de PU anti-contaminação. Que tenha composição 
heterogênea e não porosa Resistência a intenso tráfego de 
pessoas e móveis sem alteração ou danificação do produto, 
Mantas de 2m de largura com espessura mínima de 1,5mm 
com capa de uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes Internos: 
A01 – Área de pré atendimento;2 A02 – Sala para vacinação;.3 
Mobiliário: Mobiliários Confeccionados em compensado 
multilaminado, 
Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido 

 



P á g i n a 49 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 alternado, uma a uma em número ímpar, com capas no mesmo 
sentido; Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de 
Pinus reflorestado; Coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, resistente a água: LD 

380 g/m² e com teor mínimo de sólidos em 35 pontos 
percentuais; Prensadas a uma temperatura média de 135ºC e 
à pressão específica de 15 kg/cm². Com espessura mínima de 
15 mm e 30mm nas partes estruturais, deve ser imunizado 
contra o ataque de fungos e cupins, revestido interna e 
externamente com laminado melamínico continuo de alta 
pressão e alta resistência, termo moldável que permita 
facilmente a confecção de bordas e cantos arredondados, 
aumentando sua resistência a impactos e infiltrações de água 
por dispensar nos cantos o uso de fita de borda, ferragens 
(dobradiças, corrediças, articuladores.) em aço com 
tratamento antiferrugem de alta durabilidade e resistência; 
Obs. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, visando o máximo de 
aproveitamento do espaço, a fixação dos equipamentos, a 
segurança dos ocupantes (sem quinas vivas) e a assepsia do 
veículo; Deverá possuir mecanismo de travamento sendo 
dispensado o trinco; Todas as prateleiras deverão ter batentes 
frontais, de aproximadamente 30mm, a fim de dificultar que os 
materiais caiam quando o veículo estiver em movimento; 
Puxadores do tipo embutidos confeccionados em alumínio; 
Portas dos armários com chaves de segredo combinado. O 
projeto e o arranjo dos armários deverão ser aprovados pela 
Comissão Executora do Contrato, antes do início de sua 
manufatura. Revestimentos em cor a ser definida pela 
CONTRATANTE. A01 – Área de pré atendimento;01 (uma) 
Mesa de atendimento em compensado com revestimento 
melamínico de alta pressão, em cor a ser definida pela 
CONTRATANTE, com suporte tubular cromado. O tampo da 
mesa deverá medir aproximadamente 0,7m x 0,5m e ter os 
cantos arredondados. A altura da mesa deve ser de 
aproximadamente 0,75m;01 (um) Armário aéreo com porta 
basculante acionada por articuladores metálicos de alta 
resistência mecânica durabilidade, dispensando a utilização de 
pistão a gás;01 (um) Gabinete com 01 porta, com cuba de 
assepsia em inox;01 (uma) Cadeira em Polipropileno com 
pernas de alumínio anodizado para cargas de até 120kg;01 
(um) Apoio de braço para coleta em aço inox;01 (um) banco 
mocho de uso profissional; A02 – Sala para vacinação; 
Ambiente com no mínimo 2100mm de comprimento total entre 
a divisória central e painel de fechamento do fundo;01 (um) 
Banco do tipo baú: Para no mínimo 02 pessoas, instalado 
longitudinalmente na parede lateral e fixado no assoalho; 
confeccionado em compensado laminado naval, com cantos 
arredondados; assento e encosto estofados e almofadados, 
revestidos em material sintético lavável na cor cinza claro, 
assentos com tampos articulados (rebatíveis), sendo o interior 
dos bancos utilizados como porta objetos;01 (uma) Bancada 
com cuba em inox e 01 gabinete inferior para acomodação do 
tanque de água servida, confeccionado em compensado com 
acabamento interno e externo em fórmica; 01 (um) armário 
aéreo com porta basculante confeccionado em compensado 
com acabamento interno e externo em 
fórmica; 01 (um) banco mocho;01 (um) porta álcool gel em 
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 aço inox;01 (um) porta sabonete líquido em aço inox;01 (um) 
porta papel toalha em aço inox;02 (duas) lixeiras 20l em aço 

inox;01 (um) Suporte para caixa de descarte de materiais 
perfuro cortantes; RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 01 

Extintor de incêndio de 4Kgs + suporte metálico; EX- 
02 01 Câmara conservadora de vacinas, hemoderivados, 
termolábeis EX-01: 01 (um) Extintor de incêndio de 4Kgs + 
suporte metálico; No salão de atendimento deverá ser previsto 
um extintor de incêndio padrão ABC com no mínimo 4kg com 
suporte metálico, o extintor deverá ter suporte removível para 
que possa ser disposto na área externa próxima ao 
atendimento externo ou entrada do consultório C2; EX-02: 01 
(uma) Câmara conservadora de vacinas, hemoderivados, 
termolábeis; dimensionada para armazenar até 2.600 doses de 
vacinas; Especificações. Câmara conservadora devacinas, 
hemoderivados, termolábeis; dimensionada para armazenar 
até 2.600 doses de vacinas; Especificações. Câmara 
conservadora de vacinas, hemoderivados, termolábeis. 
Temperatura controlada entre 2°C a 8°C. Conservadora de no 
mínimo 50 litros com visor. Com temperatura uniforme por ar 
forçado, registro de dados de todo o período de conservação e 
sistema de alarmes sonoros, visuais e por escrito. Deve 
possuir sistema de baterias acoplados para autonomia de 6h. 
Equipamento projetado e desenvolvido de acordo com os 
requisitos estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Com certificação do sistema de qualidade ISO 13485 e ISO 
9001. Deve possuir assistência técnica credenciada em todo 
território nacional. Especificações Técnicas: Temperatura pré-
ajustada entre +2ºC e +8ºC (controlador permite a seleção de 
outras temperaturas de trabalho) com ajuste set point. 
Temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução 
diatérmica, indicando exatamente a temperatura do produto 
armazenado e não do ar do gabinete. Em caso de 
desligamento ou queda de energia o sistema restabelece os 
parâmetros pré-selecionados. Sistema de circulação interna 
por ar forçado através de ventiladores internos com hélice axial 
ou radial (de 4 a 20‘‘) por sistema difusor direcionado 
(impelente ou repelente), duto embutido e grelha vertical ou 
horizontal para cada gaveta/prateleira/rack com controle de 
desligamento automático da ventilação em caso de abertura de 
porta. Mantendo a homogeneização da temperatura em todo 
interior do gabinete sem provocar vibrações. Painel externo de 
fácil acesso e visualização. Display LCD com teclas soft-touch 
e fundo iluminado, saída USB para entrada de pen drive e 
comando (termostato) eletrônico digital microprocessado 
programável com ajustes dos parâmetros através de senha e 
módulo protetor de bateria. Luz interna de LED resistente a 
umidade do ambiente com acionamento automático pela 
abertura da porta. Memória para registro das temperaturas de 
momento, máxima e mínima e de todos os eventos da câmara 
diretamente no painel. Mantém histórico com data e hora com 
intervalos programáveis de 1 a 60 minutos (acionado por tecla). 
A memorização dos dados ocorre mesmo na falta de energia 
elétrica para total segurança do produto armazenado. Os 
relatórios com os 
gráficos de todos os eventos devem poder ser baixados por 
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 pen drive através da saída USB no painel de controle frontal, 
em PDF e/ou TXT criptografados (invioláveis), independente 
de computador ou software. Acionamento de alarme sonoro, 
visual e escrito no painel quando a câmara trabalhar em 
temperaturas fora do programado (máxima ou mínima), porta 
aberta, falta de energia e bateria baixa dotado de bateria 
recarregável. É possível interromper os alarmes sonoros e 
visuais com apenas um toque através do acionamento de 
qualquer tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do 
especificado, os alarmes voltam a soar após o tempo pré-
determinado). Deverá possuir fecho eletrônico com senha 
programável; Unidade compressora agregada sob o gabinete 
com refrigeração através de compressor hermético AC ou DC 
ou AC/DC de alto rendimento e rápida recuperação da 
temperatura interna após carregar o refrigerador. Possui 
durabilidade para trabalhos contínuos e unidade selada com 
baixo consumo e ultra silenciosa, isenta de vibrações e 
ecologicamente correta (livre de CFC e com gás R134a). Deve 
possuir sistema de fonte de energia fotovoltaica por placa 
solar. Degelo automático seco com evaporação do 
condensado sem interrupção ou perda da temperatura e sem 
trabalho adicional.O Equipamento deve ser de fácil uso, deve 
possuir alça transversal e retrátil para facilitar o transporte de 
materiais de um ponto ao outro, deve possuir rodízios giratórios 
e trava de porta aberta em 90 graus para recarga ou manuseio 
de material. O equipamento deverá possuir sistema de trava e 
acoplamento para transporte na unidade móvel original ou com 
projeto homologado pela fabricante da câmara, para 
manutenção da garantia original e segurança para transporte. 
Prescrições: A licitante deverá apresentar a marca, modelo e 
descrição do material ofertado incluindo o plano de 
acoplamento e transporte na unidade, deverá anexar aos 
documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, 
incluindo imagens, descrição, características, especificações 
técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do 
produto; Apresentar Registro no Ministério da Saúde emitido 
pela ANVISA e Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
(BPF) conforme Resolução: RDC 59-Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, do fabricante. A Empresa 
Licitante ou implementadora, não sendo fabricante da 
Conservadora, deverá apresentar Carta de Solidariedade do 
fabricante, no cumprimento da garantia com autorização para 
implementação em unidade móvel, e apresentar rede 
credenciada de assistência técnica, documentos estes que 
deverão ser apresentados juntamente com o descritivo técnico 
do veículo sob pena de desclassificação; . Prescrições: A 
licitante deverá apresentar a marca, modelo e descrição do 
material ofertado incluindo o plano de acoplamento e 
transporte na unidade, deverá anexar aos documentos de 
habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, 
descrição, características, especificações técnicas que 
demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 
Apresentar Registro no Ministério da Saúde emitido pela 
ANVISA e Certificado de Boas Práticas de Fabricação (BPF) 
conforme Resolução: RDC 59-Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, do fabricante. A Empresa Licitante ou 
implementadora, não 
sendo fabricante da Conservadora, deverá apresentar Carta 

 



P á g i n a 52 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 de Solidariedade do fabricante, no cumprimento da garantia 
com autorização para implementação em unidade móvel, e 
apresentar rede  credenciada de  assistência  técnica, 
documentos estes que deverão ser apresentados juntamente 

com  o descritivo   técnico  do  veículo  sob pena de 
desclassificação; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Todas 

as instalações devem seguir  os requisitos 
recomendados pelos fabricantes dos equipamentos e os 

padrões e/ou normas técnicas vigentes, a fim de não 
prejudicar a garantia original dos equipamentos. O projeto de 
instalação final deverá ser previamente validado, prevendo 

sistema de fixação, dimensionamento elétrico e plano de 
transporte de peças e equipamentos transportados sem 
fixação permanente (soltos na operação) dentro da unidade; 
Área Externa. Toldo: O toldo deverá ser instalado na lateral 
direita do veículo, do tipo Box, com acionamento manual; 

Lona em cor a ser definida pela contratante, confeccionada 
em tecido de poliéster de alta tenacidade, conferindo maior 

resistência mecânica, e revestida com filme de PVC flexível, 
totalmente impermeável, com aditivos antioxidantes, contra 
raios ultravioleta (para retardar o desbotamento das cores ao 

longo do tempo) e proteção contra fungos (inibe a formação 
de bolores e proliferação de fungos); Lona impermeabilizada 

e vedada com selante elástico, monocomponente, de baixo 
módulo, à base de poliuretano de cor branca; Estrutura com 

braços retráteis e barra frontal com acoplamento total para 
proteção da lona; Quando recolhido, o toldo deverá ocultar 

completamente a lona em uma caixa de alumínio; Peças 
metálicas e carenagem com pintura eletrostática na cor 

branca; Manivela com haste para abertura e fechamento do 
toldo; Dimensões mínimas: 3.000 mm de comprimento por 
2.000 mm de avanço; O toldo deverá ser robusto o suficiente 

para suportar rajadas de vento de 29 a 39 km/h; Projetado para 
atender os requisitos da classe de resistência ao vento, 
conforme a identificação de conformidade CE (declaração de 
conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em 
área externa – Classe 2 de resistência ao vento). Prescrições: 
A licitante deverá apresentar a marca e o modelo do toldo 
ofertado, anexando os documentos de habilitação técnica, 
encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características e especificações técnicas que demonstrem 
claramente a compatibilidade do produto com os requisitos 
estabelecidos (declaração de conformidade: requisito EN 
13561:2004 e resistência ao vento classe 2). Mobiliário 
Externo: Cadeiras Dobráveis: Quatro cadeiras dobráveis; 
confeccionadas em estrutura metálica tubular, com assento e 
encosto acolchoados e revestidos em courvin; Pés com 
acabamento em borracha; Estrutura com capacidade para no 
mínimo 120kg. Identificação Visual: Execução da Identificação 
Visual da Área Externa: A identificação visual deverá abranger 
60% da área externa da carroceria da Unidade Móvel; O 
escopo de fornecimento inclui a execução do grafismo externo 
do veículo. Especificação Técnica Mínima do Grafismo. 
Envelopamento Parcial: O envelopamento deverá cobrir o 
capô, parte frontal superior ao para-brisa, laterais e parte 
traseira do veículo, conforme a arte fornecida pela 
contratante; Carroceria: Impressão digital 
em 4 cores, em Película 3M Scotchal D5000 ou modelo 

 



P á g i n a 53 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 superior, para aplicação de longa duração em superfícies 
com elevado grau de curvaturas; Garantia mínima de 2 anos 
em uso externo contínuo. Procedimentos para Aplicação das 
Películas  Adesivas. Tecnologia e  Aplicação:  Recorte 
eletrônico da película; Aplicação manual, seguindo as 
instruções fornecidas pelo fabricante; Recortes em todas as 
regiões de baixo relevo; Ausência completa de cantos vivos; 
Não aplicação das películas em regiões de borracha; Uso de 
soprador térmico em toda a película durante a aplicação; 
Limpeza da superfície com água e detergente, seguida de 
desengraxante comercial; A superfície de aplicação (pintura 
do veículo) deverá estar em perfeitas condições de 
ancoragem da tinta/verniz ao metal; A aplicação deverá ser 
feita em local coberto e limpo, sem poeira. A 
CONTRATADA deverá entregar juntamente com o objeto do 
presente Termo de Referência, os certificados de garantia e 
os respectivos manuais técnicos de funcionamento e 
operação constando todas as etapas da operação, registros 
dos testes realizados, rede credenciada de assistência 
técnica bem como todas as informações necessárias para 
uso adequado e manutenção dos equipamentos, escritos em 
língua portuguesa e disponibilizados em mídia digital. Caso 
os referidos documentos sejam apresentados em língua 
estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa; 
HABILITAÇÃO TÉCNICA: Atestado de Capacidade Técnica: 
Pertinente e compatível com o objeto da licitação, podendo 
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da 
empresa onde foram fornecidos os objetos, e o período da 
prestação de serviços, nome completo, cargo, telefone e 
assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o 
atestado; Havendo dúvidas acerca da veracidade do 
Atestado apresentado, a CPL poderá realizar diligência para 
confirmação da veracidade do Atestado. Comprovar que a 
empresa licitante e a responsável pelo implemento e 
customização, possuem registro no CREA; Comprovar 
registro no CREA do engenheiro mecânico responsável 
técnico pela implementação e  engenheiro eletricista; 
Comprovar vínculo do licitante ou empresa responsável pelo 
implemento e customização com o engenheiro responsável 
técnico, a comprovação poderá ser feita por meio dos 
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) devidamente assinada, contrato   social 
atualizado comprovando a participação do profissional na 
sociedade ou contrato de trabalho, comprovar o vínculo 
através de ART DE CARGO E FUNÇÃO com o respectivo 
registro de cargo e função no CREA; apresentar, o Acervo 
Técnico do responsável técnico, comprovando experiencia 
anterior com a execução de unidades móveis de Saúde, 
através do CAT- Certificado de   Acervo Técnico, do 
profissional, com registro de atestado, em cumprimento ao 
disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do CONFEA, que consta dos assentamentos do CREA-
Conselho Regional de Engenharia; Este profissional será 
elemento de ligação entre a Contratada e a Contratante 
durante a execução do contrato e deverá participar 
diretamente do desenvolvimento das atividades, em todas as 
etapas do objeto em questão; Apresentar CAT– Certificado 
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 de Adequação à Legislação de Trânsito emitido pelo 
Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; em 

cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da 
SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de Capacitação 

Técnicaemitido pelo INMETRO, do veículo ofertado 
na modalidade Motor Casa. Subcontratação: Sendo 
necessário a subcontratação da implementação / 
customização, a licitante deverá comprovar vínculo através de 
contrato de prestação do serviço. Serão aceitos documentos 
técnicos com exemplo, atestados, certidões, declarações da 
subcontratada. A licitante deverá informar na proposta de 
preços: A marca, modelo e versão do veículo e dos 
equipamentos embarcados, encartes técnicos dos 
fornecedores, incluindo imagens, número ANVISA, de acordo 
com a especificação do equipamento e prescrições, descritivo, 
características, especificações técnicas que 
demonstrem, de forma clara, a compatibilidade dos produtos 
ofertados; sendo vedada a simples transcrição das 
especificações constantes do termo de referência; Declaração 
que prestará assistência técnica para o veículo, no Estado de 
destino, em local apropriado, com pessoal e equipamentos 
adequados para o serviço; De forma complementar aos 
requisitos do item (tecnologia de descontaminação ativa do ar 
contra microrganismos) das especificações do produto, a 
licitante deverá apresentar: - Estudo de validação de eficiência 
de órgãos oficiais nacionais;- Relatório de ensaio do IPT 
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução 
de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 
24horas de funcionamento; - A Empresa Licitante ou 
implementadora, não sendo fabricante da câmara de 
conservação de vacinas, terá que apresentar Carta de 
Solidariedade do fabricante, no cumprimento da garantia com 
autorização para implementação em unidade móvel, 
documentos estes que deverão ser apresentados juntamente 
com o descritivo técnico do veículo sob pena de 
desclassificação; De forma complementar aos requisitos do 
item (toldo) das especificações do produto, a licitante deverá 
apresentar: - Declaração de conformidade: requisito EN 
13561:2004 e testado para uso em área externa. Resistência 
ao vento: classe 2. Apresentar com os documentos de 
Habilitação, projeto preliminar, no mínimo em formato A3, 
considerando planta baixa, vistas e cortes. Planta de 
distribuição elétrica, esquema elétrico preliminar para análise 
técnica da Comissão; Projeto deverá ser assinado pelo 
engenheiro responsável técnico. Garantia do Veículo: 24 (Vinte 
e Quatro) 
meses. 

 

 
 
 
 

 
12 

VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA UNIDADE 
MÓVEL ODONTOLÓGICA. 

 
Veículo tipo furgão, ano/modelo: ZERO KM. Veículo 
Automotor; Adaptado para unidade móvel odontológica. 
Veículo automotor novo (zero quilômetro) tipo furgão; 
Quilometragem: 0 KM; Ano/Modelo Mínimos: 0 KM; Garantia 
Mínima de 24 (Vinte e Quatro) meses; Motor a diesel; 
Cilindrada mínima de 2.000cc; Capacidade mínima: 14M³; 
Volante com regulagem de altura e profundidade; Direção 
elétrica; Distância entre eixos de no mínimo de 4.300 mm; 
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 Comprimento mínimo: 6.900MM; Altura do salão de 
passageiros: 2000MM;Motor com potência mínima de 170 cv, 
com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio de estacionamento; 
Transmissão manual com no mínimo 6 marchas a frente e 1 a 
ré; Tração traseira; Freio a disco nas 4 rodas; Tanque de 
combustível com no mínimo 70 litros; Tanque arla32: 20 litros; 
Air bag; Comprimento total de no mínimo 5.932 mm; PBT 
mínimo: 4.000 KG; Vidros dianteiros elétricos; Trava elétrica; 
Iluminação interna e externa e demais equipamentos 
obrigatórios; Pintura sólida branca; Pneus: Os pneus utilizados 
devem ser do tipo 225/75R16C , conforme especificações do 
fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam 
tratados com uma pasta para blindagem de pneu, com funções 
preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 
igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros 
e mix de fibras de alta resistência, contendo também 
antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, 
filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 
13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e 
estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a 
vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 
validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 
estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 
sensor TPMS, deve ser homologado para trabalhar com 
sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, 
garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 
em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 
composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em 
sua composição, o que assegura que o produto não interfira na 
estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 
composto deve ser completamente solúvel em água, e 
altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 
entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, bem 
como os documentos de habilitação necessários. Juntamente, 
o fornecedor deverá fornecer o Relatório Técnico de Ensaio do 
Selante para Pneus, emitido pela empresa responsável, com o 
devido laudo de desempenho, conforme as normas 
estabelecidas pela ABNT. Apresentar junto aos documentos 
de habilitação CR IBAMA em nome da empresa licitante 
;Apresentar junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 
empresa Licitante. Ar condicionado para cabine do motorista 
original de fábrica; Acessórios Obrigatórios Protetor de cárter; 
Jogo de tapetes de borracha completo da cabine; Rádio 
AM/FM digital e MP3 com conexão USB e sistema de alto-
falantes para cabine; Air bag duplo frontal (motorista e 
passageiro); Freios ABS: a discos ventilados (dianteiros) e 
discos ou tambor (traseiros); Apoios de cabeça bancos 
dianteiros (motorista e passageiro); Cintos de segurança 
dianteiros de 03 pontos (motorista e passageiro); Travas 
elétricas das portas e vidros com acionamento elétrico (portas 
dianteiras). Emplacamento O veículo deverá ser entregue 
emplacado na categoria Motor Casa. Adaptação Interna: 
Deverá ser desenvolvida para atendimento odontológico com  
ambiente climatizado; O 
equipamento  deverá  ser  projetado  para  promover  um 
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 atendimento com segurança microbiológica no ambiente 
interno conforme estabelecido no termo de referência, 
desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela 

Agência  Nacional  de Vigilância  Sanitária 
(ANVISA).Documentação Técnica para projeto da Unidade: 
CAT – Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito do 
veículo ofertado na  modalidade  MOTOR CASA – 
DENATRAN em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 
990/22 do SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação 

Técnico Operacional – INMETRO do veículo ofertado; CREA 
– Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; CREA - Certidão 
de Registro Profissional no CREA; CREA - Certidão de 
Responsabilidade Técnica e Pessoa Jurídica no CREA;Os 
documentos acima deverão ser apresentados como forma de 
qualificação técnica da licitação; ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; 
RDC-50 - (Aplicação a unidade móvel, considerando 
principalmente fluxos de operação evitando contaminação 

cruzada, assepsia e ergonomia, considerando limitações 
físicas e estruturais mecânicas do equipamento); ABNT NBR 
– 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; NBR – 
13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de 
Público – Requisitos Específicos; NR – 10 - Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR- 5419/2015 – 

Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica;ABNT 
NBR 15465 (Eletrodutos);  ABNT NRB NM  60868 
(Disjuntores);  ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); ABNT NBR 

16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 15465 e NBR 5410 
(Elétrica - Cabos flexíveis); Infraestrutura Elétrica; 
Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) 
com 220 volts, alimentação externa através da concessionária 
na rede de baixa tensão, 220 volts bifásico. Comando Elétrico; 
Comando elétrico composto por DPS (dispositivo de proteção 
contra surtos) e Dispositivo de proteção elétrica ao Usuário, 
proteção contra contatos indiretos por seccionamento 
automático da alimentação, assegurada por dispositivos a 
corrente diferencial-residual e disjuntores bipolares térmicos 
contra curto-circuito e sobrecargas de energia, contatos 
especiais de prata, que atendam à norma NBR NM 60868, 
tensão de trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura 
ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel 
e fixação de encaixe perfil DIN 35 mm; Tomada de sobrepor 
IP 67, blindada à prova de água, para receber o cabo de 
conexão à rede pública; Painel de Comando secundário (não 
estabilizado), composto por chave disjuntores de proteção, 
bipolar de entrada (geral), tipo blindados, curva e potência de 
acordo com a demanda de energia de cada tomada e dentro 
das normas ABNT, para o desligamento simultâneo, parcial ou 
total do comando; Sistema de visualização de consumo e 
tensão, com referência ao sistema das opções de entrada de 
energia, sendo previsto para cada fase de entrada; Cabos 
flexíveis antichamas dimensionados conforme especificações 
da ABNT 15465 e NBR 5410, instalações em todos os 
ambientes, embutidas e adequadas para cada ambiente; 
Condutor flexível de fios de cobre eletrolítico, tempera mole, 
isolação composta termoplástico polivinila PVC (105ºC) com 
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 características especiais quanto à não propagação e auto 
extinção do fogo. 6.7 Tomadas de 220 volts, padrão NBR 
14136 com identificador de tensão, placas em termoplástico 
isolante, módulos com bornes automáticos;8 Cabo externo 
para conexão à rede pública de energia elétrica: Extensão 
para conexão elétrica: desenvolvida para conexão na rede da 
concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, 
isolamento em dupla camada de composto de PVC flexível 
com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de 
comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 
blindado à prova de água e adaptador tipo garras para conexão 
no quadro elétrico externo. A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação Laudo de conformidade das 
instalações elétricas do projeto apresentado, devendo conter 
minimamente dados de tensão, potência ativa, reativa, 
aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia reativa, 
níveis de tensão e operação durante carga plena do sistema, 
avaliação de queda de tensão, avaliação das condições gerais 
das instalações conforme NBR 5410, NR10, vigentes ao ano 
de fabricação, laudo das instalações do sistema de ar 
condicionado devendo conter corrente de operação e 
temperatura da unidade quando em funcionamento, 
apresentar laudo termográfico dos sistemas elétricos e todo e 
qualquer, quadros, cabeamento, disjuntores, transformadores, 
e todo e qualquer componente atrelado as instalações 
elétricas, o laudo deve ser elaborado por profissional habilitado 
(engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de sua 
região, e acompanhado de Anotação de responsabilidade 
técnica, atestando a completa regularidade do sistema. Deverá 
ser emitido novo laudo na entrega da Unidade Móvel 
contratada, o equipamento deve passar por perícia externa 
para verificação do dimensionamento de cabos e se existem 
vícios de operação, erros dos operadores ou qualquer 
problema de natureza semelhante, além de vícios ocultos por 
meio de medições dos sistemas e estudo termográfico que 
indicará qualquer tipo de mal contato ou componentes 
defeituosos, garantindo a liberação da unidade para operação 
com segurança e confiabilidade. Iluminação: Interna: 
Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) 
Luz difusa, branco neutro 4000k, em quantidade adequada à 
dimensão e aplicação de cada ambiente conforme norma 
ABNT NBR 5413; Iluminação de emergência: Em cada 
ambiente no mínimo 01 luminária de led 12v 7,5w; Externa: 02 
(dois) Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e 
poeira); Interruptores de placa em termoplástico isolante, 
acabamento branco ou outra cor que harmonize com o 
revestimento, 10 A – 250 V; Climatização dos Ambientes. 
Deverá conter um sistema de ar condicionado para a cabine do 
motorista (original de fábrica ou instalado por empresa 
homologada pela fabricante); Deverá conter um segundo 
sistema de ar condicionado para o compartimento traseiro, 
com capacidade para fornecer e manter o ar limpo no nível 
especificado de temperatura interna; O sistema deve ter a 
capacidade de manter a temperatura interna entre 22 a 24 
graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima 
desta marca com as portas fechadas; Aparelho de ar 
condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para 
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 unidade móvel, sem dutos de refrigeração, para funcionamento 
com o veículo parado e motor desligado usando energia 
elétrica externa 220 volts, chicote elétrico e rede independente 
e com conectores selados, sendo vetado à instalação de ar 
condicionado residencial tipo split ou cassete; Capacidade de 
refrigeração mínima nominal de 
15.000 BTUs; Controle remoto sem fio; Compressor rotativo; 
Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências de ar 
que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em 
polímero AES resistente a raios UV, com design aerodinâmico; 
Bandeja base pintada com pó com proteção contra corrosão, 
estrutura em aço industrial; Força elétrica 115V, 60 Hz, 
aproximadamente 3.500 watts; Consumo de energia 300 
Mamax; Fluxo de ar (CFM), em alta velocidade, 325 l/min.A 
licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação 
Laudo de Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-
Condicionado, atendendo às normas vigentes da ABNT, tais 
como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo 
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: capacidade 
térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia elétrica (em 
kW), eficiência energética (COP - Coeficiente de 
Performance), temperatura de operação das unidades 
evaporadora e condensadora, pressão de trabalho (alta e 
baixa), corrente de operação, e condições de ventilação e 
exaustão. Além disso, o laudo deverá incluir a medição da 
temperatura do ambiente climatizado durante o funcionamento 
do sistema em carga plena, avaliação da uniformidade de 
temperatura, níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar 
interno. A avaliação das condições gerais de instalação deve 
considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, 
relativas à adequação elétrica e de refrigeração. Deverá ser 
apresentado também um laudo termográfico dos componentes 
elétricos do sistema de ar-condicionado, incluindo o quadro de 
força, cabeamento, disjuntores e demais dispositivos, com a 
finalidade de identificar possíveis pontos de aquecimento ou 
falhas de contato. O laudo deve ser elaborado por profissional 
habilitado (engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea 
de sua região, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), atestando a conformidade e 
regularidade do sistema. Na entrega do equipamento, um novo 
laudo deverá ser emitido após perícia externa, para verificação 
do dimensionamento adequado de cabos e possíveis vícios 
ocultos, através de medições e estudo termográfico. Este 
laudo garantirá que o sistema de ar-condicionado esteja 
operando de forma segura, eficiente e de acordo com as 
normas aplicáveis, certificando a confiabilidade da unidade 
para operação. Tecnologia de Descontaminação Ativa do Ar. 
Para promover a segurança biológica da unidade contra 
microrganismos como bactérias e vírus (inclusive Covid-19), 
deverá ser previsto sistema de descontaminação ativa do ar 
para promover a desinfecção do ar e superfícies, sendo 
considerado para todos os ambientes; Deverá prover 
descontaminação do ar através de oxidação induzida por uma 
luz ultravioleta no espectro UV-C a uma frequência de 254 
nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais 
como o dióxido de titânio, prata e cobre, além de uma 
cobertura hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse processo 
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 devem ser radicais hidroxilas, radicais hidroperóxidos, íons 
superóxidos e peróxido de hidrogênio no estado gasoso; A 
concentração desse composto gasoso, principalmente do gás 
peróxido de hidrogênio, não deve exceder 0,2 PPM (limite 
tolerado para promover a desinfecção do ambiente sem causar 
danos à saúde humana); Durabilidade mínima de 
17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; 
Corrente 0,38A @ 120V; Potência máxima: 45 watts; 
Temperatura de operação: -5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² 
cada unidade. Prescrições: A licitante deverá apresentar em 
sua proposta de preços a marca e modelo, e anexar encartes 
técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo 
imagens, descrição, características, especificações técnicas 
que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 
Apresentar estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais 
nacionais; Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de 
microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 24 
horas de funcionamento; Documentos estes que deverão ser 
apresentados com comprovação de vínculo com a empresa 
fornecedora da tecnologia e a licitante, garantindo o pleno 
atendimento aos pré-requisitos de proposta, fornecimento e 
garantias. Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e 
Rede. Deverá ser instalado 01 (um) roteador com as seguintes 
características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 
300 Mbps;01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE 
MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet RJ-45 10/100 
Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V 
DC; 01 Indicador Power - Alimentação; 01 Indicador CPU - 
Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - 
Funcionamento da rede sem fio; 01 Indicador WAN - 
Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - 
Funcionamento das portas LAN; Deverá incluir 01 (uma) 
Antena (Recepção do sinal da operadora) para conexão de 
Internet de longo alcance (2G/3G/4G) com antena direcional 
de alto ganho integrada, desbloqueado para aceitar chip 
(micro) das operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; 
Conexão Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 
VDC;Tecnologia de Bandas de frequência: 4G: 700, 850, 
900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz; 3G: 850, 900, 
1900 e 2100 MHz; 2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz; Produto 
protegido contra raios UV, entrada de água e poeira; Tomadas 
RJ45: Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a 
conexão dos equipamentos especificados em projeto). 
Infraestrutura Hidráulica: Estrutura hidráulica desenvolvida 
para alimentação das torneiras e equipamentos, composta por: 
Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo PEX), 
apropriados para suportar os esforços mecânicos da estrutura 
sem que ocorram trincas e vazamentos; Conexões em PVC 
reforçado e abraçadeiras em aço carbono. Cubas em Inox. 
Cubas de aço inox polido, fabricadas em Aço Inox 304, com 
0,7 mm de espessura e acabamento acetinado; Bordas lisas e 
no mínimo 14 cm de profundidade, com no mínimo 300mm de 
diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas. 01 unidade de uso 
profissional, acabamento cromado, de mesa com 
acionamento por cotovelo que 
dispensa o contato manual, evitando contaminação cruzada; 
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 Torneira do tipo bica móvel com direcionamento e regulador de 
vazão removível, que atenda a norma NBR 5626 e NBR-9050; 
Conexão de ½‖; Medidas aproximadas: Altura: 28,5 cm; 
Profundidade total: 18 cm; Largura: 4 cm.Tanques de 
Polietileno. Um tanque de polietileno de 45 litros para água 
limpa; Um tanque de polietileno de 45 litros para água servida. 
Ponto para abastecimento de água limpa: Mangueira em PVC 
reforçado com malha interna de fios de poliéster com diâmetro 
de ½‖;10 (dez) metros de comprimento, utilizada para 
abastecimento de água limpa. Ponto para descarte de água 
utilizada: Mangueira em PVC com diâmetro mínimo de ¾‖; 10 
(dez) metros de comprimento, utilizada para descarte de água 
utilizada. Indicadores denível com mangueira translúcida: Para 
água limpa e água servida. Bomba Auto Pressurizada 
Hidráulica. Tipo marinizada, com pressostato para água doce 
de no mínimo 2.9 GPM / 11,0 Litros por minuto; Pressão de 
saída de 40 PSI (2,7 Bar);Elevação vertical de no mínimo 1,8m; 
Corrente de 5,0 amperes – 12V. Mangueiras das Ligações 
Hidráulicas: Mangueira Cristal trançada, composta por tubo 
interno de PVC flexível (policloreto de vinila); Reforçada com 
uma camada de fios de poliéster e cobertura externa em PVC 
flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação Laudo de conformidade das 
instalações hidráulicas do projeto apresentado, devendo 
conter minimamente, testes da rede de esgoto com 
escoamento por gravidade comprovando à estanqueidade e 
declividade, com avaliação de velocidades de escoamento e 
possíveis imperfeições executivas que causem deformidades 
às linhas permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos no 
interior das tubulações. Testes da rede de esgoto com 
escoamento bombeado comprovando a estanqueidade 
quando pressurizada com água limpa com carga 50% superior 
à pressão estática máxima projetada para a instalação, 
devendo ser mantida nesta condição durante 2 horas sem 
vazamentos. Todos os testes e ensaios deverão ser 
registrados em formulários padronizados, os quais deverão 
conter basicamente a identificação do teste, norma aplicável, 
dia e hora do ensaio, medições obtidas, parecer técnico, nome 
e CREA do responsável. Deverá ser emitido novo laudo no ato 
da entrega da Unidade Móvel contratada. Revestimento 
Interno: Composto de estrutura da carroceria e reforços em 
tubos de aço de no mínimo 30x30mm com parede de 1,2mm 
SAE 1010/1020 e chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes e as 
caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento 
idêntico aos das paredes, que deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns as superfícies hospitalares em 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) termo formados com 
espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do 
veículo, todos materiais devem estar em conformidade com a 
resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 
2014 e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 
composição; este material deverá ter aditivo antimicrobiano em 
sua composição comprovado por laudo de empresa 
regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa 
fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade; 
Forma  da  superfície  deverá  promover  o  melhor 
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 aproveitamento do espaço interno, em conformação com os 
ângulos, curvas e envolvendo todas as colunas e partes 
estruturais; Painéis Deverão possuir resistência química, baixo 
índice de absorção de água, estabilidade dimensional e 
apresentar alta resistência à abrasão. Cor branca; As arestas, 
junções internas, deverão ser construídas de forma que evite 
formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza local. O interior deverá estar isento de 
cantos vivos, todas as bordas devem ser arredondadas e/ou 
chanfradas. Tudo que constituir obstrução à cabeça e que 
possa ser perigoso a pessoas, deverá ser evitado. Os painéis 
deverão ser instalados de maneira que não ocorra flexão, 
deflexão, empenamento ou vibração; Sob o revestimento 
deverá ser previsto Isolamento Térmico/Acústico com a 
finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para 
dentro da unidade móvel, o isolamento térmico deverá ser 
aplicado através de isolante de P.U. (Poliuretano) em placas 
com no mínimo 30 mm de espessura e no mínimo 36 kgm³ de 
densidade, instaladas no teto, laterais (exceto janelas), 
traseira, entre a chapa externa e o revestimento interno; A 
licitante deverá apresentar a marca e modelo do material 
ofertado e anexar aos documentos de habilitação técnica, 
encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características e especificações técnicas que demonstrem, de 
forma clara, a compatibilidade do produto. Assoalho: 
Compensado Naval: Compensado naval revestido em 
Passadeira vinílica. Especificação Técnica: Lâminas de 
madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma 
a uma, em número ímpar, com capas no mesmo sentido. Capa 
(lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus 
reflorestado; Coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 g/m² e com 
teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas 
a uma temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 
15 kg/cm².Passadeira Vinílica: Passadeira Vinílica - Deverá ter 
no mínimo as seguintes especificações: Alta resistência à 
abrasão; Possuir tratamento ante bactéria na superfície com 
índice de PU anti-contaminação. Que tenha composição 
heterogênea e não porosa. Resistência a intenso tráfego de 
pessoas e móveis sem alteração ou danificação do 
produto.Mantas de 2m de largura com espessura mínima de 
1,5mm com capa de uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes 
Internos:A01 - Sala de Atendimento Odontológico:Sala 
desenvolvida para atendimento odontológico, equipada com 
mobiliários e infraestrutura necessária para a função. A02 - 
Área Técnica: Área destinada para o comando elétrico da 
unidade e o compressor, com acesso pelas portas traseiras do 
veículo. Mobiliário:Mobiliários confeccionados em 
compensado multilaminado: Lâminas de madeira 
selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a uma, 
em número ímpar, com capas no mesmo sentido; Capa 
(lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus 
reflorestado, coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, resistente a água; Espessura mínima de 
15 mm e 30 mm nas partes estruturais; Imunizado contra 
fungos e cupins, revestido interna e externamente com 
laminado melamínico 
contínuo de alta pressão e resistência, termo moldável, 
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 permitindo a confecção de bordas e cantos arredondados. 
Ferragens (dobradiças, corrediças, articuladores) em aço com 
tratamento antiferrugem de alta durabilidade e resistência. 
Características adicionais dos móveis: Deverão ser 
posicionados adequadamente no veículo, visando o máximo 
aproveitamento do espaço e segurança dos ocupantes; 
Mecanismo de travamento dispensando o trinco; Todas as 
prateleiras deverão ter batentes frontais, para evitar a queda 
de materiais quando o veículo estiver em movimento; 
puxadores do tipo embutidos, confeccionados em alumínio; 
Portas dos armários com chaves de segredo combinado. 
Projeto e arranjo dos armários: O projeto e o arranjo dos 
armários deverão ser aprovados pela Comissão Executora do 
Contrato, antes do início de sua manufatura. A01 – Sala de 
Atendimento Odontológico. Divisória: Divisória entre a cabine 
do motorista e o ambiente da sala, confeccionada em estrutura 
de compensado laminado naval revestido em ACM. Porta de 
Acesso: Fechamento da porta de acesso estruturada em 
compensado laminado naval, revestido em ACM nas duas 
faces com porta em acrílico branco opaco e puxador metálico, 
para evitar entrada de massa de ar quente no ambiente. 
Bancada: Uma bancada em compensado naval revestido em 
fórmica, com alojamento para cuba de assepsia, 
compartimento com portas e gavetas, além de espaço para 
alojar um frigobar de 76 litros. Armário Aéreo: Um armário 
aéreo com portas de correr em compensado naval revestido de 
fórmica, com iluminação em LED e canaleta de alumínio 
extrudado com tampa de polietileno sob o tamponamento 
inferior. Equipamentos Odontológicos: Cadeira Odontológica: 
Base com debrum antiderrapante; dispensa fixação no piso; 
Estrutura construída em aço maciço, com tratamento 
antioxidante e pintada em tinta epóxi proporcionando maior 
resistência e durabilidade ao conjunto; Sistema tipo 
pantográfico de elevação confeccionado em chapa de aço, 
oferece maior resistência, capacidade de elevação de até 200 
kg; Caixa de ligação integrada otimizando espaço dentro do 
consultório; Apresenta o botão ON/OFF localizado na lateral da 
base da cadeira facilitando o acesso do profissional; Braço de 
apoio para o paciente fixo; Sistema de elevação 
eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão 
com 24 volts; Tensão de alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz; 
Encosto de cabeça anatômico, removível, bi-articulável e com 
regulagem de altura, com movimentos anterior, posterior e 
longitudinal e sistema de trava por alavanca; Consultório 
ambidestro; Movimentos de elevação e inclinação automáticos 
e sincronizados; Desligamento automático do refletor ao 
pressionar a tecla —voltar a zero‖ Proteção do sistema elétrico 
contra oscilações de tensão e corrente. Equipo Odontológico: 
Braço articulável e com travamento pneumático, acionado por 
botão localizado sob o corpo do equipo na pega lateral 
proporcionando liberdade aos movimentos; Produzido em ABS 
injetado: confere maior durabilidade / resistência à corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto; Pedal Progressivo para o 
acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, o que 
possibilita o controle da velocidade e com acionamento em 
qualquer ponto do pedal; Seringa tríplice: 
bico  giratório,  removível  e  autoclavável;  Mangueiras: 
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 arredondadas, leves e flexíveis; Suporte das pontas: com 
acionamento  pneumático  individual; Tampo de inox 

removível: fácil de limpar, garante mais praticidade e 
resistência à corrosão; Puxador Bilateral; Equipo com no 
mínimo 03 terminais: 01 seringa tríplice; 01 terminal sem 
spray para baixa rotação; 01 terminal para alta rotação; Jato 

bicarbonato e ultrassom acoplado ao equipo. Refletor 
Odontológico: Monofocal para uso odontológico com sistema 

óptico com 1 LED; 19.3.2 Espelho multifacetado com 
tratamento multicoating; Dupla proteção do espelho, em 
material resistente, transparente; Puxadores bilaterais em 

forma de alça que possibilitam isolamento, evitando o risco 
de contaminação cruzada; Cabeçote produzido em material 
resistente, com giro de 620º;Intensidade: 8.000 a 35.000 LUX 

(escolha de intensidade pelo pedal); 19.4 Unidade de Água: 
Produzido em ABS injetado, conferindo maior durabilidade e 
resistência à  corrosão; Cuba em cerâmica, profunda, 

removível, com ralo e filtro para retenção de sólidos, 
além de uma cobertura para evitar respingos; Filtro de 

detritos localizado na base do sugador; Sistema de regulagem 
da vazão da água: permite a regulagem fina do fluxo de água; 
Reservatórios translúcidos de 1000 ml para: água das peças 
de mão, seringa tríplice; Unidade de água e cuba rebatível em 
90º, possibilitando uma ampla mobilidade que permite 19.4.7 
Porta copo com sensor de proximidade: apresenta um 
exclusivo sensor de aproximação que aciona automaticamente 
o fluxo de água na cuspideira, proporcionando maior 
praticidade, conforto para o paciente, segurança e economia 
de água; Temporizador programável de água com interruptor 
de acionamento elétrico (até 60 segundos); Terminal Sugador 
Venturi; Terminal Sugador Bomba de Vácuo; Raio-X 
Odontológico portátil; Tensão da Ampola 60KVp; Corrente da 
Ampola 2,5 mA; Distância foco-pele 200 mm; Distância foco-
receptor 220 mm; Eixo de Referência no centro do cone de 
posicionamento; Energia Máxima Acumulada em 1h 150 mAs; 
Faixa Selecionável de Tempo de Irradiação 0,01 a 1s 
(segundo) (com passos de 0,01s); Peso 2.2 kg; Ponto Focal 
0,4 x 0,4 mm; Potência na Saída Máxima 150 W (60kV x 
2,5mA), tensão de carregamento 24V tipo Li-ion recarregável. 
Acessório: sensor para radiografia digital. Especificação: Teste 
de calibração do monitor, para visualização das imagens, 
dispensando filmes, reveladoras, reveladores e fixadores. 
Diminuindo assim descartes de químicos. Atendimentos mais 
rápidos, sem interrupção para revelação das radiografias, 
ferramentas de edição para elaboração de diagnósticos 
precisos: rotação, zoom, ajuste de brilho, contraste e gama, 
inversão de cores, inserção de texto, símbolos, seleção e 
recorte de áreas, medição de ângulos e segmentos, barra para 
laudos/diagnóstico, odontograma e comparação de imagens. 
Software completo e de fácil utilização para cadastro de 
pacientes, arquivamento e edição de imagens, ferramentas 
para laudos. Sensor tipo CMOS, exportação no sistema 
DICOM. Bomba de Vácuo: Capacidade para até 01 consultório 
odontológico; Potência: 1/3 HP; 19.5.3 Comando de 
acionamento eletrônico; Rotações do motor: 1755-60 Hz; 
Vazão  máxima  de  ar:  150L/min;  Consumo  de  água: 
0,30L/min;  Vácuo  máximo:  330  mmHg/12,92  inHg; 
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 Temporalizador de varredura. 01 Autoclave: Especificações 
Técnicas: Alimentação: 127/220 V (com chave 
reversora);Frequência: 50/60 Hz; Proteção elétrica: Fusíveis; 
Potência: 1600 VA; Corrente nominal: 12 Amperes; Tanque de 
pressão: Alumínio; Anel de vedação da porta: Silicone; Sistema 
eletrônico: Microcontrolado (tempo e temperatura);Inserção de 
água: Manual, com copo dosador; Bandejas e suporte: 
Alumínio; Proteção sobre pressão: Selo de segurança; 
Proteção subpressão: Válvula de antivácuo 
;Indicação de monitoramento: Manômetro 
(pressão/temperatura);Painel de comando: Posicionado na 
parte frontal, indicando operações e teclas de comando; 
Abertura da porta: Sistema de despressurização por alavanca; 
Capacidade: 12L. 01 Banco Mocho: Mocho com encosto 
anatômico, acabamento liso e cantos arredondados para fácil 
limpeza e assepsia; Estofamento em material rígido e 
resistente, com revestimento sem costura, densidade 
adequada e anti-deformante; Base com 5 rodízios de 
poliamida, proporcionando excelente estabilidade e fácil 
mobilidade; Possui ajuste de altura com sistema central de 
elevação a gás, acionado por alavanca lateral, promovendo 
movimentos suaves; Regulagem da inclinação do encosto por 
meio de alavanca. 01 Compressor Odontológico: Capacidade 
para um consultório odontológico; Capacidade do reservatório 
de ar: 40 litros; Classificação segundo norma NBR IEC 60601-
1: Proteção contrachoque elétrico - Equipamento Tipo BF e 
Classe II; Consumo de energia:127V: 1,65 KW/h; 220V: 1,47  
KW/h;  Corrente:  127V:  13  A; 
220V:  6,7 A; Deslocamento teórico: 283 l/min - 10 pcm; 
Dimensões com embalagem (L x C x A): 528 x 528 x 800 mm; 
Frequência: 60 Hz; Modo de operação: Operação contínua; 
Número de cilindros: 2; Peso com embalagem: 48 Kg; Peso do 
cabeçote: 15 Kg; Potência do motor: 2 HP; Pressão máxima: 
120 psi - 8,3 bar; Proteção contra penetração nociva de 
água/material particulado: IPX 0; Tempo de enchimento: 
1'53"; Tensão de alimentação: 220V 
±10% / 127V ±10%. 01 Kit Acadêmico: Especificação; Um 
Micromotor, um Contra ângulo: Transmissão 1:1 Sistema Intra 
giratório Rotação máxima 13.600 r/min Sistema de fixação da 
broca (LT) LatchType (PB) Push Button Tipo de broca FG 
Standard Esterilização Autoclavável até 135ºC Tipo de 
acoplamento Tipo 2 Comprimento X2 Tipo longo - min. 32mm. 
Torque 0,350 - 1,000 N.cm. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Características gerais Especificações da Broca 
De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou 
metal duro. 
Brocas Standard Tipo Haste tipo 1 Dimensões da broca 
Diâmetro de trabalho: 2,35mm ±0,01 
Comprimento mínimo de encaixe da haste: 9 até 12mm 
Comprimento da broca: Mínima 22mm - Máxima 28mm Uma 
Peça reta; 8 Transmissão 1:1 Sistema Intra giratório Rotação 
máxima 
12.400 r/min Sistema de fixação da broca Giro de anel - 
extrema simplicidade e rapidez Tipo de broca FG Standard 
Esterilização Autoclavável até 135ºC 
Tipo de acoplamento Tipo 2 Comprimento X2 Tipo longo - min. 
32mm. 

 



P á g i n a 65 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 Torque 0,350 - 1,000 N.cm. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Características gerais Especificações da Broca Pesos 
De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou 
metal duro. 

Brocas Standard Tipo 
Haste tipo 2 Dimensões da broca 
Diâmetro de trabalho: 2,34mm ±0,01 
Comprimento mínimo de encaixe da haste: Mínima 30mm 
Comprimento da broca: Máxima 44,5Uma Alta rotação, 
especificação técnica: Classificação da peça de mão Classe 
1 - 1:1 – Constant Pressão de trabalho de ar e água 
(Recomendadas) Ar: Mínima 220 kpa = 2,2 bar = 32 psi / 
Máxima 241 kpa = 2,4 bar = 35 psi 
Água: Mínima= 28.15mH2O (Metros coluna de água) Consumo 
de ar e água Ar: 32 l/min, Água: 42 ml/min, Rotação 335.000 
r/min (Rotação máxima); Torque (parada): 0,05 - 0,18 N.cm 
Terminal de encaixe Tipo Borden 02 furos / Tipo Midwest 04 
furos / Tipo Midwest 04 furos + dois pinos Tipo de broca FG 
Standard Esterilização Autoclavável até 135ºC Alimentação 
LED / UV Tensão: 3,0V ±0,2 Corrente: 20mA Comprimento de 
onda: 390 - 410 nm Parte aplicada Tipo B. Especificações da 
Broca de acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço 
ou metal duro. Brocas Standard Tipo Haste tipo 3 Dimensões 
da broca: Diâmetro: Ø1,59 - 1,60mm, Comprimento mínimo 
de encaixe da haste: 9mm. Comprimento da broca: Mínima 
19mm - Máxima 22mm Um micromotor: Pressão de trabalho 
de ar e água (Recomendadas) 
Ar: Máxima 275,79 kpa = 40 psi = 2,75 bar Água: Mínima= 
28.15mH2O (Metros coluna de água) Consumo de ar e água 
Ar: 54 l/min Água: 42 ml/min Rotação 
De 5.000 à 20.000 r/min Terminal de encaixe Tipo Borden 02 
furos Tipo Midwest 04 furos Acoplamento Através de sistema 
INTRA Peça Reta e Contra Ângulo Esterilização Autoclavável 
até 135ºC Tipo de motor Tipo 2 (Conforme ISO 3964) 
Comprimento X1 Tipo longo - max. 31,8mm (Conforme ISO 
3964) 
Torque 0,350 - 1,000 N.cm. Alta rotação: 9 Classificação da 
peça de mão Classe 1 - 1:1 - Constant 
Pressão de trabalho de ar e água (Recomendadas) Ar: 
Mínima 220 kpa = 2,2 bar = 32 psi / Máxima 241 kpa = 2,4 
bar = 35 psi Água: Mínima= 28.15mH2O (Metros coluna de 
água) Consumo de ar e água Ar: 32 l/min Água: 42 ml/min 
Rotação 335.000 r/min (Rotação máxima) Torque (parada): 
0,05 - 0,18 N.cm Terminal de encaixe Tipo Borden 02 furos / 
Tipo Midwest 04 furos / Tipo Midwest 04 furos + dois pinos 
Tipo de broca FG Standard Esterilização Autoclavável até 
135ºC 
Alimentação LED / UV Tensão: 3,0V ±0,2 Corrente: 20mA 
Comprimento de onda: 390 - 410 nm Parte aplicada Tipo B 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Características gerais Especificações da Broca 
De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou 
metal duro. 
Brocas Standard Tipo Haste tipo 3 Dimensões da broca 
Diâmetro: Ø1,59 - 1,60mm 
Comprimento mínimo de encaixe da haste: 9mm 
Comprimento da broca: Mínima 19mm - Máxima 22mm 01 
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 Fotopolimerizador. Tensão de Alimentação: Bivolt: 100 - 
240V~; Tensão de Saída: 5 V; Corrente Elétrica: 1,5 A; 
Frequência: 50/60 Hz; Potência da Fonte: 8 VA; Potência da 
Luz: 1200 mW/cm² ± 200 mW/cm²; Comprimento da Onda: 450 
nm - 470 nm; Bateria de Li-ion: DC: 3,7V - 2200 mAh; Condutor 
de Luz: Fibra ótica 100% coerente que garante a passagem de 
luz sem perdas (Ø8 mm - 60ª curva); Programas: Contínuo, 
rampa e pulsado; Tempo de Observação: 5, 10, 15 e 20 
segundos; Sinal Sonoro: Um "bip" a cada 5 segundos; 
Acionamento: Botão na peça de mão; Tempo para Recarga da 
Bateria: 4 horas; Corpo da Peça de Mão: Injetado em ABS; 
Peso Líquido: 0,389 kg;Peso Bruto: 0,640 kg; Proteção 
contrachoque Elétrico: Equipamento Classe II - Parte aplicada 
de tipo B; Proteção contra Penetração Nociva de Água: IPX 
Prescrições dos Equipamentos Odontológicos. A licitante 
deverá apresentar a marca, modelo e descrição do material 
ofertado e anexar aos documentos de habilitação técnica, 
encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características e especificações técnicas que demonstrem, de 
forma clara, a compatibilidade do produto. Apresentar Registro 
no Ministério da Saúde emitido pela ANVISA e Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação (BPF) conforme Resolução: RDC 
59- Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 
fabricante. A empresa licitante ou implementadora, não sendo 
fabricante dos equipamentos odontológicos, deverá 
apresentar Carta de Solidariedade do fabricante, garantindo o 
cumprimento da garantia e autorização para implementação 
em unidade móvel. Documentos deverão ser apresentados 
juntamente com o descritivo técnico do veículo, sob pena de 
desclassificação.: Acessórios: 1 Frigobar com capacidade 
mínima de 76 litros. Um extintor de incêndio com suporte 
metálico. Um porta álcool gel em aço inox. Um porta sabonete 
líquido em aço inox. Um porta papel toalha em aço inox. Uma 
lixeira de 10 litros em aço inox. Área Técnica: Divisória Interna: 
Entre os ambientes, confeccionada em estrutura tubular, 
revestida em ACM com no mínimo 35mm de espessura; Área 
destinada para instalação do comando elétrico da unidade e 
compressor com acesso pelas portas traseiras do veículo. Área 
Externa: Toldo: O toldo deverá ser instalado na lateral direita 
do veículo, do tipo Box, com acionamento manual; Lona em cor 
a ser definida pela contratante, confeccionada em tecido de 
poliéster de alta tenacidade, conferindo maior resistência 
mecânica, e revestida com filme de PVC flexível, totalmente 
impermeável, com aditivos antioxidantes, contra raios 
ultravioleta (para retardar o desbotamento das cores ao longo 
do tempo) e proteção contra fungos (inibe a formação de 
bolores e proliferação de fungos); Lona impermeabilizada e 
vedada com selante elástico, monocomponente, de baixo 
módulo, à base de poliuretano de cor branca; Estrutura com 
braços retráteis e barra frontal com acoplamento total para 
proteção da lona; Quando recolhido, o toldo deverá ocultar 
completamente a lona em uma caixa de alumínio; Peças 
metálicas e carenagem com pintura eletrostática na cor 
branca; Manivela com haste para abertura e fechamento do 
toldo; Dimensões mínimas: 3.000 mm de comprimento por 
2.000 mm de avanço; O toldo deverá ser robusto o suficiente 
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 para suportar rajadas de vento de 29 a 39 km/h; Projetado para 
atender os requisitos da classe de resistência ao vento, 
conforme a identificação de conformidade CE (declaração de 
conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em 
área externa – Classe 2 de resistência ao vento). Prescrições: 
A licitante deverá apresentar a marca e o modelo do toldo 
ofertado, anexando os documentos de habilitação técnica, 
encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 
características e especificações técnicas que demonstrem 
claramente a compatibilidade do produto com os requisitos 
estabelecidos (declaração de conformidade: requisito EN 
13561:2004 e resistência ao vento classe 2). Mobiliário 
Externo: 04 Cadeiras Dobráveis dobráveis; confeccionadas em 
estrutura metálica tubular, com assento e encosto acolchoados 
e revestidos em courvin; Pés com acabamento em borracha; 
Estrutura com capacidade para no mínimo 120kg. Identificação 
Visual; Execução da Identificação Visual da Área Externa: A 
identificação visual deverá abranger 60% da área externa da 
carroceria da Unidade Móvel; O escopo de fornecimento inclui 
a execução do grafismo externo do veículo. Especificação 
Técnica Mínima do Grafismo- Envelopamento Parcial: O 
envelopamento deverá cobrir o capô, parte frontal superior ao 
para-brisa, laterais e parte traseira do veículo, conforme a arte 
fornecida pela contratante; Carroceria: Impressão digital em 4 
cores, em Película 3M Scotchal D5000 ou modelo superior, 
para aplicação de longa duração em superfícies com elevado 
grau de curvaturas; Garantia mínima de 2 anos em uso externo 
contínuo. Procedimentos para Aplicação das Películas 
Adesivas: Tecnologia e Aplicação: Recorte eletrônico da 
película; Aplicação manual, seguindo as instruções fornecidas 
pelo fabricante; Recortes em todas as regiões de baixo relevo; 
Ausência completa de cantos vivos; Não aplicação das 
películas em regiões de borracha; Uso de soprador térmico em 
toda a película durante a aplicação; Limpeza da superfície com 
água e detergente, seguida de desengraxante comercial; A 
superfície de aplicação (pintura do veículo) deverá estar em 
perfeitas condições de ancoragem da tinta/verniz ao metal; A 
aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo, sem 
poeira. A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o 
objeto do presente Termo de Referência, os certificados de 
garantia e os respectivos manuais técnicos de funcionamento 
e operação constando todas as etapas da operação, registros 
dos testes realizados, rede credenciada de assistência técnica 
bem como todas as informações necessárias para uso 
adequado e manutenção dos equipamentos, escritos em 
língua portuguesa e disponibilizados em mídia digital. Caso os 
referidos documentos sejam apresentados em língua 
estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa; 
HABILITAÇÃO TÉCNICA: Atestado de Capacidade Técnica: 
Pertinente e compatível com o objeto da licitação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; O(s) 
atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa 
onde foram fornecidos os objetos, e o período da prestação de 
serviços, nome completo, cargo, telefone e assinatura do 
responsável da empresa que está fornecendo o 
atestado;  Havendo  dúvidas  acerca  da  veracidade  do 
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 Atestado apresentado, a CPL poderá realizar diligência para 
confirmação da veracidade do Atestado. Comprovar que a 
empresa licitante e a responsável pelo implemento e 
customização, possuem registro no CREA; Comprovar registro 
no CREA do engenheiro mecânico responsável técnico pela 
implementação e engenheiro eletricista; Comprovar vínculo do 
licitante ou empresa responsável pelo implemento e 
customização com o engenheiro responsável técnico, a 
comprovação poderá ser feita por meio dos seguintes 
documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) devidamente assinada, contrato social atualizado 
comprovando a participação do profissional na sociedade ou 
contrato de trabalho, comprovar o vínculo através de ART DE 
CARGO E FUNÇÃO com o respectivo registro de cargo e 
função no CREA; Apresentar, o Acervo Técnico do 
responsável técnico, comprovando experiencia anterior com a 
execução de unidades móveis de Saúde, através do CAT- 
Certificado de Acervo Técnico, do profissional, com registro de 
atestado, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 
1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA, que consta dos 
assentamentos do CREA-Conselho Regional de Engenharia; 
Este profissional será elemento de ligação entre a Contratada 
e a Contratante durante a execução do contrato e deverá 
participar diretamente do desenvolvimento das atividades, em 
todas as etapas do objeto em questão; Apresentar CAT– 
Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito emitido 
pelo Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; 
em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da 
SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de Capacitação 
Técnica emitido pelo INMETRO, do veículo ofertado na 
modalidade Motor Casa; Subcontratação: Sendo necessário a 
subcontratação da implementação / customização, a licitante 
deverá comprovar vínculo através de contrato de prestação do 
serviço. Serão aceitos documentos técnicos com exemplo, 
atestados, certidões, declarações da subcontratada. A licitante 
deverá informar na proposta de preços: A marca, modelo e 
versão do veículo e dos equipamentos embarcados, 
apresentar encartes técnicos dos fornecedores, incluindo 
imagens, número ANVISA, de acordo com a especificação do 
equipamento e prescrições, descritivo, características, 
especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 
compatibilidade dos produtos ofertados; sendo vedada a 
simples transcrição das especificações constantes do termo de 
referência; Declaração que prestará assistência técnica para 
o veículo, no Estado de destino, em local apropriado, com 
pessoal e equipamentos adequados para o serviço; De forma 
complementar aos requisitos do item (tecnologia de 
descontaminação ativa do ar contra microrganismos) das 
especificações do produto, a licitante deverá apresentar: - 
Estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais;- 
Relatório de ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos 
atingindo no mínimo 80% de redução em 24horas de 
funcionamento; De forma complementar aos equipamentos 
odontológicos, a licitante deverá apresentar: - Apresentar 
Registro no Ministério da Saúde emitido pela ANVISA e 

 



P á g i n a 69 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 Certificado de Boas Práticas de Fabricação (BPF) conforme 
Resolução: RDC 59- Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA, do fabricante.- A Empresa Licitante ou 
implementadora, não sendo fabricante dos equipamentos 
odontológicos, terá que apresentar Carta de Solidariedade do 
fabricante, no cumprimento da garantia com autorização para 
implementação em unidade móvel, documentos estes que 
deverão ser apresentados juntamente com o descritivo técnico 
do veículo sob pena de desclassificação; De forma 
complementar aos requisitos do item (toldo) das 
especificações do produto, a licitante deverá apresentar: - 
Declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e 
testado para uso em área externa. Resistência ao vento: classe 
2. Apresentar com os documentos de Habilitação, projeto 
preliminar, no mínimo em formato A3, considerando planta 
baixa, vistas e cortes. Planta de distribuição elétrica, esquema 
elétrico preliminar para análise técnica da Comissão; Projeto 
deverá ser assinado pelo engenheiro responsável técnico. 
Garantia do Veículo: 24 (Vinte e Quatro) 
meses. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA UNIDADE 
MÓVDEL VETRINÁRIA(CASTRAMÒVEL) 

 
Veículo tipo furgão, automotor adaptado para unidade móvel 
veterinária (castramóvel) Garantia Mínima de 24 (Vinte e 
Quatro) meses; Motor a diesel; Cilindrada mínima de 2.000cc; 
Capacidade mínima: 14M³; Volante com regulagem de altura e 
profundidade; Direção elétrica; Distância entre eixos de no 
mínimo de 4.300 mm; Comprimento mínimo: 6.900MM; Altura 
do salão de passageiros: 2000MM; Motor com potência mínima 
de 170 cv, com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio de 
estacionamento; Transmissão manual com no mínimo 6 
marchas a frente e 1 a ré; Tração traseira; Freio a disco nas 4 
rodas; Tanque de combustível com no mínimo 70 litros; Tanque 
arla32: 20 litros; Air bag; Comprimento total de no mínimo 
5.932 mm; PBT mínimo: 4.000 KG; Vidros dianteiros elétricos; 
Trava elétrica; Iluminação interna e externa e demais 
equipamentos obrigatórios; Pintura sólida branca; Pneus: Os 
pneus utilizados devem ser do tipo 225/75R16C , conforme 
especificações do fabricante. Além disso, será necessário que 
os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de 
pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com 
fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), 
à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, 
contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos 
sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de 
proteção contra furos de 13 mm na banda de rodagem, 
conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto 
deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 
temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem 
indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu 
jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, deve ser 
homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar 
dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e 
nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 
deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter 
substâncias adesivas ou colas em 
sua composição, o que assegura que o produto não interfira 
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 na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. 
O composto deve ser completamente solúvel em água, e 
altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 
entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, bem 
como os documentos de habilitação necessários. Juntamente, 
o fornecedor deverá fornecer o Relatório Técnico de Ensaio do 
Selante para Pneus, emitido pela empresa responsável, com o 
devido laudo de desempenho, conforme as normas 
estabelecidas pela ABNT. Apresentar junto aos documentos 
de habilitação CR IBAMA em nome da empresa licitante; 
apresentar junto com os documentos de habilitação Relatório 
Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da 
empresa Licitante. Acessórios Obrigatórios. Protetor de cárter; 
Jogo de tapetes de borracha completo da cabine; Rádio 
AM/FM digital e MP3 com conexão USB e sistema de alto-
falantes para cabine; Air bag duplo frontal (motorista e 
passageiro); reios ABS: a discos ventilados (dianteiros) e 
discos ou tambor (traseiros); Apoios de cabeça bancos 
dianteiros (motorista e passageiro); Cintos de segurança 
dianteiros de 03 pontos (motorista e passageiro); Travas 
elétricas das portas e vidros com acionamento elétrico (portas 
dianteiras). Emplacamento. O veículo deverá ser entregue 
emplacado na categoria Motor Casa. Adaptação Interna. 
Deverá ser desenvolvida para atendimento a castração de 
animais de pequeno e médio porte com ambiente climatizado; 
O equipamento deverá ser projetado para promover um 
atendimento com segurança microbiológica no ambiente 
interno conforme estabelecido no termo de referência, 
desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Documentação Técnica para projeto da Unidade. CAT – 
Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito do veículo 
ofertado na modalidade MOTOR CASA – DENATRAN em 
cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 do 
SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação Técnico 
Operacional – INMETRO do veículo ofertado; CREA – 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; CREA - Certidão de 
Registro Profissional no CREA;CREA - Certidão de 
Responsabilidade Técnica e Pessoa Jurídica no CREA; Os 
documentos acima deverão ser apresentados como forma de 
qualificação técnica da licitação; ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; ABNT 
NBR – 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
NBR – 13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de 
Afluência de Público – Requisitos Específicos; NR – 10 - 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR-
5419/2015 – Sistema de Proteção Contra Descarga 
Atmosférica; ABNT NBR 15465 (Eletrodutos); ABNT NRB NM 
60868 (Disjuntores); ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); ABNT 
NBR 16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 15465 e NBR 
5410 (Elétrica - Cabos flexíveis); Infraestrutura Elétrica 
Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) 
com 220 volts, alimentação externa através da concessionária 
na rede de baixa tensão, 220 volts bifásico. Comando Elétrico:  
Comando elétrico composto por DPS 
(dispositivo de proteção contra surtos) e Dispositivo de 

 



P á g i n a 71 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 proteção elétrica ao Usuário, proteção contra contatos 
indiretos  por seccionamento automático da 

alimentação, assegurada por dispositivos a corrente 
diferencial-residual e disjuntores bipolares térmicos contra 

curto-circuito e sobrecargas de energia, contatos especiais de 
prata, que atendam à norma NBR NM 60868, tensão de 

trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura ambiente -20°C, 
+50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel e fixação de 
encaixe perfil DIN 35 mm; Tomada de sobrepor IP 67, blindada 
à prova de água, para receber o cabo de conexão à rede 
pública; Painel de Comando secundário (não estabilizado), 
composto por chave disjuntores de proteção, bipolar de 
entrada (geral), tipo blindados, curva e potência de acordo com 
a demanda de energia de cada tomada e dentro das normas 
ABNT, para o desligamento simultâneo, parcial ou total do 
comando; Sistema de visualização de consumo e tensão, com 
referência ao sistema das opções de entrada de energia, 
sendo previsto para cada fase de entrada; Cabos flexíveis 
antichamas dimensionados conforme especificações da ABNT 
15465 e NBR 5410, instalações em todos os ambientes, 
embutidas e adequadas para cada ambiente; Condutor flexível 
de fios de cobre eletrolítico, tempera mole, isolação composta 
termoplástico polivinila PVC (105ºC) com características 
especiais quanto à não propagação e auto extinção do fogo. 
6.7 Tomadas de 220 volts, padrão NBR 14136 com 
identificador de tensão, placas em termoplástico isolante, 
módulos com bornes automáticos; Cabo externo para conexão 
à rede pública de energia elétrica: Extensão para conexão 
elétrica: desenvolvida para conexão na rede da 
concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, 
isolamento em dupla camada de composto de PVC flexível 
com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de 
comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 
blindado à prova de água e adaptador tipo garras para conexão 
no quadro elétrico externo. A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação Laudo de conformidade das 
instalações elétricas do projeto apresentado, devendo conter 
minimamente dados de tensão, potência ativa, reativa, 
aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia reativa, 
níveis de tensão e operação durante carga plena do sistema, 
avaliação de queda de tensão, avaliação das condições gerais 
das instalações conforme NBR 5410, NR10, vigentes ao ano 
de fabricação, laudo das instalações do sistema de ar 
condicionado devendo conter corrente de operação e 
temperatura da unidade quando em funcionamento, 
apresentar laudo termográfico dos sistemas elétricos e todo e 
qualquer, quadros, cabeamento, disjuntores, transformadores, 
e todo e qualquer componente atrelado as instalações 
elétricas, o laudo deve ser elaborado por profissional habilitado 
(engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de sua 
região, e acompanhado de Anotação de responsabilidade 
técnica, atestando a completa regularidade do sistema. Deverá 
ser emitido novo laudo na entrega da Unidade Móvel 
contratada, o equipamento deve passar por perícia externa 
para verificação do dimensionamento de cabos e se existem 
vícios de operação, erros dos operadores ou qualquer 
problema de natureza semelhante, além de vícios ocultos por 
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 meio de medições dos sistemas e estudo termográfico que 
indicará qualquer tipo de mal contato ou componentes 
defeituosos, garantindo a liberação da unidade para operação 
com segurança e confiabilidade. Iluminação: Interna: 
Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) 
Luz difusa, branco neutro 4000k, em quantidade adequada à 
dimensão e aplicação de cada ambiente conforme norma 
ABNT NBR 5413, Iluminação de emergência: Em cada 
ambiente no mínimo 01 luminária de led 12v 7,5w; Externa: 02 
(dois) Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e 
poeira); Interruptores de placa em termoplástico isolante, 
acabamento branco ou outra cor que harmonize com o 
revestimento, 10 A – 250 V; Climatização dos Ambientes 
Deverá conter um sistema de ar condicionado para a cabine do 
motorista (original de fábrica ou instalado por empresa 
homologada pela fabricante); Deverá conter um segundo 
sistema de ar condicionado para o compartimento traseiro, 
com capacidade para fornecer e manter o ar limpo no nível 
especificado de temperatura interna; O sistema deve ter a 
capacidade de manter a temperatura interna entre 22 a 24 
graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima 
desta marca com as portas fechadas; Aparelho de ar 
condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para 
unidade móvel, sem dutos de refrigeração, para funcionamento 
com o veículo parado e motor desligado usando energia 
elétrica externa 220 volts, chicote elétrico e rede independente 
e com conectores selados, sendo vetado à instalação de ar 
condicionado residencial tipo split ou cassete; Capacidade de 
refrigeração mínima nominal de 
15.000 BTUs; Controle remoto sem fio; Compressor rotativo; 
Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências de ar 
que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em 
polímero AES resistente a raios UV, com design aerodinâmico; 
Bandeja base pintada com pó com proteção contra corrosão, 
estrutura em aço industrial; Força elétrica 115V, 60 Hz, 
aproximadamente 3.500 watts; Consumo de energia 300 
Mamax; Fluxo de ar (CFM), em alta velocidade, 325 l/min. A 
licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação 
Laudo de Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-
Condicionado, atendendo às normas vigentes da ABNT, tais 
como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo 
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: capacidade 
térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia elétrica (em 
kW), eficiência energética (COP - Coeficiente de 
Performance), temperatura de operação das unidades 
evaporadora e condensadora, pressão de trabalho (alta e 
baixa), corrente de operação, e condições de ventilação e 
exaustão. Além disso, o laudo deverá incluir a medição da 
temperatura do ambiente climatizado durante o funcionamento 
do sistema em carga plena, avaliação da uniformidade de 
temperatura, níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar 
interno. A avaliação das condições gerais de instalação deve 
considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, 
relativas à adequação elétrica e de refrigeração. Deverá ser 
apresentado também um laudo termográfico dos componentes 
elétricos do sistema de ar-condicionado, incluindo o quadro 
de força, cabeamento, disjuntores e 
demais dispositivos, com a finalidade de identificar possíveis 
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 pontos de aquecimento ou falhas de contato. O laudo deve ser 
elaborado por profissional habilitado (engenheiro mecânico ou 
eletricista) com registro ativo no Crea de sua região, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), atestando a conformidade e regularidade do sistema. 
Na entrega do equipamento, um novo laudo deverá ser emitido 
após perícia externa, para verificação do dimensionamento 
adequado de cabos e possíveis vícios ocultos, através de 
medições e estudo termográfico. Este laudo garantirá que o 
sistema de ar-condicionado esteja operando de forma segura, 
eficiente e de acordo com as normas aplicáveis, certificando a 
confiabilidade da unidade para operação. 9: Tecnologia de 
Descontaminação Ativa do Ar para promover a segurança 
biológica da unidade contra icrorganismos como bactérias e 
vírus (inclusive Covid-19), deverá ser previsto sistema de 
descontaminação ativa do ar para promover a desinfecção do 
ar e superfícies, sendo considerado para todos os ambientes; 
Deverá prover descontaminação do ar através de oxidação 
induzida por uma luz ultravioleta no espectro UV-C a uma 
frequência de 254 nanômetros em uma superfície alveolar 
impregnada de metais como o dióxido de titânio, prata e cobre, 
além de uma cobertura hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse 
processo devem ser radicais hidroxilas, radicais 
hidroperóxidos, íons superóxidos e peróxido de hidrogênio no 
estado gasoso; A concentração desse composto gasoso, 
principalmente do gás peróxido de hidrogênio, não deve 
exceder 0,2 PPM (limite tolerado para promover a desinfecção 
do ambiente sem causar danos à saúde humana); 
Durabilidade mínima de 
17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; 
Corrente 0,38A @ 120V; Potência máxima: 45 watts; 
Temperatura de operação: -5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² 
cada unidade. Prescrições: A licitante deverá apresentar em 
sua proposta de preços a marca e modelo, e anexar encartes 
técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo 
imagens, descrição, características, especificações técnicas 
que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 
Apresentar estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais 
nacionais; 9.11.3 Apresentar Relatório de ensaio do IPT 
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução 
de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 
24 horas de funcionamento; 
9.11.4 Documentos estes que deverão ser apresentados com 
comprovação de vínculo com a empresa fornecedora da 
tecnologia e a licitante, garantindo o pleno atendimento aos 
pré-requisitos de proposta, fornecimento e garantias. 
Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e Rede. 
Deverá ser instalado 01 (um) roteador com as seguintes 
características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 
300 Mbps; 01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE 
MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet RJ-45 10/100 
Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V 
DC; 01 Indicador Power - Alimentação; 01 Indicador CPU - 
Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - 
Funcionamento da rede sem fio; 01 Indicador WAN - 
Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - 
Funcionamento das portas LAN; Deverá incluir 01 (uma) 
Antena (Recepção do sinal da operadora) para conexão de 
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 Internet de longo alcance (2G/3G/4G) com antena direcional 
de alto ganho integrada, desbloqueado para aceitar chip 
(micro) das operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; 
Conexão Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 VDC; 
Tecnologia de Bandas de frequência:4G: 700, 850, 
900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz; 3G: 850, 900, 
1900 e 2100 MHz;2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz; Produto 
protegido contra raios UV, entrada de água e poeira; Tomadas 
RJ45: Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a 
conexão dos equipamentos especificados em projeto). 
Infraestrutura Hidráulica. Estrutura hidráulica desenvolvida 
para alimentação das torneiras e equipamentos, composta por: 
Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo PEX), 
apropriados para suportar os esforços mecânicos da estrutura 
sem que ocorram trincas e vazamentos; Conexões em PVC 
reforçado e abraçadeiras em aço carbono. Cubas em Inox. 
Cubas de aço inox polido, fabricadas em Aço Inox 304, com 
0,7 mm de espessura e acabamento acetinado; Bordas lisas e 
no mínimo 14 cm de profundidade, com no mínimo 300mm de 
diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas. 01 unidade de uso 
profissional, acabamento cromado, de mesa com acionamento 
por cotovelo que dispensa o contato manual, evitando 
contaminação cruzada; Torneira do tipo bica móvel com 
direcionamento e regulador de vazão removível, que atenda a 
norma NBR 5626 e NBR-9050; Conexão de ½‖; Medidas 
aproximadas: Altura: 28,5 cm; Profundidade total: 18 cm; 
Largura: 4 cm. Tanques de Polietileno. Um tanque de 
polietileno de 45 litros para água limpa; Um tanque de 
polietileno de 45 litros para água servida. Ponto para 
abastecimento de água limpa: Mangueira em PVC reforçado 
com malha interna de fios de poliéster com diâmetro de ½‖; 10 
(dez) metros de comprimento, utilizada para abastecimento de 
água limpa. Ponto para descarte de água utilizada: Mangueira 
em PVC com diâmetro mínimo de ¾‖; 10 (dez) metros de 
comprimento, utilizada para descarte de água utilizada. 
Indicadores de nível com mangueira translúcida: Para água 
limpa e água servida. Bomba Auto Pressurizada Hidráulica. 
Tipo marfinizada, com pressostato para água doce de no 
mínimo 2.9 GPM / 11,0 Litros por minuto; Pressão de saída de 
40 PSI (2,7 Bar); Elevação vertical de no mínimo 1,8m; 
Corrente de 5,0 amperes – 12V. Mangueiras das Ligações 
Hidráulicas: Mangueira Cristal trançada, composta por tubo 
interno de PVC flexível (policloreto de vinila); reforçada com 
uma camada de fios de poliéster e cobertura externa em PVC 
flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar com 
os documentos de habilitação, Laudo de conformidade das 
instalações hidráulicas do projeto apresentado, devendo 
conter minimamente, testes da rede de esgoto com 
escoamento por gravidade comprovando à estanqueidade e 
declividade, com avaliação de velocidades de escoamento e 
possíveis imperfeições executivas que causem deformidades 
às linhas permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos no 
interior das tubulações. Testes da rede de esgoto com 
escoamento bombeado comprovando a estanqueidade 
quando pressurizada com água limpa com carga 50% superior  
à  pressão  estática  máxima  projetada  para  a 
instalação, devendo ser mantida nesta condição durante 2 
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 horas sem vazamentos. Todos os testes e ensaios deverão ser 
registrados em formulários padronizados, os quais deverão 
conter basicamente a identificação do teste, norma aplicável, 
dia e hora do ensaio, medições obtidas, parecer técnico, nome 
e CREA do responsável. Deverá ser emitido novo laudo no ato 
da entrega da Unidade Móvel contratada. Revestimento 
Interno. Composto de estrutura da carroceria e reforços em 
tubos de aço de no mínimo 30x30mm com parede de 1,2mm 
SAE 1010/1020 e chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes e as 
caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento 
idêntico aos das paredes, que deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns as superfícies hospitalares em 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) termo formados com 
espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do 
veículo, todos materiais devem estar em conformidade com a 
resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 
2014 e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 
composição; este material deverá ter aditivo antimicrobiano em 
sua composição comprovado por laudo de empresa 
regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa 
fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade; Forma da 
superfície deverá promover o melhor aproveitamento do 
espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e 
envolvendo todas as colunas e partes estruturais; Painéis 
Deverão possuir resistência química, baixo índice de absorção 
de água, estabilidade dimensional e apresentar alta resistência 
à abrasão. Cor branca; As arestas, junções internas, deverão 
ser construídas de forma que evite formações pontiagudas, a 
fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local. O 
interior deverá estar isento de cantos vivos, todas as bordas 
devem ser arredondadas e/ou chanfradas. Tudo que constituir 
obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a pessoas, 
deverá ser evitado. Os painéis deverão ser instalados de 
maneira que não ocorra flexão, deflexão, empenamento ou 
vibração; Sob o revestimento deverá ser previsto Isolamento 
Térmico/Acústico com a finalidade de reduzir o impacto da 
temperatura externa para dentro da unidade móvel, o 
isolamento térmico deverá ser aplicado através de isolante de 
P.U. (Poliuretano) em placas com no mínimo 30 mm de 
espessura e no mínimo 36 kgm³ de densidade, instaladas no 
teto, laterais (exceto janelas), traseira, entre a chapa externa e 
o revestimento interno; . A licitante deverá apresentar a marca 
e modelo do material ofertado e anexar aos documentos de 
habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, 
descrição, características e especificações técnicas que 
demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto. 
Assoalho. Compensado Naval: Compensado naval revestido 
em Passadeira vinílica. Especificação Técnica: Lâminas de 
madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma 
a uma, em número ímpar, com capas no mesmo sentido. Capa 
(lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus 
reflorestado; coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 g/m² e com 
teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; prensadas a 
uma temperatura média de 135ºC e à pressão 
específica de 15 kg/cm². Passadeira Vinílica: Passadeira 
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 Vinílica - Deverá ter no mínimo as seguintes especificações: 
Alta resistência à abrasão; possuir tratamento ante bactéria na 
superfície com índice de PU anti-contaminação. Que tenha 
composição heterogênea e não porosa. Resistência a intenso 
tráfego de pessoas e móveis sem alteração ou danificação do 
produto, Mantas de 2m de largura com espessura mínima de 
1,5mm com capa de uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes 
internos. Mobiliários Confeccionados em chapas de 
compensado laminado Naval, material resistente a ação de 
água e fungos, dimensionados para resistir aos esforços 
exigidos no deslocamento e uso, com espessura nas partes 
estruturais de no mínimo 30mm e nas demais partes com no 
mínimo 15mm. Design limpo  com 

cantos arredondados e revestimento interno e externo 
em laminado de alta pressão (material sanitário, liso e de fácil 
limpeza), ferragens (dobradiças, corrediças, articuladores.) em 
aço com tratamento antiferrugem de alta durabilidade e 
resistência; Obs. Todo Mobiliário terá travas para evitar a 
abertura durante o deslocamento da unidade. Estrutura interna 
01 (uma) Mesa de atendimento em compensado; 01 (um) 
Armário aéreo com porta basculante acionada por 
articuladores metálicos de alta resistência mecânica 
durabilidade, ou de correr com as mesmas propriedades de 
durabilidade; 01 (um) Gabinete com no mínimo 01 porta em 
compensado com cuba em inox; 02 (dois) bancos mochos; 
Divisória entre a cabine do motorista e o ambiente da sala, 
confeccionada em estrutura de compensado laminado naval 
revestida em ACM; Fechamento na porta de acesso lateral e 
portas traseiras em compensado laminado naval com 
revestimento em composto ACM nas duas faces com porta em 
Acrílico com película branca (blackout) com puxador metálico, 
para evitar entrada de massa de ar quente para o ambiente; 01 
(um) porta álcool gel em aço Inox; 01 (um) porta sabonete 
líquido em aço Inox; 01 (um) porta papel toalha em aço Inox; 
01 (uma) lixeira 10l em aço inox; 16.3 RELAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS: 16.4 01- 
Autoclave 12l: (01 unidade) Câmara de esterilização em aço 
inoxidável.  Autoclave de no mínimo 12 litros digital 

semiautomática para esterilização a vapor saturado com 
sistema gravitacional de remoção de ar. Painel digital; Bivolt 
127/220 VAC / 50Hz – 60Hz Placa eletrônica com 

microcontrolado Painel frontal de membrana Manômetro com 
escalas de pressão e temperatura Ciclo de trabalho 
automático Secagem com porta entreaberta / fechada 
Termostato de segurança para proteção da resistência e 

sobre aquecimento da câmara Sensor de pressão Válvulas 
de segurança (anti-vácuo e sobre pressão) Abastecimento de 
água manual Anel de vedação da porta em silicone Porta 
com fechamento através de trava Câmara em aço inoxidável, 

revestida com material isolante ao calor Fusível de proteção 
para sobrecorrente Mangueira, abraçadeira e copo. 16.5 

02- Gaiola para pré-cirurgia e pós-cirurgia: (02 
unidades) para uso  na  área externa,  deverá ser 
confeccionado em aço com pintura eletrostática; 16.7  03- 
Mesas cirúrgica veterinárias, 116 cm x 70 cm (comprimento x 
largura): (02 unidades) confeccionadas em aço inoxidável 
com pés tubulares e dreno para escoamento; 16.8   04 – 
01  (um)  Foco  Auxiliar  Cirúrgico  Deverá  ser  móvel, 
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 preferencialmente instalado no teto para atendimento as 02 
mesas cirúrgicas; Cúpula: 200mm, intensidade Luminosa: 1 
cúpula 38mil Lux +/-5% (Em comparação a iluminação de 
lâmpada comum, a potência é 3x maior), temperatura da Cor: 
3.200ºK / 4.200ºK +/- 200ºK, leds: 12 por Cúpula, vida útil: +/-
20mil horas, alimentação: 110V ou 220V automático. 01 (um) 
Sistema de provisão de oxigênio no ambiente cirúrgico 
Especificações: Volume hidráulico de 15 Litros, capacidade 
para 2,25 m³, com pintura primer anti corrosiva e pintura final 
na cor oficial do gás, válvula reguladora com fluxômetro, 
umidificador completo, carrinho para transporte e 
armazenamento, conector para máscara, máscara veterinária 
média. EX-06: 01 (um) Aparelho de anestesia inalatória c/ 
respirador controlado VENTILADOR digital Microprocessado, 
com display de cristal liquidocom back light, Indicando funções 
ventilatórias VCV e PCV. Classificado como gerador de fluxo 
contínuo ciclado a tempo e ou volume, limitado por volume e 
ou pressão. Ajustes de Tempo Inspiratório Frequência, 
Relação, Pressão Máxima e Volume Corrente, permitindo 
ventilação manual e controlada. Manômetro digital de Pressão 
Inspiratória com escala de 0 a 80 cm/H2O ( bargraph e display 
de 2 dígitos). Alarme audiovisuais para desconexão. Pressão 
inspiratória mínima e máxima O Ventilador funciona com 
Oxigênio ou AR Comprimido medicinal VAPORIZADOR com 
câmara Universal de Borbulhamento transparente com 
capacidade para 100 ml de agente anestésico. FILTRO 
VALVULAR completo com traqueias adulto (22mm x 1200mm) 
de elastômero autoclavável, para montagem de sistemas 
respiratórios com absorção de CO2. Canister translúcido de 
1000g. Válvulas Unidirecionais Inspiratória e Expiratória, 
desmontáveis e com tampa transparente. FLUXÔMETRO e 
escala de 0,2 a 07 l/min para Oxigênio e botão de controle de 
fluxo c/ proteção de 360° contra acionamento acidental. 
Válvula de Oxigênio direto e alarme de pressão baixa de 
oxigênio Montado sobre Carrinho com rodízios e gaveta. 01 
(um) Monitor Multiparametros; Equipamento para monitoração 
anestésica contemplando a mensuração da temperatura 
corporal, oximetria, pressão arterial não-invasiva e 
eletrocardiograma; monitor Multiparamétrico 12' touchscreen. 
Especificações: Multiparamétrico de 12 polegadas, 01 Cabo de 
ECG 05 vias, 01 Cabo de Temperatura, 01 Cabo de SpO2, 01 
Cabo Extensor NIBP (PANI), 01 Jogo com 05 Manguitos de 01 
via - Tamanhos: 1, 2, 3, 4 e 5, 01 Manual em Português. 01 
(um) Aspirador cirúrgico; Especificações: Motor: 1/30 Hp, 
Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, Vácuo máximo: 22 
polegadas de Hg, Válvula de Segurança: contra 
transbordamento do frasco, Vazão Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 
Kg, Frequência: 60 Hz, Consumo: 122 VA em 127V, 94 VA em 
220V; Itens incluso: 1 Bomba de vácuo, 1 Frasco coletor, 1 
Tampa com válvula de segurança, 1 jogo de cânula com 3 
unidades, 1 tubo de silicone com 2 metros, 1 pedal 
(interruptor). 01 (um) KIT AMBU; Equipamento básico para 
intubação endotraqueal, compreendendo laringoscópio, 
sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis ao porte dos 
animais e ressuscitador (Ambu) – Metalvet; Equipamentos 01 
kit laringoscópio em aço inoxidável com 4 lâminas curvas 01 
kit sonda endotraqueal 
01 ambu grande de 1600 ml para reanimação manual com 
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 balão de Silicone. Autoclavável; 01 (um) Colchão térmico com 
capa de pvc tamanho 100X50 CM Fabricado em nylon com 
tratamento impermeável, tamanho 100 x 50cm, forração 
interna em poliéster com proteção anti-chama, controlador de 
temperatura com 2 estágios de temperatura, possui também 
dois sensores de segurança para diminuir o risco de 
queimadura do animal. 05: 01 (um) Extintor de incêndio de 
4Kgs + suporte metálico; No salão de atendimento deverá ser 
previsto um extintor de incêndio padrão ABC com no mínimo 
4kg com suporte metálico, o extintor deverá ter suporte 
removível para que possa ser disposto na área externa 
próxima ao atendimento externo ou entrada do consultório C2;  
INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS:  Todas  as 
instalações devem seguir os requisitos recomendados pelos 
fabricantes dos equipamentos e os padrões e/ou normas 
técnicas vigentes, a fim de não prejudicar a garantia original 
dos equipamentos. O projeto de instalação final deverá ser 
previamente validado pelo fabricante dos equipamentos, 
prevendo sistema de fixação, dimensionamento elétrico e 
plano de transporte de peças e equipamentos transportados 
sem fixação permanente (soltos na operação) dentro da 
unidade; Área Externa: Toldo: Toldo deverá ser instalado na 
lateral direita do veículo, do tipo Box, com acionamento 
manual; Lona em cor a ser definida pela contratante, 
confeccionada em tecido de poliéster de alta tenacidade, 
conferindo maior resistência mecânica, e revestida com filme 
de PVC flexível, totalmente impermeável, com aditivos 
antioxidantes, contra raios ultravioleta (para retardar o 
desbotamento das cores ao longo do tempo) e proteção contra 
fungos (inibe a formação de bolores e proliferação de fungos); 
Lona impermeabilizada e vedada com selante elástico, 
monocomponente, de baixo módulo, à base de poliuretano de 
cor branca; Estrutura com braços retráteis e barra frontal com 
acoplamento total para proteção da lona; Quando recolhido, o 
toldo deverá ocultar completamente a lona em uma caixa de 
alumínio; Peças metálicas e carenagem com pintura 
eletrostática na cor branca; Manivela com haste para abertura 
e fechamento do toldo; Dimensões mínimas: 3.000 mm de 
comprimento por 2.000 mm de avanço; O toldo deverá ser 
robusto o suficiente para suportar rajadas de vento de 29 a 39 
km/h; Projetado para atender os requisitos da classe de 
resistência ao vento, conforme a identificação de conformidade 
CE (declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e 
testado para uso em área externa – Classe 2 de resistência ao 
vento). Prescrições. A licitante deverá apresentar a marca e o 
modelo do toldo ofertado, anexando os documentos de 
habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, 
descrição, características e especificações técnicas que 
demonstrem claramente a compatibilidade do produto com os 
requisitos estabelecidos (declaração de conformidade: 
requisito EN 13561:2004 e resistência ao vento classe 2). Area 
Externa. Cadeiras Dobráveis: Quatro cadeiras dobráveis; 
confeccionadas em estrutura metálica tubular, com assento e 
encosto acolchoados e revestidos em courvin; Pés com 
acabamento em borracha; Estrutura com capacidade para no 
mínimo 120kg. Identificação Visual. Execução da 
Identificação Visual da Área Externa: A identificação visual 
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 deverá abranger 60% da área externa da carroceria da 
Unidade Móvel; O escopo de fornecimento inclui a execução 
do grafismo externo do veículo. Especificação Técnica Mínima 
do Grafismo. Envelopamento Parcial: O envelopamento 
deverá cobrir o capô, parte frontal superior ao para-brisa, 
laterais e parte traseira do veículo, conforme a arte fornecida 
pela contratante; Carroceria: Impressão digital em 4 cores, em 
Película 3M Scotchal D5000 ou modelo superior, para 
aplicação de longa duração em superfícies com elevado grau 
de curvaturas; Garantia mínima de 2 anos em uso externo 
contínuo. Procedimentos para Aplicação das Películas 
Adesivas. Tecnologia e Aplicação: Recorte eletrônico da 
película; Aplicação manual, seguindo as instruções fornecidas 
pelo fabricante; Recortes em todas as regiões de baixo relevo; 
Ausência completa de cantos vivos; Não aplicação das 
películas em regiões de borracha; Uso de soprador térmico em 
toda a película durante a aplicação; Limpeza da superfície com 
água e detergente, seguida de desengraxante comercial; A 
superfície de aplicação (pintura do veículo) deverá estar em 
perfeitas condições de ancoragem da tinta/verniz ao metal; A 
aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo, sem poeira. 
A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o objeto do 
presente Termo de Referência, os certificados de garantia e os 
respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação 
constando todas as etapas da operação, registros dos testes 
realizados, rede credenciada de assistência técnica bem como 
todas as informações necessárias para uso adequado e 
manutenção dos equipamentos, escritos em língua portuguesa 
e disponibilizados em mídia digital. Caso os referidos 
documentos sejam apresentados em língua estrangeira 
deverão ser traduzidos para a língua portuguesa; 
HABILITAÇÃO TÉCNICA. Atestado de Capacidade Técnica. 
Pertinente e compatível com o objeto da licitação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; O(s) 
atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa 
onde foram fornecidos os objetos, e o período da prestação de 
serviços, nome completo, cargo, telefone e assinatura do 
responsável da empresa que está fornecendo o atestado; 
havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado 
apresentado, a CPL poderá realizar diligência para 
confirmação da veracidade do Atestado. Comprovar que a 
empresa licitante e a responsável pelo implemento e 
customização, possuem registro no CREA; Comprovar registro 
no CREA do engenheiro mecânico responsável técnico pela 
implementação e engenheiro eletricista; Comprovar vínculo do 
licitante ou empresa responsável pelo implemento e 
customização com o engenheiro responsável técnico, a 
comprovação poderá ser feita por meio dos seguintes 
documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) devidamente assinada, contrato social 
atualizado comprovando a participação do profissional na 
sociedade ou contrato de trabalho, comprovar o vínculo 
através de ART DE CARGO E FUNÇÃO com o respectivo 
registro de cargo e função no CREA; Apresentar, o Acervo 
Técnico do responsável técnico, comprovando experiencia 
anterior com a execução de unidades móveis de Saúde, 
através  do  CAT-  Certificado  de  Acervo  Técnico,  do 

 



P á g i n a 80 | 93 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

 profissional, com registro de atestado, em cumprimento ao 
disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do CONFEA, que consta dos assentamentos do CREA-
Conselho Regional de Engenharia; Este profissional será 
elemento de ligação entre a Contratada e a Contratante 
durante a execução do contrato e deverá participar 
diretamente do desenvolvimento das atividades, em todas as 
etapas do objeto em questão; Apresentar CAT– Certificado 
de Adequação à Legislação de Trânsito emitido pelo 
Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; em 
cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da 
SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de   Capacitação 
Técnica emitido pelo INMETRO, do veículo ofertado na 
modalidade Motor Casa. Subcontratação: Sendo necessário 
a subcontratação da implementação / customização, a 
licitante deverá comprovar vínculo através de contrato de 
prestação do serviço. Serão aceitos documentos técnicos 
com exemplo,   atestados,  certidões,  declarações  da 
subcontratada. A licitante deverá informar na proposta de 
preços: A marca, modelo e versão do veículo e dos 
equipamentos  embarcados,  encartes   técnicos  dos 
fornecedores, incluindo imagens,  de acordo com   a 
especificação do equipamento e prescrições, descritivo, 
características, especificações técnicas que demonstrem, de 
forma clara, a compatibilidade dos produtos ofertados. 
Declaração que prestará assistência técnica para o veículo, 
no Estado de destino, em local apropriado, com pessoal e 
equipamentos  adequados  para o  serviço; De  forma 
complementar  aos requisitos  do  item  (tecnologia  de 
descontaminação ativa do ar contra microrganismos) das 
especificações do produto, a licitante deverá apresentar: - 
Estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais 
nacionais;- Relatório de ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos 
atingindo no mínimo 80% de redução em 24horas de 
funcionamento, De forma complementar aos requisitos do 
item (toldo) das especificações do produto, a licitante deverá 
apresentar: - Declaração de conformidade: requisito EN 
13561:2004 e testado para uso em área externa. Resistência 
ao vento: classe 2. Apresentar com os documentos de 
Habilitação, projeto preliminar, no mínimo em formato A3, 
considerando planta baixa, vistas e cortes. Planta de 
distribuição elétrica, esquema elétrico preliminar para análise 
técnica da Comissão; Projeto deverá ser assinado pelo 
engenheiro responsável técnico. Garantia do Veículo: 24 
(Vinte e Quatro) meses 

 

 
 
 
 

Órgãos Participantes: 

São Francisco de Paula, Carmopolis de Minas, Oliveira, Passa Tempo, São Brás do Suaçui, Itaguara e 

Desterro de Entrerios 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de 

contrato ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Utilização de materiais, insumos e produtos que possuam menor impacto ambiental, 

priorizando aqueles recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, sempre que tecnicamente viável; 

4.1.2 Observância à eficiência no uso de recursos naturais, como água e energia, buscando a 

redução de desperdícios durante a execução do objeto; 

4.1.3 Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1.4 Preferência por fornecedores que adotem práticas de responsabilidade socioambiental e 

que estejam em conformidade com normas ambientais aplicáveis; e 

4.1.5 Atendimento às normas técnicas e regulamentações relacionadas à sustentabilidade, 

quando aplicáveis ao objeto contratado. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Na presente contratação não será vedada marca ou produto. 

Da exigência de amostra 

4.4. Na presente contratação não haverá exigência de amostra. 

Subcontratação 

4.5. Poderá ser feita a subcontratação: “Sendo necessário a subcontratação da implementação /customização, 
a licitante deverá comprovar vínculo através de contrato de prestação do serviço. Serão aceitos documentos 
técnicos com exemplo, atestados, certidões, declarações da subcontratada. 
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GARANTIA DE PROPOSTA 
 
4.6. Será exigida dos licitantes a prestação de garantia de proposta, como requisito de habilitação da licitante 
aclamada vencedora do certame, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de assegurar a 
manutenção da proposta apresentada e a seriedade da participação no certame. 
A garantia de proposta deverá corresponder a até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme 
definido no instrumento convocatório. 
A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária. 
4.7. A garantia deverá possuir validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública, podendo ser prorrogada conforme a necessidade da Administração. 
A garantia de proposta será: 
I – executada caso o licitante vencedor: 
recuse-se a assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
não mantenha sua proposta; 
deixe de apresentar os documentos exigidos para contratação; 
II – devolvida aos demais licitantes após a homologação do certame; 
III – devolvida ao licitante vencedor após a assinatura do contrato e apresentação da garantia contratual, quando 
exigida. 
A não apresentação da garantia de proposta, quando exigida, implicará na inabilitação do licitante. 

 
GARANTIA CONTRATUAL 

 
4.8. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, o adjudicatário deverá prestar garantia 
contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
4.9. O valor da garantia será de até 1% (cinco por cento) do valor do contrato, devido a alta complexidade técnica 
e riscos financeiros relevantes, devidamente justificados. 
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária. 
4.10. A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, 
sob pena de: 
aplicação de sanções administrativas; 
convocação do licitante remanescente. 
4.11. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do contrato, acrescida de 90 (noventa) 
dias após seu término. 
A garantia será executada nas seguintes hipóteses: 
I – inexecução total ou parcial do contrato; 
II – descumprimento de obrigações contratuais; 
III – aplicação de penalidades de multa; 
IV – prejuízos causados à Administração. 
A garantia será liberada ou restituída após: 
o cumprimento integral das obrigações contratuais; 
a emissão do termo de recebimento definitivo; 
a inexistência de pendências administrativas ou judiciais. 

 

4.12. DO EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS 

4.12.1. O emplacamento, licenciamento, registro inicial junto ao órgão de trânsito competente (DETRAN), 

bem como o pagamento de taxas, tributos, seguros obrigatórios e demais despesas decorrentes do primeiro 

registro dos veículos, serão de inteira responsabilidade do órgão ou entidade adquirente, não constituindo 

obrigação da empresa contratada. 

4.12.2. A contratada deverá proceder à entrega do veículo novo (zero quilômetro), com Nota Fiscal emitida 

em nome do órgão adquirente, devidamente apto para registro e emplacamento, acompanhada de toda a 
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documentação necessária para a regularização junto ao DETRAN competente. Não caberá à contratada 

qualquer ônus financeiro, operacional ou administrativo relacionado ao emplacamento, licenciamento ou 

registro dos veículos. 

4.12.3. Fica expressamente estabelecido que o ATPV (Autorização para Transferência de Propriedade do 

Veículo) de cada unidade fornecida somente será emitido, assinado e/ou disponibilizado pela Contratada após 

a comprovação do pagamento integral do respectivo veículo pelo Contratante. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo máximo para a entrega dos bens é de 90 (noventa dias), contados do recebimento da ordem 

de fornecimento, de acordo com a demanda. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entreguesnos endereços indicados pelos Municípios adquirentes. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade doContratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

 
Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
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Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas —b‖, 

—c‖ e —d‖ do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas —e‖, —f‖, —g‖ e —h‖ do subitem acima, bem como nas alíneas —b‖, —c‖ e —d‖, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item —d‖, de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas —e‖ a —h‖ de 1% (um por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea —c‖, de 1% (um 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea —b‖, de 1% (um por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

—d‖, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
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7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea —a‖, de 1% (um por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis 

nessa alínea. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 45 

(quarenta e cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quantoà parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.27. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial/total, conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

Cessão de Crédito 

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.28.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.28.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.28.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 23 de abril de 2026. 

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
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Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será: 

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa à tabela constante neste 

Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distritalrelativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

—c‖, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
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9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 1% do valor total estimado da contratação. 

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação técnica 

9.32. Comprovante aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos como objeto desta licitação, mediante apresentação de,no mínimo, um (1) atestado 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 

anterior de objeto de natureza semelhante ou equivalente ao ora licitado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

9.32.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a licitante executou com desempenho satisfatório 

quantitativo mínimo equivalente a 30% (trinta por cento), por item do objeto ora licitado. 

9.32.2. O percentual de 30% tem como finalidade assegurar a aptidão do licitante sem restringir 

indevidamente a competitividade. 

9.32.3. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da contratante, conter a identificação do 

signatário,CNPJ,descriçãodoobjeto,localeperíododaexecução,bemcomoestardevidamente assinado 

e datado. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.33. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.34. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.37. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

10.1.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo 

estimado da contratação será tornado público após a fase de lances. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea —d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento dos Municípios Consorciados. 

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o 

custo estimado da contratação,que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas. 

Carmópolis de Minas, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Mériton Balduíno Alves 
Secretário Executivo 

CODEMM - Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros - CODEMM 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS – CODEMM. 

 

 

 

ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Executiva do Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros – CODEMM. 

 

 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 A presente contratação por licitação compartilhada visa satisfazer as necessidades de interesse comum, manifestado em 

Assembleia Geral (Ata de 06 de abril de 2026), dos municípios que compõem o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios 

Mineiros, conforme sua finalidade e objetivos estatutários, bem como legal e regulamentar, nos termos da Lei n.º 11.107/2005 

(Lei de Consórcios Públicos) e seu regulamento previsto no Decreto n.º 6.017/2007 (licitações compartilhadas). 

 

1.2 A complexidade e a abrangência da necessidade decorrem de múltiplos fatores. Primeiramente, muitos dos municípios 

integrantes do consórcio, caracterizados por serem de pequeno porte e localizados em áreas rurais ou com limitado 

desenvolvimento urbano, sofrem com a carência de infraestrutura viária, a escassez de especialidades médicas e a precarização 

dos meios de transporte existentes. O quadro é agravado pela obsolescência e pelo sucateamento das frotas municipais, 

demandando investimentos urgentes em veículos que não apenas atendam às necessidades imediatas, mas que também garantam 

a segurança, a eficiência e a sustentabilidade a longo prazo. 

 

1.3 A aquisição de veículos novos, zero quilômetros, emerge como a solução mais adequada, economicamente vantajosa e 

tecnicamente viável para enfrentar tais desafios. Essa escolha não se limita à renovação da frota, mas representa um investimento 

em melhoria contínua dos serviços públicos, assegurando a mobilidade de pacientes que necessitam de transporte especializado 

(ambulâncias), o deslocamento de equipes para atendimento em áreas remotas (unidades móveis) e o suporte a atividades 

administrativas e correlatas da administração municipal. A decisão foi formalizada e aprovada em Assembleia Geral do 

CODEMM, após um levantamento criterioso das demandas apresentadas pelos municípios por meio de ofícios, demonstrando 

um processo de planejamento participativo e alinhado às reais necessidades locais. 

 

1.4 A relevância socioeconômica e sanitária dessa contratação é inegável. A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 

6º e 196, consagra a saúde como direito fundamental e dever do Estado, e os desafios de mobilidade no interior do Brasil 

comprometem gravemente o acesso a esses serviços. O Observatório da Mobilidade SAE Brasil aponta que 50% da população 

brasileira reside em municípios com menos de 150 mil habitantes, onde a infraestrutura viária é deficiente e o transporte público, 

muitas vezes, é inexistente. Essa realidade impede o acesso a hospitais em centros urbanos maiores para pacientes que necessitam 

de tratamentos especializados, como hemodiálise, ou que possuem mobilidade reduzida. Portanto, aprimorar a capacidade 

logística e de transporte é uma medida que se alinha diretamente com a promoção da dignidade humana, a redução das 

desigualdades regionais e a efetivação de direitos sociais, conforme preconizado pela Carta Magna. 

 

1.5 Considerando os desafios logísticos, estruturais e orçamentários enfrentados pelos municípios consorciados, é de suma 

importância a contratação de veículos apropriados para atendimento da população, das secretarias dos Municípios Consorciados 

Participantes e unidades de saúde que necessitam do deslocamento para execução de suas atividades administrativas e correlatas 

à Administração. 
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1.6 Nesse cenário, identificou-se a aquisição de veículos novos, zero quilômetros, como solução disponível no mercado 

mais adequada às necessidades dos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros, 

conforme deliberação e aprovação em Assembleia Geral, bem como pelo levantamento junto ao Municípios por ofício enviado 

pelo Consórcio com a intenção de registro de preços. 

 

1.7 Nesse contexto, a aquisição de ambulâncias modernas e unidades móveis especializadas (odontológicas, oftalmológicas, 

de vacinação, atendimento clínico, social e veterinárias) é fundamental. As ambulâncias são indispensáveis para o transporte de 

pacientes críticos, vítimas de acidentes, gestantes e indivíduos em tratamentos contínuos, garantindo tempos de resposta 

adequados e transporte seguro. As unidades móveis, por sua vez, permitem a descentralização de serviços, alcançando populações 

vulneráveis e promovendo a saúde bucal e visual infantil, a imunização, o atendimento clínico e social em comunidades afastadas, 

além do controle de zoonoses por meio de castração animal. Essas ações representam um impacto social significativo, 

fortalecendo as redes locais de saúde e assistência, e contribuindo para a inclusão social e o desenvolvimento sustentável, em 

consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 3 e 4) da ONU, que preconizam saúde e bem-estar, e 

educação de qualidade. 

 

1.8 A renovação da frota, com a aquisição de veículos novos e adaptados, é, ademais, uma medida de sustentabilidade 

econômica para a gestão pública. A frota antiga e sucateada gera custos elevados com manutenções corretivas e preventivas, 

além de maior consumo de combustível, tornando-se antieconômica. A aquisição de veículos zero quilômetros, com as devidas 

adaptações e garantias de fábrica, não só reduzirá esses custos operacionais, como também proporcionará maior eficiência na 

prestação dos serviços. Todo esse cenário evidencia a imperiosa necessidade e a robusta justificativa para a presente contratação, 

que será detalhada e fundamentada com base nos princípios da Administração Pública e na legislação aplicável. 

 

1.9 A aquisição de veículo, a partir do cenário acima apresentado, em relação aos 12 (doze) municípios, para fins de gestão 

pública, controle orçamentário, garantia decorrente de se tratar de veículos novos, zero quilômetros, adaptações exigidas para 

atendimento de políticas públicas de educação, saúde, infraestrutura e segurança, apresenta-se como solução de melhor custo-

benefício e eficiência para consecução do interesse público buscado pela Administração Pública. 

 

 

1.10 A Importância da Renovação da Frota e a Aquisição de Veículos Novos 

 

1.10.1. A falta de pavimentação adequada nas vias e o baixo investimento em infraestrutura de transporte obrigam muitas 

comunidades a buscarem soluções de transporte individuais, o que nem sempre é viável do ponto de vista econômico ou logístico. 

 

1.10.2. A aquisição de diferentes unidades móveis representa um avanço na política de descentralização e universalização dos 

serviços públicos, permitindo que a administração municipal leve acesso direto a comunidades que, de outra forma, teriam seu 

acesso comprometido por barreiras geográficas e socioeconômicas. 

 

1.10.3. A necessidade de aprimoramento do tranporte público se apresenta essencial para o fim de proporcionar o acesso aos 

serviços públicos da população, mas sua eficácia depende da disponibilidade de veículos em boas condições. Por isso, a 

renovação da frota por veículos novos, adaptados e zero quilômetros é fundamental para oferecer um serviço seguro, eficiente e 

economicamente sustentável. A decisão de adquirir esses veículos foi deliberada e aprovada em Assembleia Geral do CODEMM, 

com base nas demandas apresentadas pelos municípios consorciados. 

 

1.11 Ambulâncias 

 

1.11.1 A aquisição de ambulâncias pelos municípios representa uma solução estratégica para enfrentar os desafios de 

mobilidade e garantir o atendimento de urgência e emergência de forma eficiente. Grande parte dos municípios brasileiros, 

especialmente aqueles de pequeno porte e áreas rurais, enfrenta dificuldades decorrentes da precariedade das vias de acesso e da 

ausência de transporte público adequado, comprometendo o deslocamento rápido e seguro de pacientes. Essa realidade agrava 

as desigualdades no acesso à saúde e expõe a necessidade de veículos adaptados às condições locais. 
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1.11.2 As ambulâncias desempenham um papel crucial no transporte de pacientes críticos, como vítimas de acidentes, gestantes 

em trabalho de parto, pessoas em tratamentos contínuos (hemodiálise, oncologia) e outras emergências médicas. Veículos 

modernos e devidamente equipados com suporte vital permitem não apenas o transporte seguro e adequado, mas também 

reduzem os tempos de resposta, fator determinante para a sobrevivência em muitos casos. Além disso, a renovação da frota 

contribui para a redução de custos com manutenções constantes de veículos antigos e sucateados, promovendo a sustentabilidade 

financeira da gestão pública. 

 

1.11.3 Ao descentralizar a gestão e manutenção das ambulâncias, os municípios garantem maior flexibilidade no atendimento 

às suas demandas específicas, integrando os serviços de atenção básica e especializada. Isso está em conformidade com os 

princípios constitucionais de universalidade e integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando que mesmo as 

comunidades mais afastadas possam acessar serviços essenciais. 

 

1.11.4 A presença dessas ambulâncias não apenas fortalece a rede local de saúde, mas também contribui para a inclusão social 

e a promoção do bem-estar coletivo, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 3) da ONU. 

 

1.11.5 Assim, a aquisição de ambulâncias modernas e adaptadas não é apenas uma resposta às necessidades logísticas, mas 

uma medida de impacto social significativo, reduzindo a mortalidade evitável, promovendo a eficiência do sistema de saúde 

municipal e garantindo que o direito fundamental à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal, seja plenamente 

exercido por todos os cidadãos. 

 

 

1.12 Conclusão 

 

1.12.1 A aquisição de ambulâncias, veículos adaptados e unidades móveis de atendimento é uma medida estratégica para 

enfrentar os desafios de mobilidade enfrentados pelas pequenas cidades brasileiras. Essa solução, além de promover a inclusão 

social e a saúde pública, está alinhada aos princípios constitucionais e aos compromissos de desenvolvimento sustentável do 

Brasil, garantindo que mesmo as comunidades mais distantes possam usufruir de seus direitos fundamentais 

 

1.3  JUSTIFICATIVA TÉCNICA – INCLUSÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO (HATCH 5 LUGARES E MINIVAN 7 

LUGARES) 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar, sob os aspectos técnico-operacionais, econômicos e de interesse público, a 

necessidade de inclusão, no escopo da contratação, de veículos de passeio do tipo hatch (capacidade para 05 ocupantes) e veículos 

do tipo minivan (capacidade para 07 ocupantes), em atendimento às demandas institucionais do órgão/entidade. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, demanda soluções de mobilidade diversificadas e compatíveis com a 

natureza dos serviços prestados, não sendo tecnicamente adequado restringir a frota a um único tipo de veículo, sob pena de 

comprometer a eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, princípios estes expressamente previstos no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.3.1 Adequação às diferentes naturezas de demanda 

Os veículos do tipo hatch, com capacidade para 05 ocupantes, apresentam-se como solução eficiente para deslocamentos 

administrativos rotineiros, transporte de equipes reduzidas, visitas técnicas, atividades de fiscalização e serviços urbanos em geral, 

destacando-se pelo menor consumo de combustível, maior facilidade de condução em áreas urbanas e menor custo de manutenção. 

Por sua vez, os veículos do tipo minivan, com capacidade para 07 ocupantes, são indispensáveis para atender demandas que envolvam 

o transporte simultâneo de maior número de usuários, tais como: deslocamento de equipes multidisciplinares; transporte de pacientes 

e acompanhantes; condução de servidores em atividades externas; apoio a ações itinerantes, sociais, educacionais e de saúde. A 

coexistência de ambos os tipos de veículos permite maior flexibilidade operacional, evitando a utilização inadequada de veículos 

maiores em demandas simples (onerando a Administração) ou de veículos menores em demandas ampliadas (comprometendo a 

eficiência). 

1.3.2. Eficiência e economicidade na gestão da frota. 

A adoção de frota diversificada promove racionalização do uso dos recursos públicos, uma vez que: veículos hatch são utilizados 

em demandas de menor complexidade e menor custo operacional; veículos minivan são empregados exclusivamente quando 

necessário maior capacidade de transporte. Tal medida evita gastos desnecessários com combustível, manutenção e desgaste 
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prematuro de veículos maiores, atendendo ao princípio da economicidade previsto na legislação vigente e reiteradamente exigido 

pelos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

1.3.4. Continuidade e segurança na prestação dos serviços. 

A indisponibilidade de veículos adequados pode ocasionar atrasos, interrupções ou até mesmo inviabilizar a execução de serviços 

públicos essenciais. Nesse sentido, a inclusão de veículos com diferentes capacidades assegura: maior disponibilidade operacional; 

redução de riscos de descontinuidade; atendimento tempestivo às demandas emergenciais. Adicionalmente, a correta adequação 

entre tipo de veículo e finalidade de uso contribui para a segurança dos ocupantes e para a preservação dos bens públicos. 
1.3.5. Alinhamento ao planejamento e à boa governança. 

A previsão de múltiplas tipologias de veículos no planejamento da contratação está alinhada às diretrizes de governança pública e 

planejamento eficiente previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à necessidade de definição da solução mais 

adequada ao atendimento da necessidade administrativa. Tal abordagem também se coaduna com boas práticas recomendadas pelos 

Tribunais de Contas, no sentido de evitar especificações restritivas e garantir ampla competitividade, ao mesmo tempo em que 

assegura o atendimento pleno da necessidade pública. 

 

1.3.6 CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a inclusão, no objeto da contratação, de veículos de passeio do tipo hatch (05 lugares) 

e minivan (07 lugares), uma vez que tal composição:atende de forma adequada às diferentes demandas operacionais; promove 

eficiência e economicidade; assegura continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos; encontra respaldo na legislação 

vigente e nas orientações dos órgãos de controle. 

 
1.4  JUSTIFICATIVA TÉCNICA – INCLUSÃO DE VEÍCULOS UNIDADES MÓVEIS. 

1.4.1 O acesso restrito a serviços de saúde e assistência social em comunidades afastadas dos grandes centros urbanos é uma barreira 

significativa ao desenvolvimento social e econômico dessas regiões. As unidades móveis de atendimento representam uma solução 

eficaz para descentralizar os serviços e alcançar as populações mais vulneráveis, garantindo a efetividade dos princípios de 

universalidade e integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS). 

1.4.2 Unidades Móveis Odontológicas 

1.4.2.1 A saúde bucal tem um impacto direto no desenvolvimento físico e social das crianças. Dados do Ministério da Saúde 

indicam que 53% das crianças brasileiras de 12 anos já sofreram com cáries, uma condição que pode causar dor e afetar a capacidade 

de concentração e aprendizado em sala de aula. Crianças que enfrentam problemas odontológicos têm maior tendência ao 

absenteísmo escolar e menor desempenho acadêmico. Estudos conduzidos pela Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) 

apontam que o tratamento adequado melhora significativamente a qualidade de vida e a autoestima das crianças, favorecendo o 

aprendizado e a interação social. Igualmente não se desconhece que problemas odontológicos por vezes são causados pela falta de 

políticas públicas preventivas eficazes. 

1.4.2.2 A presença de unidades móveis odontológicas nas escolas e em comunidades vulneráveis é uma medida de prevenção e 

cuidado essencial, garantindo a detecção precoce de problemas bucais e o tratamento imediato. Isso está em conformidade com 

o princípio da universalidade do SUS, que busca oferecer acesso a todos aos serviços de saúde. O atendimento odontológico no 

ambiente escolar promove a saúde bucal infantil, reduzindo a incidência de doenças e melhorando o desempenho escolar. Dessa 

forma, cumpre-se a função social do Estado prevista nos artigos 6º e 196 da Constituição Federal. 

1.4.2.3 Busca-se, portanto, oferecer aos Municípios consorciados, condições que permitam aproximar o implemento de políticas 

públicas preventivas eficazes à população, sobretudo, aos munícipes residentes em áreas ruais e de difícil acesso, cujo 

atendimento por unidades móveis se mostra como um vetor que possibilitará melhor desempenho e oferta dos serviços públicos. 

1.4.3 Unidades Móveis de Vacinação 

1.4.3.1 A vacinação é uma das ferramentas mais eficazes de prevenção de doenças, essencial para garantir a saúde pública e 

proteger o ambiente escolar. O Programa Nacional de Imunizações (PNI) recomenda que todas as crianças recebam as vacinas 

obrigatórias, como as que previnem o sarampo, caxumba, rubéola e poliomielite. No entanto, a cobertura vacinal infantil caiu de 

95% em 2015 para 75% em 2022, conforme relatório do Ministério da Saúde, o que aumenta o risco de surtos de doenças evitáveis. 

1.4.3.2 A implementação de unidades móveis de vacinação nas escolas e em comunidades vulneráveis, facilita o acesso dos 

munícipes à imunização, garantindo que o calendário vacinal seja seguido e a prevenção de doenças, o que impacta diretamente na 

saúde pública. A Lei nº 13.979/2020, sancionada durante a pandemia de COVID-19, reforça a importância de medidas profiláticas 

como a vacinação para proteger a saúde coletiva. No ambiente escolar a vacinação reduz o absenteísmo causado por doenças e 

protege toda a comunidade escolar, em conformidade com o artigo 196 da Constituição, que garante a saúde como direito de todos. 

1.4.4 Unidades Móveis Veterinárias para Castração de Animais 

1.4.4.1 A saúde pública também é impactada pelo controle da população de animais de rua, o que exige políticas preventivas. O 
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artigo 225 da Constituição Federal assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, o que inclui o 

controle adequado da população de animais. A castração é uma medida preventiva essencial para evitar o aumento do número de 

animais em situação de abandono e para controlar zoonoses, como raiva e leishmaniose. 

 

1.4.4.2 A implementação de unidades veterinárias móveis para castração de animais de rua contribui diretamente para a saúde 

pública e o bem-estar animal, promovendo o controle populacional e reduzindo os riscos de transmissão de doenças. Cidades como 

São Paulo já implementaram com sucesso programas de castração por meio de clínicas móveis, reduzindo significativamente o 

número de animais abandonados e promovendo a saúde coletiva. Este projeto está em consonância com o Programa Nacional de 

Controle de Zoonoses do Ministério da Saúde, que visa prevenir doenças transmitidas por animais. 

 

1.5 Busca-se, portanto, oferecer aos Municípios consorciados, condições que permitam aproximar o implemento de políticas 

públicas preventivas eficazes à população, sobretudo, aos munícipes residentes em áreas ruais e de difícil acesso, cujo atendimento 

por unidades móveis se mostra como um vetor que possibilitará melhor desempenho e oferta dos serviços públicos. Igualmente, em 

comunidades mais distantes, em que a oferta do serviço de saúde nem sempre é frequente e efetiva para fins preventivos, o 

atendimento oftalmológico móvel se mostra essencial sobretudo, porque, supera barreiras geográficas e econômicas, permitindo 

acesso à prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças oculares que podem levar à cegueira evitável. Essa iniciativa melhora a 

qualidade de vida ao restaurar a visão, impactando positivamente na saúde, bem-estar e inclusão social. 

 

1.6 Conclusão 

1.6.1 A aquisição de ambulâncias, veículos adaptados e unidades móveis de atendimento é uma medida estratégica para 

enfrentar os desafios de mobilidade enfrentados pelas pequenas cidades brasileiras. Essa solução, além de promover a inclusão 

social e a saúde pública, está alinhada aos princípios constitucionais e aos compromissos de desenvolvimento sustentável do 

Brasil, garantindo que mesmo as comunidades mais distantes possam usufruir de seus direitos fundamentais 
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1. Lei nº 8.080/1990, Sistema Único de Saúde (SUS). 
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11. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, ODS 3 e ODS 4. 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs 

12. Observatório da Mobilidade SAE BRASIL 

https://saebrasil.org.br/observatorio/#:~:text=O%20Observat%C3%B3rio%20da%20Mobilidade%20%C3%A9,longe%20dos 
%20grandes%20centros%20urbanos. 

 

 

 

 

 

2 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se devidamente prevista no planejamento estratégico 

do Consórcio CODEMM para o exercício corrente e subsequente, tendo sido previamente analisada e aprovada em assembleia 

por todos os entes consorciados. 

 

2.2. Essa inclusão no Plano de Contratações Anual (PCA) não apenas atesta a conformidade com as diretrizes de 

planejamento e transparência exigidas pela legislação vigente, mas também reflete um consenso institucional quanto à urgência 

e relevância desta demanda para o coletivo de municípios. 

 

2.3. A deliberação assemblear, com a participação ativa dos representantes municipais, confere legitimidade e respaldo 

político à iniciativa, demonstrando o alinhamento da contratação com as prioridades e necessidades explicitadas por cada um dos 

entes federados que compõem o consórcio, assegurando a sinergia entre o planejamento estratégico do CODEMM e as realidades 

operacionais de cada localidade. 

 

 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. PARTICIPAÇÃO:Poderão participar do procedimento de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto e que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 

 

3.2. Poderão participar do procedimento de contratação, as empresas enquadradas como microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e regulamentos dispostos no Decreto 

nº 8.538/2015. Considerando como —equiparadas‖ o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 

individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, desde que aplicável ao objeto licitado. 

 

3.3. Para a contratação compartilhada do objeto demandado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstração da capacidade do licitante exercer direitos e assumir obrigações, nos termos dos arts. 62, 63, 68 e 69, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, sendo eles: 

 

3.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 

b) Registro comercial no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa 

identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://saebrasil.org.br/observatorio/#%3A~%3Atext%3DO%20Observat%C3%B3rio%20da%20Mobilidade%20%C3%A9%2Clonge%20dos%20grandes%20centros%20urbanos
https://saebrasil.org.br/observatorio/#%3A~%3Atext%3DO%20Observat%C3%B3rio%20da%20Mobilidade%20%C3%A9%2Clonge%20dos%20grandes%20centros%20urbanos


Página7de84  

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal., que deverá ser comprovado conforme 

cláusula 4.7 deste Edital. 

3.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

a. nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

b. o Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, deve comprovar a viabilidade 

econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

no Edital; 

c. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro 

prazo não constar do documento. 

 

II - Não constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de sua apresentação; 

III- A licitante que vier a ser contratada terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

IV- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) 

dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas em meio eletrônico não será 

motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise 

da regularidade fiscal da empresa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

observadas as seguintes previsões: 

a. empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua elaboração, deverá: 

a.1. apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultados do exercício; 

b. apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os respectivos termos de 

abertura e de encerramento do livro registrados na Junta Comercial; 

c. a empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva prova e a certidão de 

arquivamento na Junta Comercial; 

d. a verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de dois indicadores 

contábeis: 

d.1. Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 

 

 

QLG = AC+RLP PC + ELP 

Onde: 

• AC é o ativo circulante; 

• RLP é o realizável em longo prazo; 

• PC é o passivo circulante; 

• ELP é o exigível em longo prazo; e 

 

d. 2. Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 

 

 

QLC = AC PC Onde: 

• AC é o ativo circulante; 

• PC é o passivo circulante; 

 

 

Obs.: os resultados das operações deverão ser igual ou superior a 1 (um) para os subitens —e1‖ (QLG) e —e2‖ 

(QLC); e. as empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as demais empresas não 

optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar: 

e.1. fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais; 

e.2. cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica. 

 

 

3.6.1. Da justificativa para exigência de balanço e dos índices a serem exigidos: 

3.6.1.1. O art. 69 da Lei nº 14.133/2021 é explícito ao estabelecer os documentos de qualificação econômico-financeira que 

podem ser exigidos. Em seu inciso I, o dispositivo é claro ao dispor a possibilidade de exigência de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

3.6.1.2. Em se tratando de uma exigência legal, a justificativa para a exigência de balanço de dois exercícios, conforme 

concebida pela equipe técnica e mantida pela Administração, encontra, portanto, total amparo legal e visa proporcionar uma 

visão mais abrangente da trajetória financeira da empresa licitante, permitindo uma análise da sua consistência, estabilidade e 
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resiliência ao longo do tempo, e não apenas uma fotografia instantânea de sua situação mais recente. 

3.6.1.3. Considerando o objeto da contratação, que envolve valores significativos, riscos operacionais e a necessidade de 

continuidade dos serviços públicos essenciais por um período prolongado, a avaliação de um histórico financeiro mais consistente 

e comprovadamente sólido é crucial. 

3.6.1.4. A análise de dois exercícios permite identificar tendências, avaliar a capacidade da empresa absorver choques 

econômicos e comprovar uma trajetória de gestão fiscalmente responsável, minimizando os riscos de contratação de empresas 

com desempenho financeiro instável ou meramente sazonal. 

3.6.1.5. A exigência de dois exercícios sociais, nesse contexto, é considerada uma medida não só legal, como também, 

proporcional e razoável para assegurar a idoneidade econômico-financeira do futuro contratado e a plena execução do objeto, 

protegendo o interesse público de potenciais prejuízos decorrentes de fragilidade financeira que não seria detectada pela análise

  de apenas um único período. 

3.6.2. Quanto aos índices, a decisão da Administração de estabelecer os índices de Liquidez Corrente (ILC), Solvência Geral 

(ISG) e Liquidez Geral (ILG) em valores iguais ou superiores a 1,00, de forma cumulativa, foi embasada em uma premissa 

sólida: o objeto da contratação representa um contrato de execução com desembolsos financeiros substanciais e riscos 

operacionais consideráveis. 

3.6.2.1. Os índices exigidos visam, portanto, proteger o interesse público contra o risco de descontinuidade dos serviços devido 

à insolvência ou à fragilidade financeira da empresa, evitando interrupções em atividades essenciais dos municípios, o que traria 

prejuízos incalculáveis à população. 

3.6.2.2. A cumulatividade dos índices de liquidez e solvência com os patamares estabelecidos é uma medida de cautela 

proporcional ao elevado valor e à importância estratégica do contrato. Cada índice avalia um aspecto distinto da saúde financeira 

da empresa: a liquidez corrente foca na capacidade de pagamento de obrigações de curto prazo; a solvência geral na capacidade 

de cobrir todos os passivos com o ativo total; e a liquidez geral na capacidade de pagamento de obrigações de curto e longo 

prazo. 

3.6.2.3. A análise conjunta desses indicadores oferece um panorama mais completo e fidedigno da sustentabilidade financeira 

do licitante ao longo do tempo, o que é fundamental para a segurança de um contrato considerando a tamanha relevância. 

3.6.2.4. De mais a mais, a exigência encontra amparo na jurisprudência aplicável, conforme acórdão do TCU, Acórdão nº 

247/2003, Plenário, rel. min. Marcos Vilaça. 

3.6.2.5. Portanto, o Codemm entende que tais exigências são consideradas razoáveis e proporcionais aos riscos envolvidos na 

execução do objeto, e são indispensáveis para garantir a solidez e a capacidade financeira do futuro contratado em cumprir as 

obrigações contratuais sem comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

3.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Conforme especificações do termo de referencia. 

 

 

DOCUMENTO EXIGIDO BASE LEGAL / TÉCNICA JUSTIFICATIVA 

CAT e CCT Portaria SENATRAN nº 

990/2022 

Obrigatórios para transformação veicular e 

regularização no DENATRAN. 
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ART + Registro no CREA 

(empresa e engenheiro) 

Lei nº 14.133/2021, art. 67, V Comprova responsabilidade técnica pelos projetos 

executivos. 

Projeto técnico assinado por 

engenheiro 

Lei nº 5.194/66; Res. CONFEA 

nº 1.025/09 

Obriga apresentação de projeto técnico para 

alterações estruturais. 

Acervo técnico (experiência 

anterior) 

Art. 67, §1º, Lei nº 14.133/2021 Demonstra que o profissional ou empresa já 

executou serviços similares. 

Laudos técnicos (conforto, 

ancoragem, selante, 

sanitização) 

RDC-50/ANVISA, NR32, NR17, 

ABNT NBRs 

Garante adequação sanitária, ergonômica e estrutural 

da unidade móvel. 

Certificados de laboratório 

acreditado (ILAC) 

Princípio da confiabilidade 

técnica 

Confirma autenticidade e qualidade dos ensaios 

técnicos apresentados. 

Carta de solidariedade de 

fabricante 

Boas práticas administrativas Garante suporte técnico e manutenção dos 

equipamentos embarcados. 

Registro no IBAMA 

(CTF/APP) 

Lei nº 6.938/1981 Obrigatório para atividades com potencial poluidor 

(transformação veicular). 

Comprovação de vínculo 

contratual com transformadora 

Lei nº 14.133/2021, art. 67 Evita uso indevido de documentação técnica de 

terceiros. 

Certificação PROCONVE / 

Fase 8 

Res. CONAMA nº 490/2018 Obrigatória para veículos a diesel com PBT > 

3.500kg. 

Comprovação de assistência 

técnica 

Art. 40, §6º da Lei nº 

14.133/2021 

Exigida para bens com tecnologia embarcada ou 

necessidade de suporte contínuo. 

 

 

 

 

11.3.1. Da Comprovação da Capacidade Técnica 

Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá comprovar possuir aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante apresentação de, no mínimo, 

um (1) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução anterior de objeto de natureza semelhante ou equivalente ao ora licitado, observando-se os seguintes parâmetros: 

 

O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a licitante executou com desempenho satisfatório quantitativo mínimo 

equivalente a 30% (trinta por cento) por item do objeto ora licitado. 

 

O percentual de 30% tem como finalidade assegurar a aptidão do licitante sem restringir indevidamente a competitividade. 

O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da contratante, conter a identificação do signatário, CNPJ, descrição do 

objeto, local e período da execução, bem como estar devidamente assinado e datado. 

 

Art. 67, §§1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021 

A Administração poderá exigir a comprovação de aptidão mediante atestados, limitada às parcelas de maior relevância e 

valor significativo, sendo restrita ao necessário e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante. 
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TCU Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário 

É possível exigir percentual de execução anterior desde que tecnicamente justificado e proporcional ao risco contratual. 

Percentuais de até 30% são usualmente aceitos como razoáveis. 

 

TCU Acórdão nº 1933/2015 – Plenário 

A exigência de atestados técnicos deve guardar pertinência com as parcelas de maior relevância e não deve restringir a 

competitividade. 

 

Considerando a natureza e complexidade do objeto licitado, bem como o interesse público em assegurar a contratação de 

empresa com experiência comprovada, justifica-se a exigência de atestado de capacidade técnica que comprove a 

execução de quantitativo mínimo de 30% do objeto licitado, entendendo-se esse percentual como adequado e proporcional 

ao risco contratual. 

A limitação às parcelas de maior relevância e valor significativo atende ao disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo equilíbrio entre a segurança na execução contratual e a ampla competitividade. 

3.8. Em atendimento ao art. 20 de Lei nº 14.133/2021, certificamos que o objeto da futura contratação não se enquadra 
como bem de luxo. 

3.9. Garantia mínima de acordo com o estipulado com o Termo de Referência, destacado para individualmente para cada 

objeto. 

 

O prazo de entrega do objeto é de até 90 dias corridos contados da data da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial 

do Município de XXXXXXXXXXX/MG, sede do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS-

CODEMM. 

 

3.10. Os veículos deverão ser entregues com todos os tributos, embalagens, fretes, encargos sociais e quaisquer outras 

despesas que componham ou incidam no preço proposto. 

 

3.11. O local de entrega dos veículos novos será nos endereços dos Municípios Consorciados, participantes desta contratação 

compartilhada, a serem dispostos no termo de referência anexo do edital. 

 

3.12. A CONTRATADA deverá prestar serviços de socorro e assistência técnica durante o período de garantia, em todo o 

Estado de Minas Gerais, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo 

que, nesta última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

3.13. No ato da entrega dos veículos será obrigatória a apresentação de catálogos técnicos dos produtos ofertados (caso 

necessário), contendo as características dos veículos e equipamentos embarcados, prazo de garantia e quilometragem para as 

devidas revisões. 

 

3.14. O setor responsável receberá o objeto provisoriamente, mediante recibo, após vistoria completa realizada no ato da 

entrega dos veículos de 48 horas, após o recebimento provisório e o cumprimento das condições estabelecidas em instrumento 

legal, expedirá o Atestado de Recebimento. 

 

3.15. Em razão da aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão e por não ser possível definir a periodicidade a 

ser demandado pela Administração, o procedimento será conduzido através do Sistema de Registro de Preços, mediante 

licitação na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com Critério de Julgamento por Menor Preço por Item —aberto‖, de 

acordo com os arts. 6º, inciso XLI; 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, possibilitando que as futuras contratações 

pelos municípios consorciados e não-consorciados interessados (adesão/carona) ocorram somente na sua real necessidade. 

 

3.16. Adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) também fomenta que os municípios consorciados planejem suas 

ações de forma mais integrada e estratégica, o que reforça intrinsecamente a atuação regionalizada promovida pelo CODEMM. 
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3.17. Importante considerar que o Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto na Seção V, do Capítulo X, da Lei nº 

14.133/2021, especialmente em seu art. 82, do Capítulo X, da Lei nº 14.133/2021, é um procedimento que garante à 

Administração a escolha de bens e serviços sob a condição de pretensa contratação, favorecendo a diminuição de contratações 

diretas sem licitação, comprometendo o orçamento somente na sua real necessidade. 

 

3.18. Essa abordagem sinérgica assegura ganhos substanciais de eficiência operacional, de economicidade na alocação de 

recursos públicos e de padronização na qualidade dos serviços prestados. A medida, em sua integralidade, encontra-se 

plenamente alinhada e em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, especialmente os da eficiência, da continuidade do serviço público, da economicidade 

e do planejamento, que são pilares para uma gestão pública moderna e responsável. 

 

3.19. A finalidade última desta contratação é, portanto, viabilizar um atendimento ágil, eficiente e economicamente 

vantajoso às necessidades dos entes consorciados do CODEMM, promovendo a continuidade ininterrupta dos serviços públicos 

essenciais e otimizando a aplicação dos recursos públicos, em benefício direto da coletividade. 

 

3.20. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que 

não participaram do procedimento poderão ADERIR à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes (carona),nos 

termos do art. 86 da Lei n.º 14.133/2021 (com alterações Lei n.º 14.770/2023), observados os seguintes requisitos: 

 

3.20.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

 

3.20.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

3.20.3. Consulta e aceitação prévias do Consórcio, como órgão Gerenciador, e do Fornecedor. 

 

3.21. A autorização do Consórcio como órgão Gerenciador, apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

3.21.1. O Consórcio CODEMMpoderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

3.22. Após a autorização do Consórcio CODEMM, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição no 

prazo máximo de até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

3.23. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo Consórcio CODEMM, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

3.24. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.15. 

 

3.25. Dos limites para as adesões: 

 

As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 

MINEIROS, (Órgão Gerenciador) e para os Participantes (Municípios Consorciados). 
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3.25.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Consórcio e para os Participantes (Municípios Consorciados), 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

 

3.26. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

3.27. CLÁUSULA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA) 

 

3.28. Nos termos do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, fica facultada a adesão à presente Ata de Registro de Preços por 

órgãos e entidades da Administração Pública que não tenham participado do procedimento licitatório, desde que devidamente 

justificada a vantagem e observadas as condições estabelecidas neste instrumento, bem como na legislação vigente. 

 

3.29. Poderão aderir à presente Ata, na condição de —órgão não participante‖ (carona), os municípios não consorciados, 

bem como os órgãos e entidades das administrações públicas federal, estadual e distrital, que demonstrem interesse na 

contratação, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

3.30. I – comprovação da vantagem da adesão, mediante justificativa técnica e econômica, em conformidade com o 

planejamento e as necessidades do órgão interessado; 

 

3.31. II – anuência prévia do órgão gerenciador da Ata e do fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas 

no instrumento convocatório; 

 

3.32. III – respeito aos quantitativos máximos previstos na Ata de Registro de Preços e aos limites estabelecidos na 

legislação aplicável; 

 

3.33. IV – observância das condições de execução, prazos, especificações e valores registrados, sendo vedada qualquer 

alteração que comprometa a isonomia e a vantajosidade da contratação; 

 

3.34. V – formalização da contratação pelo órgão aderente, que assumirá integral responsabilidade pelos atos relativos à 

execução contratual, inclusive quanto à fiscalização e pagamento. 

 

3.35. A adesão por órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, ao quantitativo máximo previsto na 

legislação vigente, devendo ainda ser observado o limite global de adesões, conforme regulamentação específica. 

 

3.36. Ressalta-se que a utilização da Ata por órgãos não participantes constitui medida excepcional, condicionada à 

demonstração inequívoca de sua vantajosidade, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do Fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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4.1.1 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos de cada município participante. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

4.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.5. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

 

4.6. Após a homologação da licitação, o fornecedor mais bem classificado, será convocado para assinar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de Licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

4.8. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

 

4.9. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital e 

observado o disposto no item 3.26, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

4.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

5. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS LAUDOS E CATÁLOGOS DOS EQUIPAMENTOS: 

 

5.1. A apresentação dos Laudos e documentos solicitados na qualificação técnica, se fazem necessários para que seja 

comprovadamente a execução do Projeto garantindo a segurança, desempenho, funcionalidade e qualidade dos produtos 

embarcados, além fidedignidade da execução de cada parte do Projeto do produto final. A fim de evitar possíveis prejuízos 

ao certame e aos órgãos solicitantes. 

 

5.2. EXIGÊNCIA DE CAT E CCT. Fará parte integrante da qualificação técnicas do objeto, especificamente relativos à 

estrutura que será adaptada recebendo os demais equipamentos e implementações descritas nas especificações dos 

seguintes veículos: Ambulâncias, unidade oftalmológica, unidade de vacinação, unidade de atendimento médico e 
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unidade de atendimento odontológico, castra móvel e atendimento social, sendo necessária a alteração da documentação 

original do veículo, sendo que a classificação para entrega do objeto deverá ser de acordo com a Legislação Vigente que 

consta da Portaria SENATRAN N° 990 de 2022, portanto deverá ser cadastrado no DENATRAN atendendo a legislação 

vigente e em pleno atendimento as exigências. 

 

5.3. O CAT é o documento, que conforme prevê a legislação atual, é utilizado para comprovação de que uma empresa do ramo 

de (transformação) veicular, possua a capacitação técnica necessária, sendo pré-requisito de segurança técnica para a 

aquisição do objeto desta licitação. 

 

5.4. Tendo em vista que a portaria SENATRAN N° 990 de 2022 se encontra em plena vigência, e se trata de um processo de 

segurança veicular mais abrangente que a resolução 743, se torna facultativo de acordo com o interesse público a adoção 

ou não do CAT e CCT como documentação técnica e pré-requisito de segurança técnica para a aquisição do objeto avaliar 

os requisitos necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um mínimo de segurança quanto à 

idoneidade dos licitantes. 

 

5.5. Consoante se extrai do art. 2º da Portaria 990/2022 do SENATRAN, todo veículo modificado (transformado) deve receber 

códigos específicos da tabela de marca/modelo/versão, sendo emitido conjuntamente o CAT: 

 

5.6. Estabelece o procedimento para homologação de veículos e equipamentos veiculares, concessão do código de 

marca/modelo/versão de veículos do Registro Nacional de Veículos Automotores e emissão do Certificado de Adequação 

à Legislação de Trânsito, para efeito de pré-cadastro, registro e licenciamento no Sistema Nacional de Trânsito. 

 

5.7. Art. 2º Todos os veículos novos de fabricação nacional, importados, encarroçados, bem como aqueles que sofrerem 

modificação sujeita a homologação compulsória (transformação) admitida em Resolução do CONTRAN, devem receber 

códigos específicos na tabela de marca/modelo/versão do RENAVAM além do respectivo CAT, desde que atendidos os 

requisitos de identificação e de segurança veicular estabelecidos na legislação de trânsito. 

 

5.8. O CAT, por seu turno, é a certificação expedida pelo SENATRAN que autoriza e ratifica que determinado transformador 

e transformação atendem aos ensaios de segurança do INMETRO (art. 9º Portaria 990/2022 do SENATRAN): 

 

Art. 9º Durante o processo de concessão do CAT, a demonstração de capacidade técnica na 

realização dos ensaios de segurança passiva realizados em laboratório não acreditado por órgão 

acreditador signatário da Cooperação Internacional de Acreditação de Laboratórios (ILAC), 

prevista no Anexo XI, será efetuada mediante acompanhamento desses ensaios por parte de equipe 

composta de no máximo três técnicos sendo, obrigatoriamente, um representante da SENATRAN 

e outro do INMETRO. 

 

5.9. Sem a obtenção de tal certificação a transformação é tida como irregular, o que impossibilita o registro do veículo nos 

termos da legislação vigente. 

 

5.10. É cediço que os trâmites para a obtenção do CAT passam por rigorosos processos junto ao SENATRAN e 

INMETRO, cuja aprovação exige o dispêndio mínimo de 90 dias, atingindo, não raras as vezes, o prazo de 180 dias, tendo 

em vista os procedimentos legalmente previstos, cujas etapas se descrevem sucintamente abaixo: 

1. Preparação e Submissão da Documentação: A empresa precisa primeiro reunir toda a documentação necessária, 

incluindo projetos técnicos, laudos de testes, e certificações dos componentes utilizados na customização. Essa etapa 

pode levar semanas ou até meses, dependendo da complexidade do veículo e da modificação realizada. 

2. Análise Técnica pelo DENATRAN: Uma vez que a documentação seja submetida ao DENATRAN, ocorre a análise 

técnica, que envolve a verificação da conformidade com as normas regulamentares. Esse processo pode levar de 30 a 

90 dias, dependendo da complexidade do caso e da carga de trabalho do órgão. 
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3. Realização de Testes e Vistorias (se necessário): O DENATRAN pode solicitar testes adicionais ou vistorias do 

veículo. A realização e análise desses testes podem adicionar algumas semanas ao processo. 

4. Correções e Reenvio de Documentação (se necessário): Se houver qualquer discrepância ou necessidade de ajustes, 

a empresa terá que realizar as correções necessárias e reenviar a documentação. O tempo adicional dependerá da rapidez 

com que a empresa responde a essas solicitações. 

5. Emissão do CAT: Após a aprovação de todos os documentos e testes, o CAT é emitido. Este processo final pode 

levar mais algumas semanas. 

 

5.11. Tempo Total Estimado 

● 6 meses é um prazo razoável para a emissão de um CAT, considerando todos os passos acima. Em casos mais 

complexos, o prazo pode se estender para além dos 6 meses. 

5.12. Considerações Importantes 

● Complexidade da Customização: Modificações mais complexas, que envolvem alterações estruturais 

significativas ou a integração de novas tecnologias, tendem a demorar mais. 

● Experiência e Capacidade da Empresa: Empresas que já têm experiência com processos de homologação 

podem conduzir o processo de maneira mais eficiente. 

● Interação com o DENATRAN: A agilidade no processo pode ser influenciada pela clareza e completude da 

documentação submetida, além da capacidade de resposta da empresa às solicitações do DENATRAN. 

5.13. Nesse contexto, tendo em vista a vigência da Portaria 990/2022 do SENATRAN quanto à obrigatoriedade de CAT e CCT 

para o caso em exame, bem como o novel entendimento do órgão executivo máximo de trânsito, impõe-se a exigência da 

referida documentação como pré-requisito de segurança técnica de modo a se evitar infortúnios quando do emplacamento do 

veículo. 

Sobre a possibilidade da exigência dos documentos, cumpre trazer as lições do professor Marçal Justen Filho: Como 

decorrência, a determinação dos requisitos de qualificação técnica far-se-á caso a caso, em face das circunstâncias e 

peculiaridades do interesse público. Caberá à Administração, na fase interna antecedente à própria elaboração do ato 

convocatório, avaliar os requisitos necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um mínimo de 

segurança quanto à idoneidade dos licitantes. 

 

5.14. As principais funções do CAT e CCT são: 

1. Garantia de Conformidade: Assegurar que o veículo ou a modificação feita nele atende às exigências legais e 

técnicas estabelecidas pelas normas de trânsito. 

2. Licenciamento: Permitir que o veículo seja registrado e licenciado junto ao DETRAN, autorizando sua circulação 

nas vias públicas. 

3. Segurança Viária: Contribuir para a segurança nas vias, garantindo que os veículos estejam em conformidade com 

os padrões técnicos e legais, reduzindo o risco de acidentes. 

4. Fiscalização: Facilitar o trabalho dos órgãos de fiscalização de trânsito, que podem verificar se o veículo está de 

acordo com a legislação através do CAT. 

5. Documentação Oficial: Fornecer uma comprovação oficial de que o veículo cumpre com as exigências da 

legislação de trânsito, sendo um documento necessário em processos de homologação de veículos. 

5.15. Nesse contexto, em função da imprescindibilidade do CAT para o objeto contratado e da complexidade dos trâmites para 

a obtenção do CAT, negligenciar a sua aplicação ao processo licitatório como exigência de qualificação técnica, traz riscos 

eminentes à celeridade e eficiência da contratação, importando em riscos à contratação que não se coadunam com a eficiência 

e interesse público tutelado pela aquisição. 

5.16. Soma-se que, tem-se conhecimento de que, não obstante a Resolução CONTRAN nº 626/16 possibilitar a transformação 

de viaturas policiais sem o uso do CAT e CCT, o órgão executivo máximo de trânsito, por intermédio da Nota Técnica nº 

1/2024 do SENATRAN, tem mantido o posicionamento quanto à obrigatoriedade do CAT e CCT, o que, por conseguinte, gera 

insegurança jurídica nas aquisições de veículos transformados sem a referida documentação, impondo, 
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portanto, cautela por parte desta Gestão na aquisição de veículos transformados, a fim de evitar eventuais impedimentos de 

emplacamento junto ao órgão estadual de trânsito. 

 

 

5.17. Considerando as particularidades do objeto licitado, a omissão do ato convocatório com relação à qualificação técnica 

dos possíveis concorrentes trará prejuízos flagrantes à eficiência e efetivação do interesse público tutelado pela questão. 

 

5.18. Nesse contexto, a adoção do CAT como documentação técnica se trata de um pré-requisito de segurança técnica que visa 

resguardar a segurança jurídica da contratação, evitando-se o que se denomina contratações desastrosas. 

 

5.19. Ainda com relação à exigência de comprovação de registro no CREA da empresa transformadora e do 

engenheiro responsável, apresentação do CAT/CCT, relatórios técnicos de ensaio de conforto térmico, ensaio de ancoragem 

do DPM e do cinto de segurança, ensaio do selante dos pneus, relatório de redução de microrganismos e registro junto ao 

IBAMA deverão ser apresentados em nome do licitante, ou empresa responsável pela customização, sendo comprovado vinculo 

por meio de contrato de prestação de serviços. 

 

5.20. É salutar expor que o edital visa à contratação de veículos transformados para o atendimento médico, de urgências 

médicas e de resgate que transportam pacientes em situações críticas de vida, e cujo exercício da atividade exige o prévio 

registro junto ao CREA, IBAMA e cumprimento das normas do CONTRAN. 

 

5.21. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à necessidade de assegurar a contratação de 

bens de natureza técnica e complexa, justifica-se a exigência de laudos técnicos e da qualificação técnica junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no processo licitatório de aquisição de veículos transformados, que 

sofrerão adequações de serviços de engenharia. 

 

5.22 O artigo 25 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a administração pública deve exigir a qualificação técnica dos licitantes 

sempre que a natureza do objeto contratado demandar comprovação de capacidade técnica específica. No caso em questão, a 

transformação e adequação de veículos envolve intervenções técnicas com impacto em requisitos de segurança e desempenho, 

incluindo instalações e implementações que requerem projetos e execuções supervisionados por profissionais legalmente 

habilitados. 

 

5.23. As adaptações e transformações dos veículos, como a instalação de equipamentos especiais, adequações estruturais, 

hidráulicas, elétricas e mecânicas, além de implementações vinculadas a serviços de engenharia, apresentam um alto grau de 

complexidade por serem estruturas de características estáticas, embarcados e adaptados para estruturas móveis com conexão a 

rede de energia pública e em certos casos com sistemas de geração de energia combustível embarcados exclusivamente para 

atendimento as necessidades do projeto. A exigência de laudos técnicos comprova que tais intervenções foram 
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projetadas e executadas dentro dos padrões normativos exigidos, garantindo que os veículos estejam seguros e aptos a 

cumprir suas funções operacionais atendendo a normas como: 

 

Resolução 916/22 do CONTRAN e Portaria 990/22 do SENATRAN e INMETRO; 

Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA (CREA) 

NR17 – Ergonomia; 

NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; 

RDC-50 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação 

de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais a Saúde (Aplicação a unidade móvel, considerando 

principalmente fluxos de operação evitando contaminação cruzada, assepsia e ergonomia, considerando 

limitações físicas e estruturais mecânicas do equipamento); 

ABNT NBR – 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

NBR – 13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público – Requisitos Específicos; 

NR – 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

NBR- 5419/2015 – Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica; 

ABNT NBR 15465 (Eletrodutos); 

ABNT NRB NM 60868 (Disjuntores); 

ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); 

ABNT NBR 16401-1 (Ar-condicionado); 

ABNT NBR 15465 e NBR 5410 (Elétrica - Cabos flexíveis); 

 

5.24. A apresentação de laudos técnicos e da certificação de profissionais e empresas registrados no CREA assegura que 

as intervenções técnicas atendam às normas de segurança, qualidade e desempenho aplicáveis, como as previstas em 

regulamentações específicas do setor automotivo e da engenharia. Essa exigência previne a entrega de veículos inadequados 

ao uso final, protegendo a administração pública de eventuais prejuízos financeiros ou riscos operacionais. 

 

5.25. A atuação de empresas e profissionais devidamente registrados no CREA é fundamental, considerando que a adequação 

de veículos transformados envolve responsabilidade técnica direta sobre modificações estruturais e funcionais. A exigência de 

comprovação dessa qualificação valoriza a contratação de fornecedores tecnicamente aptos e em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

5.26. Estes pré-requisitos de qualificação técnica, permitem à administração pública mitigar riscos relacionados a falhas nas 

transformações, entregas fora dos padrões técnicos e possíveis acidentes no uso dos veículos transformados. A medida também 

minimiza a possibilidade de futuras demandas jurídicas e administrativas decorrentes de inadequações técnicas. 

 

5.27. A exigência de laudos técnicos e de comprovação de qualificação junto ao CREA é indispensável na contratação de 

veículos transformados, devido às adequações e implementações técnicas de engenharia envolvidas. Essa medida está 

fundamentada nos princípios da eficiência, segurança, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa, conforme a Lei nº 

14.133/2021, garantindo que os bens adquiridos cumpram plenamente suas funções e assegurem a segurança e a 

sustentabilidade da contratação pública. 

 

Do Princípio da Eficiência 

O princípio da eficiência, previsto no art. 5º, inciso LVIII da Lei nº 14.133/2021, estabelece que a 

administração pública deve buscar o melhor resultado possível nas contratações, considerando não apenas 

o menor preço, mas também a qualidade, durabilidade e adequação técnica dos bens e serviços adquiridos. 

Assim, a eficiência não se limita à escolha da proposta mais barata, mas envolve a seleção daquela que 

apresenta o melhor custo-benefício ao longo da vida útil do bem. No caso dos veículos transformados, a 

qualidade dos serviços de engenharia influencia diretamente a segurança e a funcionalidade do objeto 

contratado, o que justifica a exigência de laudos técnicos e de qualificação profissional. 
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O professor Marçal Justen Filho alerta, em seus estudos, para o "efeito adverso da licitação orientada 

exclusivamente ao menor preço", destacando que, ao negligenciar exigências técnicas e de qualidade, o 

licitante pode reduzir custos às custas da entrega de produtos ou serviços inferiores. Em sua obra 

"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", Justen Filho aponta que essa prática pode 

resultar em consequências como: 

● Entrega de bens ou serviços de baixa qualidade; 

● Riscos de retrabalho, aumento de custos indiretos e interrupções; 

● Perda da funcionalidade e durabilidade dos bens contratados. 

Justen Filho argumenta que a eficiência administrativa requer critérios técnicos rigorosos, mesmo que isso 

implique custos iniciais ligeiramente superiores. Como ele observa, economias iniciais podem gerar 

despesas adicionais futuras, decorrentes de reparos, manutenções e substituições. 

 

—O foco exclusivo no menor preço compromete a segurança e a continuidade da prestação dos serviços públicos, pois o 

contratado pode não possuir as condições técnicas adequadas para atender às necessidades da administração.‖ 

— Marçal Justen Filho, “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos” 

 

Dados do Tribunal de Contas da União 

Em 2018, o Tribunal de Contas da União (TCU) realizou um levantamento abrangente sobre obras públicas 

paralisadas no Brasil, constatando que aproximadamente 75% dessas obras apresentavam problemas 

técnicos, como projetos mal elaborados, execução deficiente e falta de fiscalização qualificada. O relatório 

completo pode ser acessado nos seguintes links: 

● Pesquisa do TCU 

● Relatório de Obras Paralisadas (2024) 

● Portal TCU 

 

Marçal Justen Filho, em artigo publicado no portal Consultor Jurídico, discute como a ênfase no menor 

preço pode levar à contratação de produtos e serviços de baixa qualidade. Ele sugere a adoção de critérios 

que priorizem a eficiência e a qualidade, evitando resultados ineficazes e desperdício de recursos públicos.

 O artigo completo está disponível em: 

Administração Pública Brasileira tem muito a aprender com a Amazon. 

 

5.28 Essas análises demonstram a necessidade de equilibrar o critério do menor preço com a avaliação da qualidade e da 

capacidade técnica dos fornecedores, assegurando contratações públicas eficientes e eficazes. 

 

6. LAUDOS TÉCNICOS E QUALIFICAÇÃO NO CREA 

 

6.1. A exigência de laudos técnicos e da qualificação junto ao CREA está diretamente relacionada ao princípio da eficiência 

e à mitigação dos riscos apontados por Justen Filho. As modificações em veículos transformados envolvem adaptações 

estruturais, elétricas, hidráulicas e mecânicas, que requerem intervenções especializadas. A ausência de comprovação técnica 

adequada pode acarretar: 

 

● Falhas prematuras nas adaptações realizadas; 

● Aumento dos custos de manutenção corretiva e preventiva; 

● Riscos à segurança de operadores e usuários. 

 

Os laudos técnicos garantem que as adaptações foram projetadas e executadas de acordo com normas técnicas e padrões de 

segurança. Já a qualificação junto ao CREA assegura que o fornecedor possui a experiência e competência necessárias para 

entregar veículos adequados ao uso pretendido. 

 

6.2. Ao exigir laudos técnicos e qualificação técnica como parte do processo de habilitação, a administração pública assegura 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/
https://static.poder360.com.br/2024/12/relatorio-obras-paralisadas-brasil-tcu-4dez2024.pdf
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/brasil-tem-8-6-mil-obras-paralisadas-financiadas-com-recursos-federais.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.justenfilho.com.br/imprensa/administracao-publica-brasileira-tem-muito-a-aprender-com-a-amazon/
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que o objeto contratado terá durabilidade e desempenho adequados, minimizando retrabalhos e gastos futuros. Essa 

abordagem prioriza o custo-benefício global, e não apenas o preço inicial. 

 

6.3. Com base no princípio da eficiência, previsto na Lei nº 14.133/2021, a exigência de laudos técnicos e de qualificação junto 

ao CREA é uma medida necessária e proporcional. Essa exigência visa garantir a entrega de veículos transformados com 

qualidade técnica adequada, prevenindo contratações desastrosas e assegurando o melhor custo-benefício ao longo da vida útil 

dos bens. Dessa forma, a administração pública se protege contra riscos técnicos, econômicos e operacionais, em consonância 

com os princípios da economicidade, segurança e eficiência. 

 

 

Resolução 990/2022 SENATRAN: 

Art. 2º Todos os veículos fabricados, montados e encarroçados, nacionais ou importados, 

devem possuir código de marca/modelo/versão específico, o qual deve ser concedido 

conjuntamente à emissão, pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, do 

Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT). 

 

§ 2º Para a emissão dos códigos do RENAVAM e do CAT para veículos novos, os 

fabricantes, os importadores, os encarroçadores e os transformadores devem dirigir 

requerimento Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), acompanhado dos 

documentos necessários e atendidas as especificidades de cada caso, nos termos dos 

Anexos desta Portaria. 

 

2.3. Comprovante e inscrição no CREA e declaração da empresa, de que o signatário do 

certificado de segurança previsto no Anexo VI é o responsável técnico do Projeto ou 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura (CREA), do técnico responsável pela emissão do Certificado de 

Segurança (CS) previsto no Anexo VII. 

 

6.4. Ressalte-se que tais exigências encontram amparo no art. 67, incisos IV e V, da Lei 14.133/21, e não configuram excessos 

ou restrições indevidas à competitividade, mas, ao contrário, visam coibir a prática reiterada de algumas empresas que, de 

forma irregular, utilizam-se de documentação de terceiros para se habilitarem em licitações. Essa prática já resultou na entrega 

de veículos aos consorciados que, por apresentarem deficiências documentais, não puderam ser devidamente emplacados e 

licenciados, comprometendo a finalidade pública da contratação e causando prejuízos à Administração. Nesse contexto, a 

exigências de tais regras editalícias reduz a margem para o que se denomina contratações desastrosas, caracterizadas pela 

aquisição de bens e serviços que, por apresentarem vícios documentais e defeitos nos produtos entregues, geram elevados 

custos de reparo e retrabalho para a Administração, que, outrossim, têm impacto devastador na satisfação do interesse público. 

Possíveis falhas podem comprometer a eficiência do serviço público e causam danos imensuráveis à população, especialmente 

em setores sensíveis como a saúde e educação, onde a qualidade e a segurança dos equipamentos são essenciais. Por essa razão, 

impõe-se uma cautela redobrada à Administração Pública na formulação de exigências editalícias, com o objetivo de evitar a 

participação de empresas que não possuam a capacidade técnica, profissional e operacional suficiente para o fornecimento dos 

objetos licitados, assegurando que apenas fornecedores qualificados sejam habilitados para atender às necessidades públicas 

de forma adequada e eficiente. 

 

6.5. Já a exigência de registro no CREA, tanto da empresa transformadora quanto do engenheiro responsável, além da 

apresentação do CAT/CCT, é medida imprescindível para garantir que as atividades de transformação veicular sejam realizadas 

por profissionais e empresas devidamente habilitados, em conformidade com as legislações técnicas e regulamentares vigentes, 

especialmente as resoluções 916/22 do CONTRAN e 990/22 do SENATRAN. Tais documentos são garantia de que o 

contratado possui aptidão técnica para executar o objeto licitado, conferindo segurança jurídica e operacional ao procedimento. 
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6.6. Empresas que executam o serviço de adaptação veicular devem ter, registro junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) de sua região. De acordo com os dispositivos da Resolução n° 2018/1973, do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA): 

 

Art. 12 - Compete ao engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automóveis ou 

ao engenheiro mecânico e de armamento ou ao engenheiro de automóveis ou ao 

engenheiro industrial modalidade mecânica: 

 

I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; 

equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de 

produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar-

condicionado; seus serviços afins e correlatos.” (grifo nosso) 

 

6.7. Verificando que se trata de serviço especializado de adaptação veicular, os requisitos indispensáveis para habilitação, ou 

seja, qual empresa ou profissional pode prestar tais serviços e se estão regularmente registrados junto a entidade profissional 

competente. 

 

 

7. DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ACERVO TÉCNICO DO PROFISSIONAL DE OBJETO 

IDÊNTICO AO LICITADO 

 

7.1. Com relação à exigência de apresentação de acervo técnico do responsável técnico comprovando a execução de veículos 

em unidades móveis de saúde trata-se de exigência lícita que decorre das particularidades do objeto licitado. 

 

De início, consigna-se que os referidos itens se referem a veículos, unidade oftalmológica, unidade de vacinação, unidade de 

atendimento médico e unidade de atendimento odontológico, castramóvel e atendimento social, motivo pelo qual empregou-se 

o uso de unidades de saúde. 

 

Conforme é cediço, a adaptação desses veículos se encontra regulamentada pela Resolução 916/22 do CONTRAN e Portaria 

990/22 do SENATRAN, que exige a obtenção de certificação antes de se proceder a adaptação de determinado veículo, e 

classifica-os, minuciosamente, com base no seu tipo/marca/espécie/carroçaria. 

 

Art. 2º Todos os veículos novos de fabricação nacional, importados, encarroçados, bem 

como aqueles que sofrerem modificação sujeita a homologação compulsória 

(transformação) admitida em Resolução do CONTRAN, devem receber códigos específicos 

na tabela de marca/modelo/versão do RENAVAM, além do respectivo CAT, desde que 

atendidos os requisitos de identificação e de segurança veicular estabelecidos na 

legislação de trânsito. 

 

7.1.2. Diante da classificação específica dos veículos e da necessidade de prévia obtenção de certificação para a transformação 

de determinada categoria de veículo, a capacidade técnica e operacional do transformador está diretamente ligada à sua prévia 

certificação junto ao SENATRAN. Em outras palavras, mesmo que o transformador tenha adaptado veículos de maior 

complexidade, a ausência de autorização/certificação específica para adaptar uma determinada classificação de veículo, mesmo 

que de complexidade inferior, não o autoriza a realizá-la. Nesse caso, devido às regulamentações específicas do ramo, a 

capacidade técnica e operacional do transformador transcende à sua capacidade física de realizar determinada adaptação, por 

depende da sua prévia autorização/certificação junto ao CONTRAN para proceder com determinada adaptação. Fato é que a 

obtenção das certificações/autorizações junto ao CONTRAN demanda o desenvolvimento de protótipo, realização de testes, 

ensaios e cumprimento de atos administrativos que, não raras vezes, demoram mais de 150 dias para serem concluídos. 

Diante da particularidade do objeto licitado, que demanda estrito 
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cumprimento às normas específicas estabelecidas pelos órgãos reguladores, faz-se necessário a exigência à apresentação de 

acervo técnico semelhante ao objeto licitado. Embora os transformadores e ou licitantes possam evidenciar experiência na 

execução de projetos de maior complexidade, não assegura à Administração que o transformador e o responsável técnico 

possuam a certificação exigida pelo órgão regulador para a adaptação do objeto licitado. 

 

Situação diversa é aquela verificada em determinadas contratações de obras públicas, nas quais a realização de projetos de 

maior complexidade é suficiente para demonstrar a capacidade técnica e operacional; no caso de transformações veiculares, a 

certificação/autorização específica para o objeto licitado se faz necessária para a regularidade formal junto aos órgãos de 

trânsito. 

 

A esse respeito, o art. 230, inc. vii do CTB prevê pena administrativa de multa e recolhimento do veículo, em caso de vício nas 

características registrais do veículo: 

 

Art. 230. Conduzir o veículo: 

VII - com a cor ou característica alterada; 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

 

 

7.1.3. Nesse contexto, a exigência de apresentação do Certificado de Acervo Técnico (CAT) que comprove a execução de 

entregas de veículos de unidade móvel de saúde confere à Administração a segurança necessária de que o transformador e o 

responsável técnico realizaram os serviços em conformidade com a legislação específica do setor. Ademais, considerando que 

os potenciais fornecedores deverão, necessariamente, utilizar transformadores legalmente autorizados a executar o objeto do 

certame e que, consequentemente, possuem a documentação exigida, não se vislumbra que tal requisito restrinja a concorrência. 

Pelo contrário, a exigência visa apenas assegurar o estrito cumprimento da legalidade e a qualificação técnica dos executores, 

em benefício do interesse público. 

 

8. DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DERELATÓRIOS TÉCNICOS DE ENSAIO DE CONFORTO 

TÉRMICO, ANCORAGEM DE DISPOSITIVOS E CINTOS DE SEGURANÇA, SELANTE DE PNEUS E REDUÇÃO 

DE MICRORGANISMOS 

 

8.1. Cumpre ressaltar que a exigência desses documentos encontra pleno amparo no §1º do art. 42 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à necessidade de comprovação da qualidade e conformidade dos produtos ofertados, em observância às 

normas técnicas determinadas por órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 

entidades credenciadas pelo Inmetro. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 

qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

 

8.2. Considerando que o presente processo licitatório tem como objeto a contratação de veículos transformados, especiais e 

que não são fabricados em série, sendo rotineiramente utilizados matérias de baixa qualidade e vida útil inferiores, torna-se 

indispensável a apresentação de certificações, laudos laboratoriais ou documentos similares que possibilitem à Administração 

Pública verificar a adequação do objeto ofertado ao interesse público. Registra-se que esses veículos podem se destinar ao 

transporte de pacientes em estágios críticos de vida, frequentemente em emergências e resgate, onde a segurança, a qualidade 

e a funcionalidade do produto são requisitos essenciais para preservar a vida e a saúde de pacientes e profissionais envolvidos. 

Dessa forma, a exigência de tais documentos no edital não configura mera formalidade, mas medida legítima, proporcional e 

necessária para afastar o fornecimento de veículos de baixa qualidade, assegurando-se, assim, que os veículos contratados 

estejam em conformidade com os mais elevados padrões de qualidade, segurança e que atendam ao interesse público. Ademais, 

foi verificada pela instrução técnica a existência de diversos fornecedores que atendem aos requisitos 
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exigidos. Assim, devido à potencialidade do mercado, a dispensa de tais requisitos comprometeria gravemente a capacidade 

da Administração Pública de aferir a compatibilidade do produto ofertado com as especificações técnicas exigidas e, 

consequentemente, com o interesse público. 

 

9. DA EXIGÊNCIA DEREGISTRO JUNTO AO IBAMA 

 

9.1. Por outro lado, nos termos da Lei nº 6.938/1981, o requisito de registro junto ao IBAMA é obrigatório e indispensável, 

conforme as normativas ambientais vigentes, e tem como objetivo assegurar que a empresa licitante opere de forma regular e 

em conformidade com as exigências legais relativas à proteção ambiental. 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 

dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 

produtos e subprodutos da fauna e flora. 

 

9.2. Frise-se que a inclusão das referidas exigências no edital encontra-se em harmonia com os princípios da legalidade, 

eficiência e interesse público, afastando qualquer alegação de excesso ou restrição à competitividade. Ao contrário, busca-se, 

com tais requisitos, evitar a habilitação de concorrentes que não atendam às condições técnicas mínimas indispensáveis à 

execução do objeto contratual, protegendo o erário e garantindo a aquisição de bens que supram o interesse público dos 12 

(doze) consorciados. 

 

10. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA 

 

10.1. Com relação à garantia de 24 (vinte e quatro) meses exigida em alguns lotes, de veículos e para os equipamentos de 

sinalização acústica visual, a instrução técnica verificou a existência de diversas marcas que oferecem a garantia exigida no 

edital, demonstrando que tal requisito não restringe a competitividade do certame. Ademais, a garantia de 24 meses é essencial 

para assegurar que os bens adquiridos mantenham a qualidade, funcionalidade e segurança durante um período adequado, 

especialmente considerando o uso intensivo e crítico desses veículos e equipamentos pela Administração Pública. 

 

10.1.1. Exemplos de licitações semelhantes reforçam a adequação desse prazo de garantia, demonstrando que diversos entes 

públicos exigem garantias iguais ou superiores para veículos com características semelhantes aos licitados. Veja-se: 

 
Pregão eletrônico nº 24/2024 - TRF4: 

Exigência de garantia integral de, no mínimo, 03 (três) anos, fornecida pelo fabricante, 

para veículo tipo van. 

 

Pregão eletrônico nº 4/2025 - São Mateus do Sul – PR: 

Garantia de 24 (vinte e quatro) meses ou 100.000 km para ambulância tipo B. 

Pregão eletrônico nº 81/2024 - Pinhão – PR: 

Garantia de 36 (trinta e seis) meses ou 300.000 km para veículos tipo van. 

 

Pregão eletrônico nº 80/2024 - Rio Pomba – MG: 

Garantia mínima de 03 (três) anos para ambulância de suporte básico avançado. 

Pregão eletrônico nº 2137/2024 - Boituva – SP: 

Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses para veículos de transporte tipo van. 

 

Pregão eletrônico nº 9/2024 - Bragança – PA: 

Garantia mínima de 24 meses, sem limites de quilometragem, para veículos tipo van. 
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10.1.3. Nesse caso, dada a existência de fornecedores, bem como a potencialidade do mercado, verifica-se que está exigência, 

não fere o caráter competitivo do certame. Pelo contrário, visa proteger o erário e assegurar que os veículos e equipamentos 

adquiridos estejam acobertados de garantia, otimizando a sua vida útil, garantindo eficiência, economicidade e segurança à 

Administração Pública. 

 

11. DA EXIGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA FASE 8 DO PROCONVE 

 

11.1. Com relação à exigência de atendimento da fase 8 do PROCONVE, o art. 1º da Resolução 490/2018 do CONAMA 

prescreve que os veículos pesados, compreendidos como os veículos com peso superior a 3,5 toneladas, devem observar a fase 

P8 desde 1º de janeiro de 2023, sendo, portanto, de rigor a manutenção da exigência: 

 

Art. 1º. Instituir a fase P8 do PROCONVE, conforme tabela 1 do Anexo desta Resolução, 

estabelecendo os novos limites máximos de emissão, aplicáveis conforme cronograma 

abaixo: 

I - a partir de 1° de janeiro de 2022, para as homologações de novos modelos de veículos, 

que nunca obtiveram Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor – LCVM; 

II- a partir de 1º de janeiro 2023, para os demais veículos abrangidos por esta 

Resolução 

 

Art. 23. O veículo leve comercial com 3,500 < PBT < 3,856 toneladas, cujo motor deriva 

de motor mestre homologado para veículo pesado, pode, alternativamente, atender os 

limites da Fase PROCONVE P8, desde que previamente justificado e autorizado pelo 

Ibama. 

 

11.2. Registra-se, ademais, que desde 1º de janeiro de 2025, os veículos leves também devem observar a fase L8 do 

PROCONVE, conforme art. 4º da Resolução 492/2018 do CONAMA: 

 

Art. 4º Ficam estabelecidos, a partir de 1º de janeiro de 2025, novos limites máximos de 

emissão de poluentes de forma corporativa, para veículos rodoviários leves de passageiros 

e leves comerciais, conforme definidos na Resolução CONAMA nº 15/1995, nacionais e 

importados, comercializados no país, doravante denominada Fase PROCONVE L8, 

conforme Tabela 3 do Anexo desta Resolução. 

 

11.3. Por todo o exposto, conclui-se que as exigências supra são plenamente justificáveis e proporcionais, e visam assegurar 

as necessidades do ente público e a ampla participação no certame. 

 

 

 

12. DAS NORMAS ABNT 

 

12.1. Com relação às especificações técnicas dos veículos ambulâncias, o referido EDITAL, ETP e seus Temos de Referência 

são pautados nas referências técnicas mínimas das contratações de ambulâncias previstos na NBR 14.561, da ABNT, para 

maximizar a concorrência. 

 

12.2. De início, convém enfatizar que a NBR 14.561 da ABNT estabelece requisitos mínimos para o projeto, construção e 

desempenho de veículos destinados ao atendimento a emergências médicas e resgate, não constituindo parâmetros máximos, 

salvo aqueles expressamente delimitados, para descrição detalhada do objeto licitado: 

 

Esta Norma fixa as condições mínimas exigíveis para o projeto, construção e 
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desempenho de veículos para atendimento a emergências médicas e resgate, descrevendo 

veículos que estão autorizados a ostentar o símbolo “ESTRELA DA VIDA” e a palavra 

“RESGATE”, estabelecendo especificações mínimas, parâmetros para ensaio e critérios 

essenciais para desempenho, aparência e acessórios, visando propiciar um grau de 

padronização para estes veículos. É objetivo também tornar estes veículos nacionalmente 

conhecidos, adequadamente construídos, de fácil manutenção e,quando contando com 

equipe profissional adequada, funcionando eficientemente no atendimento a emergências 

médicas e resgate ou em outros serviços móveis de emergência médica. Este veículo deverá 

ser montado em chassi adequado para esta aplicação. Estes veículos serão de tração 

traseira ou dianteira (4x2) ou tração nas quatro rodas (4x4). 

 

 

12.3. É importante destacar que as especificações técnicas mínimo exigidos pelas normas da ABNT, visam evitar a aquisição 

de objetos desconexos ao interesse público, possibilitando o fornecimento de objetos ineficientes, de qualidade inferior e menor 

durabilidade, o que, outrossim, resulta em prejuízos imensuráveis à população e custos adicionais a médio e longo prazo 

 

12.4. Embora tais critérios mínimos atendam aos requisitos legais, é explícito consignar que a eficiência das contratações 

públicas deve observar estritamente as necessidades locais a serem supridas, resguardando-se a eficiência da contratação e a 

plena satisfação do interesse público. Assim, torna-se essencial equilibrar os princípios da eficiência e da economicidade, 

garantindo que a contratação não apenas atenda às exigências formais, mas também assegure a plena efetivação do interesse 

público e a sustentabilidade dos resultados. 

 

12.5. Com relação a capacidade de carga mínimas exigidas, a NBR 14.561 da ABNT trata das capacidades mínimas exigidas, 

podendo, inclusive, ser especificada capacidade adicional caso necessário. Da análise dos descritivos considerou a existência 

de diversos equipamentos embarcados e a presença de ocupantes, além de prever cargas adicionais que possam ser necessárias 

durante a operação evitando comprometer a eficiência das operações e integridade dos veículos. 

 

12.6. Da mesma forma, o peso bruto total e a distância entre eixos foram definidos com base na necessidade de garantir 

estabilidade e segurança nas manobras em emergência, onde o acesso a terrenos irregulares e a velocidade nas respostas são 

fatores determinantes para o sucesso e a integridade das operações. 

 

12.7. Urge consignar que a meticulosa delimitação dos objetos a serem contratados decorre do expresso atendimento do item 

4.2.2 da NBR 14.561 da ABNT, que exige a descrição detalhada dos veículos, incluindo-se, mas não se limitando, ao PBT, 

distância entre eixos, comprimento mínimo e demais especificações: 

 

4.2.2. A proposta deve ser acompanhada por uma descrição detalhada do veículo, com a 

relação do equipamento a ser fornecido e outros detalhes de construção e de desempenho 

que este veículo deve atender, incluindo-se, mas não limitando-se a: PBTC, PBT, PMED, 

PMET, relação peso/potência, distância entre eixos, dimensões principais, relação de eixo 

de transmissão e desenho técnico-dimensional. A finalidade dessas especificações do 

fornecedor é definir o que o contratado pretende fornecer e entregar ao contratante. 

 

12.8. O comprimento mínimo de cada item foi estabelecido com base nas necessidades específicas dos objetos licitados, 

conforme previsto no edital e seus anexos, estando em conformidade com os requisitos técnicos necessários para o cumprimento 

da demanda da Administração Pública. Além disso, está de acordo com as normas da NBR 14.561 da ABNT para veículos de 

transporte de suporte à vida, ou seja, está em conformidade com as normas aplicáveis. 

 

12.9. Registra-se que os veículos serão destinados à operação os veículos comoas Ambulâncias destinados para atividades que 

envolvem intensa movimentação de pessoas e transporte de equipamentos de grande porte. Assim, a exigência busca 
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assegurar espaço interno adequado para a circulação segura, bem como para a instalação, o manuseio e a operação eficiente 

dos equipamentos, de modo a garantir o pleno cumprimento das finalidades pretendidas, em conformidade com os princípios 

da eficiência e da economicidade. 

 

13. DAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS DOS VEÍCULOS 

 

13.1. Com relação às trações dos veículos, cumpre anotar que atualmente existem três modalidades de tração: dianteira, traseira 

e integral, das quais a tração traseira apresenta maior estabilidade, distribuição de peso e aderência em estradas não 

pavimentadas. 

13.2. No que tange aos veículos destinados ao transporte de pacientes ou médicos. Deve-se considerar que os itens em questão 

não visam à aquisição de veículos comuns para passeio ou transporte de cargas, mas sim de veículos de categoria especial, 

destinados ao transporte de pessoas enfermas, pacientes transplantados e com risco de morte, cuja preferência por veículos 

mais estáveis e de forte aderência é recomendada. 

13.3 Conforme supracitado nas necessidades de contratação, de acordo com o estudo realizado pelo Observatório da 

Mobilidade SAE Brasil, 50% da população brasileira vive em municípios pequenos, com menos de 150 mil habitantes, onde a 

maioria das estradas apresenta condições precárias ou ausência de asfalto, e o transporte público ou compartilhado muitas vezes 

é inexistente. 

1. Essa realidade evidencia a necessidade de soluções personalizadas e inovadoras para garantir o acesso aos 

serviços públicos essenciais e mobilidade das populações locais. 

2. Em municípios pequenos e em áreas rurais, o transporte de pacientes para hospitais em grandes centros 

urbanos é uma necessidade frequente. Contudo, o estado precário das vias e a frota antiga e sucateada 

dificultam esse transporte, agravando as desigualdades no acesso aos cuidados de saúde. 

3. A falta de pavimentação adequada nas vias e o baixo investimento em infraestrutura de transporte 

demonstram de forma clara a necessidade de veículos que possuam minimamente tração traseira. 

4. Diante da diversidade de terreno, pavimentadas ou não, superfícies planas, aclives, declives, áreas de 

ocupação irregular etc., exigem-se dos veículos características que atendam a essas demandas, como boa 

potência de motor, sistemas eletrônicos de segurança, dentre outros requisitos. 

5. A experiência ainda mostra que veículos com essas dimensões, quando operando em plena carga, apresentam 

dificuldades quando trafegam, especialmente em aclives com terreno irregular, quando a tração é dianteira. 

Nesses casos, quando o veículo sobre uma ladeira íngreme, o centro de gravidade do carro é deslocado para 

a parte traseira, deixando —mais leve‖ a dianteira, ocorrendo a conhecida derrapagem dos pneus, causando 

risco aos ocupantes do veículo, ou mesmo impossibilitando que o veículo acesse os locais a Municípios fora 

do eixo urbano, e alcance seu objetivo principal que é levar o serviço público a população. 

6. Ao contrário, com a tração nas rodas traseiras do veículo, com a subida da ladeira e o deslocamento do 

centro de gravidade para o eixo responsável por tracionar o veículo, a derrapagem é praticamente impossível, 

facilitando o deslocamento e dando mais segurança para a operação. 

7. Trata-se de uma exigência mais apropriada para a operação eficiente e a integridade dos equipamentos das 

unidades móveis, unidades oftalmológicas móveis e unidade de vacinação, unidades móveis furgão e 

ambulâncias, as quais transportam equipamentos de grande porte e alto valor agregado, que necessitam se 

deslocar em terrenos não pavimentados para o atendimento da população. Assim, conclui-se pela correta 

delimitação da tração traseira. 

8. É salutar considerar, também, que os veículos licitados atendem, em sua grande maioria, pacientes que 

residem em municípios do interior, onde as vias públicas são precárias e não pavimentadas. Dessa forma, a 

exigência de tração traseira se revela coerente com os veículos licitados e contempla a opção que melhor 

atende ao interesse público, garantindo a segurança dos pacientes durante o deslocamento e a estabilidade 

para a integridade dos equipamentos embarcados. Não obstante, ainda há que se considerar a existência de 

diversas marcas que comercializam veículos com tração traseira, não havendo que se cogitar qualquer 

restrição ao caráter competitivo da licitação, visto que apenas está sendo buscado o pleno atendimento ao 

interesse público. 
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9. A exigência das potências mínimas foi estabelecida com base em critérios técnicos e operacionais, visando 

garantir o desempenho adequado dos veículos no cumprimento de suas finalidades específicas. Esses 

veículos, que incluem ambulâncias, de terapia intensiva (UTI), veículos de transporte de passageiros com 

necessidades especiais, são embarcados com diversos equipamentos de grande porte e projetados para 

operações críticas que demandam características técnicas que assegurem eficiência, segurança e 

confiabilidade. Nos termos do descritivo técnico, tais veículos transportarão equipamentos de grande porte 

e elevado valor agregado, além de pacientes em condições de saúde delicadas, que exigem deslocamentos 

rápidos, suaves e seguros, mesmo em situações adversas. Ademais, muitos desses veículos operam em 

terrenos irregulares, não pavimentados, percursos urbanos e rodoviários, com necessidade de agilidade e 

estabilidade em emergências. Nessas condições, a potências mínimas exigidas, nos diversos termos de 

referência, são essenciais para que o motor tenha capacidade de tração suficiente para atender às demandas 

operacionais, mantendo o desempenho necessário tanto em acelerações quanto em subidas ou trajetos com 

carga máxima. Nesse contexto, entende-se que a potências inferiores não atenderão adequadamente às 

necessidades específicas de operação dos veículos licitados, podendo resultar em danos à integridade de seus 

operadores, prejuízo à segurança, à durabilidade dos veículos, à eficiência e à qualidade do serviço prestado, 

especialmente em situações emergenciais, onde a perda de desempenho tem reflexo direto na vida dos 

pacientes, equipamentos e operadores. Portanto, as potências mínimas definida no edital se mostra 

congruente para garantir o pleno atendimento às finalidades e à eficiência operacional dos veículos. Entende-

se, portanto, que as especificações mencionadas no edital são as mais adequadas para atender ao interesse 

público com segurança e eficiência. O princípio da eficiência, previsto na Constituição Federal e na Lei 

14.133/2021, orienta a Administração Pública a buscar o melhor resultado possível com os recursos 

disponíveis. Ao estabelecer critérios técnicos, o edital está alinhado com a prevalência do interesse público 

que demanda o sopesamento, por parte do gestor, no uso de sua discricionariedade, dos princípios da 

economicidade e eficiência. Reconhece-se, portanto, que a exigência de especificação técnica não fere os 

princípios da legalidade, isonomia e competitividade, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

10. Quanto da exigência de volume interno mínimo de 14 m³, em alguns lotes, foi estabelecida com base nas 

necessidades técnicas e operacionais dos veículos, que demandam espaço suficiente para acomodar 

equipamentos de grande porte, permitir a movimentação segura dos profissionais e garantir o conforto e a 

segurança dos pacientes e seus ocupantes. Acrescenta-se a isso, que os veículos ambulâncias, embarcam 

equipamentos de grande porte, alto valor agregado e possuem intensa movimentação de pessoas e coisas. 

Devido às particularidades funcionais dos veículos, tal definição busca assegurar espaço interno adequado 

para a circulação segura, bem como para a instalação, o manuseio e a operação eficiente dos equipamentos, 

de modo a garantir a ergonomia necessária para o pleno cumprimento das finalidades pretendidas, em 

conformidade com os princípios da eficiência e da economicidade. Volumes menores viabilizaria o 

fornecimento de veículos incompatíveis com o interesse público e em desconformidade com as normas do 

CONTRAN, comprometendo a funcionalidade, ergonomia e eficiência dos serviços, tornando inviável o 

atendimento adequado às finalidades previstas. Portanto, o volume mínimo de 14 m³ se revela congruente 

para assegurar o fornecimento de veículos que atendam, com eficiência, o interesse público. 

11. No mesmo sentido se deu da fixação do peso bruto total e combinado mínimo, que tiveram como base 

delimitar o porte frente à natureza do objeto licitado, que será embarcado com equipamentos de grande porte, 

peso elevado e alto valor agregado e será submetido à intensa movimentação de pessoas e coisas. Dessa 

forma, as exigências técnicas relacionadas ao peso bruto e ao peso combinado refletem não apenas o 

atendimento aos critérios legais e normativos aplicáveis, mas também a observância dos princípios da 

eficiência, economicidade e adequação ao interesse público, que regem o procedimento licitatório. 

12. As unidades transformadas, objeto deste ETP, é composta, principalmente, de exigências mecânicas, 

acentuando-se, as do gerador de energia que já vem pronto para uso, tendo que ter projeto e adequações de 

especialidade mecânica para a sua adequada aplicação no veículo, como segue: cálculo do seu regime de 

trabalho, posicionamento e ancoragem correta de instalação, para evitar que o aquecimento produzido seja 

transmitido para outras regiões do veículo e entorno, para evitar consequências danosas para o equipamento 
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bem como considerar a transmissão de ruído e vibração, fora dos limites toleráveis por norma, para o veículo 

e entorno. 

13. É oportuno salientar que a licitação é o instrumento de seleção, na qual se busca obter a proposta mais 

vantajosa aos seus interesses. O alinhamento do descritivo técnico e das condições de fornecimento do objeto 

em coerência com as especificações técnicas e disponíveis, devem também primar pela plena execução do 

objeto proveniente do processo de licitação em questão. 

14. É o juízo discricionário do Administrador que determina as especificações do objeto a qual se pretende 

contratar, de modo a extrair as melhores condições de sua execução para adequar-se as suas finalidades, 

sempre pautadas na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins. Pois quando a lei confere ao agente 

público competência discricionária, isso significa que atribuiu ao agente o dever/poder de escolher a melhor 

conduta, dentre um universo de condutas possíveis, para a plena satisfação do interesse público, sendo que 

essa busca pautou as especificações e exigências contidas no Termo de Referência do certame em questão. 

 

15 JUSTIFICATIVAS ESPECÍFICAS PARA OS LAUDOS REQUERIDOS 

 

15.1. Laudo Gerador – Cálculo Dimensional Elétrico 

Este laudo é essencial para garantir que o grupo gerador atenda plenamente às demandas de consumo especificadas no 

projeto, conforme normas fundamentais da área elétrica, como: 

● NBR 5410/2005: Instalações Elétricas de Baixa Tensão, essencial para evitar riscos de sobrecarga e falhas de 

operação. 

● NBR 13570/1996: Específica para locais de grande afluência de público, assegurando a segurança. 

● NR 10: Normas de segurança em instalações elétricas. 

● NBR 5419/2015: Proteção contra descargas atmosféricas. 

A apresentação deste laudo no ato da validação do protótipo, acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

assegura que o equipamento foi devidamente projetado, dimensionado e instalado conforme os padrões de segurança e 

desempenho. 

 

15.2. Laudo Termográfico – Quadro Elétrico e Instalações 

A termografia é uma técnica crucial para identificar possíveis falhas, superaquecimentos ou pontos de atenção nas instalações 

elétricas, prevenindo interrupções ou riscos à segurança. A exigência deste laudo, a ser apresentado com imagens termográficas 

e detalhamento técnico conforme a NBR 15866, visa: 

● Prevenir falhas críticas devido a sobrecargas ou aquecimento inadequado. 

● Assegurar que todos os elementos elétricos (quadros, cabos, disjuntores, transformadores) estejam em perfeito 

funcionamento. 

● Garantir que o laudo seja elaborado por profissional habilitado, com ART vinculada ao Crea, reforçando a 

responsabilidade técnica sobre a execução. 

 

15.3. Laudo de Climatização – Eficiência e Conformidade 

O sistema de climatização é essencial para garantir o conforto e o desempenho adequado dos ambientes sob responsabilidade 

da administração pública. A exigência do laudo técnico, elaborado em conformidade com a NBR 16401, garante: 

● A avaliação da eficiência energética, capacidade térmica e condições de funcionamento do sistema. 

● A verificação de parâmetros críticos, como temperatura, pressão, níveis de ruído e qualidade do ar, garantindo o 

cumprimento das normas de ergonomia (NR 17). 

● A comprovação de que o sistema atende aos manuais técnicos do fabricante e às especificações de projeto, 

minimizando custos operacionais futuros e garantindo a segurança dos ocupantes. 

 

15.4. Laudo de Instalações Elétricas – NR 10 e NBR 5410 

Este laudo é solicitado para assegurar a conformidade completa das instalações elétricas, desde a seleção de componentes até 

os ensaios de desempenho. Conforme as normas da NR 10 e NBR 5410, o laudo aborda: 



Página29de84  

● Verificação da proteção contra choques elétricos e efeitos térmicos. 

● Seleção e instalação adequada dos condutores e dispositivos de proteção. 

● Ensaios detalhados de continuidade elétrica, resistência de isolamento e seccionamento automático, conforme 

métodos de referência técnicos e confiáveis. 

A apresentação deste laudo, acompanhada de ART, garante que todos os pontos críticos do sistema elétrico foram testados, 

prevenindo falhas operacionais e assegurando a segurança de pessoas e bens. 

 

15.5. Mitigação de Riscos e Eficiência Contratual 

15.5.1 A solicitação dos laudos técnicos acima descritos visa não apenas à comprovação do cumprimento das normas, mas 

também à mitigação de riscos contratuais, garantindo a boa execução do contrato e a proteção ao erário público. A exigência 

de laudos específicos, com a supervisão de profissionais habilitados, evita retrabalhos, perdas financeiras e riscos de paralisação 

por não conformidade técnica. 

Portanto, a inclusão desses laudos como requisitos obrigatórios na fase de validação do protótipo é medida imprescindível para 

assegurar: 

● O cumprimento dos critérios técnicos e legais. 

● A segurança operacional. 

● A conformidade com os padrões estabelecidos pelo edital. 

 

16. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

 

16.1. O Consórcio de Desenvolvimento dos M|unicípios Mineiros - codemm atualmente, congrega xx (número de 

municípios) municípios do Estado de Minas Gerais. Em virtude de sua finalidade estatutária, qual seja, a de 

desenvolvimento socioambiental e econômico regional, em especial no que se refere à saúde, educação, infraestrutura 

e segurança, a aquisição de veículos utilitários é fundamental para a execução de políticas públicas municipais. 

 

16.2. O critério utilizado pelo Consórcio de Desenvolvimento dos M|unicípios Mineiros - Codemm para a aquisição de 

veículos voltados às demandas dos municípios consorciados baseia-se em deliberação da Assembleia Geral e ofícios 

enviados aos Prefeitos sobre a proposta apresentada abaixo (intenção de registro de preços). 

16.3. Neste sentido, o critério quantitativo foi determinado em unidades, de cada item, para cada Município Consorciado 

(12 membros), uma vez que se trata de procedimento licitatório, por meio de pregão eletrônico, para registro de preços, 

com validade de 12 meses (com a possibilidade de prorrogação por igual período), o que, pela quantidade e prazo de 

vigência, atenderá plenamente os interesses dos municípios consorciados (e eventualmente outros, não-participantes) 

interessados em contratar. 

 

16.4. Tabela de valores estimados: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 15+1 

PASSAGEIROS 

15   

2 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 15+1 

PASSAGEIROS COM DPM 

15   

3 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 20+1 

PASSAGEIROS 

15   

4 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 15   
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 20+1 PASSAGEIROS COM DPM    

5 VEÌCULO TIPO VAN PARA 

TRANSPORTE DE 10+1 

PASSAGEIROS 

20   

6 VEÍCULO TIPO FURGONETA 6M³ – 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO- 0 km. 

12   

7 VEÍCULO FURGÃO- 3M³, LEVE, 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A). 

24   

8 VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA 

TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS- 0km 

12   

9 VEÍCULOTIPOMINIVAN7LUGARES 30   

10 VEICULODEPASSEIOTIPOHATCH 30   

11 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE VACINAÇÃO 

12   

12 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE ODONTOLÓGICA 

12   

13 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL 
DE VETERINÁRIA(CASTRAÓVEL) 

12   

 

 

 

17. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

17.1 As especificações dos veículos abaixo decorrem de pesquisa realizada em atas de registro de aquisição de veículos novos, zero 

quilômetros, dispostas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PCNCP e em entidades da Administração Pública, em anexo 

ao presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

15+1 PASSAGEIROS-0 km 

15 

2 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

15+1 PASSAGEIROS COM DPM-0 km 

15 

3 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

20+1 PASSAGEIROS 

15 

4 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

20+1 PASSAGEIROS COM DPM 

15 

5 VEÌCULO TIPO VAN PARA 

TRANSPORTE DE 10+1 

PASSAGEIROS 

20 

6 VEÍCULO TIPO FURGONETA 6M³ – 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

12 



Página31de84  

 

 SIMPLES REMOÇÃO- 0 km.  

7 VEÍCULO FURGÃO- 3M³, LEVE, 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A). 

24 

8 VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA 

TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS- 0km 

12 

9 VEÍCULOTIPOMINIVAN7LUGARES 30 

10 VEICULODEPASSEIOTIPOHATCH 30 

11 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE VACINAÇÂO 

12 

12 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE ODONTOLÓGICA 

12 

13 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL 
DE VETERINÁRIA(CASTRAÓVEL) 

12 

 

 

 

 

 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 15+1 PASSAGEIROS 

O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), ano/modelo 2025/2026; tipo van/furgão, na cor 

branca, com motor a diesel, adaptado para 16 lugares, sendo 15 para passageiros e 1 para motorista. A 

cilindrada mínima do motor seja de 2.000 cm³, com potência mínima de 170 cve torque de 40 Kgf.m. A 

transmissão seja manual, com pelo menos 6 marchas à frente e 1 marcha à ré, teto alto; tração traseira e freio 

a disco nas 4 rodas. O tanque de combustível tenha capacidade mínima de 70 litros e o de Arla 32, 20 litros. 

O comprimento total seja de no mínimo 5.932 mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 4.100 kg. A distância entre 

eixos seja de no mínimo 3.665 mm. O veículo conte com: airbag, direção hidráulica ou elétrica, Volante com 

Regulagem de Altura e profundidade; vidros elétricos dianteiros com trava, iluminação interna e externa, 

rádio básico com alto-falante no salão, tapetes de borracha para cabine, protetor de cárter e câmbio, e seja 

equipado com quatro martelinhos de segurança nas laterais, com capa de proteção, quatro luzes vigia (duas 

amarelas e duas vermelhas) no teto e demais equipamentos obrigatórios. Os pneus utilizados devem ser 

conforme especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma 

pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 

igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo 

também antioxidantes, Kevlar, aramida, cerâmica e grânulos sólidos de borracha, filos silicato estancado, 

com fator de proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura 

do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 

140°C, validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na 

roda nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou 

mal funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de 

pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, 

o que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 

composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos 

técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao 

produto aplicado. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório Técnico de 

Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante.Os bancos dos motoristas e passageiros deverão 

ser revestidos em courvin de alta qualidade ou 
tecido, mantendo o padrão das poltronas traseiras, com apoio de cabeça. Todos os bancos precisarão estar 
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 equipados com cintos de segurança, em conformidade com as normas da ABNT e do CONTRAN. Os bancos 

do salão terão de ser fixados integralmente por trilhos de alumínio extrusado, devidamente alinhados. O 

sistema de fixação dos bancos por trilhos de alumínio extrusado oferece maior segurança, promovendo a 

distribuição eficiente das forças de impacto em situações de frenagens bruscas ou colisões, garantindo a 

estabilidade dos bancos, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Resolução CONTRAN 

939/2022, que regulamenta a ancoragem de bancos em veículos de transporte coletivo. Este sistema deverá 

proporcionar flexibilidade no layout interno do veículo, permitindo a remoção e reorganização dos bancos 

conforme a demanda operacional, seja para o transporte de passageiros ou carga. O sistema de fixação deverá 

ser fabricado com alumínio extrusado 6061, tempera T6, e deverá atender às exigências normativas de 

segurança, sendo submetido a ensaios de impacto e resistência para assegurar a integridade estrutural e a 

conformidade com as normas vigentes. Ar-condicionado para cabine do motorista original de fábrica, ou 

instalado por empresa homologada pelo fabricante; sendo o ar-condicionado do salão de passageiros: O 

sistema deverá contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade volumétrica mínima de 155 cm³, 

modelo Sanden ou equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente é responsável pela 

compressão do gás refrigerante e deverá apresentar desempenho compatível com a carga térmica exigida em 

vans de uso intensivo. Para garantir sua fixação segura e durabilidade, o compressor deverá ser instalado em 

suporte fabricado em ferro fundido, com alta resistência mecânica e térmica, e adaptável ao motor específico 

da van. O modelo exato do veículo deverá ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, garantindo 

compatibilidade total com a motorização existente.A unidade condensadora deverá ser do tipo microcanal 

com fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com espaçamento entre aletas de 5 mm, o que 

otimizaa dissipação térmicaemelhoraaeficiênciado sistema. As dimensões mínimas do condensador deverão 

ser de 14,8 por 28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil fixação na parte superior da carroceria 

da van, devendo apresentar uma base interna e externa fabricada em ABS de alta resistência a intempéries, 

como exposição solar, chuva e outros agentes ambientais. O design deve preservar a aerodinâmica do veículo. 

A unidade deverá incluir eletro ventiladores de alta performance, com vazão mínima de 2.800 m³/h, 

projetados para operação contínua no ambiente veicular. O sistema deverá integrar também um filtro secador 

em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado diretamente ao condensador, com a função de remover 

umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O peso total da unidade condensadora não deverá 

ultrapassar 17 kg, a fim de evitar sobrecarga na estrutura da lataria superior da van.A unidade evaporadora 

HVAC deverá utilizar o sistema tubo- aleta, contando com motor(es) ventilador(es) de alta rotação e longa 

durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 

50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do compartimento traseiro da van. O controle de 

velocidade e temperatura deverá ser totalmente ajustável, permitindo que o condutor ou operador da van 

tenha pleno comando sobre as condições internas. A unidade deve operar com nível de ruído inferior a 60 

dB, garantindo o conforto acústico necessário durante o uso. A válvula de expansão utilizada deverá ser do 

tipo bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. As partes plásticas do sistema deverão ser fabricadas em 

polipropileno de alta resistência, utilizando a tecnologia de vacuumforming, conferindo leveza e resistência 

mecânica ao conjunto. A unidade também deverá estar equipada com o sistema de purificação ACA Germ 

System, com módulos de controle PWM (Pulse WidthModulation), que otimizam a ventilação e reduzem o 

consumo energético do equipamento. O painel de controle digital do sistema de ar-condicionado deverá ser 

instalado na parte superior do painel da van, ao lado do motorista, de forma que o ajuste da temperatura do 

compartimento traseiro seja feito de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do módulo deverá ser 

retroiluminada, com comandos intuitivos e visíveis mesmo durante a condução. Além disso, o sistema deverá 

incluir um medidor de vida útil dos componentes principais do sistema de climatização – como motores de 

ventilação, eletro-ventiladores e compressor , oferecendo informações em tempo real por meio de horímetro 

digital. O painel de controle deverá contar ainda com um sistema de diagnóstico eletrônico avançado, capaz 

de detectar falhas nos componentes críticos, facilitando a realização de manutenções preventivas e corretivas 

com maior agilidade e eficiência. O sistema de climatização deverá incluir, obrigatoriamente, um 

equipamento de purificação e desinfecção de ar do tipo HVAC ACA Germ System, integrado ao ar-

condicionado do veículo. Este equipamento deverá empregar tecnologia germicida baseada em radiação 

ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz 

de vírus, fungos, bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema deverá contar com uma malha 

filtrante com nanopartículas de prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, promovendo 

inativação microbiana de forma contínua, sem o uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda 

incluir um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e precipitação de partículas ultrafinas sem 

emitir  odores  indesejáveis,  sem  causar  náuseas  ou  interferir  nos  equipamentos 
eletroeletrônicos do veículo. O equipamento deverá conter ventiladores de al ta potência responsáveis por 
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 realizar a sucção do ar interno da van e conduzi-lo a uma câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá 

ser composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo com malha filtrante impregnada com 

nanopartículas de prata e um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá funcionar de forma 

simultânea e contínua com o sistema de ar-condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo de 

operação do veículo, sem necessidade de acionamento manual. A vida útil mínima do equipamento deverá 

ser de 27.000 horas, sem necessidade de substituição de componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o 

sistema deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com indicação clara e contínua do funcionamento 

geral do equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do sistema. Os alertas deverão ser 

apresentados por meio de LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde (acima de 100%, 

normal), amarelo (entre 80% e 100%, atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). O fornecedor 

deverá apresentar, na documentação de habilitação, relatório técnico de ensaio de conforto térmico, realizado 

em nome da empresa transformadora e/ou da empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema 

de climatização, aliado ao isolamento térmico do veículo, atende aos requisitos de desempenho térmico e 

conforto ambiental, assegurando condições adequadas de temperatura e ventilação no interior da cabine e 

salão, em conformidade com a NBR 15570 e outras normas vigentes. O fornecedor deverá apresentar na 

habilitação Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50, utilizando culturas em meio 

DMEM,comprovando a redução mínima de 1 log (90%) da carga microbiológica em até 2 horas de 

funcionamento contínuo; emitido por laboratório independente; O ar-condicionado da cabine de passageiros 

deverá contar com 36 meses de garantia.O revestimento interno do salão, incluindo teto e laterais direita e 

esquerda, deverá ser confeccionado em ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) termoformado, com 

acabamento de alta resistência e durabilidade, atendendo aos critérios de segurança e higiene exigidos para 

veículos de transporte coletivo. O material deverá apresentar características de fácil limpeza, alta resistência 

ao impacto e ao desgaste, garantindo longevidade e manutenção simplificada. O material também deverá ser 

classificado conforme as exigências de segurança contra incêndio, podendo ser não inflamável ou 

autoextinguível, de acordo com as normas aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em conformidade com a 

Resolução CONTRAN 498/2014, que estabelece as normas de segurança para os componentes internos do 

veículo. Todos os vidros do salão deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021, e o 

certificado de conformidade deverá ser apresentado na proposta comercial. O piso deverá ser composto por 

chapa de compensado naval de 12 mm de espessura, revestido com manta vinílica antiderrapante, sem 

emendas ou frestas, para evitar infiltração de líquidos e garantir a perfeita assepsia do ambiente. O 

revestimento deverá possuir características antideslizantes, atendendo às normas de segurança vigentes, 

assegurando estabilidade e conforto para os ocupantes do veículo. Os acabamentos deverão ser realizados 

com perfis de alumínio ou plástico, garantindo a resistência e acabamento adequado, com vedação eficiente, 

evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas junções. A iluminação interna do veículo será composta por 

duas luminárias LED embutidas no duto central do ar-condicionado, projetadas para fornecer iluminação 

uniforme e eficiente no interior do veículo. O acionamento das luminárias será feito por interruptor instalado 

no painel do motorista, com a funcionalidade adicional de acendimento automático ao abrir e fechar as portas, 

garantindo visibilidade adequada durante o embarque e desembarque de passageiros. As luminárias deverão 

atender aos padrões de eficiência energética e durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém 

eficaz, sem gerar desconforto para os ocupantes. O veículo deverá estar equipado com tacógrafo digital, 

garantindo a conformidade com as normativas de transporte coletivo. Toda a fiação elétrica deverá ser 

instalada de acordo com as normas de segurança elétrica vigentes, protegida por conduítes de fácil acesso 

para manutenção, permitindo uma troca rápida e eficiente de componentes, quando necessário. Os cabos 

deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 14988 para sistemas elétricos de veículos, e deverão 

possuir terminais clipados nas extremidades dos fios, assegurando uma conexão segura e resistente à vibração 

e ao desgaste, evitando falhas de contato ou curtos-circuitos. Será exigida a atualização no RENAVAM para 

a alteração de tipo, espécie e lotação do veículo. Documentação necessária na habilitação: O licitante deverá 

apresentar Relatório Técnico de Ensaio de Conforto Térmico Em veículo de Transporte de Passageiros, em 

nome da empresa Licitante; Apresentar certificado de garantia de 36 meses do ar-condicionado, do salão dos 

passageiros, em nome da empresa licitante. Apresentar Laudo de ação virucida, conforme metodologia 

DICC50. O licitante deverá apresentar CR IBAMA em nome da empresa licitante. O licitante deverá 

apresentar, na proposta comercial ou documentos de habilitação, o CAT (Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais documentos estar em nome da própria licitante ou da 

empresa transformadora contratada. Caso estejam em nome da empresa transformadora, deverão estar 

acompanhados de carta de solidariedade da empresa adaptadora à licitante, contrato firmado entre a empresa 

transformadora e a licitante. Quanto as notas fiscais de transformação e de faturamento do veículo, devem 

ser apresentadas na entrega do bem, 
comprovando a realização da adaptação pela empresa vinculada no contrato apresentado, sob pena de 



Página34de84  

 

 recusado objeto. O licitante deverá apresentar o registro válido no CREA do engenheiro responsável pela 

adaptação, acompanhado de comprovação de vínculo com a empresa, por meio da certidão de registro da 

pessoa jurídica no CREA. O registro válido deverá corresponder à empresa que detém o CAT, seja esta a 

licitante ou a empresa transformadora contratada. O licitante deverá apresentar, na proposta comercial, 

relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto de segurança, conforme as normas CONTRAN 939/2022 

e UN/ECE R14 devidamente referenciadas. O relatório deverá comprovar, por meio de imagens, a fixação 

dos bancos ao assoalho do veículo, utilizando o sistema de trilhos em alumínio, com a indicação da liga de 

alumínio utilizada na fixação dos bancos. O relatório deverá ser emitido em nome da empresa detentora do 

CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito), seja esta a licitante ou a empresa transformadora 

contratada. Deverá ser apresentado, ainda, projeto técnico detalhado, que contemple todos os itens exigidos 

na descrição do objeto, acompanhado de memorial descritivo devidamente assinado pelo engenheiro 

responsável. Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN devem estar presentes no 

veículo, e a garantia mínima do veículo deverá ser de 24 meses. 

2 VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 15+1 PASSAGEIROS COM ACESSIBILIDADE. 

O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), ano/modelo 2025/2026; tipo van/furgão, na cor 

branca, com motor a diesel, adaptado para 16 lugares, sendo 14 para passageiros, 1 para motorista e 1 para 

cadeirante. A cilindrada mínima do motor sejade 2.000 cm³, com potênciamínima de 170 cve torque de 40 

Kgf.m. A transmissão seja manual, com pelo menos 6 marchas à frente e 1 marcha à ré, teto alto; tração 

traseira e freio a disco nas 4 rodas. O tanque de combustível tenha capacidade mínima de 70 litros e o de Arla 

32, 20 litros. O veículo deverá ser adaptado para garantir acessibilidade, com a instalação de um Dispositivo 

de Poltrona Móvel (D.P.M.) e outras adaptações conforme as normas vigentes. O comprimento total seja de 

no mínimo 5.932 mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 4.100 kg. A distância entre eixos seja de no mínimo 

3.655 mm. O veículo conte com: airbag, direção hidráulica ou elétrica, Volante com Regulagem de Altura de 

Profundidade; vidros elétricos dianteiros com trava, iluminação interna e externa, rádio básico com alto-

falante no salão, tapetes de borracha para cabine, protetor de cárter e câmbio, e seja equipado com quatro 

martelinhos de segurança nas laterais, com capa de proteção, quatro luzes vigia (duas amarelas e duas 

vermelhas) no teto e demais equipamentos obrigatórios. Os pneus utilizados devem ser conforme 

especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para 

blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima 

de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo também 

antioxidantes, Kevlar, aramida, ceramica e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator 

de proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. 

Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 

validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda 

nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal 

funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 

deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o 

que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 

composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos 

técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao 

produto aplicado. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório Técnico de 

Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Os bancos dos motoristas e passageiros deverão 

ser revestidos em courvin de alta qualidade ou tecido, mantendo o padrão das poltronas traseiras, com apoio 

de cabeça. Todos os bancos precisarão estar equipados com cintos de segurança, em conformidade com as 

normas da ABNT e do CONTRAN. O banco destinado ao cadeirante deverá ser equipado com apoios de 

braço duplo e cintos de segurança de três pontos. Os bancos do salão terão de ser fixados integralmente por 

trilhos de alumínio extrusado, devidamente alinhados. O sistema de fixação dos bancos por trilhos de 

alumínio extrusado oferece maior segurança, promovendo a distribuição eficiente das forças de impacto em 

situações de frenagens bruscas ou colisões, garantindo a estabilidade dos bancos, em conformidade com os 

critérios estabelecidos pela Resolução CONTRAN 939/2022, que regulamenta a ancoragem de bancos em 

veículos de transporte coletivo. Este sistema deverá proporcionar flexibilidade no layout interno do veículo, 

permitindo a remoção e reorganização dos bancos conforme a demanda operacional, seja para o transporte 

de passageiros ou carga. O sistema de fixação deverá ser fabricado com alumínio extrusado 6061, tempera 

T6, e deverá atender às exigências normativas de segurança, sendo submetido a ensaios de impacto e 

resistência para assegurar a integridade estrutural e a conformidade com as normas vigentes. Ar-

condicionado para cabine do motorista original de fábrica, ou 
instalado por empresa homologada pelo fabricante; sendo o ar-condicionado do salão de passageiros: O 
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 sistema deverá contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade volumétrica mínima de 155 cm³, 

modelo Sanden ou equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente é responsável pela 

compressão do gás refrigerante e deverá apresentar desempenho compatível com a carga térmica exigida em 

vans de uso intensivo. Para garantir sua fixação segura e durabilidade, o compressor deverá ser instalado em 

suporte fabricado em ferro fundido, com alta resistência mecânica e térmica, e adaptável ao motor específico 

da van. O modelo exato do veículo deverá ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, garantindo 

compatibilidade total com a motorização existente. A unidade condensadora deverá ser do tipo microcanal 

com fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com espaçamento entre aletas de 5 mm, o que 

otimiza a dissipação térmica e melhora a eficiência do sistema. As dimensões mínimas do condensador 

deverão ser de 14,8 por 28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil fixação na parte superior da 

carroceria da van, devendo apresentar uma base interna e externa fabricada em ABS de alta resistência a 

intempéries, como exposição solar, chuva e outros agentes ambientais. O design deve preservar a 

aerodinâmica do veículo. A unidade deverá incluir eletroventiladores de alta performance, com vazão mínima 

de 2.800 m³/h, projetados para operação contínua no ambiente veicular. O sistema deverá integrar também 

um filtro secador em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado diretamente ao condensador, com a 

função de remover umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O peso total da unidade condensadora 

não deverá ultrapassar 17 kg, a fim de evitar sobrecarga na estrutura da lataria superior da van.A unidade 

evaporadora HVAC deverá utilizar o sistema tubo- aleta, contando com motor(es) ventilador(es) de alta 

rotação e longa durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 1.500 m³/h, com capacidade de refrigeração 

mínima de 50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do compartimento traseiro da van. O controle 

de velocidade e temperatura deverá ser totalmente ajustável, permitindo que o condutor ou operador da van 

tenha pleno comando sobre as condições internas. A unidade deve operar com nível de ruído inferior a 60 dB, 

garantindo o conforto acústico necessário durante o uso. A válvula de expansão utilizada deverá ser do tipo 

bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. As partes plásticas do sistema deverão ser fabricadas em 

polipropileno de alta resistência, utilizando a tecnologia de vacuumforming, conferindo leveza e resistência 

mecânica ao conjunto. A unidade também deverá estar equipada com o sistema de purificação ACA 

GermSystem, com módulos de controle PWM (Pulse WidthModulation), que otimizam a ventilação e 

reduzem o consumo energético do equipamento. O painel de controle digital do sistema de ar-condicionado 

deverá ser instalado na parte superior do painel da van, ao lado do motorista, de forma que o ajuste da 

temperatura do compartimento traseiro seja feito de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do 

módulo deverá ser retroiluminada, com comandos intuitivos e visíveis mesmo durante a condução. Além 

disso, o sistema deverá incluir um medidor de vida útil dos componentes principais do sistema de 

climatização – como motores de ventilação, eletroventiladores e compressor , oferecendo informações em 

tempo real por meio de horímetro digital. O painel de controle deverá contar ainda com um sistema de 

diagnóstico eletrônico avançado, capaz de detectar falhas nos componentes críticos, facilitando a realização 

de manutenções preventivas e corretivas com maior agilidade e eficiência. O sistema de climatização deverá 

incluir, obrigatoriamente, um equipamento de purificação e desinfecção de ar do tipo HVAC ACA Germ 

System, integrado ao ar-condicionado do veículo. Este equipamento deverá empregar tecnologia germicida 

baseada em radiação ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 260 e 280 nm, atuando 

na eliminação eficaz de vírus, fungos, bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema deverá contar 

com uma malha filtrante com nanopartículas de prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, 

promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o uso de produtos químicos. O equipamento 

deverá ainda incluir um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e precipitação de partículas 

ultrafinas sem emitir odores indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos equipamentos 

eletroeletrônicos do veículo. O equipamento deverá conter ventiladores de alta potência responsáveis por 

realizar a sucção do ar interno da van e conduzi-lo a uma câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá 

ser composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo com malha filtrante impregnada com 

nanopartículas de prata e um ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá funcionar de 

formasimultânea e contínua com o sistema de ar-condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo 

de operação do veículo, sem necessidade de acionamento manual. A vida útil mínima do equipamento deverá 

ser de 27.000 horas, sem necessidade de substituição de componentes ou manutenções periódicas.Por fim, o 

sistema deverá dispor de sinalizadores visuais de status, com indicação clara e contínua do funcionamento 

geral do equipamento, do estado da luz UV-C e do nível de vida útil do sistema. Os alertas deverão ser 

apresentados por meio de LEDs com cores que indiquem a condição operacional: verde (acima de 100%, 

normal), amarelo ( entre 80% e 100%, atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). O fornecedor 

deverá apresentar, na documentação de habilitação, relatório técnico de ensaio de conforto térmico, realizado 

em nome da empresa transformadora 
e/ou da empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema de climatização, aliado ao isolamento 
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 térmico do veículo, atende aos requisitos de desempenho térmico e conforto ambiental, assegurando 

condições adequadas de temperatura e ventilação no interior da cabine e salão, em conformidade com a NBR 

15570 e outras normas vigentes. O fornecedor deverá apresentar na habilitação Laudo de ação virucida, 

conforme metodologia DICC50, utilizando culturas em meio DMEM,comprovando a redução mínima de 1 

log (90%) da carga microbiológica em até 2 horas de funcionamento contínuo; emitido por laboratório 

independente; O ar-condicionado da cabine de passageiros deverá contar com 36 meses de garantia. O 

revestimento interno do salão, incluindo teto e laterais direita e esquerda, deverá ser confeccionado em ABS 

(Acrilonitrila Butadieno Estireno) termoformado, com acabamento de alta resistência e durabilidade, 

atendendo aos critérios de segurança e higiene exigidos para veículos de transporte coletivo. O material 

deverá apresentar características de fácil limpeza, alta resistência ao impacto e ao desgaste, garantindo 

longevidade e manutenção simplificada. O material também deverá ser classificado conforme as exigências 

de segurança contra incêndio, podendo ser não inflamável ou autoextinguível, de acordo com as normas 

aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em conformidade com a Resolução CONTRAN 498/2014, que 

estabelece as normas de segurança para os componentes internos do veículo. Todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021, e o certificado de conformidade deverá 

ser apresentado na proposta comercial. O piso deverá ser composto por chapa de compensado naval de 12 

mm de espessura, revestido com manta vinílica antiderrapante, sem emendas ou frestas, para evitar infiltração 

de líquidos e garantir a perfeita assepsia do ambiente. O revestimento deverá possuir características 

antideslizantes, atendendo às normas de segurança vigentes, assegurando estabilidade e conforto para os 

ocupantes do veículo. Os acabamentos deverão ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, garantindo 

a resistência e acabamento adequado, com vedação eficiente, evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 

junções. A iluminação interna do veículo será composta por duas luminárias LED embutidas no duto central 

do ar-condicionado, projetadas para fornecer iluminação uniforme e eficiente no interior do veículo. O 

acionamento das luminárias será feito por interruptor instalado no painel do motorista, com a funcionalidade 

adicional de acendimento automático ao abrir e fechar as portas, garantindo visibilidade adequada durante o 

embarque e desembarque de passageiros. As luminárias deverão atender aos padrões de eficiência energética 

e durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém eficaz, sem gerar desconforto para os 

ocupantes. O veículo deverá estar equipado com tacógrafo digital, garantindo a conformidade com as 

normativas de transporte coletivo. Toda a fiação elétrica deverá ser instalada de acordo com as normas de 

segurança elétrica vigentes, protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção, permitindo uma troca 

rápida e eficiente de componentes, quando necessário. Os cabos deverão ser antichamas, atendendo à Norma 

NBR 14988 para sistemas elétricos de veículos, e deverão possuir terminais clipados nas extremidades dos 

fios, assegurando uma conexão segura e resistente à vibração e ao desgaste, evitando falhas de contato ou 

curtos-circuitos.Será exigida a atualização no RENAVAM para a alteração de tipo, espécie e lotação do 

veículo. Documentação necessária na habilitação: O licitante deverá apresentar Relatório Técnico de Ensaio 

de Conforto Térmico Em veículo de Transporte de Passageiros, em nome da empresa Licitante; Apresentar 

certificado de garantia de 36 meses do ar-condicionado, do salão dos passageiros, em nome da empresa 

licitante. Apresentar Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50. O licitante deverá apresentar 

CR IBAMA em nome da empresa licitante. O licitante deverá apresentar, na proposta comercial ou 

documentos de habilitação; o CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, 

podendo tais documentos estar em nome da própria licitante ou da empresa transformadora contratada. Caso 

estejam em nome da empresa transformadora, deverão estar acompanhados de carta de solidariedade da 

empresa adaptadora à licitante, contrato firmado entre a empresa transformadora e a licitante. Quanto as notas 

fiscais de transformação e de faturamento do veículo, devem ser apresentadas na entrega do bem, 

comprovando a realização da adaptação pela empresa vinculada no contrato apresentado, sob pena de 

recusado objeto. O licitante deverá apresentar o registro válido no CREA do engenheiro responsável pela 

adaptação, acompanhado de comprovação de vínculo com a empresa, por meio da certidão de registro da 

pessoa jurídica no CREA. O registro válido deverá corresponder à empresa que detém o CAT, seja esta a 

licitante ou a empresa transformadora contratada. O licitante deverá apresentar, na proposta comercial ou 

documentos de habilitação; relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto de segurança, conforme as 

normas CONTRAN 939/2022 e UN/ECE R14 devidamente referenciadas. O relatório deverá comprovar, por 

meio de imagens, a fixação dos bancos ao assoalho do veíc ulo, utilizando o sistema de trilhos em alumínio, 

com a indicação da liga de alumínio utilizada na fixação dos bancos. O relatório deverá ser emitido em nome 

da empresa detentora do CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito), seja esta a licitante ou a 

empresa transformadora contratada. A empresa licitante deverá apresentar, na proposta comercial ou 

documentos de habilitação; relatório técnico de ensaio de ancoragem e performance do 
Dispositivo de Poltrona Móvel (D.P.M.), emitido em nome da e mpresa adaptadora ou da própria licitante, 
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 caso esta seja a transformadora, com as normas ABNT NBR 6091/2015 e CONTRAN 939/2022 devidamente 

referenciadas no documento. Deverá ser apresentado, ainda, projeto técnico detalhado, que contemple todos 

os itens exigidos na descrição do objeto, acompanhado de memorial descritivo devidamente assinado pelo 

engenheiro responsável. Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN devem estar 

presentes no veículo, e a garantia mínima do veículo deverá ser de 24 meses. 

3 VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 20+1 PASSAGEIROS. 

Veículo automotor novo (zero quilômetro) tipo van; motor a diesel; adaptada para 20 passageiros + 1 

motorista; cilindrada  34 mínima de 2.000 de cilindradas, distância entre eixos de no mínimo de 4.325 

mm, motor com potência mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 40 Kgf.m, com freio de 

estacionamento, transmissão manual com no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, tração traseira, freio a disco 

nas 4 rodas, tanque de combustível com no mínimo 70 litros, tanque arla 32: 20 litros, com air bag, 

comprimento total de no mínimo 6.967 mm, PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros elétricos, trava 

elétrica, iluminação interna e externa e demais equipamentos obrigatórios; direção hidráulica ou elétrica; 

pintura sólida branca; capacidade para 21 lugares, todos os bancos do salão deverão ser fixados por trilho em 

alumínio extrusado inteiriços e alinhados integralmente no veículo possibilitando assim, a retirada, 

reinstalação e modificação de layout dos bancos na van. Alumínio extrusado utilizado 6061, tempera T6 alta 

resistencia a corrosão, resistenciamecanica acima de 260 Mpa, fixados por meio de parafusos classe 8.8, 

chapa de fixação e porcas zincadas auto travantes com tratamento superficial; Pneus: 225/75R16C de acordo 

com a linha do fabricante, com selante de pneu profissional que é preventivo e reparador de furos em pneus, 

com fatores de prevenção ativa contra furos de até 12 milímetros para veículos leves, e até 20 milímetros 

para veículos de carga e máquinas pesadas. Feito para uso em situações extremas, bem como em veículos 

militares; composto por fibra kevlar, aramida, polímeros granulados de dimensões diversas à base de borracha 

e polímeros de PVC. O selante oferece blindagem física de alta performance (não contém químicos à base 

de colas e adesivos, possui validade indeterminada), contém antioxidantes e não é nocivo ao conjunto roda e 

pneu, permitindo a reforma do pneu. É altamente solúvel em água. Previne e recupera definitivamente furos 

em pneus  sem a necessidade de reparos posteriores, podendo recuperar pneus já furados. Também recupera 

pequenas fissuras no talão do pneu, bem como porosidade causada pela reforma, que gera bolhas nos pneus. 

Além disso, diminui a temperatura do pneu em até 30 graus Celsius, por capilaridade através dos flancos e 

gestão prolongada da calibragem conforme descrição do manual do fabricante, ficha técnica, FISPQ balizada 

pela ABNT e termos de garantia do fabricante, o fornecedor deverá apresentar nota de compra do produto 

aplicado no ato da entrega do veículo) ar condicionado em todo o veículo; bancos do motorista e passageiros 

revestido em courvin de alta qualidade ou tecido mantendo o mesmo padrão das poltronas traseiras com apoio 

de cabeça; cintos de segurança em todos os bancos, conforme normas técnicas ABNT; Revestimento interno 

do salão, teto, lateral direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) termo formado; Piso em 

chapa de compensado naval 12 mm revestido com manta vinílica antiderrapante sem emendas ou fresta para 

não haver infiltração de líquidos e para obter uma perfeita assepsia com acabamentos em perfis de alumínio; 

todos os vidros do salão deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser 

apresentado na proposta comercial certificado emitido por laboratório em nome da empresa fabricante dos 

vidros; toda a fiação elétrica estará protegida por Conduites de fácil acesso para manutenção e cabos 

antichamas com terminais clipados nas pontas dos fios; 01 (uma) iluminação interna composta de 04 (quatro) 

luminárias embutidas no duto central do ar condicionado - caixa traseira com interruptor de acionamento 

instalado no painel do motorista; 04 (quatro) portas sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e uma traseira; 

tacógrafo digital; radio básico com alto falante no salão do veículo; jogo de tapetes de borracha; equipado 

com 04 martelinhos de segurança instalados nas laterais do veículo com capa de proteção; banco do motorista 

e passageiro cabine originais; soleira entre a cabine do motorista e a dos passageiros; cadastro do 

RENAVAM, para alteração de veículo furgão para veículo passageiro. Documentação que deverá ser 

apresentada na proposta: Apresentação de relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto de segurança, 

com as seguintes normas devidamente referenciadas no documento apresentado: contran 939/2022 e 

UN/ECE R14. O arquivo deverá comprovar, por imagem, fixação dos bancos ao assoalho do veículo por 

meio do trilho em alumínio. Também deverá estar indicado no relatório a liga do alumínio utilizada na fixação 

dos bancos. Relatório emitido para empresa adaptadora detentora do CAT; Apresentar engenheiro 

responsável pela adaptadora, o mesmo terá que apresentar seu registro vigente no CREA; Apresentar projeto 

técnico detalhado com todos os itens exigidos na descrição do objeto, e memorial descritivo devidamente 

assinados pelo engenheiro responsável 
da empresa adaptadora. Apresentação do CAT e CCT, ou ISO, em nome da adaptadora; Apresentar cartão 
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 de CNPJ da empresa adaptadora que fará a transformação; Apresentar carta de solidariedade da empresa 

adaptadora para o licitante; Apresentar contrato entre transformador e o licitante, e apresentação da nota fiscal 

do transformador na entrega do veículo comprovando realização da adaptação com a empresa do cartão de 

CNPJ e contrato apresentado; Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; 
garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

4 

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE DE 20+1 PASSAGEIROS COM DPM. 

Veículo automotor novo, ZERO KM, tipo van; motor a diesel; adaptada para 20 passageiros + 1 motorista 

com DPM; cilindrada mínima de 2.000 de cilindradas, distância entre eixos de no mínimo de 4.325 mm, 

motor com potência mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 40 Kgf.m, com freio de estacionamento, 

transmissão manual com no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, 

tanque de combustível com no mínimo 70 litros, tanque arla 32: 20 litros, com air bag, comprimento total de 

no mínimo 6.967 mm, PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros elétricos, trava elétrica, iluminação interna 

e externa e demais equipamentos obrigatórios; direção hidráulica ou elétrica; pintura sólida branca; 

capacidade para 21 lugares, sendo 19 (dezenove) passageiros mais o motorista e 1 (um) cadeirante todos os 

bancos do salão deverão ser fixados por trilho em alumínio extrusado inteiriços e alinhados integralmente no 

veículo possibilitando assim, a retirada, reinstalação e modificação de layout dos bancos na van. Alumínio 

extrusado utilizado 6061, tempera T6 alta resistencia a corrosão, resistenciamecanica acima de 260 Mpa, 

fixados por meio de parafusos classe 8.8, chapa de fixação e porcas zincadas auto travantes com tratamento 

superficial; equipada com dispositivo de poltrona móvel (D.P.M.) que possibilite a acessibilidade com 

inclusão de 01 (um) cadeirante mantendo o alto padrão de conforto e segurança para todos os passageiros; 

banco instalado sobre o D.P.M. (dispositivo de poltrona móvel) com apoio de braço duplo e cinto de 

segurança de três pontas; Pneus: 225/75R16C de acordo com a linha do fabricante, com selante de pneu 

profissional que é preventivo e reparador de furos em pneus, com fatores de prevenção ativa contra furos de 

até 12 milímetros para veículos leves, e até 20 milímetros para veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

para uso em situações extremas, bem como em veículos militares; composto por fibra kevlar, aramida, 

polímeros granulados de dimensões diversas à base de borracha e polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não contém químicos à base de colas e adesivos, possui validade 

indeterminada), contém antioxidantes e não é nocivo ao conjunto roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e recupera definitivamente furos em pneus sem a necessidade de 

reparos posteriores, podendo recuperar pneus já furados. Também recupera pequenas fissuras no talão do 

pneu, bem como porosidade causada pela reforma, que gera bolhas nos pneus. Além disso, diminui a 

temperatura do pneu em até 30 graus Celsius, por capilaridade através dos flancos e gestão prolongada da 

calibragem conforme descrição do manual do fabricante, ficha técnica, FISPQ balizada pela ABNT e termos 

de garantia do fabricante, o fornecedor deverá apresentar nota de compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) ar condicionado em todo o veículo; bancos do motorista e passageiros revestido em 

courvin de alta qualidade ou tecido mantendo o mesmo padrão das poltronas traseiras com apoio de cabeça; 

cintos de segurança em todos os bancos, conforme normas técnicas ABNT; Revestimento interno do salão, 

teto, lateral direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) termo formado; Piso em chapa de 

compensado naval 12 mm revestido com manta vinílica antiderrapante sem emendas ou fresta para não haver 

infiltração de líquidos e para obter uma perfeita assepsia com acabamentos em perfis de alumínio; todos os 

vidros do salão deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser apresentado 

na proposta comercial certificado emitido por laboratório em nome da empresa fabricante dos vidros; toda 

a fiação elétrica estará protegida por Conduites de fácil acesso para manutenção e cabos antichamas com 

terminais clipados nas pontas dos fios; 01 (uma) iluminação interna composta de 04 (quatro) luminárias 

embutidas no duto central do ar condicionado - caixa traseira com interruptor de acionamento instalado no 

painel do motorista; 04 (quatro) portas sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e uma traseira; tacógrafo 

digital; radio básico com alto falante no salão do veículo; jogo de tapetes de borracha; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas laterais do veículo com capa de proteção; banco do motorista e 

passageiro cabine originais; soleira entre a cabine do motorista e a dos passageiros; cadastro do RENAVAM, 

para alteração de veículo furgão para veículo passageiro. Documentação que deverá ser apresentada na 

proposta: Apresentação de relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto de segurança, com as seguintes 

normas devidamente referenciadas no documento apresentado: Contran 939/2022 e UN/ECE R14. O arquivo 

deverá comprovar, por imagem, fixação dos bancos ao assoalho do veículo por meio do trilho em alumínio. 

Também deverá estar indicado no relatório a liga do alumínio utilizada na fixação dos bancos. Relatório 

emitido para empresa adaptadora detentora do 
CAT; Apresentar engenheiro responsável pela adaptadora, o mesmo terá que apresentar seu registro vigente 
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 no CREA; Apresentar projeto técnico detalhado com todos os itens exigidos na descrição do objeto, e 

memorial descritivo devidamente assinados pelo engenheiro responsável da empresa adaptadora. 

Apresentação do CAT e CCT, ou ISO, em nome da adaptadora; Apresentar cartão de CNPJ da empresa 

adaptadora que fará a transformação; Apresentar carta de solidariedade da empresa adaptadora para o 

licitante; Apresentar contrato entre transformador e o licitante, e apresentação da nota fiscal do transformador 

na entrega do veículo comprovando realização da adaptação com a empresa do cartão de CNPJ e contrato 

apresentado; Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; garantia mínima de 24 (vinte 

e quatro) meses. 

5 VEÍCULO TIPO FURGONETA ADAPTADO PARA VAN 10+1 

O veículo automotor deverá ser novo (zero quilômetro), tipo van, na cor branca, com motor a diesel, adaptado 

para 11 lugares, sendo 10 para passageiros e 1 para motorista. A cilindrada mínima do motor seja de 2.100 

cm³, com potência mínima de 150 cv e torque de 30 Kgf.m. A transmissão seja manual, com pelo menos 5 

marchas à frente e 1 marcha à ré, tração dianteira e freio a disco nas 2 rodas. O tanque de combustível tenha 

capacidade mínima de 50 litros. O comprimento total seja de no mínimo 5.300 mm e o PBT (Peso Bruto 

Total) de 3.200 kg. A distância entre eixos seja de no mínimo 3.270 mm. O veículo conte com: airbag, direção 

hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros com trava, iluminação interna e externa, rádio básico com 

alto-falante no salão, tapetes de borracha para cabine e equipado com quatro martelinhos de segurança nas 

laterais, com capa de proteção e demais equipamentos obrigatórios. Os pneus utilizados devem ser conforme 

especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para 

blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima 

de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo também 

antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de proteção 

contra furos de 13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto deve 

ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade de 

estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos 

sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal 

funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 

deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o 

que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma dele. O composto 

deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos 

exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao produto 

aplicado, bem como os documentos de habilitação necessários. Apresentar junto aos documentos de 

habilitação CR IBAMA em nome da empresa licitante; Apresentar junto com os documentos de habilitação 

Relatório Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Os bancos dos motoristas 

e passageiros deverão ser revestidos em courvin de alta qualidade ou tecido, mantendo o padrão das poltronas 

traseiras, com apoio de cabeça. Os bancos do salão, com exceção da última fileira, deverão ser reclináveis. 

Todos os bancos precisarão estar equipados com cintos de segurança, em conformidade com as normas da 

ABNT e do CONTRAN. Os bancos do salão terão de ser fixados integralmente por trilhos de alumínio 

extrusado, devidamente alinhados. O sistema de fixação dos bancos por trilhos de alumínio extrusado oferece 

maior segurança, promovendo a distribuição eficiente das forças de impacto em situações de frenagens 

bruscas ou colisões, garantindo a estabilidade dos bancos, em conformidade com os critérios estabelecidos 

pela Resolução CONTRAN 939/2022, que regulamenta a ancoragem de bancos em veículos de transporte 

coletivo. Este sistema deverá proporcionar flexibilidade no layout interno do veículo, permitindo a remoção 

e reorganização dos bancos conforme a demanda operacional, seja para o transporte de passageiros ou carga. 

O sistema de fixação deverá ser fabricado com alumínio extrusado 6061, tempera T6, e deverá atender às 

exigências normativas de segurança, sendo submetido a ensaios de impacto e resistência para assegurar a 

integridade estrutural e a conformidade com as normas vigentes. O veículo deverá ser dotado de sistema de 

ar-condicionado com cobertura total em seu interior. O fornecedor deverá apresentar, na proposta comercial, 

relatório técnico de ensaio de conforto térmico, realizado em nome da empresa transformadora e/ou da 

empresa licitante, com o objetivo de comprovar que o sistema de climatização, aliado ao isolamento térmico 

do veículo, atende aos requisitos de desempenho térmico e conforto ambiental, assegurando condições 

adequadas de temperatura e ventilação no interior da cabine e salão, em conformidade com a NBR 15570 e 

outras normas vigentes. O revestimento interno do salão, incluindo teto e laterais direita e esquerda, deverá 

ser confeccionado em ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) termoformado, com acabamento de alta 

resistência e durabilidade, 
atendendo aos critérios de segurança e higiene exigidos para veículos de transporte coletivo. O material 
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 deverá apresentar características de fácil limpeza, alta resistência ao impacto e ao desgaste, garantindo 

longevidade e manutenção simplificada. O material também deverá ser classificado conforme as exigências 

de segurança contra incêndio, podendo ser não inflamável ou autoextinguível, de acordo com as normas 

aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em conformidade com a Resolução CONTRAN 498/2014, que 

estabelece as normas de segurança para os componentes internos do veículo. Todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a portaria INMETRO 34/2021, e o certificado de conformidade deverá 

ser apresentado na proposta comercial. O piso deverá ser composto por chapa de compensado naval de 12 

mm de espessura, revestido com manta vinílica antiderrapante, sem emendas ou frestas, para evitar infiltração 

de líquidos e garantir a perfeita assepsia do ambiente. O revestimento deverá possuir características 

antideslizantes, atendendo às normas de segurança vigentes, assegurando estabilidade e conforto para os 

ocupantes do veículo. Os acabamentos deverão ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, garantindo 

a resistência e acabamento adequado, com vedação eficiente, evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 

junções. A iluminação interna do veículo será composta por duas luminárias LED embutidas no duto central 

do ar-condicionado, projetadas para fornecer iluminação uniforme e eficiente no interior do veículo. O 

acionamento das luminárias será feito por interruptor instalado no painel do motorista, com a funcionalidade 

adicional de acendimento automático ao abrir e fechar as portas, garantindo visibilidade adequada durante o 

embarque e desembarque de passageiros. As luminárias deverão atender aos padrões de eficiência energética 

e durabilidade, proporcionando uma iluminação suave, porém eficaz, sem gerar desconforto para os 

ocupantes. O veículo deverá estar equipado com tacógrafo digital, garantindo a conformidade com as 

normativas de transporte coletivo. Toda a fiação elétrica deverá ser instalada de acordo com as normas de 

segurança elétrica vigentes, protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção, permitindo uma troca 

rápida e eficiente de componentes, quando necessário. Os cabos deverão ser antichamas, atendendo à Norma 

NBR 14988 para sistemas elétricos de veículos, e deverão possuir terminais clipados nas extremidades dos 

fios, assegurando uma conexão segura e resistente à vibração e ao desgaste, evitando falhas de contato ou 

curtos-circuitos. Será exigida a atualização no RENAVAM para a alteração de tipo, espécie e lotação do 

veículo. Documentação necessária na proposta: O licitante deverá apresentar, na proposta comercial, o 

CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais documentos estar em 

nome da própria licitante ou da empresa transformadora contratada. Caso os documentos estejam em nome 

da empresa transformadora, deverão ser acompanhados de carta de solidariedade da empresa adaptadora à 

licitante, do contrato firmado entre a empresa transformadora e a licitante, bem como das notas fiscais de 

transformação e de faturamento do veículo, a serem apresentadas na entrega do bem, comprovando a 

realização da adaptação pela empresa vinculada no contrato apresentado. O licitante deverá apresentar o 

registro válido no CREA do engenheiro responsável pela adaptação, acompanhado de comprovação de 

vínculo com a empresa, por meio da certidão de registro da pessoa jurídica no CREA. O registro válido deverá 

corresponder à empresa que detém o CAT, seja esta a licitante ou a empresa transformadora contratada.O 

licitante deverá apresentar, na proposta comercial, relatório técnico de ensaio de ancoragem do cinto de 

segurança, conforme as normas CONTRAN 939/2022 e UN/ECE R14 devidamente referenciadas. O 

relatório deverá comprovar, por meio de imagens, a fixação dos bancos ao assoalho do veículo, utilizando o 

sistema de trilhos em alumínio, com a indicação da liga de alumínio utilizada na fixação dos bancos. O 

relatório deverá ser emitido em nome da empresa detentora do CAT (Certificado de Adequação à Legislação 

de Trânsito), seja esta a licitante ou a empresa transformadora contratada. Deverá ser apresentado, ainda, 

projeto técnico detalhado, que contemple todos os itens exigidos na descrição do objeto, acompanhado de 

memorial descritivo devidamente assinado pelo engenheiro responsável. Todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo CONTRAN devem estar presentes no veículo, e a garantia mínima deverá ser de 12 

meses. 

6 VEÍCULO TIPO FURGONETA – ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO 0 

KM. 

Veículo tipo furgoneta, adaptado para ambulância 6 m³, simples remoção – Tipo A, com motor mínimo 2.0, 

diesel, cilindrada mínima: 1.900 cm ³, ano/modelo de no mínimo 2025/2025, com ar condicionado dianteiro 

original de fábrica, banco para motorista e dois acompanhantes na cabine, potência mínima 150 cv, torque 

mínimo 30kgfm – proconve8, volume útil mínimo do compartimento de carga: 6m³; câmbio manual, tração 

dianteira, direção hidráulica ou elétrica ou elétro-hidráulica, freios dianteiros a discos ventilados e traseiros 

a discos sólidos, capacidade mínima do tanque de combustível de 69 litros, entre eixo mínimo 3.275mm, 

sistema de segurança com abs, air bag dupla frontal com três pontos de proteção, esp (controle de 

estabilidade), hill- 
assist - sistema auxiliar de partida em rampa, indicador de ausência de enfivelamento do cinto de 
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 segurança, equipamentos originais de fábrica: rádio am/fm/mp3 com entrada usb e bluetooth, trava elétrica 

e vidros elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do veículo conforme manual do fabricante. Os pneus 

utilizados devem ser conforme especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam 

tratados com uma pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator 

de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta 

resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida, ceramica e grânulos sólidos de borracha, 

filossilicato estancado, com fator de proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, conforme o 

tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 

temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no 

pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores 

TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 

em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou 

colas em sua composição, o que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, 

permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável 

em conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 

entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado. Deverá ser apresentado junto com os documentos 

de habilitação Relatório Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Garantia 

do veículo conforme manual do fabricante. Descritivo da transformação: revestimento interno: instalação de 

isolamento térmico- acústico com ação retardante quanto à propagação de chamas (CONTRAN 498/14);ar-

condicionado para cabine do motorista original de fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo 

fabricante, ar-condicionado para cabine do motorista original de fábrica, ou instalada por empresa 

homologada pelo fabricante; sendo o ar-condicionado do salão do paciente: O sistema deverá contar com 

um compressor do tipo 7H15, com capacidade volumétrica mínima de 155 cm³, modelo Sanden ou 

equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente é responsável pela compressão do gás 

refrigerante e deverá apresentar desempenho compatível com a carga térmica exigida em ambulâncias de 

uso intensivo. Para garantir sua fixação segura e durabilidade, o compressor deverá ser instalado em suporte 

fabricado em ferro fundido, com alta resistência mecânica e térmica, e adaptável ao motor específico da 

ambulância. O modelo exato do veículo deverá ser informado pelo fornecedor no momento da proposta, 

garantindo compatibilidade total com a motorização existente. Unidade condensadora deverá ser do tipo 

microcanal com fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com espaçamento entre aletas de 5 

mm, o que otimiza a dissipação térmica e melhora a eficiência do sistema. As dimensões mínimas do 

condensador deverão ser de 14,8 por 28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil fixação na 

parte superior da carroceria da ambulância, devendo apresentar uma base interna e externa fabricada em ABS 

de alta resistência a intempéries, como exposição solar, chuva e outros agentes ambientais. O design deve 

preservar a aerodinâmica do veículo. A unidade deverá incluir eletro ventiladores de alta performance, com 

vazão mínima de 2.800 m³/h, projetados para operação contínua no ambiente veicular. O sistema deverá 

integrar também um filtro secador em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado diretamente ao 

condensador, com a função de remover umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O peso total da 

unidade condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim de evitar sobrecarga na estrutura da lataria superior 

da ambulância. A unidade evaporadora HVAC deverá utilizar o sistema tubo-aleta, contando com motor(es) 

ventilador(es) de alta rotação e longa durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 1.500 m³/h, com 

capacidade de refrigeração mínima de 50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do compartimento 

traseiro da ambulância. O controle de velocidade e temperatura deverá ser totalmente ajustável, permitindo 

que o condutor ou operador da ambulância tenha pleno comando sobre as condições internas. A unidade deve 

operar com nível de ruído inferior a 60 dB, garantindo o conforto acústico necessário durante o uso. A válvula 

de expansão utilizada deverá ser do tipo bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. As partes plásticas do 

sistema deverão ser fabricadas em polipropileno de al ta resistência, utilizando a tecnologia de 

vacuumforming, conferindo leveza e resistência mecânica ao conjunto. A unidade também deverá estar 

equipada com o sistema de purificação ACA Germ System, com módulos de controle PWM (Pulse 

WidthModulation), que otimizam a ventilação e reduzem o consumo energético do equipamento. O painel 

de controle digital do sistema de ar-condicionado deverá ser instalado na parte superior do painel da 

ambulância, ao lado do motorista, de forma que o ajuste da temperatura do compartimento traseiro seja feito 

de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do módulo deverá ser retroiluminada, com comandos 

intuitivos e visíveis mesmo durante a condução. Além disso, o sistema deverá incluir um medidor de vida 

útil dos componentes principais do sistema de climatização – como motores de ventilação, eletro ventiladores 

e compressor –, oferecendo informações em tempo real por meio de horímetro digital. O painel de controle 

deverá contar 
ainda com um sistema de diagnóstico eletrônico avançado, capaz de detectar falhas nos componentes 
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 críticos, facilitando a realização de manutenções preventivas e corretivas com maior agilidade e eficiência. 

O sistema de climatização deverá incluir, obrigatoriamente, um equipamento de purificação e desinfecção de 

ar do tipo HVAC ACA Germ System, integrado ao ar-condicionado do veículo. Este equipamento deverá 

empregar tecnologia germicida baseada em radiação ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de 

onda entre 260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz de vírus, fungos, bactérias, odores e partículas em 

suspensão. O sistema deverá contar com uma malha filtrante com nanopartículas de prata, que atua de forma 

sinérgica com a radiação UV-C, promovendo inativação microbiana de forma contínua, sem o uso de produtos 

químicos. O equipamento deverá ainda incluir um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e 

precipitação de partículas ultrafinas sem emitir odores indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos 

equipamentos eletroeletrônicos do veículo. O equipamento deverá conter ventiladores de alta potência 

responsáveis por realizar a sucção do ar interno da ambulância e conduzi-lo a uma câmara selada de 

desinfecção. Esta câmara deverá ser composta por lâmpada LED UV-C de alta intensidade, módulo com 

malha filtrante impregnada com nanopartículas de prata e um ionizador não ozonizador. O sistema de 

purificação deverá funcionar de forma simultânea e contínua com o sistema de ar-condicionado, 

permanecendo ativo durante 100% do tempo de operação do veículo, sem necessidade de acionamento 

manual. A vida útil mínima do equipamento deverá ser de 27.000 horas, sem necessidade de substituição de 

componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o sistema deverá dispor de sinalizadores visuais de status, 

com indicação clara e contínua do funcionamento geral do equipamento, do estado da luz UV-C e do nível 

de vida útil do sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de LEDs com cores que indiquem a 

condição operacional: verde (acima de 100%, normal), amarelo (entre 80% e 100%, atenção) e vermelho 

(abaixo de 80%, alerta/crítico). Deverá contar com garantia de 36 meses. O fornecedor deverá apresentar 

Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50, utilizando culturas em meio DMEM,comprovando 

a redução mínima de 1 log(90%) da carga microbiológica em até 2 horas de funcionamento contínuo; emitido 

por laboratório independente; o assoalho do salão do paciente deverá conter revestimento em poliuretano, 

com aplicação no piso do veículo, puro 100%, auto e xtinguível, 100% sólido sem voláteis, aplicado por 

spray, monolítico, sem juntas, impermeável, moldado ao assoalho com dureza shore d entre 83 e 93, segundo 

a norma astm a-2240, resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 gramas segundo a norma astm 

d- 4060, que proporcione redução de ruídos e vibrações e não gere energia estática, atóxico, que permita 

limpeza pesada com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à 3% de concentração, com 

elastômero bicomponente de alta tecnologia, que oferece várias vantagens, como cura rápida, resistência à 

corrosão, abrasão e produtos químicos, além de selar a superfície. O produto aplicado puro é um revestimento 

elastomérico bicomponente que proporciona diversas vantagens: cura rápida: o produto seca rapidamente, o 

que facilita e agiliza a instalação. Resistência: é resistente a corrosão, abrasão e produtos químicos, o que a 

torna ideal para ambientes que exigem durabilidade e proteção. Selamento: o produto sela a superfície, 

impedindo a passagem de água e a infiltração de líquidos. Aderência: adere a diversos tipos de substratos, o 

que a torna versátil e fácil de aplicar. Benefícios do piso: o piso revestido em poliuretano puro oferece uma 

combinação de resistência, durabilidade e facilidade de manutenção. É uma solução ideal para ambientes que 

necessitam de proteção contra intempéries, produtos químicos e abrasão, tais como áreas de trabalho, 

garagens, áreas industriais e áreas externa. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação: 

ensaio de flamabilidade do piso conforme a resolução do contran 498/2014 em nome da empresa licitante; 

Ensaio de Migração Global conforme a Resolução 105/99 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária em 

nome da empresa licitante; Ensaio de Coeficiente de Atrito Estático do Revestimento do Piso, conforme 

ABNT NBR 15570/2011 em nome da empresa licitante; Carta de Solidariedade da empresa fabricante para 

a empresa licitante; revestimento interno nas laterais e teto em (prfv) fibra de vidro ou ABS (acrilonitrila 

butadieno estireno), sem emendas, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armários: armário superior na lateral 

esquerda confeccionado em fibra de vidro ou compensado naval formicado com portas de correr em acrílico; 

uma bancada para acomodação de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade e 0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de total higienização 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; Bancos: 01 banco fixo médico ao lado da maca, estofamento em courvin 

de alta resistência, com cinto de segurança de 03 pontos, conforme ABNT NBR 6091:2015; 01 banco baú 

confeccionado em fibra de vidro, ou compensado naval formicado as 2 faces na lateral para 02 pessoas com 

cintos de segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos 

reclináveis e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Maca: maca retrátil com 

comprimento mínimo de 1.900 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema 

escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus 

de borracha maciça, sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o fechamento 
involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 
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 retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos 

pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 

04 pontas para fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de elevação do tronco do paciente 

em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses. Com colchonete impermeável, lavável, sem 

zíper, com espuma internade densidade 33 kgf/m³.sistemaelétrico: iluminação internacom 03 luminárias no 

teto em led;01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira, com acionamento independente e regulagem 

manual no sentido vertical de 180º;02 tomadas internas 2p+t 110 vca;02 tomadas internas 12 vcc; inversor de 

voltagem 400 watts; sinalizador frontal em barra em arco com lente inteiriça ou linear com 03 lentes injetadas 

de policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 690 mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 

05 blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 leds de no 

mínimo 1 wat lente colimadora ou defletora em cada leds; o modulo de controle deverá permitir a geração 

de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência com 

no mínimo de 10 efeitos luminosos de flash distintos; sinalizador acústico com amplificador de no mínimo 

100 w rms de potência, @ 13,8 vcc, 03 (três) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 hz e pressão 

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 110 db @ 13,8 vcc com um único autofalante;02 sinalizadores na parte 

traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado, 

com lente injetada de policarbonato; oxigenoterapia: sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 03 

litros; instalação de um cilindro de oxigênio de 03 litros com válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 

pontas com fluxômetro / aspirador 

/ umidificador; ventilação/vidros: ar condicionado no compartimento do paciente, derivação do Sistema de 

Ar Condicionado Frontal Original através de bloco de alumínio, mangueiras homologadas para Gás 134A e 

Caixa Evaporadora de Expansão Capilar com 4 difusores, atendendo a capacidade térmica de 20.000 BTUs. 

Derivação do Sistema Elétrico Original através de chicote elétrico automotivo, com comando de velocidade 

independente, fixado de acordo com a necessidade do cliente. Medidas da Caixa (AxCxL): dimensões 

máximas 145mm x 340mm x 410mm Material: Plástico Cor: Preta/Cinza Capacidade Aprox: 20.000 Btus 

Conexões: Vedação O‘ring), Válvula De Expansão: Tipo Universal De 1 Capilar Evaporador: Tipo 

Serpentina De Alumínio Painel De Controle: Botões Plásticos; Seletor De Velocidade 3 Posições;; instalação 

de 01 exaustor com cúpula de proteção em fibra de vidro; janela com vidro de correr e com película jateada 

na porta lateral; janela de comunicação com vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e o 

compartimento do paciente; demais itens: balaústre fixado no teto; instalação de 01 suporte para soro fixado 

no balaústre; acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos existentes); reforço fixado no piso, 

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; alarme sonoro de marcha ré; plotagem padrão ambulância; 

entrega da ambulância via plataforma (guincho), entregue 0 km. Qualificação técnica: a empresa deverá 

apresentar na proposta comercial ou documentos de habilitação; CR IBAMA- Certificado de Regularidade 

junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis em nome da empresa 

licitante; o CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais 

documentos estar em nome da própria licitante ou da empresa transformadora contratada. Caso os 

documentos estejam em nome da empresa transformadora, deverão ser acompanhados de carta de 

solidariedade da empresa adaptadora à licitante, do contrato firmado entre a empresa transformadora e a 

licitante, bem como das notas fiscais de transformação e de faturamento do veículo, a serem apresentadas na 

entrega do bem, comprovando a realização da adaptação pela empresa vinculada no contrato apresentado. 

Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma sae j575 e sae j595 

(societyofautomotiveengineers), ACREDITADA no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1 para o sinalizador luminoso e luzes auxiliares na cor rubi 

e classe 2 para as luzes auxiliares das demais cores, quando for exigido; deverá ser apresentado junto catálogo 

e/ou prospecto do sinalizador redigido em língua portuguesa. Deverão apresentar laudos de flamabilidade 

para atender o CONTRAN 498/2014 no que se refere a revestimentos internos não metálicos do 

compartimento de atendimento para os seguintes itens: isolamento térmico, revestimento de parede lateral, 

revestimento do teto, do piso, das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; ensaios de ancoragem da 

maca e registro na ANVISA; Ensaio de ancoragem do cinto de segurança do banco baú instalados no 

compartimento de atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na ABNT NBR 14561;2000; 

Ensaio de ancoragem do cinto de segurança de três pontos do banco do médico conforme norma ABNT NBR 

6091;2015. Comprovação de registro ou certidão de inscrição da empresa licitante no conselho regional de 

engenharia e agronomia (CREA); Certidão de registro do CREA do engenheiro responsável pela empresa; 

Laudo da mangueira de oxigênio; Strobos - Ensaio realizado por laboratório 
comprovando que os strobos a serem instalados nos faróis atendem as normas sae j575 e sae j595;Laudo de 
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 ação virucida, conforme metodologia DICC50; Relatório Técnicode Ensaio de Conforto Térmico Em veículo 

de Transporte de Passageiros, em nome da empresa Licitante; Apresentar certificado de garantia de 36 meses 

do ar-condicionado, do salão do paciente, em nome da empresa licitante. Dimensionar o espaço interno, 

visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados 

no atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 

Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério 

da Saúde. Garantia: 12 meses. 

7 VEÍCULO FURGÃO LEVE ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO (TIPO 

A). 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: Veículo tipo furgão leve compacto; Cabine simples integrada ao 

compartimento traseiro; Veículo original de fábrica; Zero quilômetro; Ano/modelo vigente ou superior; 

Cor branca sólida; Configuração obrigatória de portas: 02 portas dianteiras;2 portas traseiras com 

abertura total;01 porta lateral deslizante no compartimento do paciente; Volume interno mínimo do 

compartimento traseiro: 3 m³;  Estrutura  compatível com  adaptação para  ambulância. 

DIMENSIONAMENTO FUNCIONAL: Altura interna compatível com acomodação de paciente; 

Comprimento útil suficiente para maca padrão hospitalar; layout que permita: cesso traseiro total; Acesso 

lateral operacional; Distribuição interna que garanta ergonomia mínima de atendimento. 

MOTORIZAÇÃO E DESEMPENHO: combustível flex (gasolina/etanol); Os pneus utilizados devem ser 

conforme especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma 

pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 

igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo 

também antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de 

proteção contra furos de 10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. 

Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 

validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda 

nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal 

funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 

deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o 

que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 

composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os 

requisitos técnicos exigidos. O fornecedor deverá apresentar, juntamente aos documentos de habilitação, 

laudo que comprove as caracteristicas solicitadas do produto e sua funcionalidades. No momento da 

entrega do produto, apresentar a nota fiscal correspondente ao produto aplicado Sistema de injeção 

eletrônica; cilindrada mínima de 1.4 litros; Potência mínima de 100 cv, compatível com operação 

com carga; Transmissão manual de no mínimo 5 marchas; Tração dianteira; Direção assistida; 

Sistema de arrefecimento reforçado; Alternador reforçado para equipamentos auxiliares; Ar-condicionado 

na cabine. CAPACIDADE OPERACIONAL Transporte de:01 paciente em maca;02 acompanhantes 

sentados (obrigatório); Peso compatível com a categoria;  Distribuição  de carga segura. 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Totalmente fechado e integrado; Acesso traseiro e lateral deslizante; 

Revestimento interno:  Liso; Impermeável; Lavável; Resistente a impacto; Isolamento 

térmico e acústico; Iluminação interna em LED; Ventilação natural ou forçada; Vedação contra poeira e água;  

Cantos arredondados;  Piso contínuo e nivelado, ; o assoalho do salão do paciente deverá conter 

revestimento em poliuretano, com aplicação no piso do veículo, puro 100%, auto e extinguível, 100% sólido 

sem voláteis, aplicado por spray, monolítico, sem juntas, impermeável, moldado ao assoalho com dureza 

shore d entre 83 e 93, segundo a norma astm a-2240, resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 

gramas segundo a norma astm d- 4060, que proporcione redução de ruídos e vibrações e não gere energia 

estática, atóxico, que permita limpeza pesada com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à 

3% de concentração, com elastômero bicomponente de alta tecnologia, que oferece várias vantagens, como 

cura rápida, resistência à corrosão, abrasão e produtos químicos, além de selar a superfície. O produto 

aplicado puro é um revestimento elastomérico bicomponente que proporciona diversas vantagens: cura 

rápida: o produto seca rapidamente, o que facilita e agiliza a instalação. Resistência: é resistente a corrosão, 

abrasão e produtos químicos, o que a torna ideal para ambientes que exigem durabilidade e proteção. 

Selamento: o produto sela a superfície, impedindo a passagem de água e a infiltração de líquidos. Aderência: 

adere a diversos tipos de substratos, o que a torna versátil e fácil de 

aplicar. Benefícios do piso: o piso revestido em poliuretano puro oferece umacombinação de resistência, 

durabilidade e facilidade de manutenção. É uma solução ideal para ambientes que necessitam de proteção 
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 contra intempéries, produtos químicos e abrasão, tais como áreas de trabalho, garagens, áreas industriais e 

áreas externa. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação: ensaio de flamabilidade do 

piso conforme a resolução do Contran 498/2014 em nome da empresa licitante; Ensaio de Migração Global 

conforme a Resolução 105/99 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária em nome da empresa licitante; 

Ensaio de Coeficiente de Atrito Estático do Revestimento do Piso, conforme ABNT NBR 15570/2011 em 

nome da empresa licitante; Carta de Solidariedade da empresa fabricante para a empresa licitante. 

REVESTIMENTO E ISOLAMENTO: Material termoformador ou equivalente; Espessura mínima de 30 

mm;  Não propagam-te de chamas; Superfícies sem emendas expostas; Materiais atóxicos.. 

SISTEMA ELÉTRICO: Sistema independente para célula; Iluminação de alta intensidade; Tomadas 

auxiliares; Painel de controle; Bateria auxiliar isolada; Proteção contra sobrecarga. 

EQUIPAMENTOS: Maca retrátil com fixação; Cinto para paciente; Banco tipo baú para 02 

acompanhantes com cintos de segurança; Suporte para soro; Armário interno; Corrimão;Proteções 

acolchoadas;  Suporte para cilindro de oxigênio; Sistema completo de oxigênio (válvula + fluxômetro); 

Espaço para kit de primeiros socorros.. SINALIZAÇÃO E EMERGÊNCIA: Sinalizador visual no teto;  

Sirene eletrônica; Luzes externas intermitentes; Iluminação auxiliar traseira e lateral; Identificação 

como ambulância.. SEGURANÇA VEICULAR: Freios ABS;   Airbags;  Cintos de segurança;  

Estrutura reforçada; Extintor; Fixação segura da maca. PNEUS COM PROTEÇÃO 
ESPECIAL (SELANTE): GARANTIA 36 MESES 

8 VEÍCULO TIPO FURGÃO, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO B 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO: 

Veículo tipo furgão novo, 0 KM, adaptado para Ambulância UTI – Tipo B, com potência de no mínimo de 

160 cv, torque de no mínimo 40,8kgfm; compartimento de carga de no mínimo 14 m³; Peso bruto total (PBT) 

de no mínimo 4.000 kg; tração traseira , teto alto, capacidade para 01 (um) motorista e 01 passageiro na 

cabine, volante com regulagem de altura e profundidade, vidros elétricos nas portas dianteiras, porta lateral 

com corrediçae portas traseiras duplas, rodas em aço e pneus com capacidade de carga originais de fábrica. 

Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 L, tanque ARLA32 mínimo: 22 Litros, transmissão 

manual de no mínimo 6 (seis) marchas à frente e 1 (uma) ré, cor Branca; Trava elétrica, rádio com Bluetooth, 

devendo atender as normas vigentes que versa sobre o controle de gases poluentes (PROCONVE P8); 

Especificações Técnicas exigidas pelo CONTRAN; ar-condicionado para cabine do motorista original de 

fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo fabricante, ar-condicionado para cabine do motorista 

original de fábrica, ou instalada por empresa homologada pelo fabricante; sendo o ar-condicionado do salão 

do paciente: O sistema deverá contar com um compressor do tipo 7H15, com capacidade volumétrica mínima 

de 155 cm³, modelo Sanden ou equivalente, acionado por correia do tipo PK. Este componente é responsável 

pela compressão do gás refrigerante e deverá apresentar desempenho compatível com a carga térmica exigida 

em ambulâncias de uso intensivo. Para garantir sua fixação segura e durabilidade, o compressor deverá ser 

instalado em suporte fabricado em ferro fundido, com alta resistência mecânica e térmica, e adaptável ao 

motor específico da ambulância. O modelo exato do veículo deverá ser informado pelo fornecedor no 

momento da proposta, garantindo compatibilidade total com a motorização existente.A unidade condensadora 

deverá ser do tipo microcanal com fluxo paralelo, composta por condensador em alumínio com espaçamento 

entre aletas de 5 mm, o que otimiza a dissipação térmica e melhora a eficiência do sistema. As dimensões 

mínimas do condensador deverão ser de 14,8 por 28 polegadas. A estrutura deverá ser compacta e de fácil 

fixação na parte superior da carroceria da ambulância, devendo apresentar uma base interna e externa 

fabricada em ABS de alta resistência a intempéries, como exposição solar, chuva e outros agentes ambientais. 

O design deve preservar a aerodinâmicado veículo. A unidade deverá incluir eletroventiladores de alta 

performance, com vazão mínima de 2.800 m³/h, projetados para operação contínua no ambiente veicular. O 

sistema deverá integrar também um filtro secador em cartucho de zeólito de alta absorção, acoplado 

diretamente ao condensador, com a função de remover umidade e impurezas do circuito de refrigeração. O 

peso total da unidade condensadora não deverá ultrapassar 17 kg, a fim de evitar sobrecarga na estrutura da 

lataria superior da ambulância. A unidade evaporadora HVAC deverá utilizar o sistema tubo-aleta, contando 

com motor(es) ventilador(es) de alta rotação e longa durabilidade. A vazão mínima de ar deverá ser de 1.500 

m³/h, com capacidade de refrigeração mínima de 50.000 BTUs, assegurando climatização adequada do 

compartimento traseiro da ambulância. O controle de velocidade e temperatura deverá ser totalmente 

ajustável, permitindo que o condutor ou operador da ambulância tenha pleno comando sobre as condições 

internas. A unidade deve operar com nível de ruído inferior a 60 dB, garantindo o conforto acústico necessário 

durante o uso. A válvula de expansão utilizada deverá ser do tipo bloco, com capacidade mínima de 2,5 TR. 

As partes plásticas do sistema deverão ser fabricadas em polipropileno de alta resistência, utilizando a 

tecnologia de 
vacuumforming, conferindo leveza e resistência mecânica ao conjunto. A unidade também deverá estar 
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 equipada com o sistema de purificação ACA Germ System, com módulos de controle PWM (Pulse 

WidthModulation), que otimizam a ventilação e reduzem o consumo energético do equipamento. O painel 

de controle digital do sistema de ar-condicionado deverá ser instalado na parte superior do painel 

da ambulância, ao lado do motorista, de forma que o ajuste da temperatura do compartimento traseiro seja 

feito de maneira prática, segura e ergonômica. A interface do módulo deverá ser retroiluminada, com 

comandos intuitivos e visíveis mesmo durante a condução. Além disso, o sistema deverá incluir um 

medidor de vida útil dos componentes principais do sistema de climatização – como motores de ventilação, 

eletroventiladores e compressor –, oferecendo informações em tempo real por meio de horímetro digital. O 

painel de controle deverá contar ainda com um sistema de diagnóstico eletrônico avançado, capaz de 

detectar falhas nos componentes críticos, facilitando a realização de manutenções preventivas e corretivas 

com maior agilidade e eficiência. O sistema de climatização deverá incluir, obrigatoriamente, um 

equipamento de purificação e desinfecção de ar do tipo HVAC ACA Germ System, integrado ao ar-

condicionado do veículo. Este equipamento deverá empregar tecnologia germicida baseada em radiação 

ultravioleta do tipo C (UV-C), com comprimento de onda entre 260 e 280 nm, atuando na eliminação eficaz 

de vírus, fungos, bactérias, odores e partículas em suspensão. O sistema deverá contar com uma malha 

filtrante com nanopartículas de prata, que atua de forma sinérgica com a radiação UV-C, promovendo 

inativação microbiana de forma contínua, sem o uso de produtos químicos. O equipamento deverá ainda 

incluir um ionizador isento de ozônio, que promove a aglutinação e precipitação de partículas ultrafinas sem 

emitir odores indesejáveis, sem causar náuseas ou interferir nos equipamentos eletroeletrônicos do veículo.O 

equipamento deverá conter ventiladores de alta potência responsáveis por realizar a sucção do ar interno da 

ambulância e conduzi-lo a uma câmara selada de desinfecção. Esta câmara deverá ser composta por lâmpada 

LED UV-C de alta intensidade, módulo com malha filtrante impregnada com nanopartículas de prata e um 

ionizador não ozonizador. O sistema de purificação deverá funcionar de forma simultânea e contínua com o 

sistema de ar-condicionado, permanecendo ativo durante 100% do tempo de operação do veículo, sem 

necessidade de acionamento manual. A vida útil mínima do equipamento deverá ser de 27.000 horas, sem 

necessidade de substituição de componentes ou manutenções periódicas. Por fim, o sistema deverá dispor de 

sinalizadores visuais de status, com indicação clara e contínua do funcionamento geral do equipamento, do 

estado da luz UV-C e do nível de vida útil do sistema. Os alertas deverão ser apresentados por meio de LEDs 

com cores que indiquem a condição operacional: verde (acima de 100%, normal), amarelo (entre 80% e 

100%, atenção) e vermelho (abaixo de 80%, alerta/crítico). Deverá contar com garantia de 36 meses. O 

fornecedor deverá apresentar Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50, utilizando culturas 

em meio DMEM,comprovando a redução mínima de 1 log (90%) da carga microbiológica em até 2 horas de 

funcionamento contínuo; emitido por laboratório independente; Os pneus utilizados devem ser conforme 

especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para 

blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima 

de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo também 

antioxidantes, Kevlar, aramida, ceramica e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator 

de proteção contra furos de até 10 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. 

Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 

validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda 

nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal 

funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 

deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o 

que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 

composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos 

técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao 

produto aplicado. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação Relatório Técnico de 

Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Veículo deverá atender as normas vigentes 

sobre o controle de gases poluentes; PROCONVE P8 e especificações técnicas exigidas pelo CONTRAN. 

Garantia mínima de 24 (Vinte e Quatro) meses. DESCRIÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO:1. Dois extintores 

de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de no mínimo 2 kg para o 

compartimento do motoristae 4 kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem estar 

montados em um suporte seguro e de fácil remoção;2. Aviso, com os dizeres: "NÃO FUMAR - 

EQUIPADO COM OXIGÊNIO" e 

—PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA‖, no compartimento do paciente; Corrimão de teto, com pelo 

menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do paciente 

primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, 
possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem ser 
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 cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material com resistência mecânica similar 

e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de soltar-se e 

deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos.; Trava elétrica para todas as portas (cabine e 

compartimento traseiro) acionadas remotamente. 3. CABINE / CARROCERIA: A estrutura da cabine e da 

carroceria será original do veículo, construída em aço. Altura interna mínima após transformação deverá ser 

de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 

14m³metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, 

tendo como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê 
- las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível. 4. 

Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial, estribos antiderrapante, ambos de 

no mínimo 2mm, sob as portas laterais (motorista e passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão 

de atendimento), para facilitar a entrada de passageiros sempre que a distância do solo ao piso for maior 

que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT.5. 

Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com fechos, 

tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na carroceria, o revestimento 

interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 

cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento termoacústico, não devendo ser utilizado para 

este fim isopor.6.A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 

abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, com acabamento 

sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. 

7. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de 

atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a 

distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT, O pneu estepe não deverá ser acondicionado 

no salão de atendimento. Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 8. A alimentação 

deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, independente, para o 

compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 

A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção 

para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. O sistema elétrico deverá estar 

dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veículo e equipamentos especificados neste 

descritivo técnico para ambulância Tipo D, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco 

de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com alternador, original 

de fábrica, com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema 

elétrico do conjunto. Independente da potência necessária do alternador não será admitido alternadores 

menores que 140 A. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve 

ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da 

bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, 

quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em 

material metálico. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 

por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos 

permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou 

sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mínima 

de 105ºC. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações e fiações devem ser fixadas ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas 

isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e 

danos. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão 

ser fornecidos em separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através 

de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 

indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. 

Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de 

corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, 

a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 

eletrônicos. 9.   Deverá conter um Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada (110 v) com 

capacidade mínima de 1.000W de potência máxima continua (não de pico), com onda senoidal pura. 10.  O 

painel elétrico interno, localizado na parede sobre a 
bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito 
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 tomadas, sendo seis tripolares padrões USB, além de interruptores com teclas do tipo —iluminadas‖ ou com 

indicador luminoso. Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem. As tomadas elétricas 

deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada de oxigênio.11. Duas tomadas 

tripolares (2P+T) de 110 y (AC) montadas na parede oposta, na altura da região torácica do paciente 

secundário (assento da tripulação).12. Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada 

na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a 

prova d'água (IP66), estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada 

resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de 

comprimento. Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a 

uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o 

transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas. 13. A 

iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 1. Natural - mediante 

iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com três 

faixas transparentes no compartimento de atendimento. 2. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis 

luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor 

branca ou injetada em plástico, em modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: a) 

Possuir no mínimo 06 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosamínima de 40 lumens. b) 

Possuir no mínimo 50 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa mínima de 

7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). c) Possuir no mínimo 50 LEDs com 

intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. d) Possuir no mínimo de 100 LEDs, com 

fluxo mínimo de 1000 lumens e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). Os Leds deverão possuir 

cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. Qualquer que 

seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem 

estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com 

visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. 14. A iluminação externa 

deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da 

carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 15. 

SINALIZACAO VISUAL, sinalizador tipo barra em formato linear, de arco, asa ou similar, com 

comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 

mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 100 mm, instalada no teto da cabine do veículo, sobre a coluna 

B. O sinalizador visual deve ser dotado de base construída de duas partes integradas, uma deve ser um 

perfil de alumínio extrudado e outra uma base plástica injetada em polímero ABS na cor preta ou 

policarbonato cristal. A base plástica deverá ser em peca única ou múltipla, injetada(s), demostrando sinais 

visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas de fabricação com modelagem com vácuo 

(vacuumforming), etc., mantendo assim sua rigidez e durabilidade. Sobre a base deve ser montada uma ou 

mais cúpula(s)plástica(s) injetada(s) em Policarbonato transparente, resistente a impactos, descoloração, 

amarelamento e com proteção UVintegrada a matériaprima, sendo proibido vernizes para estaproteção. 

A(s)cúpula(s)plástica(s)deverá ser em peca única ou múltipla, injetada, que ocupe a área total do 

sinalizador, demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas de fabricação com 

modelagem com vácuo (vacuumforming), etc. mantendo assim sua rigidez e durabilidade. O sinalizador 

visual deve também possuir no mínimo 16 conjuntos luminosos composto por no mínimo 4 LEDs de 3 W 

cada, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade 

ou refletor parabólico, distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, de forma a permitir 

visualização em angulo de 360 graus, sem pontos cegos de luminosidade desde que o design do veículo 

permita. Sistema deve possuir adaptação luminosa noturna de modo não provocar ofuscamento a outros 

condutores; Dois dos conjuntos luminosos citados acima, localizados um em cada lado do sinalizador, 

deverão possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Beco, paralelos a lateral da viatura, 

com acionamento próprio no modulo de controle. Um conjunto no centro do sinalizador voltado para frente 

a 90º com as laterais da viatura, deve também possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de 

Abordagem com acionamento próprio no modulo de controle. Dos conjuntos luminosos restantes, metade 

do lado esquerdo (motorista) devem ser na cor Vermelha e metade do lado direito (passageiro) deve ser na 

cor Azul. Os conjuntos luminosos devem possuir circuito eletrônico que gerenciara a corrente elétrica 

aplicada nos LEDs, devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo 

esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O 

consumo médio da barra, nas funções usuais, deverá ser no máximo de 7 Amperes. 16. LUZES 

SECUNDARIAS: Sistema de sinalização auxiliar visual composto por 04 (quatro) dispositivos óticos de 

efeito estroboscópio, sincronizados face a face, sendo cada dispositivo composto por 3 LEDs de 3W cada 
na cor Branca, dotado de lentes difusoras em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 
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 visibilidade, sendo 02 (dois) na parte dianteira, na grade frontal próximo aos faróis e na altura desses e 02 

(dois) na parte traseira no para- choque ou junto ao vidro vigia, sendo 01 (um) modulo de cada lado, e a 

depender do modelo do veículo fixado mecanicamente a estrutura do mesmo. 17.  SINALIZACAO 

ACUSTICA: Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

mínimo de seis tons distintos com pressão sonora de no mínimo 118 dB @13,8 Vcc e entrada para radio 

transceptor. Composto por Propagador de áudio do rádio transceptor, Sirene com mínimo de 06 (seis) tons, 

sendo quatro tons contínuos e dois sons momentâneos tipo horn e manual e sistema Amplificador de 

megafone com ajuste de ganho; com potência de no mínimo 30 W RMS e com entrada para a interligação 

auxiliar de áudio com o rádio transceptor; ambos devem ser armazenados de forma independente e não 

podem perder sua configuração ainda que desligados da bateria. O Driver (alto-falante) deve ser específico 

para utilização em veículos de emergência e viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drivers 

confeccionadas para aplicação musicais e/ou aplicações de megafone para marketing. O drive deve ser 

instalado no compartimento do motor. MODULO DE CONTROLE : Controle de mão para iluminação 

intermitente principal e secundaria, dispositivo sonoro de emergência e comutação de áudio externo; 

Teclado em silicone, iluminação de fundo das teclas, sendo a tecla —EMERGENCIA‖ em vermelho; 

Teclado em silicone de alta resistênciae durabilidade, textos indicativos das funções na cor preta; Fixação 

magnética na parte traseira do controlador com proteção para fixação na lataria do veículo; Corrente de 

Standby nula; Os sinalizadores visual e acústico, bem como outras luzes auxiliares devem ser comandados 

por modulo de controle único, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração de 

lampejos luminosos de 25 milésimos de segundo a 2 segundos. Os conjuntos luminosos devem ser 

acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de iluminação não 

intermitentes; devera o modulo ser capaz de acionar as seguintes funções: Controle paramínimo de três 

tipos de sinalização (patrulha, emergênciae ponto de estacionamento). Acionamento das luzes de beco e 

abordagem. Acionamento momentâneo de som de buzina pneumática monotonal (Horn). Acionamento 

Momentâneo de sirene mecânica recém-ligada; Acionamento rápido do padrão de sinalização emergência, 

de toque de sirene para programa do, além de saídas auxiliares pré-programadas, através de um único 

botão; Acionamento de luzes secundarias (estrobo); Possibilidade de desligamento de todas as funções de 

sinalização visual e acústica através de uma única tecla; 18. PRESCRICOES DIVERSAS: Veiculos 

equipados com transceptores: O modulo de controle deve permitir o acionamento do sistemade sinalização 

audiovisual mesmo com o veículo desligado. O sistemanão poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) ou 

qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios). O sistema deverá ser 

imune a RFI (radio frequência Interferência), especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou 

transmitindo mensagens ou dados. Gerenciamento de Energia: Os equipamentos devem possuir sistema de 

gerenciamento de energia, medindo a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado e 

desligando os sinalizadores se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e 

possíveis falhas no acionamento do motor. Os equipamentos formadores do sistema devem possuir 

proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes. LEDs: Cada LED utilizado 

nos equipamentos devera obedecer às especificações a seguir descritas: 1) Cor predominante: Vermelho, 

com comprimento de onda de 610 a 625 mm e fluxo luminoso de cada Led de no mínimo 50 Lumens 

típico, 2) Cor predominante: Branco, com fluxo luminoso de cada Led Branco de no mínimo 120 Lumens 

típico; 3) Cor predominante: Azul, com comprimento de onda de 465 a 475 mm e fluxo luminoso de cada 

Led azul de no mínimo de 40 Lumens típico. Os Leds devem possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos. 

19.   Sistema de Oxigênio: O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, 

além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido 

(redes integradas ao veículo): contendo um cilindro de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 

16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em 

suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes e manômetro 

interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem à necessidade de troca de mangueira 

ou válvula de um cilindro para o outro. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de 

segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por 

meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 

torpedos deverão ter ajuste do tipo —catraca‖. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 

deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. 

No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O 

compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de 

características adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções 
em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no 
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 piso.20. Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com 

duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por 

estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua 

deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A 

régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar 

comprimido, com roscas padrão ABNT, O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme 

especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. O projeto do sistema 

fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos. 21. 

O Sistema portátil de Oxigênio deverá ser completo cilindro de Oxigênio, válvula redutora com 

manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, 

chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio. Todo o sistema deverá ser integrado em 

estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá 

possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso 

for necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características: Válvula reguladora de pressão, umidificador de Oxigênio, todos os itens de acordo com as 

normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externam em plástico ou similar, e internamente em 

metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema 

borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico. 

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico, com orifícios de tal maneira a permitir a 

umidificação homogêneado Oxigênio. Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido deverá ser 

compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar 

comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em 

corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem 

por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 

silicone, Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e 

saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. Mangueira para 

oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmeapara oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o 

painel aos cilindros. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. 

Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao 

estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 

internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao 

painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.22. 

Compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento 

do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de 

teto, visando melhor eficiência. O sistema de ar-condicionado do compartimento do paciente deverá ser 

dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de filtragem. 23.  Todos os bancos, tanto da cabine 

quanto do salão de atendimento, devendo ser dotado de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segura 

lavável impermeável e com resistência a intempérie e limpeza. Cinto de três pontos e para o banco do 

motorista sistema de cinto subabdominal retrátil ou de três de pontos. 24. No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, três bancos laterais tipo poltrona, revestido em courvin lavável impermeável e com 

resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries, dotado de cintos de segurança subabdominal 

ou de três pontos.25. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 

maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto 

ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a 

fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir que um 

profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas.26. MACA: Maca 

retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura principal em barras retangulares ou 

circulares; peso total no máximo 40Kg, alças laterais basculantes, com no mínimo 1.900 mm de 

comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 

500Kkg), com sistema escamoteável de cada eixo acionado por alavancas de retração; com 4 (quatro) rodízios 

giratórios de 200 mm,  com sistema de freios. A maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à 

mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para 

a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco e das pernas do paciente em pelo menos 45 graus 

e suportar nestes itens peso mínimo de 100 kg. A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo; uma vez dentro 
do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral 
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 ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura 

máxima de até 1.200 mm. Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos 

os lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm 

para a base / cobertura da caixa de roda traseira direita. O sistema que fixa a maça e o assoalho da 

ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da 

maca evitando- se o seu acúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas 

ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a 

não permitir o acúmulo de água. Acompanham: colchonete bipartido, confeccionado em espuma ou similar, 

revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada dê fluidos ou 

secreções; demais componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização.27. Prancha resgate e 

salvamento: Prancha de resgate e salvamento, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico 

ou polietileno, não dobrável, lavável, deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios 

oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, com dimensões 

aproximadas: 1800 mm x 450 mm, não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços 

metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente (aos raios-X) e impermeável, deverá permitir a 

imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças, deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, 

orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças e adultos. As 

duas extremidades deverão possuir formato retangular, deverá possuir em uma das extremidades da 

prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no 

momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e 

a higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos 

para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre 

de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que abrange a região auricular, e os 

tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil, deverá possuir orifícios próprios, 

diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. Todas as costuras da peça são 

reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com 

arremate em sistema de retrocesso. Deverá vir acompanhada de um jogo composto por 03 unidades de cinto 

(01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) confeccionado em polipropileno com fecho de 

engate rápido na cor preta confeccionado em náilon, deverá acompanhar cinto aranha adulto e infantil. 28. 

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: O projeto dos móveis deve ser em Acrilonitrila Butadieno 

Estireno (ABS) e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do CONTRAN Resolução 

Nº 498, de 29 de Julho de 2014; e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição comprovado 

por laudo de empresa regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa fornecedora e a licitante, 

permitindo rastreabilidade, deverá o seu posicionamento ser adequado, visando o máximo aproveitamento 

de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. Todas as portas devem ser dotadas de trinco 

para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Todas as prateleiras 

deverão ter batentes frontais, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 

movimento. Bancada para acomodação dos equipamentos, com batente lateral de no mínimo 50 mm e borda 

arredondada. Os armários internos deverão ter as dimensões descritas abaixo as mais aproximadas possíveis 

dependendo da disponibilidade do veículo: (I) 02 armários superiores para guarda de materiais, com batente 

frontal; (II) 02 armários para guarda de materiais, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o 

material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal; 

(III) 01 armário para guarda de materiais com porta corrediça em policarbonato; (IV) 01 armário para 

guarda de materiais, com batente frontal.(V) 01 armário para guarda de 2 cilindros de O², porta com 

abertura vertical, abrindo no mínimo 90°, com trinco para impedir a abertura espontânea da mesma durante 

o deslocamento do veículo; (VI) 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos, com batente 

frontal de 50 mm para o apoio de medicamentos e equipamentos, com o comprimento de 1800 mm por 370 

mm na profundidade; (VII) 02 gavetas localizadas próximo a divisória, medindo 250 mm no comprimento, 

300 mm de profundidade com 70 mm de altura; (VIII) 01 compartimento de lixo, localizado junto a 

divisória com identificação, medindo 150 mm no comprimento, 150 mm na largura e 200 mm na altura; 29. 

BALAÚSTRE: Deverá ter uma pega mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto e com dois sistemas de suporte de soro deslizável. 

30.   PISO: o assoalho do salão do paciente deverá conter revestimento em poliuretano, com aplicação no 

piso do veículo, puro 100%, auto extinguível, 100% sólido sem voláteis, aplicado por spray, monolítico, sem 

juntas, impermeável, moldado ao assoalho com dureza shore d entre 83 e 93, segundo a norma astm a-2240, 

resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 gramas segundo a norma astm d- 4060, que 
proporcione redução de ruídos e vibrações e não gere energia estática, atóxico, que permita limpeza pesada 
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 com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à 3% de concentração, com elastômero 

bicomponente de alta tecnologia, que oferece várias vantagens, como cura rápida, resistência à corrosão, 

abrasão e produtos químicos, além de selar a superfície. O produto aplicado puro é um revestimento 

elastomérico bicomponente que proporciona diversas vantagens: cura rápida: o produto seca rapidamente, o 

que facilita e agiliza a instalação. Resistência: é resistente a corrosão, abrasão e produtos químicos, o que a 

torna ideal para ambientes que exigem durabilidade e proteção. Selamento: o produto sela a superfície, 

impedindo a passagem de água e a infiltração de líquidos. Aderência: adere a diversos tipos de substratos, o 

que a torna versátil e fácil de aplicar. Benefícios do piso: o piso revestido em poliuretano puro oferece uma 

combinação de resistência, durabilidade e facilidade de manutenção. É uma solução ideal para ambientes 

que necessitam de proteção contra intempéries, produtos químicos e abrasão, tais como áreas de trabalho, 

garagens, áreas industriais e áreas externa. Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação: 

ensaio de flamabilidade do piso conforme a resolução do contran 498/2014 em nome da empresa licitante; 

ensaio de migração global conforme a resolução 105/99 da agência nacional de vigilância sanitária em 

nome da empresa licitante; ensaio de coeficiente de atrito estático do revestimento do piso, conforme 

abntnbr 15570/2011 em nome da empresa licitante; apresentar ensaio de tração e rasgamento; carta de 

solidariedade da empresa fabricante para a empresa licitante. 31. instalação de cadeira de rodas 

Rodízios com banda emborrachada e sistema de freios, com diâmetro de 127mm. Sistema de travamento na 

posição aberta para evitar fechamento involuntário. Capacidade de carga 160kg. Estrutura em duro 

alumínio com uniões de encaixe em aço. Não utiliza solda. Base em polímero de alta resistência. Cinto de 

segurança com sistema de engate automotivo. Sistema de ancoragem (fixação) completo para instalação em 

ambulâncias. Apoio para os pés em chapa de aço. Sistema de dobra para armazenamento. Manetes de 

borracha para auxiliar no transporte, sendo dois com sistema telescópico para facilitar o transporte em 

escadarias. Equipamento não habilitado para utilização em salas de ressonância magnética. 32. Demais 

equipamentos e materiais a serem fornecidos com a ambulância: Equipamentos e materiais 

complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com e descritivo 

técnico, a seguir: a) 01 Extintor de Pó ABS de 6 kg; b) 03 Cones de segurança para trânsito, com altura 

entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou — 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas 

refletivas de longa durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira 

esquerda por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção; c) o Lanterna 

portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que permita no mínimo 08 horas de 

uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos, 

com entrada bivolt automática (110 -240 v), bateria recarregável. 33. Design Externo: as cores das 

viaturas serão brancas, com adesivagem padrão ambulância, composta por cruzes nas laterais, traseira e 

palavra ambulância invertida no capô, ou adesivagem padrão SAMU 192, assim definidas pelo município. 

34. Qualificação técnica: deverão ser apresentados na proposta comercial ou documentos de habilitação; CAT 

(Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT ou ISO, em nome da própria licitante; CR 

IBAMA - Certificado de Regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis em nome da empresa licitante; Os documentos que estejam em nome da empresa 

transformadora, deverão ser acompanhados de carta de solidariedade da empresa adaptadora à licitante, do 

contrato firmado entre a empresa transformadora e a licitante, bem como das notas fiscais de transformação 

e de faturamento do veículo, a serem apresentadas na entrega do bem, comprovando a realização da adaptação 

pela empresa vinculada no contrato apresentado. Laudo Antimicrobiano do ABS; Declaração da fabricante 

dos laminados em ABS, informando atendimento a normas JIS Z 2801:2000 (aditivo antimicrobiano) e 

Resolução do Contran 498/2014 acreditados; Declaração da fabricante/revendedora dos revestimentos em 

ABS Antimicrobiano, autorizando a empresa licitante/transformadora a usar o ABS antimicrobiano em 

Transformações/Adaptações de veículos especiais do tipo Ambulâncias; Laudo de Flamabilidade do 

revestimento em ABS; Certificado emitido por laboratório acreditado que comprove que o sinalizador visual 

atende as normas SAE J575/2021 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, corrosão e 

deformação, SAE J595/2021 no que se refere aos ensaios de fotometria, cor, taxa de flash de alta temperatura, 

taxa de flash de baixa temperatura, durabilidade da taxa de Flash; SAE J845/2021 que se refere a fotometria 

e cor; Strobos - Ensaio realizado por laboratório comprovando que os strobos a serem instalados nos faróis 

atendem as normas sae j575 e sae j595; Laudo da Barra Sinalizadora; Laudo do amplificador (sirene) 

atendendo a norma SAE J1849/2020. Catálogo e/ou prospecto do sinalizador redigido em língua portuguesa 

e Certificado ISO 9001:2015 da empresa Fabricante; Comprovação de que o produto a ser utilizado na 

montagem do sistema visual se enquadra na especificação estabelecida neste termo de referência, por meio 

de declaração emitida pelo fabricante, para a empresa licitante; Comprovação de que o produto a ser utilizado 

na montagem do sistema de sinalizador acústico com amplificador não poderão 
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio 
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 ou telefonia móvel, por meio de declaração assinada pelo fabricante, juntamente com Ensaios De 

Compatibilidade Eletromagnética, Atendendo A Norma SAE J1113/11. Flamabilidade para atender o 

CONTRAN  498/2014 no que se refere a revestimentos internos não metálicos do compartimento de 

atendimento para os seguintes itens: isolamento térmico, revestimento de parede lateral, revestimento do teto, 

piso, das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem da maca e registro na 

ANVISA. Ensaio de ancoragem do cinto de segurança do banco baú instalados no compartimento de 

atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na ABNT NBR 14561/2000 em nome da empresa 

transformadora; Ensaio de ancoragem do cinto de segurança de três pontos do banco do médico conforme 

norma ABNT NBR 6091/2015, em nome da empresa transformadora; Certidão de inscrição da empresa 

licitante no conselho regional de engenharia e agronomia (CREA); Certidão de registro do do engenheiro 

responsável pela empresa no conselho regional de engenharia e agronomia (CREA); Laudo da mangueira de 

oxigênio; Laudo da mangueira de ar comprimido; Laudo de ação virucida, conforme metodologia DICC50; 

Relatório Técnico de Ensaio de Conforto Térmico Em veículo de Transporte de Passageiros, em nome da 

empresa Licitante. Apresentar certificado de garantia de 36 meses do ar-condicionado, do salão do paciente, 

em nome da empresa licitante. Garantia Mínima: 24 (Vinte e quatro) Meses. 

9 VEÍCULO TIPO MINIVAN 7 LUGARES. 

Veículo tipo utilitário 7 lugares, zero km, ano modelo 2025, com capacidade mínima de 7 lugares (6+1), com 

alarme antifurto, com sistemas de freio abs/ebd, com airbag duplo, com ar-condicionado, direção elétrica ou 

hidráulica, com transmissão manual ou automática, mínimo 6 marchas, sendo 5 a frente e 1 a ré, com motor 

mínimo 1.6, com kit multimídia, com travas elétricas das portas e fechamento automático pela chave, cor do 

veículo preferencialmente na cor branca. Os pneus utilizados devem ser conforme especificações do 

fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de pneu, 

com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise 

(cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida 

e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 10 mm na 

banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda 

a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem indeterminada. Uma 

vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, deve ser homologado 

para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e 

nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não 

pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que assegura que o produto não interfira na 

estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser completamente solúvel em 

água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos exigidos. O fornecedor deverá 

apresentar, juntamente aos documentos de habilitação, laudo que comprove as caracteristicas solicitadas do 

produto e sua funcionalidades. No momento da entrega do produto, apresentar a nota fiscal correspondente 

ao produto aplicado. Garantia do fabricante de 36 meses 

10 VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH: 

Veìculo tipo hatch motorização mínimo 1.0, 4 portas, sistema opcional de abastecimento de combustível flex 

(gasolina ou álcool), ar condicionado, vidro e trava elétrico, injeção eletrônica de combustível, potência 

mínima do motor 82 (cv), capacidade para 5 passageiros, câmbio manual de 5 velocidades, direção hidráulica 

ou elétrica ou elétrica, freio com sistema abs dianteiro a disco e traseiro a disco ou tambor, protetor de cárter, 

desembaçador e limpador de vidro traseiro, lavador e limpador do vidro traseiro, lux auxiliar de freio (brake-

light), jogo de tapete de borracha interno, para-choque na cor do veículo, película protetora (insufilme) 

permitido por lei ano de fabricação: ano corrente; 2025/2025; cor: branca. Banco traseiro bipartido e 

rebatível; capacidade mínima do porta malas: 270 (duzentos e setenta) litros. Capacidade mínima do tanque 

de combustível: 44 (quarenta e quatro) litros. 6 (seis) airbags. Toda a documentação de emplacamento 

incluída em nome da contratante, bem como do licenciamento e seguro obrigatório quitados e registrados no 

Detran/al, com chave adicional e manual do usuário, com cinto de segurança e pneu estepe, os pneus 

utilizados devem ser conforme especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus 

estejam tratados com uma pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, 

com fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cp), à base de polímeros e mix de 
fibras de alta resistência, contendo também antioxidantes, kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, 
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 filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, 

qualidade e estruturado pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando 

temperaturas entre -30 a 140°c, validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no 

pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores tpms, deve ser homologado para trabalhar com sensores 

tpms sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica 

em sensores. Seu fator de ph deverá ser entre 7 a 8 ph., o composto não pode conter substâncias adesivas ou 

colas em sua composição, o que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, 

permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável 

em conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da 

entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, relatório técnico de ensaio de selante para pneus 

em nome da empresa licitante deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação. Conter todos 

os equipamentos de segurança determinados por lei, conforme DETRAN/al e código nacional de 
trânsito. Garantia mínima de 36 meses. 

11 VEÍCULO TIPO FURGÂO ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE VACINAÇÂO. 

 

Veículo Automotor, adaptado para unidade móvel de vacinação. Veículo automotor novo (zero quilômetro) 

tipo   furgão; Quilometragem: 0 KM; Ano/Modelo Mínimos: ZERO KM; Garantia Mínima de 24 (Vinte 

e Quatro) meses; Motor a diesel; Cilindrada mínima de 2.000cc; Capacidade mínima: 14M³; Volante com 

regulagem de altura e profundidade; Direção elétrica; Distância entre eixos de no mínimo de 4.300 mm; 

Comprimento mínimo:6.900MM;Altura do salão de passageiros: 2000MM;Motor com potência mínima de 

170 cv, com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio de estacionamento; Transmissão manual com no mínimo 

6 marchas a frente e 1 a ré; Tração traseira; Freio a disco nas 4 rodas; Tanque de combustível com no 

mínimo 70 litros; Tanque arla32: 20 litros; Air bag; Comprimento total de no mínimo 5.932 mm; PBT 

mínimo:4.000 KG; Vidros dianteiros elétricos; Trava elétrica; iluminação interna e externa e demais 

equipamentos obrigatórios; Pintura sólida branca; Pneus: Os pneus utilizados, conforme especificações 

do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de 

pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 

centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo também antioxidantes, 

Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos 

de 13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto deve ser e estar 

ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem 

indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensores TPMS, 

deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo 

zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O 

composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que assegura que o produto 

não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo.O composto deve ser 

completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos exigidos, 

o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, 

bem como os documentos de habilitação necessários. Juntamente, o fornecedor deverá fornecer o Relatório 

Técnico de Ensaio do Selante para Pneus, emitido pela empresa responsável, com o devido laudo de 

desempenho, conforme as normas estabelecidas pela ABNT. Apresentar junto aos documentos de habilitação 

CR IBAMA em nome da empresa licitante; apresentar junto com os documentos de habilitação Relatório 

Técnico de Ensaio de Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Ar condicionado para cabine do 

motorista original de fábrica; Acessórios Obrigatórios. Protetor de cárter; Jogo de tapetes de 

borracha completo da cabine; Rádio AM/FM digital e MP3 com conexão USB e sistema de alto-falantes para 

cabine; Air bag duplo frontal (motorista e passageiro); Freios ABS: a discos ventilados (dianteiros) e discos 

ou tambor (traseiros); Apoios de cabeça bancos dianteiros (motorista e passageiro); Cintos de segurança 

dianteiros de 03 pontos (motorista e passageiro); Travas elétricas das portas e vidros com acionamento 

elétrico (portas dianteiras). Emplacamento: O veículo deverá ser entregue emplacado na categoria Motor 

Casa. 4: Adaptação Interna: Deverá ser desenvolvida para atendimento médico clínico e realização de 

campanhas de vacinação com placas solares e ambiente climatizado; O equipamento deverá ser projetado 

para promover um atendimento com segurança microbiológica no ambiente interno conforme estabelecido 

no termo de referência, desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). Documentação Técnica para projeto da Unidade. CAT – Certificado de 

Adequação a Legislação de Trânsito do veículo ofertado na modalidade MOTOR CASA – DENATRAN em 

cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 do SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação 
Técnico Operacional – INMETRO do veículo ofertado; CREA – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; 
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 CREA - Certidão de Registro Profissional no CREA; CREA - Certidão de Responsabilidade Técnica e Pessoa 

Jurídica no CREA;Os documentos acima deverão ser apresentados como forma de qualificação técnica da 

licitação; ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde; RDC-50 - (Aplicação a unidade móvel, considerando principalmente fluxos 

de operação evitando contaminação cruzada, assepsia e ergonomia, considerando limitações físicas e 

estruturais mecânicas do equipamento); ABNT NBR – 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

NBR – 13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público – Requisitos Específicos; NR 

– 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR- 5419/2015 – Sistema de Proteção Contra 

Descarga Atmosférica;ABNT NBR 15465 (Eletrodutos); ABNT NRB NM 60868 (Disjuntores); ABNT NBR 

8995-1 (Iluminação); ABNT NBR 16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 15465 e NBR 5410 (Elétrica - 

Cabos flexíveis);: Infraestrutura Elétrica Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) com 220 

volts, alimentação externa através da concessionária na rede de baixa tensão, 220 volts bifásico. Comando 

Elétrico. Comando elétrico composto por DPS (dispositivo de proteção contra surtos) e Dispositivo de 

proteção elétrica ao Usuário, proteção contra contatos indiretos por seccionamento automático da 

alimentação, assegurada por dispositivos a corrente diferencial-residual e disjuntores bipolares térmicos 

contra curto-circuito e sobrecargas de energia, contatos especiais de prata, que atendam à norma NBR NM 

60868, tensão de trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 

20, IP em painel e fixação de encaixe perfil DIN 35 mm; Tomada de sobrepor IP 67, blindada à prova de 

água, para receber o cabo de conexão à rede pública; Painel de Comando secundário (não estabilizado), 

composto por chave disjuntores de proteção, bipolar de entrada (geral), tipo blindados, curva e potência de 

acordo com a demanda de energia de cada tomada e dentro das normas ABNT, para o desligamento 

simultâneo, parcial ou total do comando; Sistema de visualização de consumo e tensão, com referência ao 

sistema das opções de entrada de energia, sendo previsto para cada fase de entrada; Cabos flexíveis 

antichamas dimensionados conforme especificações da ABNT 15465 e NBR 5410, instalações em todos os 

ambientes, embutidas e adequadas para cada ambiente; Condutor flexível de fios de cobre eletrolítico, 

tempera mole, isolação composta termoplástico polivinila PVC (105ºC) com características especiais quanto 

à não propagação e auto extinção do fogo. 6.7 Tomadas de 220 volts, padrão NBR 14136 com identificador 

de tensão, placas em termoplástico isolante, módulos com bornes automáticos; Cabo externo para conexão à 

rede pública de energia elétrica: Extensão para conexão elétrica: desenvolvida para conexão na rede da 

concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, isolamento em dupla camada de composto de PVC 

flexível com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de comprimento, uma das extremidades com 

plug macho IP 67 blindado à prova de água e adaptador tipo garras para conexão no quadro elétrico externo. 

A licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação Laudo de conformidade das instalações 

elétricas do projeto apresentado, devendo conter minimamente dados de tensão, potência ativa, reativa, 

aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia reativa, níveis de tensão e operação durante carga plena 

do sistema, avaliação de queda de tensão, avaliação das condições gerais das instalações conforme NBR 

5410, NR10, vigentes ao ano de fabricação, laudo das instalações do sistema de ar condicionado devendo 

conter corrente de operação e temperatura da unidade quando em funcionamento, apresentar laudo 

termográfico dos sistemas elétricos e todo e qualquer, quadros, cabeamento, disjuntores, transformadores, e 

todo e qualquer componente atrelado as instalações elétricas, o laudo deve ser elaborado por profissional 

habilitado (engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de sua região, e acompanhado de Anotação de 

responsabilidade técnica, atestando a completa regularidade do sistema. Deverá ser emitido novo laudo na 

entrega da Unidade Móvel contratada, o equipamento deve passar por perícia externa para verificação do 

dimensionamento de cabos e se existem vícios de operação, erros dos operadores ou qualquer problema de 

natureza semelhante, além de vícios ocultos por meio de medições dos sistemas e estudo termográfico que 

indicará qualquer tipo de mal contato ou componentes defeituosos, garantindo a liberação da unidade para 

operação com segurança e confiabilidade. Iluminação: Interna: Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED 

SLIM (110-240v) Luz difusa, branco neutro 4000k, em quantidade adequada à dimensão e aplicação de cada 

ambiente conforme norma ABNT NBR 5413; Iluminação de emergência: Em cada ambiente no mínimo 01 

luminária de led 12v 7,5w; Externa: 02 (dois) Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e poeira); 

Interruptores de placa em termoplástico isolante, acabamento branco ou outra cor que harmonize com o 

revestimento, 10 A – 250 V; Climatização dos Ambientes. Deverá conter um sistema de ar condicionado para 

a cabine do motorista (original de fábrica ou instalado por empresa homologada pela fabricante); Deverá 

conter um segundo sistema de ar condicionado para o compartimento traseiro, com capacidade para fornecer 

e manter o ar limpo no nível especificado de temperatura interna; O sistema deve ter a capacidade de manter 

a temperatura interna entre 22 a 24 graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta marca 
com as portas fechadas; Aparelho de ar condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para 
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 unidade móvel, sem dutos de refrigeração, para funcionamento com o veículo parado e motor desligado 

usando energia elétrica externa 220 volts, chicote elétrico e rede independente e com conectores selados, 

sendo vetado à instalação de ar condicionado residencial tipo split ou cassete; Capacidade de refrigeração 

mínima nominal de 15.000 BTUs; Controle remoto sem fio; Compressor rotativo; Montagem de scroll 

moldado que elimina as turbulências de ar que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em polímero 

AES resistente a raios UV, com design aerodinâmico; Bandeja base pintada com pó com proteção contra 

corrosão, estrutura em aço industrial; Força elétrica 115V, 60 Hz, aproximadamente 3.500 watts; Consumo 

de energia 300 Mamax; Fluxo de ar (CFM), em alta velocidade, 325 l/min.A licitante deverá apresentar com 

os documentos de habilitação Laudo de Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-Condicionado, 

atendendo às normas vigentes da ABNT, tais como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo 

deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: capacidade térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia 

elétrica (em kW), eficiência energética (COP - Coeficiente de Performance), temperatura de operação das 

unidades evaporadora e condensadora, pressão de trabalho (alta e baixa), corrente de operação, e condições 

de ventilação e exaustão. Além disso, o laudo deverá incluir a medição da temperatura do ambiente 

climatizado durante o funcionamento do sistema em carga plena, avaliação da uniformidade de temperatura, 

níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar interno. A avaliação das condições gerais de instalação 

deve considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, relativas à adequação elétrica e de refrigeração. 

Deverá ser apresentado também um laudo termográfico dos componentes elétricos do sistema de ar-

condicionado, incluindo o quadro de força, cabeamento, disjuntores e demais dispositivos, com a finalidade 

de identificar possíveis pontos de aquecimento ou falhas de contato. O laudo deve ser elaborado por 

profissional habilitado (engenheiro mecânico ou eletricista) com registro ativo no Crea de sua região, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), atestando a conformidade e regularidade do 

sistema. Na entrega do equipamento, um novo laudo deverá ser emitido após perícia externa, para verificação 

do dimensionamento adequado de cabos e possíveis vícios ocultos, através de medições e estudo 

termográfico. Este laudo garantirá que o sistema de ar-condicionado esteja operando de forma segura, 

eficiente e de acordo com as normas aplicáveis, certificando a confiabilidade da unidade para operação.9: 

Tecnologia de Descontaminação Ativa do Ar. Para promover a segurança biológica da unidade contra 

microrganismos como bactérias e vírus (inclusive Covid-19), deverá ser previsto sistema de descontaminação 

ativa do ar para promover a desinfecção do ar e superfícies, sendo considerado para todos os ambientes; 

Deverá prover descontaminação do ar através de oxidação induzida por uma luz ultravioleta no espectro UV-

C a uma frequência de 254 nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais como o dióxido de 

titânio, prata e cobre, além de uma cobertura hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse processo devem ser 

radicais hidroxilas, radicais hidroperóxidos, íons superóxidos e peróxido de hidrogênio no estado gasoso; A 

concentração desse composto gasoso, principalmente do gás peróxido de hidrogênio, não deve exceder 0,2 

PPM (limite tolerado para promover a desinfecção do ambiente sem causar danos à saúde humana); 

Durabilidade mínima de 17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; Corrente 0,38A @ 120V; 

Potência máxima: 45 watts; Temperatura de operação: 5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² cada unidade. 

Prescrições:A licitante deverá apresentar em sua proposta de preços a marca e modelo, e anexar encartes 

técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo imagens, descrição, características, especificações 

técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; Apresentar estudo de validação de 

eficiência de órgãos oficiais nacionais; Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 24 horas 

de funcionamento; Documentos estes que deverão ser apresentados com comprovação de vínculo com a 

empresa fornecedora da tecnologia e a licitante, garantindo o pleno atendimento aos pré-requisitos de 

proposta, fornecimento e garantias. Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e Rede. Deverá ser 

instalado 01 (um) roteador com as seguintes características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 300 

Mbps;01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet RJ-

45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V DC; 01 Indicador Power - 

Alimentação; 01 Indicador CPU - Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - Funcionamento da 

rede sem fio;11.1.8 01 Indicador WAN - Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - 

Funcionamento das portas LAN;2 Deverá incluir 01 (uma) Antena (Recepção do sinal da operadora) para 

conexão de Internet de longo alcance (2G/3G/4G) com antena direcional de alto ganho integrada, 

desbloqueado para aceitar chip (micro) das operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; Conexão 

Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 VDC; Tecnologia de Bandas de frequência: 4G: 700, 850, 

900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz;.2 3G: 850, 

900, 1900 e 2100 MHz; 2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz; Produto protegido contra raios UV, entrada de água 

e poeira; Tomadas RJ45: Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a conexão dos 
equipamentos especificados em projeto). Infraestrutura Hidráulica. Estrutura hidráulica desenvolvida para 
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 alimentação das torneiras e equipamentos, composta por: Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo 

PEX), apropriados para suportar os esforços mecânicos da estrutura sem que ocorram trincas e vazamentos; 

Conexões em PVC reforçado e abraçadeiras em aço carbono. Cubas em Inox. Cubas de aço inox polido, 

fabricadas em Aço Inox 304, com 0,7 mm de espessura e acabamento acetinado; Bordas lisas e no mínimo 

14 cm de profundidade, com no mínimo 300mm de diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas.01 unidade de 

uso profissional, acabamento cromado, de mesa com acionamento por cotovelo que dispensa o contato 

manual, evitando contaminação cruzada; Torneira do tipo bica móvel com direcionamento e regulador de 

vazão removível, que atenda a norma NBR 5626 e NBR-9050; Conexão de ½‖; Medidas aproximadas: Altura: 

28,5 cm; Profundidade total: 18 cm; Largura: 4 cm.12.4 Tanques de Polietileno. Um tanque de polietileno de 

45 litros para água limpa; um tanque de polietileno de 45 litros para água servida. Ponto para abastecimento 

de água limpa: Mangueira em PVC reforçado com malha interna de fios de poliéster com diâmetro de ½‖; 10 

(dez) metros de comprimento, utilizada para abastecimento de água limpa. Ponto para descarte de água 

utilizada:12.6.1 Mangueira em PVC com diâmetro mínimo de ¾‖; 10 (dez) metros de comprimento, utilizada 

para descarte de água utilizada. Indicadores de nível com mangueira translúcida: Para água limpa e água 

servida. Bomba Auto Pressurizada Hidráulica Tipo marfinizada, com pressostato para água doce de no 

mínimo 2.9 GPM / 11,0 Litros por minuto; Pressão de saída de 40 PSI (2,7 Bar); Elevação vertical de no 

mínimo 1,8m; Corrente de 5,0 amperes – 12V. Mangueiras das Ligações Hidráulicas: Mangueira Cristal 

trançada, composta por tubo interno de PVC flexível (policloreto de vinila); reforçada com uma camada de 

fios de poliéster e cobertura externa em PVC flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar 

com os documentos de habilitação, Laudo de conformidade das instalações hidráulicas do projeto 

apresentado, devendo conter minimamente, testes da rede de esgoto com escoamento por gravidade 

comprovando à estanqueidade e declividade, com avaliação de velocidades de escoamento e possíveis 

imperfeições executivas que causem deformidades às linhas permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos 

no interior das tubulações. Testes da rede de esgoto com escoamento bombeado comprovando a 

estanqueidade quando pressurizada com água limpa com carga 50% superior à pressão estática máxima 

projetada para a instalação, devendo ser mantida nesta condição durante 2 horas sem vazamentos. Todos os 

testes e ensaios deverão ser registrados em formulários padronizados, os quais deverão conter basicamente a 

identificação do teste, norma aplicável, dia e hora do ensaio, medições obtidas, parecer técnico, nome e CREA 

do responsável. Deverá ser emitido novo laudo no ato da entrega da Unidade Móvel contratada. Revestimento 

Interno. Composto de estrutura da carroceria e reforços em tubos de aço de no mínimo 30x30mm com parede 

de 1,2mm SAE 1010/1020 e chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes e as caixas de rodas se expostas deverão 

possuir revestimento idêntico aos das paredes, que deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 

processos de limpeza e desinfecção comuns as superfícies hospitalares em Acrilonitrila Butadieno Estireno 

(ABS) termoformados com espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veículo, todos 

materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 

2014 e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição; este material deverá ter aditivo 

antimicrobiano em sua composição comprovado por laudo de empresa regulamentada, fabricante vinculada 

também com a empresa fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade; Forma da superfície deverá 

promover o melhor aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo 

todas as colunas e partes estruturais; Painéis Deverão possuir resistência química, baixo índice de absorção 

de água, estabilidade dimensional e apresentar alta resistência à abrasão. Cor branca; As arestas, junções 

internas, deverão ser construídas de forma que evite formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança 

e favorecer a limpeza local. O interior deverá estar isento de cantos vivos, todas as bordas devem ser 

arredondadas e/ou chanfradas. Tudo que constituir obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a pessoas, 

deverá ser evitado. Os painéis deverão ser instalados de maneira que não ocorra flexão, deflexão, 

empenamento ou vibração; Sob o revestimento deverá ser previsto Isolamento Térmico/Acústico com a 

finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para dentro da unidade móvel, o isolamento térmico 

deverá ser aplicado através de isolante de P.U. (Poliuretano) em placas com no mínimo 30 mm de espessura 

e no mínimo 36 kgm³ de densidade, instaladas no teto, laterais (exceto janelas), traseira, entre a chapa externa 

e o revestimento interno; A licitante deverá apresentar a marca e modelo do material ofertado e anexar aos 

documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, características e 

especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto. Assoalho: 

Compensado Naval: Compensado naval revestido em Passadeira vinílica. Especificação Técnica: Lâminas 

de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a uma, em número ímpar, com capas no 

mesmo sentido. Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus reflorestado; coladas entre si 

com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de 

sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas a uma 
temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 15 kg/cm². Passadeira Vinílica: Passadeira Vinílica - 
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 Deverá ter no mínimo as seguintes especificações: Alta resistência à abrasão;Possuir tratamento ante bactéria 

na superfície com índice de PU anti-contaminação. Que tenha composição heterogênea e não porosa 

Resistência a intenso tráfego de pessoas e móveis sem alteração ou danificação do produto, Mantas de 2m de 

largura com espessura mínima de 1,5mm com capa de uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes Internos: 

A01 – Área de pré atendimento;2 A02 – Sala para vacinação;.3 Mobiliário: Mobiliários Confeccionados em 

compensado multilaminado, Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a uma 

em número ímpar, com capas no mesmo sentido; Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus 

reflorestado; Coladas entre si com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 

g/m² e com teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas a uma temperatura média de 135ºC 

e à pressão específica de 15 kg/cm². Com espessura mínima de 15 mm e 30mm nas partes estruturais, deve 

ser imunizado contra o ataque de fungos e cupins, revestido interna e externamente com laminado melamínico 

continuo de alta pressão e alta resistência, termo moldável que permita facilmente a confecção de bordas e 

cantos arredondados, aumentando sua resistência a impactos e infiltrações de água por dispensar nos cantos 

o uso de fita de borda, ferragens (dobradiças, corrediças, articuladores.) em aço com tratamento antiferrugem 

de alta durabilidade e resistência; Obs. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento 

no veículo, visando o máximo de aproveitamento do espaço, a fixação dos equipamentos, a segurança dos 

ocupantes (sem quinas vivas) e a assepsia do veículo; Deverá possuir mecanismo de travamento sendo 

dispensado o trinco; Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 30mm, a fim de 

dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento; Puxadores do tipo embutidos 

confeccionados em alumínio; Portas dos armários com chaves de segredo combinado. O projeto e o arranjo 

dos armários deverão ser aprovados pela Comissão Executora do Contrato, antes do início de sua manufatura. 

Revestimentos em cor a ser definida pela CONTRATANTE. A01 – Área de pré atendimento;01 (uma) Mesa 

de atendimento em compensado com revestimento melamínico de alta pressão, em cor a ser definida pela 

CONTRATANTE, com suporte tubular cromado. O tampo da mesa deverá medir aproximadamente 0,7m x 

0,5m e ter os cantos arredondados. A altura da mesa deve ser de aproximadamente 0,75m;01 (um) Armário 

aéreo com porta basculante acionada por articuladores metálicos de alta resistência mecânica durabilidade, 

dispensando a utilização de pistão a gás;01 (um) Gabinete com 01 porta, com cuba de assepsia em inox;01 

(uma) Cadeira em Polipropileno com pernas de alumínio anodizado para cargas de até 120kg;01 (um) Apoio 

de braço para coleta em aço inox;01 (um) banco mocho de uso profissional; A02 – Sala para vacinação; 

Ambiente com no mínimo 2100mm de comprimento total entre a divisória central e painel de fechamento do 

fundo;01 (um) Banco do tipo baú: Para no mínimo 02 pessoas, instalado longitudinalmente na parede lateral 

e fixado no assoalho; confeccionado em compensado laminado naval, com cantos arredondados; assento e 

encosto estofados e almofadados, revestidos em material sintético lavável na cor cinza claro, assentos com 

tampos articulados (rebatíveis), sendo o interior dos bancos utilizados como porta objetos;01 (uma) Bancada 

com cuba em inox e 01 gabinete inferior para acomodação do tanque de água servida, confeccionado em 

compensado com acabamento interno e externo em fórmica; 01 (um) armário aéreo com porta basculante 

confeccionado em compensado com acabamento interno e externo em fórmica; 01 (um) banco mocho;01 

(um) porta álcool gel em aço inox;01 (um) porta sabonete líquido em aço inox;01 (um) porta papel toalha em 

aço inox;02 (duas) lixeiras 20l em aço inox;01 (um) Suporte para caixa de descarte de materiais perfuro 

cortantes; RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 01  Extintor de incêndio de 4Kgs + suporte metálico; 

EX-02 01 Câmara conservadora de vacinas, hemoderivados, termolábeis EX-01: 01 (um) Extintor de 

incêndio de 4Kgs + suporte metálico; No salão de atendimento deverá ser previsto um extintor de incêndio 

padrão ABC com no mínimo 4kg com suporte metálico, o extintor deverá ter suporte removível para que 

possa ser disposto na área externa próxima ao atendimento externo ou entrada do consultório C2; EX-02: 01 

(uma) Câmara conservadora de vacinas, hemoderivados, termolábeis; dimensionada para armazenar até 2.600 

doses de vacinas; Especificações. Câmara conservadora de vacinas, hemoderivados, termolábeis; 

dimensionada para armazenar até 2.600 doses de vacinas; Especificações. Câmara conservadora de vacinas, 

hemoderivados, termolábeis. Temperatura controlada entre 2°C a 8°C. Conservadora de no mínimo 50 litros 

com visor. Com temperatura uniforme por ar forçado, registro de dados de todo o período de conservação e 

sistema de alarmes sonoros, visuais e por escrito. Deve possuir sistema de baterias acoplados para autonomia 

de 6h. Equipamento projetado e desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Com certificação do 

sistema de qualidade ISO 13485 e ISO 9001. Deve possuir assistência técnica credenciada em todo território 

nacional. Especificações Técnicas: Temperatura pré-ajustada entre +2ºC e +8ºC (controlador permite a 

seleção de outras temperaturas de trabalho) com ajuste set point. Temperatura controlada automaticamente a 

4ºC por solução diatérmica, indicando exatamente a temperatura do produto 
armazenado e não do ar do gabinete. Em caso de desligamento ou queda de energia o sistema restabelece os 
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 parâmetros pré-selecionados. Sistema de circulação interna por ar forçado através de ventiladores internos 

com hélice axial ou radial (de 4 a 20‘‘) por sistema difusor direcionado (impelente ou repelente), duto 

embutido e grelha vertical ou horizontal para cada gaveta/prateleira/rack com controle de desligamento 

automático da ventilação em caso de abertura de porta. Mantendo a homogeneização da temperatura em todo 

interior do gabinete sem provocar vibrações. Painel externo de fácil acesso e visualização. Display LCD com 

teclas soft-touch e fundo iluminado, saída USB para entrada de pen drive e comando (termostato) eletrônico 

digital microprocessado programável com ajustes dos parâmetros através de senha e módulo protetor de 

bateria. Luz interna de LED resistente a umidade do ambiente com acionamento automático pela abertura da 

porta. Memória para registro das temperaturas de momento, máxima e mínima e de todos os eventos da 

câmara diretamente no painel. Mantém histórico com data e hora com intervalos programáveis de 1 a 60 

minutos (acionado por tecla). A memorização dos dados ocorre mesmo na falta de energia elétrica para total 

segurança do produto armazenado. Os relatórios com os gráficos de todos os eventos devem poder ser 

baixados por pen drive através da saída USB no painel de controle frontal, em PDF e/ou TXT criptografados 

(invioláveis), independente de computador ou software. Acionamento de alarme sonoro, visual e escrito no 

painel quando a câmara trabalhar em temperaturas fora do programado (máxima ou mínima), porta aberta, 

falta de energia e bateria baixa dotado de bateria recarregável. É possível interromper os alarmes sonoros e 

visuais com apenas um toque através do acionamento de qualquer tecla do painel (se a temperatura se 

mantiver fora do especificado, os alarmes voltam a soar após o tempo pré-determinado). Deverá possuir fecho 

eletrônico com senha programável; Unidade compressora agregada sob o gabinete com refrigeração através 

de compressor hermético AC ou DC ou AC/DC de alto rendimento e rápida recuperação da temperatura 

interna após carregar o refrigerador. Possui durabilidade para trabalhos contínuos e unidade selada com baixo 

consumo e ultra silenciosa, isenta de vibrações e ecologicamente correta (livre de CFC e com gás R134a). 

Deve possuir sistema de fonte de energia fotovoltaica por placa solar. Degelo automático seco com 

evaporação do condensado sem interrupção ou perda da temperatura e sem trabalho adicional.O Equipamento 

deve ser de fácil uso, deve possuir alça transversal e retrátil para facilitar o transporte de materiais de um 

ponto ao outro, deve possuir rodízios giratórios e trava de porta aberta em 90 graus para recarga ou manuseio 

de material. O equipamento deverá possuir sistema de trava e acoplamento para transporte na unidade móvel 

original ou com projeto homologado pela fabricante da câmara, para manutenção da garantia original e 

segurança para transporte. Prescrições: A licitante deverá apresentar a marca, modelo e descrição do material 

ofertado incluindo o plano de acoplamento e transporte na unidade, deverá anexar aos documentos de 

habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, características, especificações técnicas 

que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; Apresentar Registro no Ministério da Saúde 

emitido pela ANVISA e Certificado de Boas Práticas de Fabricação (BPF) conforme Resolução: RDC 59- 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do fabricante. A Empresa Licitante ou 

implementadora, não sendo fabricante da Conservadora, deverá apresentar Carta de Solidariedade do 

fabricante, no cumprimento da garantia com autorização para implementação em unidade móvel, e apresentar 

rede credenciada de assistência técnica, documentos estes que deverão ser apresentados juntamente com o 

descritivo técnico do veículo sob pena de desclassificação; . Prescrições: A licitante deverá apresentar a 

marca, modelo e descrição do material ofertado incluindo o plano de acoplamento e transporte na unidade, 

deverá anexar aos documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 

características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; 

Apresentar Registro no Ministério da Saúde emitido pela ANVISA e Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação (BPF) conforme Resolução: RDC 59- Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 

fabricante. A Empresa Licitante ou implementadora, não sendo fabricante da Conservadora, deverá 

apresentar Carta de Solidariedade do fabricante, no cumprimento da garantia com autorização para 

implementação em unidade móvel, e apresentar rede credenciada de assistência técnica, documentos estes 

que deverão ser apresentados juntamente com o descritivo técnico do veículo sob pena de desclassificação; 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Todas as instalações devem seguir os requisitos recomendados pelos 

fabricantes dos equipamentos e os padrões e/ou normas técnicas vigentes, a fim de não prejudicar a garantia 

original dos equipamentos. O projeto de instalação final deverá ser previamente validado, prevendo sistema 

de fixação, dimensionamento elétrico e plano de transporte de peças e equipamentos transportados sem 

fixação permanente (soltos na operação) dentro da unidade; Área Externa. Toldo: O toldo deverá ser instalado 

na lateral direita do veículo, do tipo Box, com acionamento manual; Lona em cor a ser definida pela 

contratante, confeccionada em tecido de poliéster de alta tenacidade, conferindo maior resistência mecânica, 

e revestida com filme de PVC flexível, totalmente impermeável, com aditivos antioxidantes, contra raios 

ultravioleta (para retardar o desbotamento das cores ao longo do tempo) e proteção contra 
fungos (inibe a formação de bolores e proliferação de fungos); Lona impermeabilizada e vedada com 
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 selante elástico, monocomponente, de baixo módulo, à base de poliuretano de cor branca; Estrutura com 

braços retráteis e barra frontal com acoplamento total para proteção da lona; Quando recolhido, o toldo deverá 

ocultar completamente a lona em uma caixa de alumínio; Peças metálicas e carenagem com pintura 

eletrostática na cor branca; Manivela com haste para abertura e fechamento do toldo; Dimensões mínimas: 

3.000 mm de comprimento por 2.000 mm de avanço; O toldo deverá ser robusto o suficiente para suportar 

rajadas de vento de 29 a 39 km/h; Projetado para atender os requisitos da classe de resistência ao vento, 

conforme a identificação de conformidade CE (declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e 

testado para uso em área externa – Classe 2 de resistência ao vento). Prescrições: A licitante deverá apresentar 

a marca e o modelo do toldo ofertado, anexando os documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, 

incluindo imagens, descrição, características e especificações técnicas que demonstrem claramente a 

compatibilidade do produto com os requisitos estabelecidos (declaração de conformidade: requisito EN 

13561:2004 e resistência ao vento classe 2). Mobiliário Externo: Cadeiras Dobráveis: Quatro cadeiras 

dobráveis; confeccionadas em estrutura metálica tubular, com assento e encosto acolchoados e revestidos em 

courvin; Pés com acabamento em borracha; Estrutura com capacidade para no mínimo 120kg. Identificação 

Visual: Execução da Identificação Visual da Área Externa: A identificação visual deverá abranger 60% da 

área externa da carroceria da Unidade Móvel; O escopo de fornecimento inclui a execução do grafismo 

externo do veículo. Especificação Técnica Mínima do Grafismo. Envelopamento Parcial: O envelopamento 

deverá cobrir o capô, parte frontal superior ao para-brisa, laterais e parte traseira do veículo, conforme a arte 

fornecida pela contratante; Carroceria: Impressão digital em 4 cores, em Película 3M Scotchal D5000 ou 

modelo superior, para aplicação de longa duração em superfícies com elevado grau de curvaturas; Garantia 

mínima de 2 anos em uso externo contínuo. Procedimentos para Aplicação das Películas Adesivas. 

Tecnologia e Aplicação: Recorte eletrônico da película; Aplicação manual, seguindo as instruções fornecidas 

pelo fabricante; Recortes em todas as regiões de baixo relevo; Ausência completa de cantos vivos; Não 

aplicação das películas em regiões de borracha; Uso de soprador térmico em toda a película durante a 

aplicação; Limpeza da superfície com água e detergente, seguida de desengraxante comercial; A superfície 

de aplicação (pintura do veículo) deverá estar em perfeitas condições de ancoragem da tinta/verniz ao metal; 

A aplicação deverá ser feita em local coberto e limpo, sem poeira. A CONTRATADA deverá 

entregar juntamente com o objeto do presente Termo de Referência, os certificados de garantia e os 

respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação constando todas as etapas da operação, registros 

dos testes realizados, rede credenciada de assistência técnica bem como todas as informações necessárias 

para uso adequado e manutenção dos equipamentos, escritos em língua portuguesa e disponibilizados em 

mídia digital. Caso os referidos documentos sejam apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos 

para a língua portuguesa; HABILITAÇÃO TÉCNICA: Atestado de Capacidade Técnica: Pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, e o período 

da prestação de serviços, nome completo, cargo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está 

fornecendo o atestado; Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a CPL poderá 

realizar diligência para confirmação da veracidade do Atestado. Comprovar que a empresa licitante e a 

responsável pelo implemento e customização, possuem registro no CREA; Comprovar registro no CREA do 

engenheiro mecânico responsável técnico pela implementação e engenheiro eletricista; Comprovar vínculo 

do licitante ou empresa responsável pelo implemento e customização com o engenheiro responsável técnico, 

a comprovação poderá ser feita por meio dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) devidamente assinada, contrato social atualizado comprovando a participação do 

profissional na sociedade ou contrato de trabalho, comprovar o vínculo através de ART DE CARGO E 

FUNÇÃO com o respectivo registro de cargo e função no CREA; apresentar, o Acervo Técnico do 

responsável técnico, comprovando experiencia anterior com a execução de unidades móveis de Saúde, 

através do CAT- Certificado de Acervo Técnico, do profissional, com registro de atestado, em cumprimento 

ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA, que consta dos assentamentos 

do CREA-Conselho Regional de Engenharia; Este profissional será elemento de ligação entre a Contratada e 

a Contratante durante a execução do contrato e deverá participar diretamente do desenvolvimento das 

atividades, em todas as etapas do objeto em questão; Apresentar CAT– Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito emitido pelo Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; em 

cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de 

Capacitação Técnica emitido pelo INMETRO, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa. 

Subcontratação: Sendo necessário a subcontratação da implementação / customização, a licitante deverá 

comprovar vínculo através de contrato de prestação do serviço. Serão aceitos documentos técnicos com 
exemplo, atestados, certidões, declarações da subcontratada. A licitante deverá informar na proposta de 
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 preços: A marca, modelo e versão do veículo e dos equipamentos embarcados, encartes técnicos dos 

fornecedores, incluindo imagens, número ANVISA, de acordo com a especificação do equipamento e 

prescrições, descritivo, características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 

compatibilidade dos produtos ofertados; sendo vedada a simples transcrição das especificações constantes do 

termo de referência; Declaração que prestará assistência técnica para o veículo, no Estado de destino, em local 

apropriado, com pessoal e equipamentos adequados para o serviço; De forma complementar aos requisitos 

do item (tecnologia de descontaminação ativa do ar contra microrganismos) das especificações do produto, 

a licitante deverá apresentar: - Estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais;-Relatório de 

ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no 

mínimo 80% de redução em 24horas de funcionamento; - A Empresa Licitante ou implementadora, não sendo 

fabricante da câmara de conservação de vacinas, terá que apresentar Carta de Solidariedade do fabricante, no 

cumprimento da garantia com autorização para implementação em unidade móvel, documentos estes que 

deverão ser apresentados juntamente com o descritivo técnico do veículo sob pena de desclassificação; De 

forma complementar aos requisitos do item (toldo) das especificações do produto, a licitante deverá 

apresentar: - Declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em área externa. 

Resistência ao vento: classe 2. Apresentar com os documentos de Habilitação, projeto preliminar, no 

mínimo em formato A3, considerando planta baixa, vistas e cortes. Planta de 
distribuição elétrica, esquema elétrico preliminar para análise técnica da Comissão; Projeto deverá ser 

assinado pelo engenheiro responsável técnico. Garantia do Veículo: 24 (Vinte e Quatro) meses. 

12 VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA. 

Veículo tipo furgão, ano/modelo: ZERO KM. Veículo Automotor; Adaptado para unidade móvel 

odontológica. Veículo automotor novo (zero quilômetro) tipo furgão; Quilometragem: 0 KM; Ano/Modelo 

Mínimos: 0 KM; Garantia Mínima de 24 (Vinte e Quatro) meses; Motor a diesel; Cilindrada mínima de 

2.000cc; Capacidade mínima: 14M³; Volante com regulagem de altura e profundidade; Direção elétrica; 

Distância entre eixos de no mínimo de 4.300 mm; Comprimento mínimo: 6.900MM; Altura do salão de 

passageiros: 2000MM;Motor com potência mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio de 

estacionamento; Transmissão manual com no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré; Tração traseira; Freio a 

disco nas 4 rodas; Tanque de combustível com no mínimo 70 litros; Tanque arla32: 20 litros; Air bag; 

Comprimento total de no mínimo 5.932 mm; PBT mínimo: 4.000 KG; Vidros dianteiros elétricos; Trava 

elétrica; Iluminação interna e externa e demais equipamentos obrigatórios; Pintura sólida branca; Pneus: Os 

pneus utilizados devem ser do tipo 225/75R16C , conforme especificações do fabricante. Além disso, será 

necessário que os pneus estejam tratados com uma pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas 

e reparadoras de furos, com fator de viscosidade igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros 

e mix de fibras de alta resistência, contendo também antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de 

borracha, filossilicatoestancador, com fator de proteção contra furos de 13 mm na banda de rodagem, 

conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, 

suportando temperaturas entre -30 a 140°C, validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e 

estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda nem nos sensor TPMS, deve ser homologado para trabalhar 

com sensores TPMS sem causar dano ou mal funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma 

interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter 

substâncias adesivas ou colas em sua composição, o que assegura que o produto não interfira na estrutura do 

pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O composto deve ser completamente solúvel em água, e 

altamente lavável em conformidade com os requisitos técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no 

momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao produto aplicado, bem como os documentos de 

habilitação necessários. Juntamente, o fornecedor deverá fornecer o Relatório Técnico de Ensaio do Selante 

para Pneus, emitido pela empresa responsável, com o devido laudo de desempenho, conforme as normas 

estabelecidas pela ABNT. Apresentar junto aos documentos de habilitação CR IBAMA em nome da empresa 

licitante ;Apresentar junto com os documentos de habilitação Relatório Técnico de Ensaio de Selante para 

Pneus em nome da empresa Licitante. Ar condicionado para cabine do motorista original de fábrica; 

Acessórios Obrigatórios Protetor de cárter; Jogo de tapetes de borracha completo da cabine; Rádio AM/FM 

digital e MP3 com conexão USB e sistema de alto-falantes para cabine; Air bag duplo frontal (motorista e 

passageiro); Freios ABS: a discos ventilados (dianteiros) e discos ou tambor (traseiros); Apoios de cabeça 

bancos dianteiros (motorista e passageiro); Cintos de segurança dianteiros de 03 pontos (motorista e 

passageiro); Travas elétricas das portas e vidros com acionamento elétrico (portas dianteiras). Emplacamento 

O veículo deverá ser entregue emplacado na categoria Motor Casa. Adaptação Interna: Deverá ser 

desenvolvida para atendimento odontológico com ambiente climatizado; O 
equipamento deverá ser projetado para promover um atendimento com segurança microbiológica no 
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 ambiente interno conforme estabelecido no termo de referência, desenvolvido de acordo com os requisitos 

estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).Documentação Técnica 

para projeto da Unidade: CAT – Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito do veículo ofertado na 

modalidade MOTOR CASA – DENATRAN em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 do 

SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação Técnico Operacional – INMETRO do veículo ofertado; 

CREA – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; CREA - Certidão de Registro Profissional no CREA; CREA 

- Certidão de Responsabilidade Técnica e Pessoa Jurídica no CREA;Os documentos acima deverão ser 

apresentados como forma de qualificação técnica da licitação; ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; RDC-50 - 

(Aplicação a unidade móvel, considerando principalmente fluxos de operação evitando contaminação 

cruzada, assepsia e ergonomia, considerando limitações físicas e estruturais mecânicas do equipamento); 

ABNT NBR – 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; NBR – 13570/1996 - Instalações Elétricas 

em Locais de Afluência de Público – Requisitos Específicos; NR – 10 - Segurança em Instalações e Serviços 

em Eletricidade; NBR- 5419/2015 – Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica;ABNT NBR 15465 

(Eletrodutos); ABNT NRB NM 60868 (Disjuntores); ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); ABNT NBR 

16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 15465 e NBR 5410 (Elétrica - Cabos flexíveis); Infraestrutura 

Elétrica; Desenvolvida para alimentação de equipamentos (internos) com 220 volts, alimentação externa 

através da concessionária na rede de baixa tensão, 220 volts bifásico. Comando Elétrico; Comando elétrico 

composto por DPS (dispositivo de proteção contra surtos) e Dispositivo de proteção elétrica ao Usuário, 

proteção contra contatos indiretos por seccionamento automático da alimentação, assegurada por dispositivos 

a corrente diferencial-residual e disjuntores bipolares térmicos contra curto-circuito e sobrecargas de energia, 

contatos especiais de prata, que atendam à norma NBR NM 60868, tensão de trabalho 220V, frequência 

60Hz, temperatura ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel e fixação de encaixe perfil 

DIN 35 mm; Tomada de sobrepor IP 67, blindada à prova de água, para receber o cabo de conexão à rede 

pública; Painel de Comando secundário (não estabilizado), composto por chave disjuntores de proteção, 

bipolar de entrada (geral), tipo blindados, curva e potência de acordo com a demanda de energia de cada 

tomada e dentro das normas ABNT, para o desligamento simultâneo, parcial ou total do comando; Sistema 

de visualização de consumo e tensão, com referência ao sistema das opções de entrada de energia, sendo 

previsto para cada fase de entrada; Cabos flexíveis antichamas dimensionados conforme especificações da 

ABNT 15465 e NBR 5410, instalações em todos os ambientes, embutidas e adequadas para cada ambiente; 

Condutor flexível de fios de cobre eletrolítico, tempera mole, isolação composta termoplástico polivinila 

PVC (105ºC) com características especiais quanto à não propagação e auto extinção do fogo. 6.7 Tomadas 

de 220 volts, padrão NBR 14136 com identificador de tensão, placas em termoplástico isolante, módulos com 

bornes automáticos;8 Cabo externo para conexão à rede pública de energia elétrica: Extensão para conexão 

elétrica: desenvolvida para conexão na rede da concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, 

isolamento em dupla camada de composto de PVC flexível com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 

25m de comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 blindado à prova de água e adaptador 

tipo garras para conexão no quadro elétrico externo. A licitante deverá apresentar com os documentos de 

habilitação Laudo de conformidade das instalações elétricas do projeto apresentado, devendo conter 

minimamente dados de tensão, potência ativa, reativa, aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia 

reativa, níveis de tensão e operação durante carga plena do sistema, avaliação de queda de tensão, avaliação 

das condições gerais das instalações conforme NBR 5410, NR10, vigentes ao ano de fabricação, laudo das 

instalações do sistema de ar condicionado devendo conter corrente de operação e temperatura da unidade 

quando em funcionamento, apresentar laudo termográfico dos sistemas elétricos e todo e qualquer, quadros, 

cabeamento, disjuntores, transformadores, e todo e qualquer componente atrelado as instalações elétricas, o 

laudo deve ser elaborado por profissional habilitado (engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de 

sua região, e acompanhado de Anotação de responsabilidade técnica, atestando a completa regularidade do 

sistema. Deverá ser emitido novo laudo na entrega da Unidade Móvel contratada, o equipamento deve passar 

por perícia externa para verificação do dimensionamento de cabos e se existem vícios de operação, erros dos 

operadores ou qualquer problema de natureza semelhante, além de vícios ocultos por meio de medições dos 

sistemas e estudo termográfico que indicará qualquer tipo de mal contato ou componentes defeituosos, 

garantindo a liberação da unidade para operação com segurança e confiabilidade. Iluminação: Interna: 

Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) Luz difusa, branco neutro 4000k, em 

quantidade adequada à dimensão e aplicação de cada ambiente conforme norma ABNT NBR 5413; 

Iluminação de emergência: Em cada ambiente no mínimo 01 luminária de led 12v 7,5w; Externa: 02 (dois) 

Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e poeira); Interruptores de placa em termoplástico 
isolante, acabamento branco ou outra cor que harmonize com o revestimento, 10 A – 250 V; Climatização 
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 dos Ambientes. Deverá conter um sistema de ar condicionado para a cabine do motorista (original de fábrica 

ou instalado por empresa homologada pela fabricante); Deverá conter um segundo sistema de ar condicionado 

para o compartimento traseiro, com capacidade para fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de 

temperatura interna; O sistema deve ter a capacidade de manter a temperatura interna entre 22 a 24 graus 

Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta marca com as portas fechadas; Aparelho de ar 

condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para unidade móvel, sem dutos de refrigeração, 

para funcionamento com o veículo parado e motor desligado usando energia elétrica externa 220 volts, 

chicote elétrico e rede independente e com conectores selados, sendo vetado à instalação de ar condicionado 

residencial tipo split ou cassete; Capacidade de refrigeração mínima nominal de 15.000 BTUs; Controle 

remoto sem fio; Compressor rotativo; Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências de ar que 

inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em polímero AES resistente a raios UV, com design 

aerodinâmico; Bandeja base pintada com pó com proteção contra corrosão, estrutura em aço industrial; Força 

elétrica 115V, 60 Hz, aproximadamente 3.500 watts; Consumo de energia 300 Mamax; Fluxo de ar (CFM), 

em alta velocidade, 325 l/min.A licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação Laudo de 

Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-Condicionado, atendendo às normas vigentes da ABNT, tais 

como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: 

capacidade térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia elétrica (em kW), eficiência energética (COP - 

Coeficiente de Performance), temperatura de operação das unidades evaporadora e condensadora, pressão de 

trabalho (alta e baixa), corrente de operação, e condições de ventilação e exaustão. Além disso, o laudo deverá 

incluir a medição da temperatura do ambiente climatizado durante o funcionamento do sistema em carga 

plena, avaliação da uniformidade de temperatura, níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar interno. 

A avaliação das condições gerais de instalação deve considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, 

relativas à adequação elétrica e de refrigeração. Deverá ser apresentado também um laudo termográfico dos 

componentes elétricos do sistema de ar-condicionado, incluindo o quadro de força, cabeamento, disjuntores 

e demais dispositivos, com a finalidade de identificar possíveis pontos de aquecimento ou falhas de contato. 

O laudo deve ser elaborado por profissional habilitado (engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de 

sua região, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), atestando a conformidade e 

regularidade do sistema. Na entrega do equipamento, um novo laudo deverá ser emitido após perícia externa, 

para verificação do dimensionamento adequado de cabos e possíveis vícios ocultos, através de medições e 

estudo termográfico. Este laudo garantirá que o sistema de ar-condicionado esteja operando de forma segura, 

eficiente e de acordo com as normas aplicáveis, certificando a confiabilidade da unidade para operação. 

Tecnologia de Descontaminação Ativa do Ar. Para promover a segurança biológica da unidade contra 

microrganismos como bactérias e vírus (inclusive Covid-19), deverá ser previsto sistema de descontaminação 

ativa do ar para promover a desinfecção do ar e superfícies, sendo considerado para todos os ambientes; 

Deverá prover descontaminação do ar através de oxidação induzida por uma luz ultravioleta no espectro UV-

C a uma frequência de 254 nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais como o dióxido de 

titânio, prata e cobre, além de uma cobertura hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse processo devem ser 

radicais hidroxilas, radicais hidroperóxidos, íons superóxidos e peróxido de hidrogênio no estado gasoso; A 

concentração desse composto gasoso, principalmente do gás peróxido de hidrogênio, não deve exceder 0,2 

PPM (limite tolerado para promover a desinfecção do ambiente sem causar danos à saúde humana); 

Durabilidade mínima de 17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; Corrente 0,38A @ 120V; 

Potência máxima: 45 watts; Temperatura de operação: -5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² cada unidade. 

Prescrições: A licitante deverá apresentar em sua proposta de preços a marca e modelo, e anexar encartes 

técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo imagens, descrição, características, especificações 

técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; Apresentar estudo de validação de 

eficiência de órgãos oficiais nacionais; Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução em 24 horas 

de funcionamento; Documentos estes que deverão ser apresentados com comprovação de vínculo com a 

empresa fornecedora da tecnologia e a licitante, garantindo o pleno atendimento aos pré-requisitos de 

proposta, fornecimento e garantias. Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e Rede. Deverá ser 

instalado 01 (um) roteador com as seguintes características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 

300 Mbps;01 Porta padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet 

RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V DC; 01 Indicador Power - 

Alimentação; 01 Indicador CPU - Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - Funcionamento da 

rede sem fio; 01 Indicador WAN - Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - Funcionamento das 

portas LAN; Deverá incluir 01 (uma) Antena (Recepção do sinal da operadora) para 
conexão de Internet de longo alcance (2G/3G/4G) com antena direcional de alto ganho integrada, 
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 desbloqueado para aceitar chip (micro) das operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; Conexão 

Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 VDC;Tecnologia de Bandas de frequência: 4G: 700, 850, 

900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz; 3G: 850, 900, 1900 e 2100 MHz; 2G: 850, 900, 1800 e 1900 

MHz; Produto protegido contra raios UV, entrada de água e poeira; Tomadas RJ45: Modelo 4x2 (na 

quantidade de pontos necessários a conexão dos equipamentos especificados em projeto). Infraestrutura 

Hidráulica: Estrutura hidráulica desenvolvida para alimentação das torneiras e equipamentos, composta por: 

Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo PEX), apropriados para suportar os esforços mecânicos da 

estrutura sem que ocorram trincas e vazamentos; Conexões em PVC reforçado e abraçadeiras em aço 

carbono. Cubas em Inox. Cubas de aço inox polido, fabricadas em Aço Inox 304, com 0,7 mm de espessura 

e acabamento acetinado; Bordas lisas e no mínimo 14 cm de profundidade, com no mínimo 300mm de 

diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas. 01 unidade de uso profissional, acabamento cromado, de mesa 

com acionamento por cotovelo que dispensa o contato manual, evitando contaminação cruzada; Torneira do 

tipo bica móvel com direcionamento e regulador de vazão removível, que atenda a norma NBR 5626 e NBR-

9050; Conexão de ½‖; Medidas aproximadas: Altura: 28,5 cm; Profundidade total: 18 cm; Largura: 4 

cm.Tanques de Polietileno. Um tanque de polietileno de 45 litros para água limpa; Um tanque de polietileno 

de 45 litros para água servida. Ponto para abastecimento de água limpa: Mangueira em PVC reforçado com 

malha interna de fios de poliéster com diâmetro de ½‖;10 (dez) metros de comprimento, utilizada para 

abastecimento de água limpa. Ponto para descarte de água utilizada: Mangueira em PVC com diâmetro 

mínimo de ¾‖; 10 (dez) metros de comprimento, utilizada para descarte de água utilizada. Indicadores de 

nível com mangueira translúcida: Para água limpa e água servida. Bomba Auto Pressurizada Hidráulica. 

Tipo marinizada, com pressostato para água doce de no mínimo 2.9 GPM / 11,0 Litros por minuto; Pressão 

de saída de 40 PSI (2,7 Bar);Elevação vertical de no mínimo 1,8m; Corrente de 5,0 amperes – 12V. 

Mangueiras das Ligações Hidráulicas: Mangueira Cristal trançada, composta por tubo interno de PVC 

flexível (policloreto de vinila); Reforçada com uma camada de fios de poliéster e cobertura externa em PVC 

flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação Laudo de 

conformidade das instalações hidráulicas do projeto apresentado, devendo conter minimamente, testes da 

rede de esgoto com escoamento por gravidade comprovando à estanqueidade e declividade, com avaliação 

de velocidades de escoamento e possíveis imperfeições executivas que causem deformidades às linhas 

permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos no interior das tubulações. Testes da rede de esgoto com 

escoamento bombeado comprovando a estanqueidade quando pressurizada com água limpa com carga 50% 

superior à pressão estática máxima projetada para a instalação, devendo ser mantida nesta condição durante 

2 horas sem vazamentos. Todos os testes e ensaios deverão ser registrados em formulários padronizados, os 

quais deverão conter basicamente a identificação do teste, norma aplicável, dia e hora do ensaio, medições 

obtidas, parecer técnico, nome e CREA do responsável. Deverá ser emitido novo laudo no ato da entrega da 

Unidade Móvel contratada. Revestimento Interno: Composto de estrutura da carroceria e reforços em tubos 

de aço de no mínimo 30x30mm com parede de 1,2mm SAE 1010/1020 e chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes 

e as caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento idêntico aos das paredes, que deverão ser 

revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns as superfícies 

hospitalares em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) termo formados com espessura mínima de 3mm 

moldada conforme geometria do veículo, todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do 

Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014 e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 

composição; este material deverá ter aditivo antimicrobiano em sua composição comprovado por laudo de 

empresa regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade; Forma da superfície deverá promover o melhor aproveitamento do espaço interno, em 

conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as colunas e partes estruturais; Painéis Deverão 

possuir resistência química, baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional e apresentar alta 

resistência à abrasão. Cor branca; As arestas, junções internas, deverão ser construídas de forma que evite 

formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local. O interior deverá estar 

isento de cantos vivos, todas as bordas devem ser arredondadas e/ou chanfradas. Tudo que constituir 

obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a pessoas, deverá ser evitado. Os painéis deverão ser instalados 

de maneira que não ocorra flexão, deflexão, empenamento ou vibração; Sob o revestimento deverá ser 

previsto Isolamento Térmico/Acústico com a finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para 

dentro da unidade móvel, o isolamento térmico deverá ser aplicado através de isolante de P.U. (Poliuretano) 

em placas com no mínimo 30 mm de espessura e no mínimo 36 kgm³ de densidade, instaladas no teto, laterais 

(exceto janelas), traseira, entre a chapa externa e o revestimento interno; A licitante deverá apresentar a marca 

e modelo do material ofertado e anexar aos documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, 

incluindo imagens, descrição, 
características e especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto. 
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 Assoalho: Compensado Naval: Compensado naval revestido em Passadeira vinílica. Especificação Técnica: 

Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a uma, em número ímpar, com 

capas no mesmo sentido. Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus reflorestado; Coladas 

entre si com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, resistente a água: LD 380 g/m² e com teor mínimo 

de sólidos em 35 pontos percentuais; Prensadas a uma temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 

15 kg/cm².Passadeira Vinílica: Passadeira Vinílica - Deverá ter no mínimo as seguintes especificações: Alta 

resistência à abrasão; Possuir tratamento ante bactéria na superfície com índice de PU anti-contaminação. 

Que tenha composição heterogênea e não porosa. Resistência a intenso tráfego de pessoas e móveis sem 

alteração ou danificação do produto.Mantas de 2m de largura com espessura mínima de 1,5mm com capa de 

uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes Internos:A01 - Sala de Atendimento Odontológico:Sala 

desenvolvida para atendimento odontológico, equipada com mobiliários e infraestrutura necessária para a 

função. A02 - Área Técnica: Área destinada para o comando elétrico da unidade e o compressor, com acesso 

pelas portas traseiras do veículo. Mobiliário:Mobiliários confeccionados em compensado multilaminado: 

Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a uma, em número ímpar, com 

capas no mesmo sentido; Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de Pinus reflorestado, coladas 

entre si com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, resistente a água; Espessura mínima de 15 mm e 30 

mm nas partes estruturais; Imunizado contra fungos e cupins, revestido interna e externamente com laminado 

melamínico contínuo de alta pressão e resistência, termo moldável, permitindo a confecção de bordas e cantos 

arredondados. Ferragens (dobradiças, corrediças, articuladores) em aço com tratamento antiferrugem de alta 

durabilidade e resistência. Características adicionais dos móveis: Deverão ser posicionados adequadamente 

no veículo, visando o máximo aproveitamento do espaço e segurança dos ocupantes; Mecanismo de 

travamento dispensando o trinco; Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, para evitar a queda de 

materiais quando o veículo estiver em movimento; puxadores do tipo embutidos, confeccionados em 

alumínio; Portas dos armários com chaves de segredo combinado. Projeto e arranjo dos armários: O projeto 

e o arranjo dos armários deverão ser aprovados pela Comissão Executora do Contrato, antes do início de sua 

manufatura. A01 – Sala de Atendimento Odontológico. Divisória: Divisória entre a cabine do motorista e o 

ambiente da sala, confeccionada em estrutura de compensado laminado naval revestido em ACM. Porta de 

Acesso: Fechamento da porta de acesso estruturada em compensado laminado naval, revestido em ACM nas 

duas faces com porta em acrílico branco opaco e puxador metálico, para evitar entrada de massa de ar quente 

no ambiente. Bancada: Uma bancada em compensado naval revestido em fórmica, com alojamento para cuba 

de assepsia, compartimento com portas e gavetas, além de espaço para alojar um frigobar de 76 litros. 

Armário Aéreo: Um armário aéreo com portas de correr em compensado naval revestido de fórmica, com 

iluminação em LED e canaleta de alumínio extrudado com tampa de polietileno sob o tamponamento inferior. 

Equipamentos Odontológicos: Cadeira Odontológica: Base com debrum antiderrapante; dispensa fixação no 

piso; Estrutura construída em aço maciço, com tratamento antioxidante e pintada em tinta epóxi 

proporcionando maior resistência e durabilidade ao conjunto; Sistema tipo pantográfico de elevação 

confeccionado em chapa de aço, oferece maior resistência, capacidade de elevação de até 200 kg; Caixa de 

ligação integrada otimizando espaço dentro do consultório; Apresenta o botão ON/OFF localizado na lateral 

da base da cadeira facilitando o acesso do profissional; Braço de apoio para o paciente fixo; Sistema de 

elevação eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão com 24 volts; Tensão de alimentação 

127 ou 220V ~ 50/60Hz; Encosto de cabeça anatômico, removível, bi-articulável e com regulagem de altura, 

com movimentos anterior, posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca; Consultório ambidestro; 

Movimentos de elevação e inclinação automáticos e sincronizados; Desligamento automático do refletor ao 

pressionar a tecla —voltar a zero‖ Proteção do sistema elétrico contra oscilações de tensão e corrente. Equipo 

Odontológico: Braço articulável e com travamento pneumático, acionado por botão localizado sob o corpo 

do equipo na pega lateral proporcionando liberdade aos movimentos; Produzido em ABS injetado: confere 

maior durabilidade / resistência à corrosão e estabilidade de cor ao conjunto; Pedal Progressivo para o 

acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, o que possibilita o controle da velocidade e com 

acionamento em qualquer ponto do pedal; Seringa tríplice: bico giratório, removível e autoclavável; 

Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis; Suporte das pontas: com acionamento pneumático individual; 

Tampo de inox removível: fácil de limpar, garante mais praticidade e resistência à corrosão; Puxador 

Bilateral; Equipo com no mínimo 03 terminais: 01 seringa tríplice; 01 terminal sem spray para baixa rotação; 

01 terminal para alta rotação; Jato bicarbonato e ultrassom acoplado ao equipo. Refletor Odontológico: 

Monofocal para uso odontológico com sistema óptico com 1 LED; 

19.3.2 Espelho multifacetado com tratamento multicoating; Dupla proteção do espelho, em material 

resistente, transparente; Puxadores bilaterais em forma de alça que possibilitam isolamento, evitando o 
risco de contaminação cruzada; Cabeçote produzido em material resistente, com giro de 620º;Intensidade: 
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 8.000 a 35.000 LUX (escolha de intensidade pelo pedal); 19.4 Unidade de Água: Produzido em ABS 

injetado, conferindo maior durabilidade e resistência à corrosão; Cuba em cerâmica, profunda, 

removível, com ralo e filtro para retenção de sólidos, além de uma cobertura para evitar respingos; 

Filtro de detritos localizado na base do sugador; Sistema de regulagem da vazão da água: permite a regulagem 

fina do fluxo de água; Reservatórios translúcidos de 1000 ml para: água das peças de mão, seringa tríplice; 

Unidade de água e cuba rebatível em 90º, possibilitando uma ampla mobilidade que permite 19.4.7 Porta 

copo com sensor de proximidade: apresenta um exclusivo sensor de aproximação que aciona 

automaticamente o fluxo de água na cuspideira, proporcionando maior praticidade, conforto para o paciente, 

segurança e economia de água; Temporizador programável de água com interruptor de acionamento elétrico 

(até 60 segundos); Terminal Sugador Venturi; Terminal Sugador Bomba de Vácuo; Raio-X Odontológico 

portátil; Tensão da Ampola 60KVp; Corrente da Ampola 2,5 mA; Distância foco-pele 200 mm; Distância 

foco-receptor 220 mm; Eixo de Referência no centro do cone de posicionamento; Energia Máxima 

Acumulada em 1h 150 mAs; Faixa Selecionável de Tempo de Irradiação 0,01 a 1s (segundo) (com passos de 

0,01s); Peso 2.2 kg; Ponto Focal 0,4 x 0,4 mm; Potência na Saída Máxima 150 W (60kV x 2,5mA), tensão 

de carregamento 24V tipo Li-ion recarregável. Acessório: sensor para radiografia digital. Especificação: 

Teste de calibração do monitor, para visualização das imagens, dispensando filmes, reveladoras, reveladores 

e fixadores. Diminuindo assim descartes de químicos. Atendimentos mais rápidos, sem interrupção para 

revelação das radiografias, ferramentas de edição para elaboração de diagnósticos precisos: rotação, zoom, 

ajuste de brilho, contraste e gama, inversão de cores, inserção de texto, símbolos, seleção e recorte de áreas, 

medição de ângulos e segmentos, barra para laudos/diagnóstico, odontograma e comparação de imagens. 

Software completo e de fácil utilização para cadastro de pacientes, arquivamento e edição de imagens, 

ferramentas para laudos. Sensor tipo CMOS, exportação no sistema DICOM. Bomba de Vácuo: Capacidade 

para até 01 consultório odontológico; Potência: 1/3 HP; 19.5.3 Comando de acionamento eletrônico; 

Rotações do motor: 1755-60 Hz; Vazão máxima de ar: 150L/min; Consumo de água: 0,30L/min; Vácuo 

máximo: 330 mmHg/12,92 inHg; Temporalizador de varredura. 01 Autoclave: Especificações Técnicas: 

Alimentação: 127/220 V (com chave reversora);Frequência: 50/60 Hz; Proteção elétrica: Fusíveis; Potência: 

1600 VA; Corrente nominal: 12 Amperes; Tanque de pressão: Alumínio; Anel de vedação da porta: Silicone; 

Sistema eletrônico: Microcontrolado (tempo e temperatura);Inserção de água: Manual, com copo dosador; 

Bandejas e suporte: Alumínio; Proteção sobre pressão: Selo de segurança; Proteção subpressão: 

Válvula de antivácuo 

;Indicação de monitoramento: Manômetro (pressão/temperatura);Painel de comando: Posicionado na parte 

frontal, indicando operações e teclas de comando; Abertura da porta: Sistema de despressurização por 

alavanca; Capacidade: 12L. 01 Banco Mocho: Mocho com encosto anatômico, acabamento liso e cantos 

arredondados para fácil limpeza e assepsia; Estofamento em material rígido e resistente, com revestimento 

sem costura, densidade adequada e anti-deformante; Base com 5 rodízios de poliamida, proporcionando 

excelente estabilidade e fácil mobilidade; Possui ajuste de altura com sistema central de elevação a gás, 

acionado por alavanca lateral, promovendo movimentos suaves; Regulagem da inclinação do encosto por 

meio de alavanca. 01 Compressor Odontológico: Capacidade para um consultório odontológico; Capacidade 

do reservatório de ar: 40 litros; Classificação segundo norma NBR IEC 60601-1: Proteção contrachoque 

elétrico - Equipamento Tipo BF e Classe II; Consumo de energia:127V: 1,65 KW/h; 220V: 1,47 KW/h; 

Corrente: 127V: 13 A; 220V: 6,7 A; Deslocamento teórico: 283 l/min - 10 pcm; Dimensões com embalagem 

(L x C x A): 528 x 528 x 800 mm; Frequência: 60 Hz; Modo de operação: Operação contínua; Número de 

cilindros: 2; Peso com embalagem: 48 Kg; Peso do cabeçote: 15 Kg; Potência do motor: 2 HP; Pressão 

máxima: 120 psi - 8,3 bar; Proteção contra penetração nociva de água/material particulado: IPX 0; Tempo de 

enchimento: 1'53"; Tensão de alimentação: 220V ±10% / 127V ±10%. 01 Kit Acadêmico: Especificação; Um 

Micromotor, um Contra ângulo: Transmissão 1:1 Sistema Intra giratório Rotação máxima 13.600 r/min 

Sistema de fixação da broca (LT) LatchType (PB) Push Button Tipo de broca FG Standard Esterilização 

Autoclavável até 135ºC Tipo de acoplamento Tipo 2 Comprimento X2 Tipo longo - min. 32mm. Torque 

0,350 - 1,000 N.cm. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Características gerais Especificações da Broca 

De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou metal duro. 

Brocas Standard Tipo Haste tipo 1 Dimensões da broca 
Diâmetro de trabalho: 2,35mm ±0,01 

Comprimento mínimo de encaixe da haste: 9 até 12mm Comprimento da broca: Mínima 22mm - Máxima 

28mm Uma Peça reta; 8 Transmissão 1:1 Sistema Intra giratório Rotação máxima 

12.400 r/min Sistema de fixação da broca Giro de anel - extrema simplicidade e rapidez Tipo de broca FG 

Standard Esterilização Autoclavável até 135ºC 
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 Tipo de acoplamento Tipo 2 Comprimento X2 Tipo longo - min. 32mm. 
Torque 0,350 - 1,000 N.cm. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Características gerais Especificações da Broca Pesos 

De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou metal duro. 

Brocas Standard Tipo 

Haste tipo 2 Dimensões da broca 

Diâmetro de trabalho: 2,34mm ±0,01 

Comprimento mínimo de encaixe da haste: Mínima 30mm Comprimento da broca: Máxima 44,5Uma Alta 

rotação, especificação técnica: Classificação da peça de mão Classe 1 - 1:1 – Constant Pressão de trabalho 

de ar e água (Recomendadas) Ar: Mínima 220 kpa = 2,2 bar = 32 psi / Máxima 241 kpa = 2,4 bar = 35 psi 

Água: Mínima= 28.15mH2O (Metros coluna de água) Consumo de ar e água Ar: 32 l/min, Água: 42 

ml/min, Rotação 335.000 r/min (Rotação máxima); Torque (parada): 0,05 - 0,18 N.cm Terminal de encaixe 

Tipo Borden 02 furos / Tipo Midwest 04 furos / Tipo Midwest 04 furos + dois pinos Tipo de broca FG 

Standard Esterilização Autoclavável até 135ºC Alimentação LED / UV Tensão: 3,0V ±0,2 Corrente: 20mA 

Comprimento de onda: 390 - 410 nm Parte aplicada Tipo B. Especificações da Broca de acordo com a ISO 

1797.1:2017 e fabricados em aço ou metal duro. Brocas Standard Tipo Haste tipo 3 Dimensões da 

broca: Diâmetro: Ø1,59 - 1,60mm, Comprimento mínimo de encaixe da haste: 9mm. Comprimento da 

broca: Mínima 19mm - Máxima 22mm Um micromotor: Pressão de trabalho de ar e água (Recomendadas) 

Ar: Máxima 275,79 kpa = 40 psi = 2,75 bar Água: Mínima= 

28.15mH2O (Metros coluna de água) Consumo de ar e água Ar: 54 l/min Água: 42 ml/min Rotação 

De 5.000 à 20.000 r/min Terminal de encaixe Tipo Borden 02 furos Tipo Midwest 04 furos Acoplamento 

Através de sistema INTRA Peça Reta e Contra Ângulo Esterilização Autoclavável até 135ºC Tipo de motor 

Tipo 2 (Conforme ISO 3964) Comprimento X1 Tipo longo - max. 31,8mm (Conforme ISO 3964) 
Torque 0,350 - 1,000 N.cm. Alta rotação: 9 Classificação da peça de mão Classe 1 - 1:1 - Constant 

Pressão de trabalho de ar e água (Recomendadas) Ar: Mínima 220 kpa = 2,2 bar = 32 psi / Máxima 241 kpa 

= 2,4 bar = 35 psi Água: Mínima= 28.15mH2O (Metros coluna de água) Consumo de ar e água Ar: 32 

l/min Água: 42 ml/min Rotação 335.000 r/min (Rotação máxima) Torque (parada): 0,05 - 0,18 N.cm 

Terminal de encaixe Tipo Borden 02 furos / Tipo Midwest 04 furos / Tipo Midwest 04 furos + dois pinos 

Tipo de broca FG Standard Esterilização Autoclavável até 135ºC 

Alimentação LED / UV Tensão: 3,0V ±0,2 Corrente: 20mA Comprimento de onda: 390 - 410 nm Parte 

aplicada Tipo B ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Características gerais Especificações da Broca 

De acordo com a ISO 1797.1:2017 e fabricados em aço ou metal duro. 

Brocas Standard Tipo Haste tipo 3 Dimensões da broca 
Diâmetro: Ø1,59 - 1,60mm 

Comprimento mínimo de encaixe da haste: 9mm Comprimento da broca: Mínima 19mm - Máxima 22mm 

01 Fotopolimerizador. Tensão de Alimentação: Bivolt: 100 - 240V~; Tensão de Saída: 5 V; Corrente Elétrica: 

1,5 A; Frequência: 50/60 Hz; Potência da Fonte: 8 VA; Potência da Luz: 1200 mW/cm² ± 200 mW/cm²; 

Comprimento da Onda: 450 nm - 470 nm; Bateria de Li-ion: DC: 3,7V - 2200 mAh; Condutor de Luz: Fibra 

ótica 100% coerente que garante a passagem de luz sem perdas (Ø8 mm - 60ª curva); Programas: Contínuo, 

rampa e pulsado; Tempo de Observação: 5, 10, 15 e 20 segundos; Sinal Sonoro: Um "bip" a cada 5 segundos; 

Acionamento: Botão na peça de mão; Tempo para Recarga da Bateria: 4 horas; Corpo da Peça de Mão: 

Injetado em ABS; Peso Líquido: 0,389 kg;Peso Bruto: 0,640 kg; Proteção contrachoque Elétrico: 

Equipamento Classe II - Parte aplicada de tipo B; Proteção contra Penetração Nociva de Água: IPX 

Prescrições dos Equipamentos Odontológicos. A licitante deverá apresentar a marca, modelo e descrição do 

material ofertado e anexar aos documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, 

descrição, características e especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do 

produto. Apresentar Registro no Ministério da Saúde emitido pela ANVISA e Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação (BPF) conforme Resolução: RDC 59- Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

do fabricante. A empresa licitante ou implementadora, não sendo fabricante dos equipamentos odontológicos, 

deverá apresentar Carta de Solidariedade do fabricante, garantindo o cumprimento da garantia e autorização 

para implementação em unidade móvel. Documentos deverão ser apresentados juntamente com o descritivo 

técnico do veículo, sob pena de desclassificação.: Acessórios: 1 Frigobar com capacidade mínima de 76 litros. 

Um extintor de incêndio com suporte metálico. Um porta álcool gel em aço inox. Um porta sabonete líquido 

em aço inox. Um porta papel toalha em aço inox. Uma lixeira de 10 litros em aço inox. Área Técnica: 

Divisória Interna: Entre os ambientes, confeccionada em estrutura tubular, revestida em ACM com no 

mínimo 35mm de espessura; Área 
destinada para instalação do comando elétrico da unidade e compressor com acesso pelas portas traseiras 
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 do veículo. Área Externa: Toldo: O toldo deverá ser instalado na lateral direita do veículo, do tipo Box, com 

acionamento manual; Lona em cor a ser definida pela contratante, confeccionada em tecido de poliéster de 

alta tenacidade, conferindo maior resistência mecânica, e revestida com filme de PVC flexível, totalmente 

impermeável, com aditivos antioxidantes, contra raios ultravioleta (para retardar o desbotamento das cores 

ao longo do tempo) e proteção contra fungos (inibe a formação de bolores e proliferação de fungos); Lona 

impermeabilizada e vedada com selante elástico, monocomponente, de baixo módulo, à base de poliuretano 

de cor branca; Estrutura com braços retráteis e barra frontal com acoplamento total para proteção da lona; 

Quando recolhido, o toldo deverá ocultar completamente a lona em uma caixa de alumínio; Peças metálicas 

e carenagem com pintura eletrostática na cor branca; Manivela com haste para abertura e fechamento do 

toldo; Dimensões mínimas: 3.000 mm de comprimento por 2.000 mm de avanço; O toldo deverá ser robusto 

o suficiente para suportar rajadas de vento de 29 a 39 km/h; Projetado para atender os requisitos da classe de 

resistência ao vento, conforme a identificação de conformidade CE (declaração de conformidade: requisito 

EN 13561:2004 e testado para uso em área externa – Classe 2 de resistência ao vento). Prescrições: A licitante 

deverá apresentar a marca e o modelo do toldo ofertado, anexando os documentos de habilitação técnica, 

encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, características e especificações técnicas que demonstrem 

claramente a compatibilidade do produto com os requisitos estabelecidos (declaração de conformidade: 

requisito EN 13561:2004 e resistência ao vento classe 2). Mobiliário Externo: 04 Cadeiras Dobráveis 

dobráveis; confeccionadas em estrutura metálica tubular, com assento e encosto acolchoados e revestidos em 

courvin; Pés com acabamento em borracha; Estrutura com capacidade para no mínimo 120kg. Identificação 

Visual; Execução da Identificação Visual da Área Externa: A identificação visual deverá abranger 60% da 

área externa da carroceria da Unidade Móvel; O escopo de fornecimento inclui a execução do grafismo 

externo do veículo. Especificação Técnica Mínima do Grafismo- Envelopamento Parcial: O envelopamento 

deverá cobrir o capô, parte frontal superior ao para-brisa, laterais e parte traseira do veículo, conforme a arte 

fornecida pela contratante; Carroceria: Impressão digital em 4 cores, em Película 3M Scotchal D5000 ou 

modelo superior, para aplicação de longa duração em superfícies com elevado grau de curvaturas; Garantia 

mínima de 2 anos em uso externo contínuo. Procedimentos para Aplicação das Películas Adesivas: 

Tecnologia e Aplicação: Recorte eletrônico da película; Aplicação manual, seguindo as instruções 

fornecidas pelo fabricante; Recortes em todas as regiões de baixo relevo; Ausência completa de cantos vivos; 

Não aplicação das películas em regiões de borracha; Uso de soprador térmico em toda a película durante a 

aplicação; Limpeza da superfície com água e detergente, seguida de desengraxante comercial; A superfície 

de aplicação (pintura do veículo) deverá estar em perfeitas condições de ancoragem da tinta/verniz ao metal; 

A aplicação deverá ser feita em 

local coberto e limpo, sem poeira. A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o objeto do presente 

Termo de Referência, os certificados de garantia e os respectivos manuais técnicos de funcionamento e 

operação constando todas as etapas da operação, registros dos testes realizados, rede credenciada de 

assistência técnica bem como todas as informações necessárias para uso adequado e manutenção dos 

equipamentos, escritos em língua portuguesa e disponibilizados em mídia digital. Caso os referidos 

documentos sejam apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa; 

HABILITAÇÃO TÉCNICA: Atestado de Capacidade Técnica: Pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; O(s) atestados(s) deverá(ão) 

constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, e o período da prestação de serviços, nome 

completo, cargo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o atestado; Havendo 

dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a CPL poderá realizar diligência para confirmação da 

veracidade do Atestado. Comprovar que a empresa licitante e a responsável pelo implemento e customização, 

possuem registro no CREA; Comprovar registro no CREA do engenheiro mecânico responsável técnico pela 

implementação e engenheiro eletricista; Comprovar vínculo do licitante ou empresa responsável pelo 

implemento e customização com o engenheiro responsável técnico, a comprovação poderá ser feita por meio 

dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada, contrato 

social atualizado comprovando a participação do profissional na sociedade ou contrato de trabalho, 

comprovar o vínculo através de ART DE CARGO E FUNÇÃO com o respectivo registro de cargo e função 

no CREA; Apresentar, o Acervo Técnico do responsável técnico, comprovando experiencia anterior com a 

execução de unidades móveis de Saúde, através do CAT- Certificado de Acervo Técnico, do profissional, 

com registro de atestado, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do 

CONFEA, que consta dos assentamentos do CREA-Conselho Regional de Engenharia; Este profissional será 

elemento de ligação entre a Contratada e a Contratante durante a execução do contrato e deverá participar 

diretamente do desenvolvimento das atividades, em todas as etapas do objeto em questão; Apresentar 

CAT– Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito emitido pelo Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; em 
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 cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de 

Capacitação Técnica emitido pelo INMETRO, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; 

Subcontratação: Sendo necessário a subcontratação da implementação / customização, a licitante deverá 

comprovar vínculo através de contrato de prestação do serviço. Serão aceitos documentos técnicos com 

exemplo, atestados, certidões, declarações da subcontratada. A licitante deverá informar na proposta de 

preços: A marca, modelo e versão do veículo e dos equipamentos embarcados, apresentar encartes técnicos 

dos fornecedores, incluindo imagens, número ANVISA, de acordo com a especificação do equipamento e 

prescrições, descritivo, características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 

compatibilidade dos produtos ofertados; sendo vedada a simples transcrição das especificações constantes do 

termo de referência; Declaração que prestará assistência técnica para o veículo, no Estado de destino, em local 

apropriado, com pessoal e equipamentos adequados para o serviço; De forma complementar aos requisitos 

do item (tecnologia de descontaminação ativa do ar contra microrganismos) das especificações do produto, 

a licitante deverá apresentar: - Estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais;-Relatório de 

ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no 

mínimo 80% de redução em 24horas de funcionamento; De forma complementar aos equipamentos 

odontológicos, a licitante deverá apresentar: - Apresentar Registro no Ministério da Saúde emitido pela 

ANVISA e Certificado de Boas Práticas de Fabricação (BPF) conforme Resolução: RDC 59-Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do fabricante.- A Empresa Licitante ou implementadora, não 

sendo fabricante dos equipamentos odontológicos, terá que apresentar Carta de Solidariedade do fabricante, 

no cumprimento da garantia com autorização para implementação em unidade móvel, documentos estes que 

deverão ser apresentados juntamente com o descritivo técnico do veículo sob pena de desclassificação; De 

forma complementar aos requisitos do item (toldo) das especificações do produto, a licitante deverá 

apresentar: - Declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em área externa. 

Resistência ao vento: classe 2. Apresentar com os documentos de Habilitação, projeto preliminar, no mínimo 

em formato A3, considerando planta baixa, vistas e cortes. Planta de distribuição elétrica, esquema elétrico 

preliminar para análise técnica da Comissão; Projeto deverá ser 
assinado pelo engenheiro responsável técnico. Garantia do Veículo: 24 (Vinte e Quatro) meses. 

13 VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVDEL 

VETRINÁRIA(CASTRAMÒVEL) 

Veículo tipo furgão, automotor adaptado para unidade móvel veterinária (castramóvel) Garantia Mínima de 

24 (Vinte e Quatro) meses; Motor a diesel; Cilindrada mínima de 2.000cc; Capacidade mínima: 14M³; 

Volante com regulagem de altura e profundidade; Direção elétrica; Distância entre eixos de no mínimo de 

4.300 mm; Comprimento mínimo: 6.900MM; Altura do salão de passageiros: 2000MM; Motor com potência 

mínima de 170 cv, com torque de no mínimo 39 Kgf.m; Freio de estacionamento; Transmissão manual com 

no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré; Tração traseira; Freio a disco nas 4 rodas; Tanque de combustível com 

no mínimo 70 litros; Tanque arla32: 20 litros; Air bag; Comprimento total de no mínimo 5.932 mm; PBT 

mínimo: 4.000 KG; Vidros dianteiros elétricos; Trava elétrica; Iluminação interna e externa e demais 

equipamentos obrigatórios; Pintura sólida branca; Pneus: Os pneus utilizados devem ser do tipo 225/75R16C 

, conforme especificações do fabricante. Além disso, será necessário que os pneus estejam tratados com uma 

pasta para blindagem de pneu, com funções preventivas e reparadoras de furos, com fator de viscosidade 

igual ou acima de 10.000 centipoise (cP), à base de polímeros e mix de fibras de alta resistência, contendo 

também antioxidantes, Kevlar, aramida e grânulos sólidos de borracha, filossilicatoestancador, com fator de 

proteção contra furos de 13 mm na banda de rodagem, conforme o tipo, qualidade e estrutura do pneu. 

Composto deve ser e estar ativo em toda a vida útil do pneu, suportando temperaturas entre -30 a 140°C, 

validade de estocagem indeterminada. Uma vez instalado e estabilizado no pneu jamais deve tocar na roda 

nem nos sensores TPMS, deve ser homologado para trabalhar com sensores TPMS sem causar dano ou mal 

funcionamento, garantindo zero manchas e nenhuma interferência eletrônica em sensores. Seu fator de pH 

deverá ser entre 7 a 8 pH. O composto não pode conter substâncias adesivas ou colas em sua composição, o 

que assegura que o produto não interfira na estrutura do pneu e da roda, permitindo reforma do mesmo. O 

composto deve ser completamente solúvel em água, e altamente lavável em conformidade com os requisitos 

técnicos exigidos, o fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, a nota fiscal correspondente ao 

produto aplicado, bem como os documentos de habilitação necessários. Juntamente, o fornecedor deverá 

fornecer o Relatório Técnico de Ensaio do Selante para Pneus, emitido pela empresa responsável, com o 

devido laudo de desempenho, conforme as normas estabelecidas pela ABNT. Apresentar junto aos 

documentos de habilitação CR IBAMA em nome da empresa licitante; apresentar junto com os documentos 

de habilitação Relatório Técnico de Ensaio de 
Selante para Pneus em nome da empresa Licitante. Acessórios Obrigatórios. Protetor de cárter; Jogo de 
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 tapetes de borracha completo da cabine; Rádio AM/FM digital e MP3 com conexão USB e sistema de alto-

falantes para cabine; Air bag duplo frontal (motorista e passageiro); reios ABS: a discos ventilados 

(dianteiros) e discos ou tambor (traseiros); Apoios de cabeça bancos dianteiros (motorista e passageiro); 

Cintos de segurança dianteiros de 03 pontos (motorista e passageiro); Travas elétricas das portas e vidros 

com acionamento elétrico (portas dianteiras). Emplacamento. O veículo deverá ser entregue emplacado na 

categoria Motor Casa. Adaptação Interna. Deverá ser desenvolvida para atendimento a castração de animais 

de pequeno e médio porte com ambiente climatizado; O equipamento deverá ser projetado para promover 

um atendimento com segurança microbiológica no ambiente interno conforme estabelecido no termo de 

referência, desenvolvido de acordo com os requisitos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). Documentação Técnica para projeto da Unidade. CAT – Certificado de Adequação a 

Legislação de Trânsito do veículo ofertado na modalidade MOTOR CASA – DENATRAN em 

cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 do SENATRAN; CCT - Certificado de Capacitação 

Técnico Operacional – INMETRO do veículo ofertado; CREA – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; 

CREA - Certidão de Registro Profissional no CREA;CREA - Certidão de Responsabilidade Técnica e 

Pessoa Jurídica no CREA; Os documentos acima deverão ser apresentados como forma de qualificação 

técnica da licitação; ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; NR17 – Ergonomia; NR32 - Segurança 

e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; ABNT NBR – 5410/2005 - Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão; NBR – 13570/1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público – Requisitos 

Específicos; NR – 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NBR- 5419/2015 – Sistema 

de Proteção Contra Descarga Atmosférica; ABNT NBR 15465 (Eletrodutos); ABNT NRB NM 60868 

(Disjuntores); ABNT NBR 8995-1 (Iluminação); ABNT NBR 16401-1 (Ar-condicionado); ABNT NBR 

15465 e NBR 5410 (Elétrica - Cabos flexíveis); Infraestrutura Elétrica Desenvolvida para alimentação de 

equipamentos (internos) com 220 volts, alimentação externa através da concessionária na rede de baixa 

tensão, 220 volts bifásico. Comando Elétrico: Comando elétrico composto por DPS (dispositivo de 

proteção contra surtos) e Dispositivo de proteção elétrica ao Usuário, proteção contra contatos indiretos 

por seccionamento automático da alimentação, assegurada por dispositivos a corrente diferencial- 

residual e disjuntores bipolares térmicos contra curto-circuito e sobrecargas de energia, contatos especiais de 

prata, que atendam à norma NBR NM 60868, tensão de trabalho 220V, frequência 60Hz, temperatura 

ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel e fixação de encaixe perfil DIN 35 mm; Tomada 

de sobrepor IP 67, blindada à prova de água, para receber o cabo de conexão à rede pública; Painel de 

Comando secundário (não estabilizado), composto por chave disjuntores de proteção, bipolar de entrada 

(geral), tipo blindados, curva e potência de acordo com a demanda de energia de cada tomada e dentro das 

normas ABNT, para o desligamento simultâneo, parcial ou total do comando; Sistema de visualização de 

consumo e tensão, com referência ao sistema das opções de entrada de energia, sendo previsto para cada fase 

de entrada; Cabos flexíveis antichamas dimensionados conforme especificações da ABNT 15465 e NBR 

5410, instalações em todos os ambientes, embutidas e adequadas para cada ambiente; Condutor flexível de 

fios de cobre eletrolítico, tempera mole, isolação composta termoplástico polivinila PVC (105ºC) com 

características especiais quanto à não propagação e auto extinção do fogo. 6.7 Tomadas de 220 volts, padrão 

NBR 14136 com identificador de tensão, placas em termoplástico isolante, módulos com bornes automáticos; 

Cabo externo para conexão à rede pública de energia elétrica: Extensão para conexão elétrica: desenvolvida 

para conexão na rede da concessionária, confeccionada com cabo PP 03 (três) vias, isolamento em dupla 

camada de composto de PVC flexível com elevada resistência mecânica e flexibilidade, 25m de 

comprimento, uma das extremidades com plug macho IP 67 blindado à prova de água e adaptador tipo garras 

para conexão no quadro elétrico externo. A licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação 

Laudo de conformidade das instalações elétricas do projeto apresentado, devendo conter minimamente dados 

de tensão, potência ativa, reativa, aparente, corrente elétrica, fator de potência, energia reativa, níveis de 

tensão e operação durante carga plena do sistema, avaliação de queda de tensão, avaliação das condições 

gerais das instalações conforme NBR 5410, NR10, vigentes ao ano de fabricação, laudo das instalações do 

sistema de ar condicionado devendo conter corrente de operação e temperatura da unidade quando em 

funcionamento, apresentar laudo termográfico dos sistemas elétricos e todo e qualquer, quadros, cabeamento, 

disjuntores, transformadores, e todo e qualquer componente atrelado as instalações elétricas, o laudo deve ser 

elaborado por profissional habilitado (engenheiro eletricista) com registro ativo no Crea de sua região, e 

acompanhado de Anotação de responsabilidade técnica, atestando a completa regularidade do sistema. 

Deverá ser emitido novo laudo na entrega da Unidade Móvel contratada, o equipamento deve passar por 

perícia externa para verificação do dimensionamento de cabos e se existem vícios de operação, erros dos 

operadores ou qualquer problema de natureza semelhante, além de vícios ocultos por meio de medições dos 

sistemas e estudo termográfico que indicará qualquer tipo de mal contato 
ou componentes defeituosos, garantindo a liberação da unidade para operação com segurança e 
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 confiabilidade. Iluminação: Interna: Luminárias embutidas, do tipo Plafon LED SLIM (110-240v) Luz 

difusa, branco neutro 4000k, em quantidade adequada à dimensão e aplicação de cada ambiente conforme 

norma ABNT NBR 5413, Iluminação de emergência: Em cada ambiente no mínimo 01 luminária de led 12v 

7,5w; Externa: 02 (dois) Refletores LED 20W bivolt IP66 (Resistente a água e poeira); Interruptores de placa 

em termoplástico isolante, acabamento branco ou outra cor que harmonize com o revestimento, 10 A – 250 

V; Climatização dos Ambientes Deverá conter um sistema de ar condicionado para a cabine do motorista 

(original de fábrica ou instalado por empresa homologada pela fabricante); Deverá conter um segundo 

sistema de ar condicionado para o compartimento traseiro, com capacidade para fornecer e manter o ar limpo 

no nível especificado de temperatura interna; O sistema deve ter a capacidade de manter a temperatura interna 

entre 22 a 24 graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta marca com as portas fechadas; 

Aparelho de ar condicionado de teto tipo RV ‗recreationvehicles‘, próprio para unidade móvel, sem dutos de 

refrigeração, para funcionamento com o veículo parado e motor desligado usando energia elétrica externa 

220 volts, chicote elétrico e rede independente e com conectores selados, sendo vetado à instalação de ar 

condicionado residencial tipo split ou cassete; Capacidade de refrigeração mínima nominal de 15.000 BTUs; 

Controle remoto sem fio; Compressor rotativo; Montagem de scroll moldado que elimina as turbulências de 

ar que inibem o fluxo de ar, sem fugas de ar; Cobertura em polímero AES resistente a raios UV, com design 

aerodinâmico; Bandeja base pintada com pó com proteção contra corrosão, estrutura em aço industrial; Força 

elétrica 115V, 60 Hz, aproximadamente 3.500 watts; Consumo de energia 300 Mamax; Fluxo de ar (CFM), 

em alta velocidade, 325 l/min. A licitante deverá apresentar com os documentos de habilitação Laudo de 

Eficiência e Conformidade do Sistema de Ar-Condicionado, atendendo às normas vigentes da ABNT, tais 

como a NBR 16401 e demais legislações aplicáveis. O laudo deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: 

capacidade térmica (em BTU/h ou kW), consumo de energia elétrica (em kW), eficiência energética (COP - 

Coeficiente de Performance), temperatura de operação das unidades evaporadora e condensadora, pressão de 

trabalho (alta e baixa), corrente de operação, e condições de ventilação e exaustão. Além disso, o laudo deverá 

incluir a medição da temperatura do ambiente climatizado durante o funcionamento do sistema em carga 

plena, avaliação da uniformidade de temperatura, níveis de ruído e a verificação da qualidade do ar interno. 

A avaliação das condições gerais de instalação deve considerar as orientações da NBR 5410 e NBR 13971, 

relativas à adequação elétrica e de refrigeração. Deverá ser apresentado também um laudo termográfico dos 

componentes elétricos do sistema de ar-condicionado, incluindo o quadro de força, cabeamento, disjuntores 

e demais dispositivos, com a finalidade de identificar possíveis pontos de aquecimento ou falhas de contato. 

O laudo deve ser elaborado por profissional habilitado (engenheiro mecânico ou eletricista) com registro 

ativo no Crea de sua região, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), atestando a 

conformidade e regularidade do sistema. Na entrega do equipamento, um novo laudo deverá ser emitido após 

perícia externa, para verificação do dimensionamento adequado de cabos e possíveis vícios ocultos, através 

de medições e estudo termográfico. Este laudo garantirá que o sistema de ar-condicionado esteja operando 

de forma segura, eficiente e de acordo com as normas aplicáveis, certificando a confiabilidade da unidade 

para operação. 9: Tecnologia de Descontaminação Ativa do Ar para promover a segurança biológica da 

unidade contra icrorganismos como bactérias e vírus (inclusive Covid-19), deverá ser previsto sistema de 

descontaminação ativa do ar para promover a desinfecção do ar e superfícies, sendo considerado para todos 

os ambientes; Deverá prover descontaminação do ar através de oxidação induzida por uma luz ultravioleta 

no espectro UV-C a uma frequência de 254 nanômetros em uma superfície alveolar impregnada de metais 

como o dióxido de titânio, prata e cobre, além de uma cobertura hidrofílica; Os oxidantes gerados nesse 

processo devem ser radicais hidroxilas, radicais hidroperóxidos, íons superóxidos e peróxido de hidrogênio 

no estado gasoso; A concentração desse composto gasoso, principalmente do gás peróxido de hidrogênio, 

não deve exceder 0,2 PPM (limite tolerado para promover a desinfecção do ambiente sem causar danos à 

saúde humana); Durabilidade mínima de 17.000 horas de uso ininterruptos; Elétrica: 120-220 V; Corrente 

0,38A @ 120V; Potência máxima: 45 watts; Temperatura de operação: -5°C até 55°C; Cobertura: até 50 m² 

cada unidade. Prescrições: A licitante deverá apresentar em sua proposta de preços a marca e modelo, e 

anexar encartes técnicos do fornecedor do sistema ofertado, incluindo imagens, descrição, características, 

especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade do produto; Apresentar estudo de 

validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais; 9.11.3 Apresentar Relatório de ensaio do IPT (Instituto 

de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no mínimo 80% de redução 

em 24 horas de funcionamento; 9.11.4 Documentos estes que deverão ser apresentados com comprovação 

de vínculo com a empresa fornecedora da tecnologia e a licitante, garantindo o pleno atendimento aos pré-

requisitos de proposta, fornecimento e garantias. Infraestrutura de Transmissão de Dados (Internet) e Rede. 

Deverá ser instalado 01 (um) roteador com as 
seguintes características: Velocidade mínima na rede Wireless local de 300 Mbps; 01 Porta padrão ethernet 
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 RJ-45 10/100 Mbps POE MDX/MDIX - WAN; 04 Portas padrão ethernet RJ-45 10/100 Mbps POE 

MDX/MDIX - LAN; 01 Entrada de alimentação 12V DC; 01 Indicador Power - Alimentação; 01 Indicador 

CPU - Funcionamento do aparelho; 01 Indicador WLAN - Funcionamento da rede sem fio; 01 Indicador 

WAN - Funcionamento da porta WAN; 04 Indicadores LAN - Funcionamento das portas LAN; Deverá 

incluir 01 (uma) Antena (Recepção do sinal da operadora) para conexão de Internet de longo alcance 

(2G/3G/4G) com antena direcional de alto ganho integrada, desbloqueado para aceitar chip (micro) das 

operadoras; Velocidade de download de 70 Mbps; Conexão Ethernet para Roteador WiFi; Alimentação: 12 

VDC; Tecnologia de Bandas de frequência:4G: 700, 850, 900, 1700, 1800, 1900, 2100 e 2600 MHz; 3G: 

850, 900, 1900 e 2100 MHz;2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz; Produto protegido contra raios UV, entrada de 

água e poeira; Tomadas RJ45: Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a conexão dos equipamentos 

especificados em projeto). Infraestrutura Hidráulica. Estrutura hidráulica desenvolvida para alimentação das 

torneiras e equipamentos, composta por: Rede de tubos flexíveis monocamada (do tipo PEX), apropriados 

para suportar os esforços mecânicos da estrutura sem que ocorram trincas e vazamentos; Conexões em PVC 

reforçado e abraçadeiras em aço carbono. Cubas em Inox. Cubas de aço inox polido, fabricadas em Aço Inox 

304, com 0,7 mm de espessura e acabamento acetinado; Bordas lisas e no mínimo 14 cm de profundidade, 

com no mínimo 300mm de diâmetro para assepsia. Torneiras Clínicas. 01 unidade de uso profissional, 

acabamento cromado, de mesa com acionamento por cotovelo que dispensa o contato manual, evitando 

contaminação cruzada; Torneira do tipo bica móvel com direcionamento e regulador de vazão removível, 

que atenda a norma NBR 5626 e NBR-9050; Conexão de ½‖; Medidas aproximadas: Altura: 28,5 cm; 

Profundidade total: 18 cm; Largura: 4 cm. Tanques de Polietileno. Um tanque de polietileno de 45 litros para 

água limpa; Um tanque de polietileno de 45 litros para água servida. Ponto para abastecimento de água limpa: 

Mangueira em PVC reforçado com malha interna de fios de poliéster com diâmetro de ½‖; 10 (dez) metros 

de comprimento, utilizada para abastecimento de água limpa. Ponto para descarte de água utilizada: 

Mangueira em PVC com diâmetro mínimo de ¾‖; 10 (dez) metros de comprimento, utilizada para descarte 

de água utilizada. Indicadores de nível com mangueira translúcida: Para água limpa e água servida. Bomba 

Auto Pressurizada Hidráulica. Tipo marfinizada, com pressostato para água doce de no mínimo 2.9 GPM / 

11,0 Litros por minuto; Pressão de saída de 40 PSI (2,7 Bar); Elevação vertical de no mínimo 1,8m; Corrente 

de 5,0 amperes – 12V. Mangueiras das Ligações Hidráulicas: Mangueira Cristal trançada, composta por tubo 

interno de PVC flexível (policloreto de vinila); reforçada com uma camada de fios de poliéster e cobertura 

externa em PVC flexível (policloreto de vinila). A licitante deverá apresentar com os documentos de 

habilitação, Laudo de conformidade das instalações hidráulicas do projeto apresentado, devendo conter 

minimamente, testes da rede de esgoto com escoamento por gravidade comprovando à estanqueidade e 

declividade, com avaliação de velocidades de escoamento e possíveis imperfeições executivas que causem 

deformidades às linhas permitindo o acúmulo de detritos e sedimentos no interior das tubulações. Testes da 

rede de esgoto com escoamento bombeado comprovando a estanqueidade quando pressurizada com água 

limpa com carga 50% superior à pressão estática máxima projetada para a instalação, devendo ser mantida 

nesta condição durante 2 horas sem vazamentos. Todos os testes e ensaios deverão ser registrados em 

formulários padronizados, os quais deverão conter basicamente a identificação do teste, norma aplicável, dia 

e hora do ensaio, medições obtidas, parecer técnico, nome e CREA do responsável. Deverá ser emitido novo 

laudo no ato da entrega da Unidade Móvel contratada. Revestimento Interno. Composto de estrutura da 

carroceria e reforços em tubos de aço de no mínimo 30x30mm com parede de 1,2mm SAE 1010/1020 e 

chapas de aço 14 SAE 1020. Paredes e as caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento idêntico 

aos das paredes, que deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 

desinfecção comuns as superfícies hospitalares em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) termo formados 

com espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veículo, todos materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014 e a norma JIZ 

2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição; este material deverá ter aditivo antimicrobiano em sua 

composição comprovado por laudo de empresa regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade; Forma da superfície deverá promover o melhor 

aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as colunas e 

partes estruturais; Painéis Deverão possuir resistência química, baixo índice de absorção de água, estabilidade 

dimensional e apresentar alta resistência à abrasão. Cor branca; As arestas, junções internas, deverão ser 

construídas de forma que evite formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza 

local. O interior deverá estar isento de cantos vivos, todas as bordas devem ser arredondadas e/ou chanfradas. 

Tudo que constituir obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a pessoas, deverá ser evitado. Os painéis 

deverão ser instalados de maneira que não ocorra flexão, deflexão, empenamento ou vibração; Sob o 

revestimento deverá ser 
previsto Isolamento Térmico/Acústico com a finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para 
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 dentro da unidade móvel, o isolamento térmico deverá ser aplicado através de isolante de P.U. (Poliuretano) 

em placas com no mínimo 30 mm de espessura e no mínimo 36 kgm³ de densidade, instaladas no teto, laterais 

(exceto janelas), traseira, entre a chapa externa e o revestimento interno; . A licitante deverá apresentar a 

marca e modelo do material ofertado e anexar aos documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, 

incluindo imagens, descrição, características e especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a 

compatibilidade do produto. Assoalho. Compensado Naval: Compensado naval revestido em Passadeira 

vinílica. Especificação Técnica: Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas em sentido alternado, uma a 

uma, em número ímpar, com capas no mesmo sentido. Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) de 

Pinus reflorestado; coladas entre si com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, resistente a água: LD 

380 g/m² e com teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; prensadas a uma temperatura média de 

135ºC e à pressão específica de 15 kg/cm². Passadeira Vinílica: Passadeira Vinílica - Deverá ter no mínimo 

as seguintes especificações: Alta resistência à abrasão; possuir tratamento ante bactéria na superfície com 

índice de PU anti-contaminação. Que tenha composição heterogênea e não porosa. Resistência a intenso 

tráfego de pessoas e móveis sem alteração ou danificação do produto, Mantas de 2m de largura com espessura 

mínima de 1,5mm com capa de uso de 0.70mm (WearLayer). Ambientes internos. Mobiliários 

Confeccionados em chapas de compensado laminado Naval, material resistente a ação de água e fungos, 

dimensionados para resistir aos esforços exigidos no deslocamento e uso, com espessura nas partes estruturais 

de no mínimo 30mm e nas demais partes com no mínimo 15mm.  Design limpo 

com  cantos arredondados e revestimento interno e externo em laminado de alta pressão 

(material sanitário, liso e de fácil limpeza), ferragens (dobradiças, corrediças, articuladores.) em aço com 

tratamento antiferrugem de alta durabilidade e resistência; Obs. Todo Mobiliário terá travas para evitar a 

abertura durante o deslocamento da unidade. Estrutura interna 01 (uma) Mesa de atendimento em 

compensado; 01 (um) Armário aéreo com porta basculante acionada por articuladores metálicos de alta 

resistência mecânica durabilidade, ou de correr com as mesmas propriedades de durabilidade; 01 (um) 

Gabinete com no mínimo 01 porta em compensado com cuba em inox; 02 (dois) bancos mochos; Divisória 

entre a cabine do motorista e o ambiente da sala, confeccionada em estrutura de compensado laminado naval 

revestida em ACM; Fechamento na porta de acesso lateral e portas traseiras em compensado laminado naval 

com revestimento em composto ACM nas duas faces com porta em Acrílico com película branca (blackout) 

com puxador metálico, para evitar entrada de massa de ar quente para o ambiente; 01 (um) porta álcool gel 

em aço Inox; 01 (um) porta sabonete líquido em aço Inox; 01 (um) porta papel toalha em aço Inox; 01 (uma) 

lixeira 10l em aço inox; 16.3 RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 16.4   01- 

Autoclave 12l: (01 unidade) Câmara de esterilização em aço inoxidável. Autoclave de no mínimo 12 litros 

digital semiautomática para esterilização a vapor saturado com sistema gravitacional de remoção de ar. Painel 

digital; Bivolt 127/220 VAC / 50Hz – 60Hz Placa eletrônica com microcontrolado Painel frontal de 

membrana Manômetro com escalas de pressão e temperatura Ciclo de trabalho automático Secagem com 

porta entreaberta / fechada Termostato de segurança para proteção da resistência e sobre aquecimento da 

câmara Sensor de pressão Válvulas de segurança (anti-vácuo e sobre pressão) Abastecimento de água manual 

Anel de vedação da porta em silicone Porta com fechamento através de trava Câmara em aço inoxidável, 

revestida com material isolante ao calor Fusível de proteção para sobrecorrente Mangueira, abraçadeira e 

copo. 16.5 02- Gaiola para pré-cirurgia e pós-cirurgia: (02 unidades) para uso na área externa, deverá ser 

confeccionado em aço com pintura eletrostática; 16.7 03- Mesas cirúrgica 

veterinárias, 116 cm x 70 cm (comprimento x largura): (02 unidades) confeccionadas em aço inoxidável com 

pés tubulares e dreno para escoamento; 16.8  04 – 01 (um) Foco Auxiliar Cirúrgico Deverá ser móvel, 

preferencialmente instalado no teto para atendimento as 02 mesas cirúrgicas; Cúpula: 200mm, intensidade 

Luminosa: 1 cúpula 38mil Lux +/-5% (Em comparação a iluminação de lâmpada comum, a potência é 3x 

maior), temperatura da Cor: 3.200ºK / 4.200ºK +/- 200ºK, leds: 12 por Cúpula, vida útil: +/-20mil horas, 

alimentação: 110V ou 220V automático. 01 (um) Sistema de provisão de oxigênio no ambiente cirúrgico 

Especificações: Volume hidráulico de 15 Litros, capacidade para 2,25 m³, com pintura primer anti corrosiva 

e pintura final na cor oficial do gás, válvula reguladora com fluxômetro, umidificador completo, carrinho 

para transporte e armazenamento, conector para máscara, máscara veterinária média. EX-06: 01 (um) 

Aparelho de anestesia inalatória c/ respirador controlado VENTILADOR digital Microprocessado, com 

display de cristal liquido com back light, Indicando funções ventilatórias VCV e PCV. Classificado como 

gerador de fluxo contínuo ciclado a tempo e ou volume, limitado por volume e ou pressão. Ajustes de Tempo 

Inspiratório Frequência, Relação, Pressão Máxima e Volume Corrente, permitindo ventilação manual e 

controlada. Manômetro digital de Pressão Inspiratória com escala de 0 a 80 cm/H2O ( bargraph e display de 

2 dígitos). Alarme audiovisuais para desconexão. Pressão inspiratória mínima e máxima O Ventilador 

funciona com Oxigênio ou AR Comprimido medicinal VAPORIZADOR 
com câmara Universal de Borbulhamento transparente com capacidade para 100 ml de agente anestésico. 
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 FILTRO VALVULAR completo com traqueias adulto (22mm x 1200mm) de elastômero autoclavável, para 

montagem de sistemas respiratórios com absorção de CO2. Canister translúcido de 1000g. Válvulas 

Unidirecionais Inspiratória e Expiratória, desmontáveis e com tampa transparente. FLUXÔMETRO e escala 

de 0,2 a 07 l/min para Oxigênio e botão de controle de fluxo c/ proteção de 360° contra acionamento acidental. 

Válvula de Oxigênio direto e alarme de pressão baixa de oxigênio Montado sobre Carrinho com rodízios e 

gaveta. 01 (um) Monitor Multiparametros; Equipamento para monitoração anestésica contemplando a 

mensuração da temperatura corporal, oximetria, pressão arterial não-invasiva e eletrocardiograma; monitor 

Multiparamétrico 12' touchscreen. Especificações: Multiparamétrico de 12 polegadas, 01 Cabo de ECG 05 

vias, 01 Cabo de Temperatura, 01 Cabo de SpO2, 01 Cabo Extensor NIBP (PANI), 01 Jogo com 05 

Manguitos de 01 via - Tamanhos: 1, 2, 3, 4 e 5, 01 Manual em Português. 01 (um) Aspirador cirúrgico; 

Especificações: Motor: 1/30 Hp, Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, Vácuo máximo: 22 polegadas de Hg, 

Válvula de Segurança: contra transbordamento do frasco, Vazão Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 Kg, Frequência: 

60 Hz, Consumo: 122 VA em 127V, 94 VA em 220V; Itens incluso: 1 Bomba de vácuo, 1 Frasco coletor, 1 

Tampa com válvula de segurança, 1 jogo de cânula com 3 unidades, 1 tubo de silicone com 2 metros, 1 pedal 

(interruptor). 01 (um) KIT AMBU; Equipamento básico para intubação endotraqueal, compreendendo 

laringoscópio, sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis ao porte dos animais e ressuscitador (Ambu) 

– Metalvet; Equipamentos 01 kit laringoscópio em aço inoxidável com 4 lâminas curvas 01 kit sonda 

endotraqueal 01 ambu grande de 1600 ml para reanimação manual com balão de Silicone. Autoclavável; 01 

(um) Colchão térmico com capa de pvc tamanho 100X50 CM Fabricado em nylon com tratamento 

impermeável, tamanho 100 x 50cm, forração interna em poliéster com proteção anti-chama, controlador de 

temperatura com 2 estágios de temperatura, possui também dois sensores de segurança para diminuir o risco 

de queimadura do animal. 05: 01 (um) Extintor de incêndio de 4Kgs + suporte metálico; No salão de 

atendimento deverá ser previsto um extintor de incêndio padrão ABC com no mínimo 4kg com suporte 

metálico, o extintor deverá ter suporte removível para que possa ser disposto na área externa próxima ao 

atendimento externo ou entrada do consultório C2; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Todas as 

instalações devem seguir os requisitos recomendados pelos fabricantes dos equipamentos e os padrões e/ou 

normas técnicas vigentes, a fim de não prejudicar a garantia original dos equipamentos. O projeto de 

instalação final deverá ser previamente validado pelo fabricante dos equipamentos, prevendo sistema de 

fixação, dimensionamento elétrico e plano de transporte de peças e equipamentos transportados sem fixação 

permanente (soltos na operação) dentro da unidade; Área Externa: Toldo: Toldo deverá ser instalado na lateral 

direita do veículo, do tipo Box, com acionamento manual; Lona em cor a ser definida pela contratante, 

confeccionada em tecido de poliéster de alta tenacidade, conferindo maior resistência mecânica, e revestida 

com filme de PVC flexível, totalmente impermeável, com aditivos antioxidantes, contra raios ultravioleta 

(para retardar o desbotamento das cores ao longo do tempo) e proteção contra fungos (inibe a formação de 

bolores e proliferação de fungos); Lona impermeabilizada e vedada com selante elástico, monocomponente, 

de baixo módulo, à base de poliuretano de cor branca; Estrutura com braços retráteis e barra frontal com 

acoplamento total para proteção da lona; Quando recolhido, o toldo deverá ocultar completamente a lona em 

uma caixa de alumínio; Peças metálicas e carenagem com pintura eletrostática na cor branca; Manivela com 

haste para abertura e fechamento do toldo; Dimensões mínimas: 3.000 mm de comprimento por 2.000 mm 

de avanço; O toldo deverá ser robusto o suficiente para suportar rajadas de vento de 29 a 39 km/h; Projetado 

para atender os requisitos da classe de resistência ao vento, conforme a identificação de conformidade CE 

(declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e testado para uso em área externa – Classe 2 de 

resistência ao vento). Prescrições. A licitante deverá apresentar a marca e o modelo do toldo ofertado, 

anexando os documentos de habilitação técnica, encartes técnicos, incluindo imagens, descrição, 

características e especificações técnicas que demonstrem claramente a compatibilidade do produto com os 

requisitos estabelecidos (declaração de conformidade: requisito EN 13561:2004 e resistência ao vento classe 

2). Area Externa. Cadeiras Dobráveis: Quatro cadeiras dobráveis; confeccionadas em estrutura metálica 

tubular, com assento e encosto acolchoados e revestidos em courvin; Pés com acabamento em borracha; 

Estrutura com capacidade para no mínimo 120kg. Identificação Visual. Execução da Identificação Visual da 

Área Externa: A identificação visual deverá abranger 60% da área externa da carroceria da Unidade Móvel; 

O escopo de fornecimento inclui a execução do grafismo externo do veículo. Especificação Técnica Mínima 

do Grafismo. Envelopamento Parcial: O envelopamento deverá cobrir o capô, parte frontal superior ao para-

brisa, laterais e parte traseira do veículo, conforme a arte fornecida pela contratante; Carroceria: Impressão 

digital em 4 cores, em Película 3M Scotchal D5000 ou modelo superior, para aplicação de longa duração em 

superfícies com elevado grau de curvaturas; Garantia mínima de 2 anos em uso externo contínuo. 

Procedimentos para Aplicação das Películas Adesivas. Tecnologia e Aplicação: Recorte eletrônico da 
película; Aplicação manual, seguindo as instruções fornecidas pelo fabricante; Recortes em todas as regiões 
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 de baixo relevo; Ausência completa de cantos vivos; Não aplicação das películas em regiões de borracha; 

Uso de soprador térmico em toda a película durante a aplicação; Limpeza da superfície com água e 

detergente, seguida de desengraxante comercial; A superfície de aplicação (pintura do veículo) deverá estar 

em perfeitas condições de ancoragem da tinta/verniz ao metal; A aplicação deverá ser feita em local coberto 

e limpo, sem poeira. A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o objeto do presente Termo de 

Referência, os certificados de garantia e os respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação 

constando todas as etapas da operação, registros dos testes realizados, rede credenciada de assistência 

técnica bem como todas as informações necessárias para uso adequado e manutenção dos equipamentos, 

escritos em língua portuguesa e disponibilizados em mídia digital. Caso os referidos documentos sejam 

apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa; HABILITAÇÃO 

TÉCNICA. Atestado de Capacidade Técnica. Pertinente e compatível com o objeto da licitação, podendo 

ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: 

nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, e o período da prestação de serviços, nome completo, 

cargo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o atestado; havendo dúvidas 

acerca da veracidade do Atestado apresentado, a CPL poderá realizar diligência para confirmação da 

veracidade do Atestado. Comprovar que a empresa licitante e a responsável pelo implemento e 

customização, possuem registro no CREA; Comprovar registro no CREA do engenheiro mecânico 

responsável técnico pela implementação e engenheiro eletricista; Comprovar vínculo do licitante ou 

empresa responsável pelo implemento e customização com o engenheiro responsável técnico, a 

comprovação poderá ser feita por meio dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) devidamente assinada, contrato social atualizado comprovando a participação do 

profissional na sociedade ou contrato de trabalho, comprovar o vínculo através de ART DE CARGO E 

FUNÇÃO com o respectivo registro de cargo e função no CREA; Apresentar, o Acervo Técnico do 

responsável técnico, comprovando experiencia anterior com a execução de unidades móveis de Saúde, 

através do CAT- Certificado de Acervo Técnico, do profissional, com registro de atestado, em cumprimento 

ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA, que consta dos assentamentos 

do CREA-Conselho Regional de Engenharia; Este profissional será elemento de ligação entre a Contratada 

e a Contratante durante a execução do contrato e deverá participar diretamente do desenvolvimento das 

atividades, em todas as etapas do objeto em questão; Apresentar CAT– Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito emitido pelo Denatran, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa; em 

cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 990/22 da SENATRAN; Apresentar CCT– Certificado de 

Capacitação Técnica emitido pelo INMETRO, do veículo ofertado na modalidade Motor Casa. 

Subcontratação: Sendo necessário a subcontratação da implementação / customização, a licitante deverá 

comprovar vínculo através de contrato de prestação do serviço. Serão aceitos documentos técnicos com 

exemplo, atestados, certidões, declarações da subcontratada. A licitante deverá informar na proposta de 

preços: A marca, modelo e versão do veículo e dos equipamentos embarcados, encartes técnicos dos 

fornecedores, incluindo imagens, de acordo com a especificação do equipamento e prescrições, descritivo, 

características, especificações técnicas que demonstrem, de forma clara, a compatibilidade dos produtos 

ofertados. Declaração que prestará assistência técnica para o veículo, no Estado de destino, em local 

apropriado, com pessoal e equipamentos adequados para o serviço; De forma complementar aos requisitos 

do item (tecnologia de descontaminação ativa do ar contra microrganismos) das especificações do produto, 

a licitante deverá apresentar: - Estudo de validação de eficiência de órgãos oficiais nacionais;- Relatório de 

ensaio do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) comprovando redução de microrganismos atingindo no 

mínimo 80% de redução em 24horas de funcionamento, De forma complementar aos requisitos do item 

(toldo) das especificações do produto, a licitante deverá apresentar: - Declaração de conformidade: requisito 

EN 13561:2004 e testado para uso em área externa. Resistência ao vento: classe 2. Apresentar com os 

documentos de Habilitação, projeto preliminar, no mínimo em formato A3, considerando planta baixa, vistas 

e cortes. Planta de distribuição elétrica, esquema elétrico preliminar para análise técnica da Comissão; Projeto 

deverá ser assinado pelo engenheiro responsável técnico. Garantia do Veículo: 24 (Vinte e Quatro) meses 

 

 

 

17.3. Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em face da real 

necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a qualidade e eficiência na 
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aplicação do erário público. O referido quantitativo será confirmado até o momento da finalização do Termo de 

Referência. 

 

 

18. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

18.1 Referente à solução adequada de aquisição de veículos, conforme especificações supra, apresenta-se o levantamento 

mercadológico a partir de fornecedores consultados pela Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento do Alto Suaçui Grande, parte integrante desse Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

18.2 Quanto aos serviços a serem executados decorrente da aquisição de veículos pelos municípios consorciados 

interessados na contratação da ata de registro de preços decorrente do presente certame, deve-se observar os seguintes itens: 

 

18.2.1 A prestação do serviço envolve o fornecimento de veículo devidamente checado em relação aos critérios estabelecidos 

no termo de referência, higienizado, condizente com as normas de Saúde e de Segurança do Código de Trânsito Brasileiro e 

demais normas pertinentes ao objeto. 

18.2.2 Deverá se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato. 

18.2.3 Todas as despesas decorrentes da entrega dos veículos adquiridos pelos municípios consorciados contratantes é de 

exclusiva responsabilidade da empresa vencedora contratada. 

 

18.2.4 A empresa vencedora deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor aplicável no fornecimento dos veículos adquiridos pelos municípios 

consorciados contratantes. 

 

18.2.5 Frente a fatores que impeçam a realização da entrega do(s) veículo(s), na data agendada, será permitida à Prefeitura a 

alteração da data estipulada, desde que levada a conhecimento da 

 

18.2.5  ANÁLISE DE ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO 
 

Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à análise das possíveis alternativas disponíveis no 

mercado para atendimento da necessidade administrativa identificada, considerando critérios de viabilidade técnica, econômica, 

operacional e de interesse público. 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 

 

 

I – Manutenção da frota atual 

A manutenção da frota existente foi considerada como alternativa inicial. Contudo, verificou-se que os veículos atualmente 

utilizados pelos municípios consorciados encontram-se, em sua maioria, em estado avançado de desgaste e obsolescência, 

demandando intervenções frequentes de manutenção corretiva e preventiva, com elevado custo operacional. 

Além disso, a frota atual não atende integralmente às exigências técnicas e normativas necessárias para execução de serviços 

especializados, especialmente no que se refere a veículos adaptados (ambulâncias e unidades móveis), comprometendo a 

segurança dos usuários e a eficiência dos serviços prestados. 

Dessa forma, esta alternativa mostra-se antieconômica e incapaz de atender adequadamente às necessidades identificadas. 

 

 

II – Locação de veículos (com ou sem adaptação) 

A alternativa de locação de veículos foi analisada sob a ótica da flexibilidade operacional. Entretanto, constatou-se que: 
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• A locação de veículos especializados e transformados (ambulâncias e unidades móveis) possui oferta limitada no 

mercado; 

• Os custos recorrentes de locação, a médio e longo prazo, tendem a superar o investimento na aquisição; 

• Há risco de descontinuidade contratual e dependência de terceiros para manutenção da disponibilidade dos serviços; 

• A personalização e adaptação dos veículos às necessidades específicas dos municípios consorciados são limitadas nesse 

modelo. 

Diante disso, a locação não se mostra a alternativa mais vantajosa sob o aspecto da economicidade e da continuidade do serviço 

público. 

 

 

III – Terceirização do serviço (transporte e unidades móveis) 

A terceirização integral dos serviços foi considerada, especialmente no que se refere ao transporte de pacientes e prestação de 

atendimentos móveis. 

Contudo, esta alternativa apresenta limitações relevantes: 

• Redução do controle direto da Administração sobre a execução dos serviços; 

• Maior custo global ao longo do tempo, considerando contratos contínuos; 

• Dependência de terceiros para atividades essenciais, com potencial impacto na qualidade e na tempestividade do 

atendimento; 

• Dificuldade de padronização e adequação dos serviços às realidades locais dos municípios consorciados. 

Assim, a terceirização não se mostra compatível com o modelo de gestão pública adotado pelo consórcio, especialmente no que se 

refere à autonomia operacional e à eficiência na prestação dos serviços. 

 

 

IV – Aquisição de veículos novos, zero quilômetro (SOLUÇÃO ADOTADA) 

A aquisição de veículos novos, zero quilômetro, devidamente adaptados às finalidades específicas, apresenta-se como a solução 

mais adequada, pelos seguintes motivos: 

• Redução de custos operacionais com manutenção e maior eficiência energética; 

• Maior confiabilidade, segurança e disponibilidade dos veículos; 

• Atendimento integral às normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis; 

• Possibilidade de padronização da frota e adequação às demandas específicas dos municípios; 

• Maior controle da Administração sobre os ativos e sua utilização; 

• Melhor relação custo-benefício ao longo do ciclo de vida do bem. 

 

 

Conclusão da análise de alternativas 

Diante da análise comparativa realizada, conclui-se que a aquisição de veículos novos, zero quilômetro, constitui a solução mais 

vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional, atendendo de forma plena ao interesse público e aos princípios da 

eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. A pesquisa de preços foi realizada de acordo com o art. 23 da Lei n.º 14.133/2021, cujo levantamento orçamentário 

(planilha) é também parte integrante do presente ETP e do Termo de Referência com base nas especificações 

apresentadas no item 4, supra. 

 

19.2. Foram levados em consideração certames realizados do objeto, disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como levantamentos orçamentários de fornecedores de veículos conforme especificações 

técnicas apresentadas no item 4, supra. 

 

19.3. Considerando que a precificação se encontra ainda na fase de planejamento, os custos estimados deverão ser 

aprovados por cada Município Consorciado, sob pena de haver arquivado o presente relatório de viabilidade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

15+1 PASSAGEIROS 

15   

2 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

15+1 PASSAGEIROS COM DPM 

15   

3 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

20+1 PASSAGEIROS 

15   

4 VAN/FURGÃOPARATRANSPORTEDE 

20+1 PASSAGEIROS COM DPM 

15   

5 VEÌCULO TIPO VAN PARA 

TRANSPORTE DE 10+1 

PASSAGEIROS 

20   

6 VEÍCULO TIPO FURGONETA 6M³ – 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO- 0 km. 

12   

7 VEÍCULO FURGÃO- 3M³, LEVE, 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A). 

24   

8 VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA 

TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS- 0km 

12   

9 VEÍCULOTIPOMINIVAN7LUGARES 30   

10 VEICULODEPASSEIOTIPOHATCH 30   

11 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE ODONTOLOGIA 

12   

12 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÒVEL 
DE VACINAÇÃO 

12   

13 VEÍCULO TIPO FURGÃO 

ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL 
DE VETERINÁRIA(CASTRAÓVEL) 

12   
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19.4. O valor global estimado da contratação, conforme média a partir de levantamento orçamentário, será R$ 

xx.xxx.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx por extenso). 

 

 

20. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

20.1. Pretende-se adquirir os itens descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo estimado, com 

a qualidade, garantia mínima conforme especificada para cada item, especificações e exigências descritas nesse 

instrumento, objetivando a melhoria no atendimento de cada Município Consorciado. 

 

20.2. A aquisição será realizada por meio de licitação, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 

pregão, na sua forma eletrônica, por disputa aberta, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20.3. Para a o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do 

art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.4. A presente aquisição justifica-se pela substituição de veículos que se tornaram antieconômicos e sucateados, em razão 

dos custos crescentes de manutenções corretivas e consumo de combustíveis, bem como pela expiração do período de garantia. 

 

21. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

21.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

 

21.2. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, 

o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

21.3. Portanto, compete a Administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da 

aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções 

existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a 

seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação. 

 

21.4. A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto, sem esquecer que, a rigor, objetos divisíveis, 

complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes com vistas à ampliação da competitividade – 

princípio básico da licitação – propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para cada um deles, 

de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em 

preços mais vantajosos. 

 

21.5. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do agrupamento de itens em 

lotes que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si, admitir julgamento com base em um mesmo critério e permitir 

execução por um mesmo fornecedor, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que 

ao menos em tese reduz a competitividade, na medida que impõe a cotação do global ou de todos os itens que compõem 
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cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o 

julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. 

 

21.6. A decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos 

do mercado específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica. 

 

21.7. A aquisição dos veículos, no presente caso, será por itens, no qual o objeto é assim dividido, cada qual representando 

um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários 

fornecedores. 

 

22. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

22.1. Em termos de efetividade, a presente a aquisição dos veículos de transporte terrestre deve atingir os seguintes 

resultados: 

 

a) Eliminação da centralização dos serviços em único fornecedor, reduzindo o risco de descontinuidade e, 

concomitantemente, diminuição da disponibilidade aos órgãos atendidos (caso fosse atendidos por contratos de 

locação com valores superiores ao mercado); 

b) Valer-se da ampliação da competitividade entre empresa com a capacidade de atendimento a todos os municípios 

que aderirem a SRP; 

c) Redução do custo administrativo com a realização de múltiplas licitações; 

d) Melhoria do gasto público por meio da utilização da economia compartilhada; 

e) Padronização das frotas no âmbito dos órgãos e entidades; 

f) Simplificação e desburocratização das relacionadas à gestão do transporte; 

g) De modo a propiciar melhorias no atendimento à população que necessita de meios de locomoção por cada 

município, promovendo a transparência e o controle efetivo do gasto público. 

 

22.2. Demais disso, em termos precisos aos Municípios consorciados, a aquisição proposta pelo Consórcio 

Intermunicipal para o Desenvolvimento do Alto Suaçui Grande não se limita à mera substituição de equipamentos, mas projeta 

uma série de resultados e benefícios sistêmicos para os municípios consorciados e suas populações. A expectativa é que a 

implementação eficaz desta contratação gere um impacto positivo substancial, que transcende a esfera da disponibilidade de 

veículos para alcançar melhorias na gestão pública e na qualidade do serviço prestado. Para tanto, um conjunto de providências 

para a gestão contratual será rigorosamente adotado. 

 

23. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

 

23.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

23.2. Notificar a contratada sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos dos veículos. 

 

23.3. Encaminhar o veículo, cuja garantia estiver vigente, para manutenção preventiva e corretiva somente às empresas ou 

pessoas credenciadas pela Contratada. 

 

23.4. Ficará sob responsabilidade de cada Município Contratante pagar os valores empenhados, em até 15 (quinze) dias após 

o recebimento definitivo, desde que os pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das 

comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Município. 
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23.5. Exercer, através do município a obrigatoriedade na fiscalização dos fornecimentos, a fim de zelar pela boa execução do 

objeto licitado, comunicando a empresa quaisquer irregularidades para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

24. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 

 

24.1. Pelo Consórcio, não se aplica, uma vez que não houve realização, até o presente momento, de certames e contratações 

dessa natureza, mormente quanto à vigência da Lei n. 14.133/2021. 

 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

 

25.1. A poluição automotiva ainda é uma das maiores causadoras do aquecimento global e da redução da expectativa de vida 

nas grandes cidades. No entanto, atitudes simples dos motoristas podem reduzir as emissões de poluentes dos veículos e associado 

com uma manutenção adequadas é possível evitar emissões desnecessárias de poluentes. 

 

25.2. Atento a esse cenário e como medida de amenizar e emissão desse poluente os Municípios Participantes da contratação 

compartilhada, orientaram seus motoristas a: 

 

25.2.1. Atentar-se as datas de realização das manutenções preventivas; 

25.2.2. manter os pneus calibrados e alinhados; 

25.2.3. abastecer com combustível de qualidade; 

25.2.4. utilizar o acelerador com moderação; 

25.2.5. utilizar o ar-condicionado com moderação. 

 

25.3 Ademais, deve-se atentar para a aquisição de veículos que estejam em conformidade com a normativa regulatória referente 

à proteção do meio ambiente, em especial no que se refere à emissão de gases de efeito estufa, como o CO2. Por isso, fundamental 

a apresentação das certificações e cumprimento dos critérios do termo de referência estabelecidos pela Administração Pública, 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

26. ANÁLISE DE RISCOS 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 1: VEÍCULOS COM ESPECIFICAÇÕES INADEQUADAS 

Causa Dano Probabilidade Impacto 

 

 

Especificações técnicas 

desatualizadas, incompletas ou que 

não atendam às normas vigentes 

para ambulâncias. 

Riscos à segurança dos 

pacientes e da equipe médica, 

dificuldade na operação dos 

equipamentos, 

descumprimento  da 

legislação e necessidade de 

adaptações ou nova compra. 

 

 

 

 

Média 

 

 

 

 

Alto 

Ação Preventiva Responsável Ação de Contingência Responsável 
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Utilizar especificações técnicas 

detalhadas e atualizadas, baseadas 

na legislação vigente e nas normas 

da ANVISA, incluir requisitos de 

segurança, conforto e 

funcionalidade,  consultar 

profissionais da área da saúde sobre 

as necessidades específicas das 

ambulâncias. 

 

 

 

Secretários Municipais de 

Saúde 

Condicionar obrigações 
de reparo e 

adequação dos 

veículos às 

especificações, caso a 

adequação não seja 

possível, realizar nova 

compra com 

especificações 

corrigidas. 

 

 

 

Autoridade 

Competente 

 

Secretaria de Saúde 

RISCO 2: ATRASO NA ENTREGA 

Causa Dano Probabilidade Impacto 

Problemas logísticos do 

fornecedor, atraso na produção 

ou importação de peças. 

Prejuízo ao atendimento à 

população,  falta de 

ambulâncias para 

transporte de pacientes e 

sobrecarga nas unidades 
de saúde. 

 

Média 

 

Alto 

Ação Preventiva Responsável Ação de Contingência Responsável 

 

Incluir no contrato cláusulas com 

prazos de entrega rigorosos e 

multas  por  atraso,  escolher 

fornecedores 

experiência comprovada e 

capacidade de produção. 

 

Setor de Planejamento 

Alugar ambulâncias 

temporariamente, acionar 

veículos de 

outros órgãos públicos 

(bombeiros, 

SAMU), 

negociar prorrogação do 

prazo de entrega 
com o fornecedor. 

 

 

Autoridade 

Competente 

 

Secretaria de Saúde 

RISCO 3: EQUIPAMENTOS COM DEFEITOS 

Causa 
Dano 

Probabilidade Impacto 

 

Falhas na fabricação, transporte 

inadequado ou instalação incorreta 

dos equipamentos. 

Riscos à segurança dos 

pacientes, impossibilidade de 

utilizar a ambulância, 

necessidade de 

manutenção corretiva e 

atrasos no atendimento. 

 

 

Média 

 

 

Alto 

Ação Preventiva 
Responsável Ação de Contingência Responsável 

Exigir certificações de qualidade 

para os equipamentos, realizar 

testes de funcionamento na entrega 

das ambulâncias, incluir cláusulas 

de garantia no contrato e treinar a 

equipe médica no manuseio dos 

equipamentos. 

 

 

Setor de Planejamento 

Acionar a garantia dos 

equipamentos, solicitar a 

substituição ou o reparo 

imediato, providenciar 

manutenção corretiva 

emergencial. 

 

 

Gestor e Fiscal de 

Contrato 

 

Secretaria de Saúde 
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RISCO 4: FALTA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADEQUADA 

Causa Dano Probabilidade Impacto 

Fornecedor sem rede de assistência 

técnica no município, dificuldade 

em obter peças de reposição ou 

demora no atendimento. 

Ambulâncias paradas por 

falta de manutenção, prejuízo 

ao atendimento da população e

 aumento dos 

custos com 

manutenção. 

 

 

Média 

 

 

Médio 

Ação Preventiva Responsável Ação de Contingência Responsável 

Exigir dos fornecedores que 

ofereçam assistência técnica no 

município ou região próxima, 

verificar a disponibilidade de peças 

de reposição, incluir no contrato 

cláusulas que garantam a 

assistência técnica e o 

fornecimento de peças. 

 

 

 

Setor de Planejamento 

Buscar assistência 

técnica em outras 

cidades,  acionar 
serviços de 

manutenção 

terceirizados, negociar 

prazos e condições 

especiais   com o 
fornecedor. 

 

 

Autoridade 

Competente 

 

Secretaria de Saúde 

RISCO 5: PROBLEMAS FINANCEIROS 

Ausência de demanda suficiente 

por parte dos municípios 

consorciados 

 

Estratégico / Financeiro 

 

Baixa 

 

Média 

Interrupção da execução por motivo 

de força maior (ex: clima severo, 

greves) 

 

Externo / Incontrolável 

 

Média 

 

Média 

Sobrepreço por erro na estimativa 

de valores de mercado 

 

Financeiro / Econômico 

 

Baixa 

 

Média 

Ação Preventiva Responsável Ação de Contingência Responsável 

Realizar planejamento prévio com 

municípios para estimativa de 

consumo. 

Setor de Planejamento Utilizar o SRP para 

manter flexibilidade; 

Autoridade Competente 

Prever cláusulas de caso fortuito e 

força maior; 

Setor de Planejamento ajustar prazos mediante 

justificativa formal. 

Autoridade Competente 

Justificar os valores com ampla 

pesquisa de mercado; 

Setor de Planejamento Revisar ARP dentro da 

vigência. 

Autoridade Competente 

 

27. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE 
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27.1. Declaramos a viabilidade desta aquisição, conforme justificativa apresentada neste ETP e os benefícios esperados 

listados para cada município, considerando os resultados pretendidos e as metas a serem alcançadas especificadas neste 

Documento. 

 

27.2. Dessa forma é possível afirmar que a solução proposta é altamente viável em termos orçamentários, haja vista que 

sua necessidade é constante e imprescindível. 

 

27.3. Ademais, a pesquisa de preços e avaliada a demanda pela aquisição dos veículos, conclui-se ser viável a aquisição 

pretendida, sobretudo pela relevância dos preços adequados ao de mercado, para evitar a descontinuidade de fornecedores 

por lotes sendo mais convenientes por item, para que se obtenha um número maior de concorrentes capazes de atender a 

demanda. 

 

27.4. Sendo possível afirmar que a solução proposta é altamente viável em termos técnicos e orçamentários, haja vista 

que sua necessidade é constante e imprescindível para que os municípios através do CODEMM, consigam obter preços 

economicamente mais viável. 

 

28. EQUIPE RESPONSÁVEL 

 

Secretaria Executiva do CODEMM. 

 

29. AUTORIZAÇÃO 

 

15.1 O presente ETP apresentado encontra-se em conformidade com as exigências legais e demandas da Assembleia 

Geral do CODEMM, razão pela qual autorizado pela Presidência, infra-assinada. 

 

 

Carmopolis de Minas, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Meriton Balduino Alves 

Equipe técnica 
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CODEMM – MG 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º XXX/2026 

 
 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 , publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ............ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......... [do edital de Licitação 

nº ........../20. ] , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantesou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

paraa obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Municípios distintos, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 
 
 
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 
CODEMM 

 
 
 

 
(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXX, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ......................................................... E 

............................................................. 

 
O CODEMM, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) [endereço], na cidade 

de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], 

nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no Diário Oficial do Município [dia] de 

[mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de 

[cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 

CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo 

em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licitação] OU [Inexigibilidade de 

Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
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2 
      

3 
      

... 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa 

Eletrônica]; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste termo de 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carmópolis de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


